
4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema 
Estado do Paraná 0a0311 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) do 
mês de fevereiro de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio á Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 08/09/2021, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA., o presente processo deverá 
tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade 
e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 
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alter 
Téc. Cant. CRC: PR-046483)/0-2 

CPF: 723.90'3-.1959-53  

Municipio de Capanema  
Estado  do Parana 

603 18 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) do 
mês de fevereiro de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 06/02/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME 
NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA., informamos a existência de previsão 
de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para 
aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da 
Dotação Orçamentária; 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1150 07.001.12.361.1201.2112 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1160 07.001.12.361.1201.2112 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1170 07.001.12.361.1201.2112 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1180 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1190 07.001.12.361.1201.2112 1190 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1570 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

04. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional de prestação de serviços, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  
BELLE.  Do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXX., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXX, n° XXXX - CEP: XXXXXX - BAIRRO: 
XXXXXXX, no Município de XXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 
XXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF n° XXXXXXXXXXXX, Portador(a) do RG n° 
XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° )0C/2023,  que fazem 
parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Contratação de serviço de transporte escolar, com adoção do sistema de registro de 

preços, conforme especificações contidas no termo de referência do  Processo de Dispensa de Licitação 
n° XX/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 

Lote: 1 

Item Código do 

produto/ 

serviço 

Nome do produto/serviço Quantidad 

e 

Unidade Preço 

máximo 

Prego máximo total 

1 

2 

TOTAL 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma previsão realizada a partir do histórico 
de demanda da Municipalidade, não se obrigando a Administração a contratação total.   

2. CLAUSULA SEGUNDA - CONDICOES DE EXECUCAO DOS SERVICOS 
2.1. As regras da prestação dos serviços estão previstas no termo de referência do Processo de 

Dispensa de Licitação n° XX/2023. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1.0 prazo de vigência da presente Ata será de 6 (seis) meses, contados a partir da sua assinatura. 
3.2. A vigência da ata de registro de pregos poderá ser prorrogada, até o máximo do prazo legal, 

desde que pesquisa prévia de mercado indique a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativ 

do objeto previsto no  subitem 1.2  desta Ata, proporcionalmente, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA 
4.1. A despesa  coin  a contratação dos serviços é estimada em 

 

R$ XXXXXXXXX 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme descrito na clausula primeira desta Ata. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNN rig 75.972.760/0001-60 -  homenaffer www.rananema.nronv.hr  

N••••4 

co 

on 
'co 
a.. 



Município de 
Capanema - PR 03?0 

4.2. 0 valor do km rodado e o tipo de veiculo está descrito na cláusula primeira desta Ata. 
4.3. No valor do km rodado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro, manutenção 
preventiva e conetiva do(s) veiculo(s) e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado, não havendo qualquer valor adicional de responsabilidade da Contratante. 

5. CLAUSULA °UINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. A contratada obriga-se a: 
5.1.1. Cumprir com as obrigações e cláusulas expressas no termo de referencia do processo 

de contratação. 
5.1.2. Transportar os estudantes a partir dos pontos estabelecidos pela Contratante até a 

unidade de ensino respectiva, conforme as normas técnicas e os cuidados aplicáveis. 
5.1.3. Respeitar os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e convenções 

internacionais, quando aplicáveis. 
5.1.4.0 transportador se obriga a realizar o transporte dos passageiros e garantir a chegada 

no destino, possuindo responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos neles causados. 
5.1.5.0 dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem,  sera  determinado em razão 

da totalidade do percurso. 
5.1.6. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso, a 

responsabilidade solidária estender-se-á ao substituto. 
5.1.7. 0 transportador responde pelos danos causados As pessoas transportadas e suas 

bagagens, salvo motivo de força maior. 
5.1.8. É licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem do passageiro a fim 

de fixar o limite da indenização. 
5.1.9. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com o passageiro não é 

elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. 
5.1.10. 0 transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de 

responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 
5.1.11. A pessoa transportada deve sujeitar-se as normas estabelecidas pelo transportador, 

constantes nas normas administrativas ou afixadas à vista dos usuários, abstendo-se de quaisquer 
atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifiquem o veiculo, ou dificultem ou 
impeçam a execução normal do serviço. 

5.1.12. 0 transportador não pode recusar passageiros autorizados, salvo os casos previstos 
nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o justificarem. 

5.1.13. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio à vontade do transportador, 
ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir o transporte 
contratado em outro veiculo da mesma categoria, ou, com a anuência do contratante, por 
modalidade diferente, à sua custa, correndo também por sua conta as despesas de estada e 
alimentação do usuário, durante a espera de novo transporte. 

5.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadarnente 
indicações dos requisitos legais. 

5.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
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5.1.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação. 

5.1.17. Comunicar à Administração imediatamente  os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do cronograrna e/ou itinerário do transporte estabelecido pela Contratante, com a 
devida comprovação. 

5.1.18. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação. 

5.1.19. Salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas e aceitas pela 
Contratante, não transferir a terceiros a prestação dos serviços a que esta obrigada. 

5.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia, manutenção preventiva e conetiva do(s) veiculo(s) e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução dos serviços. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. 0 Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
6.1.3. Cumprir com as obrigações da municipalidade previstas no termo de referência e/ou 

regulamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. 0 pagamento  sera  realizado de forma parcelada, mensalmente, até o 100  (décimo) dia útil 

do mês subsequente à prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mis. 

7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos serviços prestados no 
mês anterior, por meio de termo firmado pelo Fiscal, indicando a regularidade na execução dos serviços, 
o qual  sera  emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada mês. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-
000. 

7.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade 
fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

7.6. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.7. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema 
de pa2amento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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7.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxN x  VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão A. conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 

da despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização dos serviços prestados decorrentes da presente Ata de registro de preços será 

exercida pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxx, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qual quer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa a prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. Constituem motivo para cancelamento da ata  dc  registro de preços: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste processo 
e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir ou manter a prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução dos 
serviços; 

I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 
Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela fiscalização 

da Ata de registro de preços. 
k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

11.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 
a) suspensão de execução dos serviços, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços, salvo se o atraso 
decorrer de culpa da Contratada; 
11.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos,  sera  precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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11.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada,  sell  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução dos serviços prestados até a data do cancelamento. 
11.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados à Contratante ou a terceiros. 

11.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

11.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço 
registrado, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata,  sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. 0 cancelamento da ata  sera  regulado. subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 14.133, 
de 2021, e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
12.1. 0 objeto desta Ata será recebido definitivamente, mensalmente, até o 50 (quinto) dia  (ail  

do mês subsequente à prestação dos serviços, pelo servidor designado para a fiscalização deste 
instrumento, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 

12.1.1.  Mk  o 1° (primeiro) dia útil  do Ines subsequente à prestação dos serviços, a empresa 
contratada irá encaminhar para a Secretaria Municipal gestora da Ata de Registro de Pregos ou 

para a Secretaria Municipal de Finanças, conforme orientação do Fiscal do Contrato, a nota fiscal 
e os documentos necessários para a liquidação da despesa. 

12.1.2. Juntamente com a nota fiscal, a empresa encaminhará cópia das passagens emitidas 
e dos requerimentos de prestação de serviços elaborados pelas Secretarias Municipais solicitantes, 
na forma do subitem 8.1. 

12.1.3. Em nenhuma hipótese será realizado o pagamento sem a entrega dos documentos 
indicados no  subitem 12.1.2. 

12.1.4. A empresa contratada não poderá a se negar a prestar os serviços solicitados 
enquanto pendente o pagamento de serviços prestados, caso não entregue os documentos 
indicados nesta cláusula. 
12.2. 0 recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no todo ou 

em parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com este instrumento e/ou termo de 
referência. 

12.3. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução dos serviços, nos limites estabelecidos pela lei ou neste instrumento. 

12.4. Entregue a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa pela 
Contratada até o 1° (primeiro) dia  fail  do mês subsequente à prestação dos serviços, o Fiscal  ill  averiguar 
a existência de pendências nos serviços prestados pela Contratada. 

12.5. 0 Fiscal confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as informaçõe 
necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informará o Secretário Municipal d 
Administração, em caso de identificação de cometimento de infrações contratuais, para a tomada das 
providências cabíveis. 
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12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da 
empresa contratada, o Secretário Municipal de Administração poderá, mediante despacho, suspender o 
pagamento da nota fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou 
parcialmente, de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de 
processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACõES E DAS SANCOES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa à inexecução parcial dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial dos serviços que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante a execução dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado; 
g) praticar ato fraudulento na execução dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 
e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por hora de atraso na 
execução dos serviços; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias,  sell  de 1% (um 
cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por dia de atraso na execução dos serviços; 

c) a multa, quando houver um cronograrna para a execução dos serviços,  sell  de até 5% 
(cinco por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 
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d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto no subitem 
4.1 desta Ata, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não especificada nas alíneas 
"a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de 10% sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no caso de 
cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total dos serviços. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadarnente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução dos serviços previstos neste instrumento regular-se-ão pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO 
16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação c qualificaça 
exigidas para a contratação direta, especialmente aquelas especificas relativas ao objeto da contratação. 
17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS  

17.1. Considera-se para esta contratação direta: 
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17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços futuros pela empresa contratada. 

17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas neste instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Contratações Públicas - órgão da 
Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

17.1.4. Órgão participante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura - órgão da 
Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de 
preços e integra a ata de registro de preços. 
17.2. Caberá à Secretaria Municipal de Contratações Públicas, por meio do(a) Agente de 

Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
17.2.1. Gerenciar a ata de registro de preços. 
17.2.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
17.2.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 
17.2. Caberá à Secretaria Municipal participante a verificação, junto à Secretaria Municipal de 

Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de serviços de 
que trata o subitem 8.1. 

17.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente 
as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

17.4. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial dos serviços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução dos serviços, tal como pactuado, cabendo ao Setor de Licitações e Contratos o controle e o 
acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 

17.4.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados 
no mercado. 
17.5. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da administração. 
17.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 

em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
17.6.1. A impugnação de que trata o  subitem 17.6  deverá ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiro 

decorrentes da execução dos serviços de transporte de passageiros, nos termos do Código de Defesa d 
Consumidor. 
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18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão da prestação dos serviços de transporte ora contratados, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa contratada  ill  se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade, sob pena de 
incorrer na aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento, sem prejuízo do 
ressarcimento ao erário. 

18.1.2. A Contratada renuncia a qualquer garantia legal de impenhorabilidade dos seus bens 
ou de seus sócios em eventual ação de responsabilidade civil por vícios ou defeitos na prestação 
de serviços executados. 
18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos serviços. 
18.3. Incumbe A. Contratada o anus da prova da regularidade da prestação dos serviços. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pcla Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência 
do Município, no prazo de até 10 (dez) dias fiteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da empresa detentora 
dos preços registrados nesta Ata. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023. 

AMÉRICO  BELLE 
Prefêito Municipal 

XXXXXXXX 
Representanteiegal 
XXXXX:X>OCXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 12/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 333/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Serviços de Transporte Escolar. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL. 
ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR. CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
APLICAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (LEI N° 14.133/2021). 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 

0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-
Geral o presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas no 
processo. 

Constam no processo administrativo físico: 
I) Portarias n° 7.904/2021 e n° 8.181/2022; 
II) Termo de referência;  
III) Orçamento definitivo; 
IV) Justificativa de preços; 
V) Notas de empenho; 
VI) E-mails  e tabela de preços encaminhada pela AMSOP; 
VII) Modelos de planilha de custos do transporte escolar; 
VIII) Termo aditivo da convenção coletiva de trabalho 2022/2023; 
IX) E-mail  sindicato; 
X) Declaração Escritório de contabilidade; 
XI) Documentação das empresas: 

a) Adolfo Lopes Transporte Ltda.; 
b) Chicostur Transporte Ltda.; 
c) Eliseu Budke; 
d) Leocir Pinheiro dos Santos; 
e) Luchese Tur Ltda.; 
f) Moretti  e Kusniewski Ltda.; 
g) Viação Iguaçu Ltda.; 
h) Viação Sentinela Ltda.; 
i) Viação Zanatta Ltda.; 
j) Zecatur Transporte Coletivo de Passageiros Ltda. 

XII) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 
XIII) Parecer Contábil. .5  

OD  
o relatório. •03 a, 
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2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 

2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete A Procuradoria-Geral, nos termos do  

art.  53 da Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais 
para a realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa 
e os responsáveis pela contratação quanto A veracidade das informações contidas no processo, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo 
deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete A Procuradoria-Geral tecer 
considerações acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do 
principio da discricionariedade motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros 
dos objetos e das contratações entendidos como necessários, ressalvadas as hipóteses de 
flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios que regem a Administração Pública. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de 
contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos 
entendidos como indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações 

públicas, é permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada 
processo de contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local que, no 
presente processo, optou-se pela adoção da novel legislação sobre as contratações públicas. 
Desse modo, serão aplicadas as nomas previstas na Lei n° 14.133, de 2021, para a fase externa 
da licitação e durante toda a relação contratual/obrigacional com a pessoa jurídica vencedora 
do certame. 

2.3. Das formalidades de um processo de dispensa de licitação. 
Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133. de 2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido  coin  os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta 
Lei;  

III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários  corn  o  
coin  promisso a ser assumido; 

V - com provação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificaça  
minima  necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de preço; 
VIII- autorização da autoridade competente. CNI 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial. ,a1 
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No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação 
direta cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos 
reputados essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação direta, a 
razão de escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e 
válidas para o caso em apreço, especialmente pelas peculiaridades e importância do serviço a 
ser contratado. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação emergencial.  
A presente contratação deve ser analisada sob o seguinte fundamento previsto na Lei n° 

14.133/2021:  
Art.  75. É dispensável a licitação: 
(..) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 

de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a  
continuidade dos serviços públicos  ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos  con  tratos 
e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

(..) 
§ 60 Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a 

contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, 
e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do  art.  23 desta Lei e 
adotadas as providencias necessárias para a conclusão do processo licitatório,  sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação 
emergencial. 

Nesse rumo, ressalta-se a necessidade de verificar se o objeto da contratação configura um 
serviço continuo e se há a configuração de uma situação de emergência, respeitado o prazo 
máximo da contratação emergencial. 

Os serviços de transporte escolar, pela sua notória essencialidade diária e obrigatoriedade, 
configuram, deveras, um serviço continuo. 

Por seu turno, houve diversas reuniões envolvendo a Procuradoria-Geral e a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, desde outubro de 2022 a respeito da nova licitação do 
transporte escolar, todavia, pela existência de uma nova lei de licitações, pela troca de agentes 
públicos envolvidos nos debates, exoneração de outro Procurador, férias, entre várias outras 
circunstâncias administrativas dos órgãos públicos envolvidos, não foi possível a conclusão do 
novo processo de licitação. 

Nesse rumo, a situação emergencial está configurada pela essencialidade e pela 
obrigatoriedade dos serviços de transporte escolar, os quais precisam estar A disposição dos 
alunos das redes municipal, estadual e federal de ensino. 

2.5. Do Termo de Referência.  
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII), termo de referênci 

é o documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se 
for o caso, a possibilidikle de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato 
das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
J) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada 

e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de  medical!)  e de pagamento; 
li) forma e critérios de  select-10 do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dilo suporte, com os parâmetros utilizados 
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 
separado e classificado; 

j) adequação orçamentária;" 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do 
termo de referência serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos anexos descrevem os itens que 

compõem o objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor 
total da contratação. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos 
deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição 
técnica dos itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade 
exclusiva do(s) subscritor(es) do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de 

referência prevê o prazo e as condições de prestação dos serviços singelas, mas 
suficientes, havendo regras claras para o(s) Contratado(s) executar(em) os serviços. 

2.5.3. Da vigência da ata de registro de preços.  
0 prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referência, está de acordo 

com as disposições legais que regem o tema. 

2.5.4. Dos recursos orçamentários.  
O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente 

despesa proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de 
parecer contábil que supre a exigência legal. 

2.5.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento. 
O termo de referência não previu regras claras e pormenorizadas sobre o 

recebimento mensal dos serviços. Todavia, a minuta da ata de registro de preços 
confeccionada pela Procuradoria-Geral contempla as normas adaptadas ao objeto da 
contratação, o que supre as exigências legais. ,(11 a., 
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2.5.6. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em 
tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, o(a) servidor(a) indicado(a) no termo de referência é de provimento 
efetivo, e sua indicação como fiscal é de responsabilidade dos subscritores do 
documento. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o 

interesse público da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, 
limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o 
Termo de Referência atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados 
necessários para a execução satisfatório do objeto da contratação. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
Consta nos autos a documentação relativa A metodologia adotada para indicar o valor 

do km rodado de cada tipo de veiculo. 

Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma 
unilateral, numa dispensa de licitação, ainda mais quando se trata de diversas empresas 
prestadoras dos serviços. 

Todavia, considerando as peculiaridades da presente contratação, reputo como válida a 
metodologia utilizada, utilizando-se a média dos preços praticados atualmente na 
Administração Pública municipal, tendo como parâmetro de equivalência a média de preços 
da tabela fornecida pela AMSOP, cuja responsabilidade pela idoneidade e veracidade das 
informações contidas nos documentos é de responsabilidade do(s) subscritor(es) dos 
documentos. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 

Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação 

de documentos essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos A habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e à trabalhista, bem como de toda a documentação relativa A habilitação 

técnica indicada no termo de referência. 

Com efeito, vislumbra-se que o a documentação de qualificação técnica prevista no 

termo de referência seguiu as exigências do que havia sido previsto na contratação anterior, 

sendo dever dos agentes públicos envolvidos a realização de fiscalização e análise rigorosa da 

documentação de regularidade dos veículos e dos motoristas, considerando-se as 

peculiaridades dos serviços de transporte escolar e a responsabilidade exigida. Ilr 
A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição  dal 

Agente de Contratação e da sua Equipe de apoio, dos Secretários Municipais de Contratações 

Públicas e de Educação, bem como do Fiscal da Contratação,  devendo-se atentar para toda a 

documentação pendente e do escorreito preenchimento das planilhas do transporte escolar  ,co  '613 
0. 
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por cada empresa contratada, nos prazos fixados no termo de referência, os quais reputo 
razoável. 

2.8. Do sistema de registro de preços  
No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de preços. A esse 

respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  14.133, de 2021, cujo  art.  84, § 6°, 
dispõe o seguinte: 

60 0 sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas 
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um  &glib  ou entidade. 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, ha o Decreto Federal n2  
7.892/2013, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por 
esta sistemática e, no âmbito Municipal, o Decreto n° 4.118/2007. 

E o que estabelece o  art.  3° do Decreto Federal n2  7.892/2013:  
Art.  32  0 Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou  

can  tratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  
III  - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 

a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos 
legais para a adoção do  SPY,  notadamente os incisos I e IV supramencionados. 

Além disso, na própria Ata de registro de preços consta a regulamentação do sistema de 
registro de preços adotada para esta contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta 
Procuradoria, considerando a suficiência e adequação das regras estabelecidas. 

2.9. Da minuta da Ata de registro de pregos  
Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do  art.  1°, II, do Decreto n° 

7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, entre 
outras, contendo as clausulas obrigatórias que o caso requer, especialmente as regras 
aplicáveis previstas no  art.  92, da Lei n° 14.133, de 2021, adaptadas ao objeto contratual. 

2.11. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as 

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes 
públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de 
natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/o 
em razão de descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitand 
a configuração de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429, de 1992,  be  
como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Tone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação 
direta, na forma em que se encontra, devendo-se atentar para toda a documentação pendente 
e do escorreito preenchimento das planilhas do transporte escolar por cada empresa 
contratada, nos prazos fixados no termo de referência. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da Ata pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176, P.O., 
I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021); 

d) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  
(art.  94, II e § 10 c/c  art.  72, P.O., ambos da Lei n° 14.133, de 2021). 

Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Cainho do Co no, aos 6 dias do mês de fevereiro de 2023. 
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FORNECEDOR ROTA 
ROTA 06. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS ROTA 06. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEÍCULO 
SIMILAR CAPACIDADE MiNIMA DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAIDA) - LINHA SANTA ANA; LINHA 
AGUA AZUL; LINHA SANTA ANA; LINHA FLOR 
DA SERRA; ZANATTA; CALÇAMENTO; LINHA  
SAO  PEDRO; CIDA-DE; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO PADRE CIRILO: ESCOLA SANTA 
CRUZ; APAE. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE; ESCOLA SANTA 
CRUZ; COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO 
PADRE CIRILO; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
LINHA  SAO  PEDRO; ZAN-ATTA; LINHA FLOR DA 
SERRA; LINHA SANTA ANA; LINHA ÁGUA AZUL; 
LINHA SANTA ANA; ZAPANI; LINHA SANTA ANA; 
LINHA FLOR DA SERRA; LINHA  SAO  PE-DRO; 
CIDADE; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO: COLÉGIO PADRE CIRILO; 
ESCOLA SANTA CRUZ; APAE. 

17H15MIN (RETORNO) - APAE; ESCOLA SANTA 
CRUZ; COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO 
SÃO CRISTÓVÃO; LINHA  SAO  PEDRO; LINHA 
FLOR DA SERRA; LINHA SANTA ANA; ZAPANI. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

NOME DO CREDOR: CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 08.338.542/0001-80 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, 2772 
BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760- 
000 

NOME DO CREDOR: MORETTI & 
KUSNIEWSKI LTDA 
CNPJ: 38.949.298/0001-03 
ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 
1445, SALA 01 BAIRRO: CENTRO 

ROTA 08. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS ROTA 08. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 6NIBUS OU VEÍCULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE MiNIMA DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

Ot4W36 
Município de Capanema 

Estado do  Parana  

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 01/2023 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, NI' 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPAN EMA — PARANÁ. 

SECRETARLA MUNIaPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

Av. Governador  Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Po ne:(46)3552-1321 C N PJ n° 75.972.760/0001-60 www.c a pa nem.pr.g ov.b r 
E-mail: smcp(acapanema.pr.gov.br  / licitacaoacapanema.prdov.br  
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CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760- 

HORÁRIO E PERCURSO. 

05H1OMIN (SAÍDA) - LINHA PINHEIRO; LINHA 
TAMANDUÁ; ASFALTO; SCHNEIDER; ASFALTO; 
INÁCIO HENZ; PAULO SOUZA; CALÇAMENTO; 
LINHA SÃO SEBASTIÃO; SÃO JOÃO ATÉ 
FINAL; NENE CAPELETTI; LINHA  SAO  
SEBASTIÃO; LINHA SANGA DOS PORCOS 
CAMPO; LINHA LAGEADO CEDRO; LINHA 
TIMBAÚVA; RISTOF; ESCOLINHA TIMBAÚVA; 
LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA BARRA DAS 
FLORES; LINHA BRIZOLA; LINHA ALTO 
PINHEIRO; LINHA PINHEIRO. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA TAMANDUÁ; ASFALTO; SCHNEIDER; 
ASFALTO; INÁCIO HENZ; PAULO SOUZA; 
CALÇAMENTO; LINHA  SAO  SEBASTIÃO; SÃO 
JOÃO ATÉ 0 FINAL; NENE CAPELETTI; LINHA  
SAO  SEBASTIÃO; SANGA DOS PORCOS 
CAMPO, LINHA LAGEADO CEDRO; LINHA 
TIMBAÚVA; RISTOF; ESCOLINHA TIMBAÚVA; 
LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA BARRA DAS 
FLORES; LINHA BRIZOLA; ALTO LINHA 
PINHEIRO; LINHA PINHEIRO. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
TAMANDUÁ; ASFALTO; SCHNEIDER; ASFALTO; 
INÁCIO HENZ; PAULO SOUZA; CALÇAMENTO; 
LINHA SÃO SEBASTIÃO,  SAO  JOÃO ATE 0 
FINAL; NENE CAPELETTI; LINHA  SAO  
SEBASTIÃO; LINHA SANGA DOS PORCOS 
CAMPO; LINHA LAGEADO CEDRO; LINHA 
TIMBAÚVA; RISTOF; ESCOLINHA TIMBAÚVA; 
LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA BARRA DAS 
FLORES; LINHA BRIZOLA; LINHA ALTO 
PINHEIRO; LINHA PINHEIRO. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

ROTA 09. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS ROTA 09. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS OU 
VEICULO SIMILAR COM CAPACI-DADE  MINIMA  
DE 27 LUGARES SENTADOS. 

000  

HORÁRIO E PERCURSO 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA DUAS BARRAS; 
LINHA DOIS IRMÃOS; LINHA IPIRANGA; LINHA 
MARECHAL LOTT; LINHA ESMERALDA; LINHA 
DUAS BARRAS; VOLTA ESTRADA USINA; LINHA 
VACA BRANCA; ESTRADA USINA; LINHA BOM 
RETIRO; LINHA PINHEIRO. 

,,v( PETAPIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n°  75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov  br  
E-mail:  smcpOlcapanema.prdov.br licitacaoftcaoanerna.pr.dov.br  
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11H3OMIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA BOM RETIRO; LINHA DUAS BARRAS; 
LINHA IPIRANGA; LINHA MARECHAL LOTT; 
LINHA ESMERALDA; LINHA DUAS BARRAS; 
CALÇAMENTO; VOLTA ESTRADA USINA; LINHA 
VACA BRANCA, CALÇAMENTO; VOLTA; LINHA 
BOM RETIRO; LINHA PINHEIRO. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA REDENÇÃO; LINHA BOM RETIRO; LINHA 
VACA BRANCA; VOLTA LINHA DUAS BARRAS 
CALÇAMENTO; LINHA ESMERALDA; LINHA 
MARECHAL LOTT: LINHA DUAS BARRAS; LINHA 
MARECHAL LOTT CALÇAMENTO; SANTIN; 
RETORNO LINHA DUAS BARRAS; 
CALÇAMENTO; LINHA IPIRANGA; LINHA DUAS 
BARRAS. 

TURNO. MATUTINO E VESPERTINO 

NOME DO CREDOR: ELISEU BUDKE 
CNPJ: 23.717.563/0001-09 
ENDEREÇO:  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA, 232 BAIRRO: 
SANTA CRUZ 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-
000 

ROTA 1 _ . TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS ROTA 13. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO. 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA BONITA, MARIO 
SCHNEIDER; LINHA GAÚCHA; LINHA CARBONI; 
LINHA NOVA GAÚCHA: COLÉGIO PADRE 
CIRILO, ESCOLA JANETE KATZWINKEL; 
COLÉGIO ROCHA POMBO. 

11H3OMIN (RETORNO) - COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO; LINHA 
BONITA; MARIO SCHNEIDER; LINHA GAÚCHA; 
LINHA CARBONI; LINHA NOVA GAÚCHA; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; CMEI PINGO DE 
GENTE; COLÉGIO ROCHA POMBO. 

17H15MIN (RETORNO) - CMEI PINGO DE 
GENTE; COLÉGIO ROCHA POMBO: COLÉGIO 
PADRE CIRILO; LINHA BONITA; RECICLAGEM; 
LINHA NOVA GAÚCHA; LINHA GAÚCHA. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
NOME DO CREDOR: LEOCIR PINHEIRO 
DOS SANTOS 
CNPJ:32.590.289/0001-32 
ENDEREÇO: RUA LERCYJOÃO  ROMAN  
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO 

ROTA 15. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
(5NIBUS ROTA 15. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

)4, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av, Governador Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP.3 nc• 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp(rIcaoanema.pr.gov.br licitacao(acapanema.pr.qov.b, 
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TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 36.664.645/0001-76 
ENDEREÇO: RODOVIA 281 KM, 639 
BAIRRO:ZONA RURAL-PORTO MOISES 
LUPION 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760- 
000 

NOME DO CREDOR: LUCHESE TUR 
LTDA 
CNPJ: 48.900.264/0001-28 
ENDEREÇO: RUA ELZA BIGATON ILKIU 
BAIRRO: SANTA BARBARACIDADE: 
CAPANEMA PR CEP:85760-000  

ROTA 1C. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 

ROTA I TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS ROTA 17. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEÍCULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 06HOOMIN (SAÍDA) - 
PIAMOLIN; CURITIBANA; RUSTIK; LINHA 
CAMBUÍ; LINHA SÃO FRANCISCO; AVIÁRIO RO-
SO; LINHA ENGENHEIRO PINTO; COMUNIDADE 
ENGENHEIRO PINTO; AVIÁRIO APAE: CIDADE; 

05H45MIN (SAÍDA) - LINHA PINHEIRO: LINHA 
TAMANDUÁ; LINHA REDENÇÃO; FAZENDA DO 
MOISÉS; LI-NHA PINHEIRO; ESCOLA DO LINHA 
CRISTO REI; CIDADE; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; APAE; COLÉGIO ROCHA POMBO: 
COLÉGIO SESI; COLÉGIO PADRE CIRILO:  
CAMPUS  IFPR. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE:  CAMPUS  IFPR; 
COLÉ-G10 SESI: COLÉGIO PADRE CIRILO; 
COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO SÃO 
CRISTÓVÃO; LINHA CRISTO REI ESCOLA; 
LINHA PINHEIRO; FAZENDA DO MOI-SÉS; 
LINHA REDENÇÃO; LINHA TAMANDUA; LINHA 
LAGEADO GRANDE; LINHA PINHEIRO. 

TURNO: MATUTINO 

6NIBUS ROTA 16. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H50MIN (SAÍDA) - PORTO MOISÉS LUPION; 
PONTE: ERNANI SCHLOSSER; LINHA CAMBUi A 
DIREITA; RETORNA LINHA  CAM  BUÍ; CIDADE; 
COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; COLÉGIO PADRE CIRILO;  
CAMPUS  IFPR; ESCOLA SANTA CRUZ. 

11H3OMIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; ESCOLA SANTA CRUZ: COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; CMEI IVETE KAFER; LINHA 
CAMBUÍ RESNER: GUINTER; LINHA VOLTA 
CAMBUI; LINHA  SAO  LUIZ; LINHA SANTA 
CLARA: LINHA RESSACA; BIDIN; VOLTA 
COMUNIDADE RESSACA; PONTE; ERNANI 
SCHLOSSER; RETORNA PORTO. 

TURNO: MATUTINO. 

-ss CRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP.3 n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  

I  E-mail:  smcpAcapanema.pr.gov.br  / licitacaoAcapanema.pr.gov.br  
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KAFER, COLÉGIO ROCHA POMBO. COLÉGIO 
PADRE CIRILO; ESCOLA JA-NETE 
KATZVVINKEL, ESCOLA SANTA CRUZ 

11H3OMIN (RETORNO) - ESCOLA SANTA CRUZ; 
COLÉGIO ROCHA POMBO; CMEI IVETE KAFER; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; PIAMOLIN; LINHA 
CURITIBANA; RUSTIK: LINHA CAMBUÍ; LINHA  
SAO  FRANCISCO; AVIÁRIO ROSO; VOLTA 
ENGENHEIRO PINTO; COMUNIDADE 
ENGENHEIRO PINTO; AVIÁRIO APAE; CIDADE; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO ROCHA 
POMBO. 

17H15MIN (RETORNO) - COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
PIAMOLIN, CURITIBANA; RUSTIK; LINHA 
CAMBUÍ; LINHA  SAO  FRANCISCO; LINHA 
ENGENHEIRO PINTO. 

TURNO. MATUTINO E VESPERTINO 

NOME DO CREDOR: VIAÇÃO IGUAÇU 
LTDA 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 
ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 
1445 BAIRRO:CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760- 
000  

ROTA 01. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS ROTA 01. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEÍCULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE MiNIMA DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

5H (SAÍDA) - LINHA MARECHAL LOTT; LINHA 
VARGEM BONITA; LINHA ESTRELA D' OESTE; 
LINHA OURO AZUL; LINHA ALTO ALTO  
FARADAY;  LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA 
JACARÉ; LINHA PINHEIRO; CIDADE; COLÉGIO  
SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO PADRE CIRILO;  CAMPUS  IFPR: APAE. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE;  CAMPUS  1FPR; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; LINHA 
PINHEIRO; LINHA JACARÉ; LINHA ALTO  
FARADAY;  LINHA OURO AZUL, LINHA ESTRELA 
D' OESTE, LINHA VARGEM BONITA; LINHA 
ALTO  FARADAY.  

TURNO MATUTINO. 

ROTA 02. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS ROTA 02. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEÍCULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

SECPETAPtA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 GNP] IV 75.972.760/0001-60 wvvvv.capanem.pr.gov.br  

I E-mail: smcpiacapanema.pr.dov.br licitacao(acapanerna.proov.br  



(10034  
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Estado do Paraná  
HORÁRIO E PERCURSO: 

5H (SAÍDA) - LINHA DUAS BARRAS; LINHA 
MARECHAL LOTT; BARRAGEM; LINHA 
ESMERALDA; LINHA VACA BRANCA; LINHA 
PERETTI; LINHA SANTA MARIA; LINHA SANTA 
TEREZINHA; LINHA CRISTO REI ESCOLA; 
CIDADE; LAUDÃO; COLÉGIO SÃO CRISTÓVÃO; 
COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE 
CIRILO;  CAMPUS  IFPR. 

11H3OMIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO SÃO CRISTÓVÃO; LAUDÃO; 
LINHA CRISTO REI; LINHA SANTA TEREZINHA; 
LINHA SANTA MARIA; LINHA PERETTI; LINHA 
VACA BRANCA; LINHA ESMERALDA; 
BARRAGEM; LINHA MARECHAL LOTT; LINHA 
DUAS BARRAS. 

TURNO: MATUTINO. 

ROTA 14. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
6NIBUS ROTA 14. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H4OMIN (SAÍDA) - LINHA ESTRELA D' OESTE; 
URUTU: GREGIO, ASSENTAMENTO, VOLTA 
LINHA MARECHAL LOTT; MÁRIO; CIRINEU, 
VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; USINA; 
CADINHO; LINHA IPIRANGA, LINHA ALTO  
FARADAY.  

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA ESTRELA D' 
OESTE; URUTU; GRÉGIO; ASSENTAMENTO; 
VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; CIRINEU; 
VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; USINA; 
CADINHO; IPIRANGA; LINHA ALTO  FARADAY.  

17H15MIN (RETORNO) - LINHA ESTRELA D' 
OESTE, URUTU. GRÉGIO, ASSENTAMENTO, 
VOLTA LINHA MARECHAL LOTT, USINA, 
IPIRANGA, LINHA OURO AZUL 

I TURNO: MATUTINO VESPERTINO. 
ROTA N. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
6NIBUS ROTA 03. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

NOME DO CREDOR: VIAÇA0 
SENTINELA LTDA 
CNPJ: 06.338.210/0001-70 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, 1445 
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO 

SECRETAPtA MUNICIPAL De 
CONTRATAOES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
! Fone:(46)3552-1321 C N P3 n° 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  

E-mail:  smcp(a)capanema.pr.gov.br  / licitacaoftcapanema.prgov.br  



Municlpio de Capanema 
Estado do  Parana  

[

CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760- HORÁRIO E PERCURSO: 
000 

05H45MIN (SAIDA) - LINHA LAGEADO GRANDE; 
LINHA SÃO SEBASTIÃO; LINHA TIGRINHO; 
LINHA NOSSA SRA DO CARMO; PONTE DO  
SIEMENS;  LINHA SANTO ANTÔNIO DO  
SIEMENS;  LINHA TRÊS ANGICOS; CIDADE; 
ESCOLA SANTA CRUZ; CMEI PEQUENO  
PRINCIPE;  COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO;  
CAMPUS  IFPR; COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO PADRE CIRILO 

13H3OMIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; ESCOLA SANTA 
CRUZ; CMEI PEQUENO  PRINCIPE;  COLÉGIO  
SAO  CRISTÓVÃO; LINHA  SAO  PEDRO; LINHA 
LAGEADO GRANDE; LINHA  SAO  SEBASTIÃO; 
LINHA TIGRINHO; LINHA NOSSA SRA DO 
CARMO;  BASSO;  PONTE DO  SIEMENS;  LINHA 
TRÊS ANGICOS; CIDADE; ESCOLA SANTA 
CRUZ; CMEI PEQUENO  PRINCIPE;  APAE; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO, COLÉGIO ROCHA 
POMBO, COLÉGIO PADRE CIRILO. 

TURNO. MATUTINO. 

ROTA 04. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS ROTA 04. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS 

HORÁRIO E PERCURSO: 

4H45MIN (SAIDA) - PORTO MOISÉS LUPION; 
PONTE; RESSACA; VOLTA BENATI: VOLTA 
KLEIN, VOLTA LI-NHA SANTA CLARA; 
SCHNEIDER, ITO CAMPOS, AS-FALTO; 
ESQUERDA DICKEL, VOLTA ASFALTO; NEGO 
SCH10; VOLTA LORENZONI; PEDREIRA, 
CEMITÉRIO, LINHA  SAO  LUIZ, LINHA CAMBIA À 
ESQUERDA AMÉ-RICO ZANON; LINHA  SAO  
LUIZ 

11 H3OMIN (RETORNO) - LINHA  SAO  LUIZ; 
CEMITÉRIO; PEDREIRA; LORENZONI; 
ASFALTO; À DIREITA KRECA; ASFALTO 
ESCOLINHA; AVIÁRIO BERTALUCCI; ITA 
CAMPOS; LINHA SANTA CLARA; MERCADO, 
RUDEL, VOLTA LINHA SANTA CLARA, JORNEI 
SCHLOSSER, PONTE, RESSACA ATE 0 FIM; 
VOLTA ATE LINHA SANTA CLARA; LINHA 
TREVISAN; LINHA SÃO LUIZ. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA  SAO  LUIZ, 
DOTTO, PEDREIRA; TREVISAN; VOLTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1C)80, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP3 n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.prgov br  
E-mail:  smcp(0)capanema.pr.bov.br  / licitacaoacapanerna.rr dov.br  
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Municipio de Capanema 

Estado d  Parana  
ASFALTO; ITA  rAnonc• LINHA SANTA ADA • 

MERCADO, RIDEL, BENATTI, RESSACA NA 
VILA, PONTE, VOLTA AO PORTO MOISÉS 
LUPION 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

r I I. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
6NIBUS ROTA 05. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 44 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H45MIN (SAÍDA) - LINHA VENEZA, LINHA 
SANTA ANA, VOLTA LINHA VENEZA; LINHA  
SAO  LUIZ; LINHA CAMBUI; LINHA PAVÃO; 
LINHA CAMBUI; BR 163; CI-DADE 

COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO; APAE, 
ESCOLA SANTA CRUZ. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE; COLÉGIO 
PADRE CIRILO, COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; LINHA CAMBUI; 
LINHA  SAO  LUIZ; VOLTA LINHA CAMBUÍ, LINHA  
SAO  LUIZ; LINHA VENEZA; LINHA SANTA ANA; 
LINHA VENEZA; LINHA  SAO  LUIZ. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA  SAO  LUIZ, 
LINHA CAMBUÍ VOLTA; LINHA VENEZA, LINHA 
SANTA ANA, LINHA VENEZA 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

ROTA 18. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
VEICULO KOMBI ROTA 18. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM VEICULO KOMBI OU 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 09 
LUGARES SENTADOS 

HORÁRIO E PERCURSO: 

11H3OMIN (SAÍDA) - RESSACA SANTA CLARA; 
PORTO MOISÉS LUPION; JORNEI SCHLOSSER; 
PEDREIRA DE LINHA  SAO  LUIZ; LINHA 
CURITIBANA; LINHA  SAO  PEDRO; ASFALTO; 
LINHA CRISTO REI: LINHA BOA VISTA, LINHA 
CRISTO REI VILA: BARRA DO  SIEMENS;  APAE. 

17H15MIN (RETORNO) - APAE, LINHA CRISTO 
REI; LINHA BOA VISTA, BARRA DO  SIEMENS,  
LIIN I IDHINfri, LuNript otAL) LUIL.,  

4,4 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp(acapanema.prgov.br  / licitacao(lcapanema.pr.gov.br  
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PEDREIRA DE LINHA  SAO  LUIZ; JORNEI 
SCHLOSSER; PORTO MOISÉS LUPION; 
RESSACA SANTA CLARA. 

TURNO: VESPERTINO. 
ROTA 14, TRANSPORTE LL ESTUDANTES -nn 
ÔNIBUS ROTA 12. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 45 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO. 

06H4OMIN (SAÍDA) - LINHA ALTO  FARADAY;  
LINHA ESQUINA EGON; LINHA JACARÉ; LINHA 
ARAÚJO; LINHA BRIZOLA; LINHA ALTO 
PINHEIRO; VOLTA VALDEMAR: LINHA 
PINHEIRO. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA ALTO PINHEIRO; VALDEMAR; VOLTA 
LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA BRIZOLA; LINHA 
ARAÚJO; LINHA JACARÉ; VALDEMAR 
BROGLIO; LINHA ESQUINA EGON; LINHA ALTO  
FARADAY.  

12H2OMIN (INTEGRAL) - LINHA ALTO  FARADAY;  
LINHA ESQUINA EGON: VALDEMAR B: LINHA 
JACARÉ; CLAUDEMIR DALLAGO; LINHA 
ARAÚJO; LINHA BRIZOLA: LINHA ALTO 
PINHEIRO; LINHA PINHEIRO. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA BRIZOLA; LINHA 
ARAÚJO; LINHA JACARÉ; DALLAGO; LINHA 
JACARÉ; VALDEMAR BROGLIO, LINHA 
ESQUINA EGON; LINHA ALTO  FARADAY.  

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

NOME DO CREDOR: ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 
ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, 2855 
BAIRRO:CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-
000 

Municipio de Capanema 
0o034 ,4  

NOME DO CREDOR: VI/4CA° ZANATTA 
LTDA 
CNPJ: 48.888.685/0001-80 
ENDEREÇO: RUA DIONISIO WONS, 497, 
2855 BAIRRO:SÃO CRISTÓVÃO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-
000 

ROTA 07. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
MICROONIBUS  (VAN)  ROTA 07. TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 44 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO- 

05H3OMIN (SAÍDA) - LINHA LAGEADO GRANDE; 
INÁCIO HENTZ, LINHA UNIÃO; LINHA 
RIOGRANDENSE, LINHA CRISTO REI 

06H45MIN (RETORNO) - LINHA CRISTO REI, 
LINHA PINHEIRO. 

SECRETAPLA, MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 C N RI n° 75.972.760/0001-60 www.ca  pa  n em.prgov.b r 

smcp(a)capanerna.pr.qov.br  / licitacaoelcapanema.prciov.br  

 



SECPETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAOES PUBLICAS 

Município de Capanema  
tad  do  Parana  

11H3OMIN (INTEGRAL) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA CRISTO REI; LINHA SANTA MARIA; 
LINHA LAGEADO GRANDE; LINHA UNIÃO; 
LINHA RIOGRANDENSE; LINHA CRISTO REI. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA CRISTO REI; 
LINHA RIOGRANDENSE, LINHA UNIÃO; LINHA  
LAG  EADO GRANDE, LINHA SANTA MARIA; 
INÁCIO HENTZ 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

ROTA 11. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
VEÍCULO MICRO6NIBUS ROTA 11 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM VEICULO 
MICROÔNIBUS OU SIMILAR COM CAPACIDADE 
MiNIMA DE 12 LUGARES SENTADOS • 
HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA SÃO JOSÉ; LINHA 
CRISTO REI ESCOLA: BARRA DO  SIEMENS;  
VOLTA LINHA CRISTO REI; LINHA BOA VISTA; 
VOLTA LINHA CRISTO REI. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA BOA VISTA; 
LINHA SANTA TEREZINHA; LINHA CRISTO REI 
ESCOLA; BARRA DO  SIEMENS;  VOLTA LINHA 
CRISTO REI; LINHA  SAO  JOSÉ ATÉ 0 FINAL; 
LINHA CRISTO REI ESCOLA. 

17H15MIN (RETORNO) - BARRA DO  SIEMENS;  
LINHA  SAO  JOSÉ ATÉ 0 FIM; VOLTA LINHA 
CRISTO REI; LINHA BOA VISTA; LINHA SANTA 
TEREZINHA; VOLTA LINHA CRISTO REI. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. , em conformidade com o 
inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Total: Valor: 1.671.432,00 (Um Milhão, Seiscentos e Setenta e Um Mil, Quatrocentos e Trinta e Dois Reais 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  srncp(acapa nema.proov.br  / licitacao(ac.apanerna.proov.br  



FORNECEDOR ROTA 
NOME DO CREDOR: CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 08.338.542/0001-80 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, 2772 
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

ROTA 0(., TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 06. TRANSPORTE DE 

_ _ 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA SANTA ANA; 
LINHA ÁGUA AZUL; LINHA SANTA ANA; 
LINHA FLOR DA SERRA; ZANATTA; 
CALÇAMENTO; LINHA  SAO  PEDRO; CIDA-
DE: COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO; 
ESCOLA SANTA CRUZ; APAE, 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE; ESCOLA 
SANTA CRUZ; COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; LINHA  SAO  PEDRO; ZAN-ATTA; 
LINHA FLOR DA SERRA; LINHA SANTA ANA; 
LINHA ÁGUA AZUL; LINHA SANTA ANA; 
ZAPANI; LINHA SANTA ANA; LINHA FLOR DA 
SERRA; LINHA  SAO  PE-DRO; CIDADE: 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO: COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO; 
ESCOLA SANTA CRUZ; APAE. 

17H15MIN (RETORNO) -APAE; ESCOLA 
SANTA CRUZ; COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO SÃO CRISTÓVÃO; LINHA  SAO  
PEDRO; LINHA FLOR DA SERRA, LINHA 
SANTA ANA • 7APANI 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

ÕO34';  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2023  

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas alterações 
posteriores ás despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A 
VIGÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, 
OBSERVADAS AS CARACTERISTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA.PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no  Art.  75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor 
de mercado, conforme pesquisa de pregos realizado pela Administração. 

Afr 

SEC:1-RETARA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
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NOME DO CREDOR: MORETTI & 
KUSNIEWSKI LTDA 
CNPJ: 38.949.298/0001-03 
ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 1445, 
SALA 01 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000  

ROTA 08. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM 6NIBUS ROTA 08. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEÍCULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE MiNIMA DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H1OMIN (SAÍDA) - LINHA PINHEIRO; LINHA 
TAMANDUÁ; ASFALTO; SCHNEIDER; 
ASFALTO; INÁCIO HENZ; PAULO SOUZA; 
CALÇAMENTO; LINHA  SAO  SEBASTIÃO; SÃO 
JOÃO ATÉ 0 FINAL; NENE CAPELETTI; 
LINHA  SAO  SEBASTIÃO; LINHA SANGA DOS 
PORCOS CAMPO; LINHA LAGEADO CEDRO; 
LINHA TIMBACJVA; RISTOF; ESCOLINHA 
TIMBACJVA; LINHA ALTO PINHEIRO: LINHA 
BARRA DAS FLORES; LINHA BRIZOLA; 
LINHA ALTO PINHEIRO: LINHA PINHEIRO. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA TAMANDUÁ; ASFALTO; SCHNEIDER; 
ASFALTO; INÁCIO HENZ; PAULO SOUZA; 
CALÇAMENTO; LINHA SÃO SEBASTIÃO;  SAO  
JOÃO ATÉ 0 FINAL; NENE CAPELETTI; 
LINHA  SAO  SEBASTIÃO; SANGA DOS 
PORCOS CAMPO; LINHA LAGEADO CEDRO; 
LINHA TIMBACJVA; RISTOF; ESCOLINHA 
TIMBACJVA; LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA 
BARRA DAS FLORES; LINHA BRIZOLA; ALTO 
LINHA PINHEIRO; LINHA PINHEIRO. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
TAMANDUÁ; ASFALTO; SCHNEIDER; 
ASFALTO; INÁCIO HENZ; PAULO SOUZA; 
CALÇAMENTO; LINHA  SAO  SEBASTIÃO;  SAO  
JOÃO ATÉ 0 FINAL; NENE CAPELETTI; 
LINHA  SAO  SEBASTIÃO; LINHA SANGA DOS 
PORCOS CAMPO; LINHA LAGEADO CEDRO: 
LINHA TIMBACJVA; RISTOF; ESCOLINHA 
TIMBAOVA; LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA 
BARRA DAS FLORES; LINHA BRIZOLA; 
LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA PINHEIRO. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

ROTA 09. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM MICROÔNIBUS ROTA 09. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACI-DADE MiNIMA DE 27 LUGARES 
SENTADOS. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

'z'F.C:IRETAPIA. MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
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NOME DO CREDOR: ELISEU BUDKE 
CNPJ: 23.717.563/0001-09 
ENDEREÇO:  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA, 232 BAIRRO: 
SANTA CRUZ 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

ROTA TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ONIBUS ROTA 13. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO. 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA BONITA; MARIO 
SCHNEIDER: LINHA GAÚCHA; LINHA  
CARBON  I; LINHA NOVA GAÚCHA; COLÉGIO 
PADRE CIRILO; ESCOLA JANETE 
KATZVVINKEL; COLÉGIO ROCHA POMBO. 

11H3OMIN (RETORNO) - COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO; LINHA 
BONITA; MARIO SCHNEIDER; LINHA 
GAÚCHA; LINHA CARBONI; LINHA NOVA 
GAOCHA; COLÉGIO PADRE CIRILO; CMEI 
PINGO DE GENTE; COLÉGIO ROCHA 
POMBO. 

17H15MIN (RETORNO) - CMEI PINGO DE 
CZPKITP• rni prwipn• 

Município de Capanema 
Estado do  Parana

, 
 

1-1UKAKIC) E PERC.:UKSC): 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA DUAS BARRAS; 
LINHA DOIS IRMÃOS; LINHA IPIRANGA; 
LINHA MARECHAL LOTT; LINHA 
ESMERALDA; LINHA DUAS BARRAS; VOLTA 
ESTRADA USINA; LINHA VACA BRANCA; 
ESTRADA USINA; LINHA BOM RETIRO; 
LINHA PINHEIRO. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA BOM RETIRO; LINHA DUAS BARRAS; 
LINHA IPIRANGA; LINHA MARECHAL LOTT; 
LINHA ESMERALDA; LINHA DUAS BARRAS; 
CALÇAMENTO; VOLTA ESTRADA USINA; 
LINHA VACA BRANCA, CALÇAMENTO; 
VOLTA; LINHA BOM RETIRO; LINHA 
PINHEIRO. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA REDENÇÃO; LINHA BOM RETIRO; 
LINHA VACA BRANCA; VOLTA LINHA DUAS 
BARRAS CALÇAMENTO; LINHA 
ESMERALDA; LINHA MARECHAL LOTT; 
LINHA DUAS BARRAS; LINHA MARECHAL 
LOTT CALÇAMENTO; SANTIN; RETORNO 
LINHA DUAS BARRAS; CALÇAMENTO; LINHA 
IPIRANGA; LINHA DUAS BARRAS. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

SEC:PETAPIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
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COLÉGIO PADRE CIRILO; LINHA BONITA; 
RECICLAGEM; LINHA NOVA GAÚCHA; LINHA 
GAÚCHA. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
mnrum nn rppnnp• LEOCIR  Dimwmon 

11,1111 .0 

DOS SANTOS 
CNPJ :32.590.289/0001 -32 
ENDEREÇO: RUA LERCYJOÃO  ROMAN  
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

NOME DO CREDOR: ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 36.664.645/0001-76 
ENDEREÇO: RODOVIA 281 KM, 639 
BAIRRO:ZONA RURAL-PORTO MOISES 
LUPION 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000  

ROTA TRANSPORTE nP Pq1-11r1AKITPq .„ — -- 
COM ÔNIBUS ROTA 15. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 6NIBUS OU VEÍCULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H45MIN (SAÍDA) - LINHA PINHEIRO; LINHA 
TAMANDUÁ; LINHA REDENÇÃO; FAZENDA 
DO MOISÉS; LI-NHA PINHEIRO; ESCOLA DO 
LINHA CRISTO REI; CIDADE; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; APAE; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO SESI; COLÉGIO PADRE 
CIRILO,  CAMPUS  IFPR. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE;  CAMPUS  
IFPR; COLE-G10 SESI; COLÉGIO PADRE 
CIRILO; COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO 
SÃO  GRIST-OVA- 0; LINHA CRISTO REI 
ESCOLA; LINHA PINHEIRO; FAZENDA DO 
MOI-SÉS; LINHA REDENÇÃO; LINHA 
TAMANDUÁ; LINHA LAGEADO GRANDE: 
LINHA PINHEIRO.  

TURN();  MATUTINO.  

ROTA 16. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 16. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEÍCULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H5OMIN (SAÍDA) - PORTO MOISÉS 
LUPION; PONTE; ERNANI SCHLOSSER; 
LINHA CAMBUÍ A DIREITA; RETORNA LINHA 
CAMBUÍ; CIDADE; COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO 
PADRE CIRILO;  CAMPUS  IFPR; ESCOLA 
SANTA CRUZ. 

11H3OMIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; ESCOLA SANTA CRUZ; COLÉGIO 
SÃO CRISTÓVÃO; CMEI IVETE KAFER; 
LINHA CAMBUÍ RESNER; GUINTER; LINHA 
VOLTA CAMBUÍ; LINHA  SAO  LUIZ; LINHA 
SANTA CLARA; LINHA RESSACA; BIDIN; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN P3 n 75.972.760/0001-60 vvww.ca  pa  nem .pr.gov. br  
E-mail:  smcp(aca  pa  nerna.dr.gov.br licitacao(acaoanerna.dr.dov.br  
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VOLTA COMUNIDADE RESSACA; PONTE; 
ERNANI SCHLOSSER; RETORNA PORTO. 

TURNO: MATUTINO. 
NOME DO CREDOR: LUCHESE TUR LTDA 
CNPJ: 48.900.264/0001-28 
ENDEREÇO: RUA ELZA BIGATON ILKIU 
BAIRRO: SANTA BARBARACIDADE: 
CAPANEMA PR CEP:85760-000  

ROTA 17  TRANSPORTE r-)F FRTIInANITFR . -- 
COM 6NIBUS ROTA 17. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 06HOOMIN (SAÍDA) - 
PIAMOLIN; CURITIBANA; RUSTIK; LINHA 
CAMBUÍ; LINHA  SAO  FRANCISCO; AVIÁRIO 
RO-SO;  LINHA ENGENHEIRO PINTO; 
COMUNIDADE ENGENHEIRO PINTO; 
AVIÁRIO APAE; CIDADE; COLÉGIO  SAO  
CRISTOVÃO; CMEI IVETE KAFER; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO; 
ESCOLA JA-NETE KATZWINKEL; ESCOLA 
SANTA CRUZ. 

11H3OMIN (RETORNO) - ESCOLA SANTA 
CRUZ; COLÉGIO ROCHA POMBO; CMEI 
IVETE KAFER; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
PIAMOLIN; LINHA CURITIBANA; RUSTIK; 
LINHA CAMBUÍ; LINHA  SAO  FRANCISCO; 
AVIÁRIO ROSO; VOLTA ENGENHEIRO 
PINTO; COMUNIDADE ENGENHEIRO PINTO; 
AVIÁRIO APAE; CIDADE; COLÉGIO  SAO  
CRISTOVÃO; COLÉGIO ROCHA POMBO. 

17H15MIN (RETORNO) - COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
PIAMOLIN; CURITIBANA; RUSTIK; LINHA 
CAMBUÍ: LINHA  SAO  FRANCISCO; LINHA 
ENGENHEIRO PINTO. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO 

NOME DO CREDOR: VIAÇA0 IGUAÇU 
LTDA 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 
ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 1445 
BAIRRO:CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000  

ROTA 01 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM 6NIBUS ROTA 01. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

5H (SAÍDA) - LINHA MARECHAL LOTT; LINHA 
VARGEM BONITA; LINHA ESTRELA D' 
OESTE; LINHA OURO AZUL; LINHA ALTO 
ALTO  FARADAY;  LINHA ALTO PINHEIRO; 
LINHA JACARÉ; LINHA PINHEIRO; CIDADE: 
COLÉGIO SÃO CRISTOVÃO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO:  
CAMPUS  IFPR; APAE.  

¡elk 
 SECRETARA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 C N PJ n° 75.972.760/0001-60 www.ca pa n em.p r.g ov. o r 
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11H3OMIN (RETORNO) - APAE;  CAMPUS  
IFPR; COLÉGIO PADRE CIRILO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; LINHA PINHEIRO; LINHA 
JACARÉ; LINHA ALTO  FARADAY;  LINHA 
OURO AZUL; LINHA ESTRELA D' OESTE; 
LINHA VARGEM BONITA; LINHA ALTO  
FARADAY.  

TURNO: MATUTINO. 

ROTA 02. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 02. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

5H (SAÍDA) - LINHA DUAS BARRAS; LINHA 
MARECHAL LOTT; BARRAGEM; LINHA 
ESMERALDA; LINHA VACA BRANCA; LINHA 
PERETTI; LINHA SANTA MARIA; LINHA 
SANTA TEREZINHA; LINHA CRISTO REI 
ESCOLA; CIDADE; LAUDAO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO PADRE CIRILO;  CAMPUS  IFPR. 

11H3OMIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
LAUDÃO; LINHA CRISTO REI; LINHA SANTA 
TEREZINHA; LINHA SANTA MARIA; LINHA 
PERETTI; LINHA VACA BRANCA; LINHA 
ESMERALDA; BARRAGEM; LINHA 
MARECHAL LOTT; LINHA DUAS BARRAS. 

TURNO: MATUTINO. 

ROT . TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 14. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H4OMIN (SAÍDA) - LINHA ESTRELA D' 
OESTE; URUTU; GREGIO; ASSENTAMENTO, 
VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; MÁRIO; 
CIRINEU; VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; 
USINA; CADINHO; LINHA IPIRANGA; LINHA 
ALTO  FARADAY.  

SECRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

1 Av, Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fones(46)3552-1321 CNPJ n 75.972.760/0001-60 vvww.capanem.progov.or  
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NOME DO CREDOR: VIAÇÃO SENTINELA 
LTDA 
CNPJ: 06.338.210/0001-70 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, 1445 
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA ESTRELA D' 
OESTE; URUTU; GRÉGIO; ASSENTAMENTO; 
VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; CIRINEU; 
VOLTA LINHA MARECHAL LOTT: USINA; 
CADINHO; IPIRANGA; LINHA ALTO  
FARADAY.  

17H15MIN (RETORNO) - LINHA ESTRELA D' 
OESTE: URUTU; GRÉGIO; ASSENTAMENTO, 
VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; USINA; 
IPIRANGA; LINHA OURO AZUL. 

TURNO: MATUTINO VESPERTINO. 
ROTA 03. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM 6NIBUS ROTA 03. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H45MIN (SAÍDA) - LINHA LAGEADO 
GRANDE: LINHA  SAO  SEBASTIÃO; LINHA 
TIGRINHO; LINHA NOSSA SRA DO CARMO; 
PONTE DO  SIEMENS:  LINHA SANTO 
ANTÔNIO DO  SIEMENS;  LINHA TRÊS 
ANGICOS; CIDADE; ESCOLA SANTA CRUZ; 
CMEI PEQUENO  PRINCIPE:  COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO;  CAMPUS  IFPR; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO. 

13H3OMIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR: 
COLÉGIO PADRE CIRILO; ESCOLA SANTA 
CRUZ; CMEI PEQUENO  PRINCIPE;  COLÉGIO  
SAO  CRISTÓVÃO; LINHA  SAO  PEDRO; LINHA 
LAGEADO GRANDE; LINHA  SAO  SEBASTIÃO; 
LINHA TIGRINHO; LINHA NOSSA SRA DO 
CARMO;  BASSO;  PONTE DO  SIEMENS;  
LINHA TRÊS ANGICOS; CIDADE; ESCOLA 
SANTA CRUZ; CMEI PEQUENO PRÍNCIPE; 
APAE; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO, COLÉGIO 
ROCHA POMBO, COLÉGIO PADRE CIRILO. 

TURNO. MATUTINO. 

ROTA 04. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 04. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

4H45MIN (SAÍDA) - PORTO MOISÉS LUPION, 
PONTE, RESSACA, VOLTA BENATI, VOLTA 

SECRETAfQIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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KLEIN; VOLTA SANTA CUM-VA: 
SCHNEIDER; ITO CAMPOS; AS-FALTO; 
ESQUERDA DICKEL; VOLTA ASFALTO; 
NEGO SCH10; VOLTA LORENZONI; 
PEDREIRA; CEMITÉRIO; LINHA  SAO  LUIZ, 
LINHA CAMBUÍ; À ESQUERDA AME-RICO 
ZANON; LINHA  SAO  LUIZ. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA  SAO  LUIZ; 
CEMITÉRIO; PEDREIRA; LORENZONI; 
ASFALTO; À DIREITA KRECA; ASFALTO 
ESCOLINHA; AVIÁRIO BERTALUCCI: ITA 
CAMPOS; LINHA SANTA CLARA; MERCADO, 
RU  DEL,  VOLTA LINHA SANTA CLARA, 
JORNEI SCHLOSSER, PONTE, RESSACA 
ATÉ 0 FIM; VOLTA ATÉ LINHA SANTA 
CLARA; LINHA TREVISAN; LINHA  SAO  LUIZ. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA  SAO  LUIZ, 
DOTTO; PEDREIRA; TREVISAN; VOLTA 
ASFALTO; ITA CAMPOS; LINHA SANTA 
CLARA; MERCADO; RIDEL; BENATTI; 
RESSACA NA VILA; PONTE: VOLTA AO 
PORTO MOISÉS LUPION. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

ROTA 05, TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 05. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEÍCULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 44 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H45MIN (SAÍDA) - LINHA VENEZA; LINHA 
SANTA ANA; VOLTA LINHA VENEZA; LINHA  
SAO  LUIZ; LINHA CAMBUÍ; LINHA PAVÃO; 
LINHA CAMBUÍ; BR 163; CI-DADE. 

COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO; 
APAE; ESCOLA SANTA CRUZ. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE; COLÉGIO 
PADRE CIRILO, COLÉGIO ROCHA POMBO, 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO, LINHA CAMBUÍ; 
LINHA  SAO  LUIZ; VOLTA LINHA CAMBUÍ; 
LINHA  SAO  LUIZ; LINHA VENEZA, LINHA 
SANTA ANA; LINHA VENEZA, LINHA  SAO  
LUIZ. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA  SAO  LUIZ, 
LINHA CAMBUÍ VOLTA, LINHA VENEZA, 
LINHA SANTA ANA; LINHA VENEZA 

SECRETAPLA MUNICIPAL. DE: 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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TURNO: MATUTINO E VESPERTINO 

ROTA 1 d. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM VEÍCULO KOMBI ROTA 18 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
VEÍCULO KOMBI OU SIMILAR COM 
CAPACIDADE MiNIMA DE 09 LUGARES 
SENTADOS 

HORÁRIO E PERCURSO: 

11H3OMIN (SAÍDA) - RESSACA SANTA 
CLARA; PORTO MOISÉS LUPION; JORNEI 
SCHLOSSER; PEDREIRA DE LINHA  SAO  
LUIZ; LINHA CURITIBANA; LINHA  SAO  
PEDRO; ASFALTO; LINHA CRISTO REI: 
LINHA BOA VISTA; LINHA CRISTO REI VILA; 
BARRA DO  SIEMENS;  APAE. 

17H15MIN (RETORNO) - APAE; LINHA 
CRISTO REI: LINHA BOA VISTA; BARRA DO  
SIEMENS;  LINHA CURITIBANA; LINHA  SAO  
LUIZ: PEDREIRA DE LINHA  SAO  LUIZ; 
JORNEI SCHLOSSER; PORTO MOISÉS 
LUPION: RESSACA SANTA CLARA. 

TURNO: VESPERTINO. 

NOME DO CREDOR: ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 
ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, 2855 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000  

ROTA 12. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 12. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE MiNIMA DE 45 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06H4OMIN (SAÍDA) - LINHA ALTO  FARADAY;  
LINHA ESQUINA EGON; LINHA JACARÉ; 
LINHA ARAÚJO; LINHA BRIZOLA; LINHA 
ALTO PINHEIRO; VOLTA VALDEMAR; LINHA 
PINHEIRO. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA ALTO PINHEIRO; VALDEMAR; VOLTA 
LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA BRIZOLA; 
LINHA ARAÚJO; LINHA JACARÉ; 
VALDEMAR BROGLIO; LINHA ESQUINA 
EGON; LINHA ALTO  FARADAY.  

12H2OMIN (INTEGRAL) - LINHA ALTO  
FARADAY;  LINHA ESQUINA EGON; 
VALDEMAR B; LINHA JACARÉ; CLAUDEMIR 
DALLAGO; LINHA ARAÚJO; LINHA 
BRIZOLA; LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA 
PINHEIRO. 

SECPETARtA MUNICIPAL. DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN P3 n" 75.972.760/0001-60 wwvv.capanern.prgov.br  

I E-mail:  smcp(acapanema.pr qov.br  / licitacao(dcadanema.pr.gov.br  
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17H15MIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA BRIZOLA; 
LINHA ARAÚJO; LINHA JACARÉ; DALLAGO; 
LINHA JACARÉ; VALDEMAR BROGLIO, 
LINHA ESQUINA EGON; LINHA ALTO  
FARADAY.  

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
NOME DO CREDOR: VIAÇÃO ZANATTA 
LTDA 
CNPJ: 48.888.685/0001-80 
ENDEREÇO: RUA DIONISIO VVONS, 497, 
2855 BAIRRO:SÃO CRISTOVÃO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

ROTA 
r- 

TRANSPORTE  
l
C ESTUDANTES 

COM MICROONIBUS(VAN) ROTA 07. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 44 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H3OMIN (SAÍDA) - LINHA LAGEADO 
GRANDE; INÁCIO HENTZ; LINHA UNIÃO; 
LINHA RIOGRANDENSE; LINHA CRISTO REI. 

06H45MIN (RETORNO) - LINHA CRISTO REI; 
LINHA PINHEIRO. 

11H3OMIN (INTEGRAL) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA CRISTO REI; LINHA SANTA MARIA; 
LINHA LAGEADO GRANDE; LINHA UNIÃO; 
LINHA RIOGRANDENSE: LINHA CRISTO REI. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA CRISTO REI; 
LINHA RIOGRANDENSE; LINHA UNIÃO; 
LINHA LAGEADO GRANDE, LINHA SANTA 
MARIA; INÁCIO HENTZ. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO 

. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM VEICULO MICROÔNIBUS ROTA 11 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
VEICULO MICROÔNIBUS OU SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 12 LUGARES 
SENTADOS 

HORÁRIO E PERCURSO.  

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA SÃO  JOSE,  LINHA 
CRISTO REI ESCOLA, BARRA DO  SIEMENS,  
VOLTA LINHA CRISTO REI; LINHA BOA 
VISTA, VOLTA LINHA CRISTO REI. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA BOA VISTA, 
LINHA SANTA TEREZINHA; LINHA CRISTO 
REI ESCOLA; BARRA DO  SIEMENS;  VOLTA 
LINHA CRISTO REI; LINHA  SAO JOSE  ATE 0 
FINAL; LINHA r M 1 0 J COLAJL  P.  

Ota355 

:400
4

1. 
 -:;ECPETAPA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 C N PJ n° 75.972.760/0001-60 www.c a  pa  n em.p r.g ov br  
E-mail:  smcp(8capanema.pr.qov.br  / licitacao(dcapanema.pr.qov.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 C N P3 n° 75.972.760/0001-60 www.ca pa n e m.p r.g ov.b r 
E-mail: smcpacabanema.br.qov.br  / licitacaoacapanema.broov.br  

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/s 
erv iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 65440 ROTA 01. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 01. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEÍCULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE MiNIMA DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

5H (SAÍDA) - LINHA MARECHAL LOTT; 
LINHA VARGEM BONITA; LINHA 
ESTRELA D' OESTE; LINHA OURO AZUL; 
LINHA ALTO ALTO  FARADAY;  LINHA 
ALTO PINHEIRO; LINHA JACARÉ; LINHA 
PINHEIRO; CIDADE; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; COLÉGIO ROCHA POMBO: 
COLÉGIO PADRE CIRILO;  CAMPUS  IFPR; 
APAE. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE;  CAMPUS  
IFPR; COLÉGIO PADRE CIRILO; 
COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO  
SAO  CRISTÓVÃO; LINHA PINHEIRO: 
LINHA JACARÉ; LINHA ALTO  FARADAY;  
LINHA OURO AZUL; LINHA ESTRELA D' 
OESTE; LINHA VARGEM BONITA; LINHA 
ALTO  FARADAY.  

TURNO: MATUTINO. 

18.000,00 KM 6,08 109.440,00 

2 65441 ROTA 02. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 02. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEÍCULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

18.000,00 KM 6,08 109.440,00 

17H15MIN (RETORNO) - BARRA DO  
SIEMENS;  LINHA  SAO  JOSÉ ATE 0 FIM; 
VOLTA LINHA CRISTO REI; LINHA BOA 
VISTA; LINHA SANTA TEREZINHA; VOLTA 
LINHA CRISTO REI. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 



Ot1:0357 
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atodo do Parana 

5H (SAÍDA) - LINHA DUAS BARRAS; 
LINHA MARECHAL LOTT; BARRAGEM; 
LINHA ESMERALDA; LINHA VACA 
BRANCA; LINHA PERETTI; LINHA SANTA 
MARIA; LINHA SANTA TEREZINHA; 
LINHA CRISTO REI ESCOLA; CIDADE; 
LAUD/VD; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO 
PADRE CIRILO;  CAMPUS  IFPR. 

11H3OMIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; LAUDÃO; LINHA CRISTO 
REI; LINHA SANTA TEREZINHA; LINHA 
SANTA MARIA; LINHA PERETTI; LINHA 
VACA BRANCA; LINHA ESMERALDA; 
BARRAGEM; LINHA MARECHAL LOTT; 
LINHA DUAS BARRAS. 

TURNO: MATUTINO. 
3 65442 ROTA 03. TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 03. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H45MIN (SAÍDA) - LINHA LAGEADO 
GRANDE; LINHA  SAO  SEBASTIÃO; LINHA 
TIGRINHO; LINHA NOSSA SRA DO 
CARMO; PONTE DO  SIEMENS;  LINHA 
SANTO  ANTONIO  DO  SIEMENS;  LINHA 
TRÊS ANGICOS; CIDADE; ESCOLA 
SANTA CRUZ; CMEI PEQUENO  
PRINCIPE;  COLÉGIO SÃO CRISTÓVÃO;  
CAMPUS  IFPR; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO. 

13H3OMIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; ESCOLA 
SANTA CRUZ; CMEI PEQUENO 
PRÍNCIPE; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
LINHA  SAO  PEDRO; LINHA LAGEADO 
GRANDE; LINHA  SAO  SEBASTIÃO; LINHA 
TIGRINHO; LINHA NOSSA SRA DO 
CARMO;  BASSO;  PONTE DO  SIEMENS;  
LINHA TRÊS ANGICOS; CIDADE; 
ESCOLA SANTA CRUZ; CMEI PEQUENO  
PRINCIPE;  APAE; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO, COLÉGIO ROCHA POMBO, 
COLÉGIO PADRE CIRILO. 

TURNO: MATUTINO. 

15.000,00 KM 6,08 91.200,00 

SECPETAPIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
; Fone:(46)3552 -1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 wvvw.c a  pa  n e rn. p r.g ov. b r 

smcpacapanema.pr.dov.br  / licitacao(acapanema.pr.dov.br  
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4 65443 ROTA 04. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 04. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

4H45MIN (SAÍDA) - PORTO MOISÉS 
LUPION; PONTE; RESSACA; VOLTA 
BENATI; VOLTA KLEIN; VOLTA LI-NHA 
SANTA CLARA; SCHNEIDER; ITO 
CAMPOS; AS-FALTO; ESQUERDA 
DICKEL; VOLTA ASFALTO; NEGO SCH10; 
VOLTA LORENZONI; PEDREIRA: 
CEMITÉRIO; LINHA  SAO  LUIZ, LINHA 
CAMBUÍ; A ESQUERDA AME-RICO 
ZANON; LINHA  SAO  LUIZ. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA  SAO  
LUIZ; CEMITÉRIO; PEDREIRA; 
LORENZONI; ASFALTO; A DIREITA 
KRECA; ASFALTO ESCOLINHA; AVIÁRIO 
BERTALUCCI; ITA CAMPOS; LINHA 
SANTA CLARA; MERCADO, RU  DEL,  
VOLTA LINHA SANTA CLARA, JORNEI 
SCHLOSSER, PONTE, RESSACA ATE 0 
FIM; VOLTA ATE LINHA SANTA CLARA; 
LINHA TREVISAN; LINHA  SAO  LUIZ. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA  SAO  
LUIZ, DOTTO; PEDREIRA; TREVISAN; 
VOLTA ASFALTO; ITA CAMPOS; LINHA 
SANTA CLARA; MERCADO; RIDEL; 
BENATTI; RESSACA NA VILA; PONTE; 
VOLTA AO PORTO MOISÉS LUPION. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

22.000,00 KM 6,08 133.760,00 

5 65444 ROTA 05. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 05. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 44 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H45MIN (SAÍDA) - LINHA VENEZA; 
LINHA SANTA ANA; VOLTA LINHA 
VENEZA; LINHA  SAO  LUIZ; LINHA 
CAMBUÍ; LINHA PAVÃO; LINHA CAMBUÍ; 
BR 163; CI-DADE. 

17.000,00 KM 6,08 103.360,00 

SECPETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATACõES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro. CEP 85760-000 
Fones(46)3552-1321 CN P3 n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.prgov.br  
E-mail:  smcp(acapanema.pr.dov.br  / licitacao(acapanema.pr.dov.br  
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COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE 
CIRILO; APAE; ESCOLA SANTA CRUZ. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE; COLÉGIO 
PADRE CIRILO, COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
LINHA CAMBUÍ; LINHA  SAO  LUIZ; VOLTA 
LINHA CAMBUÍ; LINHA  SAO  LUIZ; LINHA 
VENEZA; LINHA SANTA ANA; LINHA 
VENEZA; LINHA  SAO  LUIZ. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA  SAO  
LUIZ; LINHA CAMBUi VOLTA; LINHA 
VENEZA; LINHA SANTA ANA; LINHA 
VENEZA. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
6 65445 ROTA 06. TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 06. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA SANTA ANA; 
LINHA AGUA AZUL; LINHA SANTA ANA; 
LINHA FLOR DA SERRA; ZANATTA; 
CALÇAMENTO; LINHA  SAO  PEDRO; 
CIDA-DE; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO 
PADRE CIRILO; ESCOLA SANTA CRUZ; 
APAE. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE; ESCOLA 
SANTA CRUZ; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; LINHA  SAO  
PEDRO; ZAN-ATTA; LINHA FLOR DA 
SERRA; LINHA SANTA ANA; LINHA ÁGUA 
AZUL; LINHA SANTA ANA; ZAPANI; 
LINHA SANTA ANA; LINHA FLOR DA 
SERRA; LINHA  SAO  PE-DRO; CIDADE; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE 
CIRILO; ESCOLA SANTA CRUZ; APAE. 

17H15MIN (RETORNO) - APAE; ESCOLA 
SANTA CRUZ; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
LINHA  SAO  PEDRO; LINHA FLOR DA 
SERRA: LINHA SANTA ANA; 7APANI. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

18.000,00 KM 6,08 109.440.00 

to* SEC:PEI-ARA MUNICIPAL DE 
CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP7 n° 75.972.760/0001-60 www.capanem pr.gov.br  

smcp(dcapanema.pr.dov.br  / licitacao*capanerna.pr.dov.br 
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7 65446 ROTA 07, TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM MICROONIBUS(VAN) 
ROTA 07. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ONIBUS OU 
VEICULO SIMILAR COM CAPACIDADE  
MINIMA  DE 44 LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H3OMIN (SAÍDA) - LINHA LAGEADO 
GRANDE; INÁCIO HENTZ; LINHA UNIÃO; 
LINHA RIOGRANDENSE; LINHA CRISTO 
REI. 

06H45MIN (RETORNO) - LINHA CRISTO 
REI; LINHA PINHEIRO. 

11H3OMIN (INTEGRAL) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA CRISTO REI; LINHA 
SANTA MARIA; LINHA LAGEADO 
GRANDE: LINHA UNIÃO; LINHA 
RIOGRANDENSE; LINHA CRISTO REI. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA CRISTO 
REI; LINHA RIOGRANDENSE; LINHA 
UNIÃO; LINHA LAGEADO GRANDE; 
LINHA SANTA MARIA; INÁCIO HENTZ. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

16.000,00 KM 6,08 97.280,00 

8 65447 ROTA 08. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 08. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H1OMIN (SAÍDA) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA TAMANDUÁ; ASFALTO; 
SCHNEIDER; ASFALTO; INÁCIO HENZ; 
PAULO SOUZA; CALÇAMENTO; LINHA  
SAO  SEBASTIÃO;  SAO  JOÃO ATE 0 
FINAL; NENE CAPELETTI; LINHA  SAO  
SEBASTIÃO; LINHA SANGA DOS 
PORCOS CAMPO; LINHA LAGEADO 
CEDRO; LINHA TIMBAOVA; RISTOF; 
ESCOLINHA TIMBAUVA; LINHA ALTO 
PINHEIRO; LINHA BARRA DAS FLORES; 
LINHA BRIZOLA: LINHA ALTO PINHEIRO; 
LINHA PINHEIRO. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA TAMANDUA; ASFALTO; 
SCHNEIDER; ASFALTO; INÁCIO HENZ; 
PAULO SOUZA; CALÇAMENTO; LINHA 

22.000,00 KM 6,08 133.760,00 

40* 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

Av, Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75,972,760/0001-60 www.ca  pa nem.pr.gov.br  
E-mail: smcp(acapanema.pr.qov.br  / licitacao(acapanema.pr.qov.br  
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SAO  SEBASTIÃO;  SAO  JOÃO ATE 0 
FINAL; NENE CAPELETTI: LINHA  SAO  
SEBASTIÃO; SANGA DOS PORCOS 
CAMPO; LINHA LAGEADO CEDRO; 
LINHA TIMBAL:NA; RISTOF; ESCOLINHA 
TIMBACNA: LINHA ALTO PINHEIRO; 
LINHA BARRA DAS FLORES; LINHA 
BRIZOLA; ALTO LINHA PINHEIRO; LINHA 
PINHEIRO. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO; TAMANDUÁ; ASFALTO; 
SCHNEIDER; ASFALTO; INÁCIO HENZ; 
PAULO SOUZA; CALÇAMENTO; LINHA  
SAO  SEBASTIÃO; SÃO JOÃO ATE 0 
FINAL; NENE CAPELETTI; LINHA SÃO 
SEBASTIÃO; LINHA SANGA DOS 
PORCOS CAMPO; LINHA LAGEADO 
CEDRO; LINHA TIMBACJVA; RISTOF; 
ESCOLINHA TIMBAÚVA; LINHA ALTO 
PINHEIRO; LINHA BARRA DAS FLORES; 
LINHA BRIZOLA; LINHA ALTO PINHEIRO; 
LINHA PINHEIRO. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

9 65448 ROTA 09. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 
ROTA 09. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS OU 
VEICULO SIMILAR COM CAPACI-DADE  
MINIMA  DE 27 LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA DUAS 
BARRAS; LINHA DOIS IRMÃOS; LINHA 
IPIRANGA; LINHA MARECHAL LOTT: 
LINHA ESMERALDA; LINHA DUAS 
BARRAS; VOLTA ESTRADA USINA; 
LINHA VACA BRANCA; ESTRADA USINA; 
LINHA BOM RETIRO; LINHA PINHEIRO. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA BOM RETIRO; LINHA 
DUAS BARRAS; LINHA IPIRANGA; LINHA 
MARECHAL LOTT; LINHA ESMERALDA; 
LINHA DUAS BARRAS; CALÇAMENTO; 
VOLTA ESTRADA USINA; LINHA VACA 
BRANCA, CALÇAMENTO; VOLTA; LINHA 
BOM RETIRO; LINHA PINHEIRO. 

171-115MIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA REDENÇÃO; LINHA 
BOM RETIRO; LINHA VACA BRANCA; 
VOLTA LINHA DUAS BARRAS 
CALÇAMENTO; LINHA ESMERALDA; 

18.000,00 KM 5,12 92.160,00 

)41, SFCRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTPATAC6ES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN P3 n° 75.972.760/0001-.60 www.capanem.prgov.br  
E-mail:  smcp(acaoanema.pr.dov.br  / licitacao(acaoanerna.pr.dov.br  
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LINHA MARECHAL LOU; LINHA DUAS 
BARRAS; LINHA MARECHAL LOTT 
CALÇAMENTO; SANTIN; RETORNO 
LINHA DUAS BARRAS; CALÇAMENTO; 
LINHA IPIRANGA; LINHA DUAS BARRAS. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
10 65450 ROTA 11. TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM VEICULO 
MICROÔNIBUS ROTA 11. TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM VEÍCULO 
MICROÔNIBUS OU SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 12 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA  SAO  JOSÉ; 
LINHA CRISTO REI ESCOLA; BARRA DO  
SIEMENS;  VOLTA LINHA CRISTO REI; 
LINHA BOA VISTA; VOLTA LINHA CRISTO 
REI. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA BOA 
VISTA; LINHA SANTA TEREZINHA; LINHA 
CRISTO REI ESCOLA; BARRA DO  
SIEMENS;  VOLTA LINHA CRISTO REI; 
LINHA  SAO JOSE  ATE O FINAL; LINHA 
CRISTO REI ESCOLA. 

17H15MIN (RETORNO) - BARRA DO  
SIEMENS;  LINHA  SAO  JOSÉ ATÉ 0 FIM; 
VOLTA LINHA CRISTO REI: LINHA BOA 
VISTA; LINHA SANTA TEREZINHA; 
VOLTA LINHA CRISTO REI. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

16.000,00 KM 5,12 81.920.00 

11 65451 ROTA 12. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 12. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 45 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06H4OMIN (SAÍDA) - LINHA ALTO  
FARADAY;  LINHA ESQUINA EGON; 
LINHA JACARÉ; LINHA ARAÚJO; LINHA 
BRIZOLA; LINHA ALTO PINHEIRO: VOLTA 
VALDEMAR; LINHA PINHEIRO. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA ALTO PINHEIRO: 
VALDEMAR; VOLTA LINHA ALTO 

9.000,00 KM 6,08 54.720,00 

'SECIRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTPATACõES PÚBLICAS 

I Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
I Po n e: (46)3552-1321 CN PJ n° 75.972.760/0001-60 www.ca pa n em.p ov. b r 
I E-mail: smcb(Mcapanema.pr.dov.br  / licitacao(acapanema.prgov.br  



Municipio de Capanem  
Estado do Parane 

0363  
PINHEIRO; LINHA BRIZOLA; LINHA 
ARAÚJO; LINHA JACARÉ; VALDEMAR 
BROGLIO; LINHA ESQUINA EGON; LINHA 
ALTO  FARADAY.  

121-120MIN (INTEGRAL) - LINHA ALTO  
FARADAY;  LINHA ESQUINA EGON; 
VALDEMAR B; LINHA JACARÉ; 
CLAUDEMIR DALLAGO; LINHA ARAÚJO; 
LINHA BRIZOLA; LINHA ALTO PINHEIRO; 
LINHA PINHEIRO. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA ALTO PINHEIRO; 
LINHA BRIZOLA; LINHA ARAÚJO; LINHA 
JACARÉ; DALLAGO; LINHA JACARÉ: 
VALDEMAR BROGLIO, LINHA ESQUINA 
EGON; LINHA ALTO  FARADAY.  

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

12 65452 ROTA 13. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 13. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEÍCULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE MiNIMA DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA BONITA; 
MARIO SCHNEIDER; LINHA GAÚCHA; 
LINHA CARBONI; LINHA NOVA GAÚCHA; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; ESCOLA 
JANETE KATZWINKEL; COLÉGIO ROCHA 
POMBO. 

11H3OMIN (RETORNO) - COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE 
CIRILO; LINHA BONITA; MARIO 
SCHNEIDER; LINHA GAÚCHA; LINHA 
CARBONI; LINHA NOVA GAÚCHA; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; CMEI PINGO 
DE GENTE; COLÉGIO ROCHA POMBO, 

17H15MIN (RETORNO) - CMEI PINGO DE 
GENTE; COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; LINHA 
BONITA; RECICLAGEM; LINHA NOVA 
GAÚCHA; LINHA GAÚCHA. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

12,500,00 KM 6,08 76.000,00 

13 65453 ROTA 14. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 14. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEÍCULO SIMILAR COM 

19.400,00 KM 6,08 117.952,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATA95ES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 C N P3 n° 75.972.760/0001-60 www.ca  pa nem.prg ov.br  
E-mail: smepOcapanema.prgov.br  / licitacaoftca panema.pr.gov.br  
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MU nicipio de Ca aanema  
Estado  do Parana 

0036,1  

CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H4OMIN (SAÍDA) - LINHA ESTRELA D' 
OESTE; URUTU; GREGIO; 
ASSENTAMENTO; VOLTA LINHA 
MARECHAL LOTT; MÁRIO: CIRINEU; 
VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; USINA; 
CADINHO; LINHA IPIRANGA; LINHA ALTO  
FARADAY.  

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA ESTRELA 
D' OESTE; URUTU; GRÉGIO: 
ASSENTAMENTO; VOLTA LINHA 
MARECHAL LOTT; CIRINEU; VOLTA 
LINHA MARECHAL LOTT; USINA; 
CADINHO; IPIRANGA; LINHA ALTO  
FARADAY.  

17H15MIN (RETORNO) - LINHA ESTRELA 
D' OESTE; URUTU: GREGIO; 
ASSENTAMENTO; VOLTA LINHA 
MARECHAL LOTT; USINA; IPIRANGA; 
LINHA OURO AZUL. 

TURNO: MATUTINO VESPERTINO. 
14 65454 ROTA 15. TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 15. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H45MIN (SAÍDA) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA TAMANDUÁ; LINHA REDENÇÃO; 
FAZENDA DO MOISÉS, LI-NHA 
PINHEIRO; ESCOLA DO LINHA CRISTO 
REI; CIDADE; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; APAE; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO SESI; COLÉGIO 
PADRE CIRILO;  CAMPUS  IFPR. 

111-130MIN (RETORNO) - APAE;  CAMPUS  
IFPR; COLE-G10 SESI; COLÉGIO PADRE 
CIRILO; COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO SÃO CRISTÓVÃO; LINHA 
CRISTO REI ESCOLA; LINHA PINHEIRO; 
FAZENDA DO MOI-SÉS; LINHA 
REDENÇÃO; LINHA TAMANDUA; LINHA 
LAGEADO GRANDE; LINHA PINHEIRO. 

TURNO: MATUTINO. 

14.000,00 KM 6,08 85.120,00 

oie* SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n 75.972760/0001-60 www.capanem.prgov.br  
E-mail:  smodelca nerna.prdov.br licitacaocacapanema.pr.qov.br  

 



Municipio de Capanema  
ido  do Parini 

15 65455 ROTA 16. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 16. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
6NIBUS OU VEÍCULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H5OMIN (SAÍDA) - PORTO MOISÉS 
LUPION; PONTE; ERNANI SCHLOSSER; 
LINHA CAMBU1A DIREITA; RETORNA 
LINHA CAMBUÍ: CIDADE; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; COLÉGIO PADRE CIRILO;  
CAMPUS  IFPR: ESCOLA SANTA CRUZ. 

11H3OMIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; ESCOLA SANTA CRUZ; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; CMEI IVETE 
KAFER; LINHA CAMBUÍ RESNER; 
GUINTER; LINHA VOLTA CAMBUÍ; LINHA 
SÃO LUIZ; LINHA SANTA CLARA; LINHA 
RESSACA; BIDIN; VOLTA COMUNIDADE 
RESSACA; PONTE; ERNANI 
SCHLOSSER; RETORNA PORTO. 

TURNO: MATUTINO. 

14.500,00 KM 6,08 88.160,00 

16 65456 ROTA 17. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 17. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 06HOOMIN 
(SAÍDA) - PIAMOLIN; CURITIBANA; 
RUSTIK; LINHA CAMBUÍ; LINHA  SAO  
FRANCISCO; AVIÁRIO RO-SO;  LINHA 
ENGENHEIRO PINTO; COMUNIDADE 
ENGENHEIRO PINTO; AVIÁRIO APAE; 
CIDADE; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
CMEI IVETE KAFER; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO; 
ESCOLA JA-NETE KATZVVINKEL 
ESCOLA SANTA CRUZ. 

11H3OMIN (RETORNO) - ESCOLA SANTA 
CRUZ; COLÉGIO ROCHA POMBO; CMEI 
IVETE KAFER; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; PIAMOLIN; LINHA 
CURITIBANA; RUSTIK; LINHA CAMBUÍ; 
LINHA  SAO  FRANCISCO; AVIÁRIO ROSO; 
VOLTA ENGENHEIRO PINTO; 
COMUNIDADE ENGENHEIRO PINTO; 

17.500,00 KM 6,08 106.400,00 

SECPE1AW\ MUNK":I1/4.. DE 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

I Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1O8, ..ontro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 C NP) n° 75.972.760/0001-60 www.ca pa nem.pr.gov.b r 

I E-mail: smcp(acaoanema.pr.dov.br  / licitacao(acapanema.pr.gov.br  



4 
M,Jnicipio de Capaner;,.,  

Estado do Parar6 

AVIÁRIO APAE; CIDADE; COLÉGIO SÃO 
CRISTÓVÃO; COLÉGIO ROCHA POMBO. 

17H15MIN (RETORNO) - COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; PIAMOLIN; CURITIBANA: 
RUSTIK; LINHA CAMBUÍ; LINHA  SAO  
FRANCISCO; LINHA ENGENHEIRO 
PINTO, 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
17 65457 ROTA 18. TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM VEÍCULO KOMBI 
ROTA 18. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM VEÍCULO KOMBI OU 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
09 LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

11H3OMIN (SAIDA) - RESSACA SANTA 
CLARA; PORTO MOISÉS LUPION; 
JORNEI SCHLOSSER; PEDREIRA DE 
LINHA  SAO  LUIZ; LINHA CURITIBANA; 
LINHA  SAO  PEDRO; ASFALTO; LINHA 
CRISTO REI; LINHA BOA VISTA; LINHA 
CRISTO REI VILA; BARRA DO  SIEMENS:  
APAE. 

17H15MIN (RETORNO) -APAE; LINHA 
CRISTO REI; LINHA BOA VISTA; BARRA 
DO  SIEMENS;  LINHA CURITIBANA; LINHA  
SAO  LUIZ; PEDREIRA DE LINHA  SAO  
LUIZ; JORNEI SCHLOSSER; PORTO 
MOISÉS LUPION; RESSACA SANTA 
CLARA. 

TURNO: VESPERTINO. 

19.000,00 KM 4,28 81.320,00 

Valor Total da Contratação: R$1.671.432,00(Um Milhão. Seiscentos e Setenta e Um Mil, 
Quatrocentos e Trinta e Dois Reais) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. , em conformidade com o 
inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

0.

1
1. 

 SECPETAPLA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

Av. Governador  Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN RI ;lc 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail: smcpacapanema proov.br  / licitacao(acapanema.pr.qov.br  



Arriérico Bellé 

Prefeito Municipal 

0:6036  
Município de Capanerna 

Estado do  Parana  
Capanerna, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 06 dia(s) do 
mês de fevereiro de 2023 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-030 
SECIRET4P1A MUNICIPAL DE 

Fone:(46)3552-1321 CNP.) n""75.972.760/0001-60 www.capanem.pr  gov.br  
• CONTRATAÇÕES PUBLICAS 1  E-mail:  smcp(acapanerna.pr.gov.br licitacaolcaoanerna,pr.dov,br 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFIÇ IS Q, „ , 

ATOS LICITATORIOS 
Is  

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL  Ng  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.prgov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração Interino: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  
Secretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Class  
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos interino: João Pedro  Markus  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1.(2  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores às despesas abaixo especifica-
das, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município 
de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CUIXURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MU- 

(0363 

41. 

NICÍPIO  DE CAPANEMA -  PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBA-
NA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO) DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 
DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME 
NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARAC-
TERISTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA.PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a 
aquisição está baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, consid-
erando ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor de 
mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 
FORNECEDOR ROTA 

NOME DO CREDOR CHICOS- 
TIM  TRANSPORTE LTDA 
CNPI. 08.338.542/0001-80 
ENDEREÇO; RUA PADRE 
CIRILO, 2772 BAIRRO:  SAO  
ciusrovAo 
CIDADE CAPANEMA PR 
CEP:85760-000 

ROTA 06. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM (MMUS ROTA 06.  
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS OU VEICULO SIMI. 
LAR CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06H00MIN (SAIDA) • UNHA SANTA ANA; UNHA AGUA AZUL; 
LINHA SANTA ANA; LINDA PIOR DA SERRA; ZANATTA; CALÇA• 
MENTO; LINHA  SAO  PEDRO; CIDA-DE; COLÉGIO  SAO  CRISTOVAO 
COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE CHULO; ESCOLA SAN  - 
TA  CRUZ; APAE 

i  }IMMIX  (RETORNO) - APAE ESCOLA SANTA CRUZ; COLÉGIO  RO.  
CI  IA POMBO; COLEGIO PADRE CIRII.0; COLEGIO  SAO  CRISTOVAO, 
LINHA  SAO  PEDRO; ZANATTA; HEIM FLOR DA SERRA; LINHA 
SANTA ANA; LINHA ÁGUA AZI/14 LINHA SANTA ANA; ZAPANI, 
L1NHA SANTA ANA; UNHA ELOR DA SERRA; TINHA  SAO  PE•DRO, 
CIDADE; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; COLF.G10 ROCHA POMBO: 
COLÉGIO PADRE CIR11.0; ESCOLA SANTA CRUZ;  AFAR  

I 71i ISMIN (RETORNO) - APAE; ESCOLA SANTA CRUZ; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLEGTO  SAO  CRISTÓVÃO; LINHA  SAO  PEDRO: 
LINHA FLOR DA SERRA; IINHA SANTA ANA: ZAPANI. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
NOME DO CREDOR: MORETTI & 
KUSNIEWSKI LIDA 
CNPI: 38.949.298/0001-03 
INDE,REÇO: RUA RIO DETANEI 
110, 1445, SALA 01 RAIRRO, 
CENTRO  
MADE:  CAPANEMA PR 
(TP:85760.000 

ROTA 08. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS ROTA 011. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS OU VEICULO SIMI 
I .A11 COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES SF.NTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

OSHIOMIN (SAIDA) • LINHA PINHEIRO; UNHA TAMANDUA; ASFA I 
TO; SCHNEIDER; ASFALTO; INACIC) HENE PAULO SOUZA;  c.AK.A-
MENTO; UNHA  SAO  SEBASTIAO;  SAO ICAO  ATE O FINAL; NENE 
CAPELETTE LINHA  SAO  SEBASTIAO; LINHA SANGA DOS PORCOS 
CAMPO; UNHA LAGEADO CEDRO: LINHA TIMBAUVA: RISTOE: 
ESCOUNHA TIMBAUVA; LINHA Acro PINHEIRO: UNHA BARRA 
DAS FLORES; LINHA BRIZOLA: UNHA ALTO PINHEIRO; LINHA  PIN-
11E1110. 

111430MIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; LINHA TAMANDUA; 
ASFALTO; SCHNEIDER; ASFALTO;  IMAM) BENZ;  PAULO SOUZA: 
CALÇAMENTO; UNHA  SAO  SEBASTIAO,  SAO  JOAO ATE O FINAL; 
NENE CAPELEM; LINHA  SAO  SEBASTIAO: SANGA DOS PORCOS 
CAMPO; LINHA LAGEADO CEDRO, LINHA TIMBACVA, Kis-roF, 
E.SCOLINHA TIMBAL/VA; LINHA AU() PINHEIRO; LINHA BARRA 
DAS FLORES: LINHA BRIZOLA; ALTO UNHA PINHEIRO; LINHA  PIN  -  
HMO.  

17111SMIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; TAMANDUA: ASFALTO; 
SCHNEIDER; ASFALTO; INACIO HENZ; PAULO SOUZA; CALÇA • 
MENTO; LINHA  SAO  SEBASTIAO;  SAO  JOÃO ATE 0 FINAL; NETO: 
CAPELETH; LINHA  SAO  SEBASTIAO: UNHA SANGA DOS PORCOS 
CAMPO; LINHA LAGEADO CEDRO; LINHA TIMBALWA; R1STOE; 
ESCOLTNHA TIMBACIVA; LINHA A T.TO PINHEIRO; LINHA BARRA 
DAS FLORES; UNHA ERTZOLA; UNHA ALTO PINHEIRO; LINHA  PIN  
METRO. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

ROTA (19. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROONIBUS 
ROTA 09. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROONIBUS OU 
VEICULO SIMILAR COM CAPACI-DADE  MINIMA  DE. 27 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAIDA) - IINHA DUAS BARRAS, UNHA DOIS IRMAOS: 
UNHA IPTRANGA: UNHA MARECHAL  LOT'  UNHA ESMERAIDA. 
LINHA DUAS BARRAS: VOLTA ESTRADA USINA; LINHA VACA BRAN-
CA; ESTRADA USINA; LINHA BOM REMO; UNHA PINHEIRo 

111130MIN (RETORNO) - UNHA PINHEIRO, LINHA BOM REMO: 
LINHA DUAS BARRAS; UNHA (PIRANGA; LINHA MARECHAL LOTT, 
LINHA ESMERALDA, LINHA DUAS BARRAS: CALÇAMENTO; VOLTA 
ESTRADA USINA; UNHA VACA BRANCA, CALÇAMENTO; VOLTA; 
LINHA BOM RETIRO; LINHA PINHEIRO. 

171115MIN (RETORNO) .. LINHA PINHEIRO; LINHA REDENÇÃO; 
LINHA BOM REMO; LINHA VACA BRANCA; VOLTA UNHA DUAS 
BARRAS CALÇAMENTO; UNHA ESMERALDA; LINHA MARECHAL 
I  OTT;  LINHA DUAS BARRAS; LINHA MARECHAL Larr CALÇA • 
MENTO; SANTIN; RETORNO LINHA DUAS BARRAS; CALÇAMENTO, 
UNHA IPIRANGA; LINHA DUAS BARRAS. 

TURNO; MATIMNO E VESPERTINO 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICTPTO DE . CAPANEMA 

SEGUNDA-LETRA, 06 DE FEVEREIRO DE 2023 - EDIÇÃO 1135 - B 

630 3'6  9  

NOME DO CREDOR: F.LISEU 
BUDKE 
CNPIr 23.717363/0001-49 
ENDEREÇO:  AV.  GOV. PEDRO 
VI RIATO PA RIGOT DE SOUZA, 
232 BAIRRO: SANTA CRUZ  
MADE.  CAPANEMA PR 
CEP:85760400 

ROTA 13. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 6-1413l;s ROTA 13. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ON1BUS OU VEICULO SIMI-
LAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

061100MIN (SAIDA) • LINHA BONITA; MARIO SCHNEIDER; LINHA 
GALICHA; LINHA CARBONI; LINHA NOVA GAUCHA: COLÉGIO 
PADRE CIRILO; ESCOLA JANETE KATZWINK.EL; COLÉGIO ROCHA 
POMBO. 

I IH3OMIN (RETORNO) . COLÉGIO ROCHA POMBO; COLE= PA-
DRE CIRTIO; LINHA BONITA; MARIO SCHNEIDER; LINHA G  ACCRA;  
LINHA CARBONI; LINHA NOVA GAÚCHA; COLÉGIO PADRE CIRILO; 
CMEI PINGO DE. GENTE COLÉGIO ROCHA POMBO. 

I7HISMIN (RETORNO) - CMEI PINGO DE GENTE COLÉGIO ROCHA 
POMBO: axe= PADRE CIRILO: LINHA BONITA; RECICLAGEM; 
LINHA NOVA GAOCHA; LINHA GAÚCHA. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. . 
NOME DO CREDOR, LEOCIR 
PINHEIRO DOS SANTOS 
CNPL32.590.289/0001•32 
ENDEREÇO RUA IERCYJOAO  
ROMAN BAIRRO:  SAO  
CRISTOVÃO 
CIDADE: CAPANEMA PR 
CEP:85760. 000 

ROTA I. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS ROTA IS. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM  (*WHIM  OU VEICULO SIME 
LAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES SENTADOS. 

HOR.ARIO F. PERCURSO: 

05H4SMIN (SAIDA) • LINHA PINHEIRO: LINHA TAMANDUA: LINHA 
REDENÇÃO: FAZENDA DO MOISES; LINHA PINHEIRO; ESCOLA 
DO LINHA CRISTO REI; CIDADE COLÉGIO  SAO  CRISTOVÃO; APAE; 
COLÉGIO ROCHA POMBO: COLÉGIO SF.SI:  COLÉGIO PADRE. CIRILO:  
CAMPUS  IFPR. 

11H30M IN (RETORNO) - APAE:  CAMPUS IEEE  COLE-CIO SUL 
Col.E.G10 PADRE MILO; COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO  SAO  
CRISTOVÃO: LINI TA CRISTO REI ESCOLA; MI IA  PINT  lEIRO: FAZEN-
DA DO MOI-SE.S: LINHA REDENÇÃO: LINHA TAMANDUÁ, LINHA 
LAGEA DO GRANDE LINHA PINHEIRO.  

TURK):  MATUTINO. 
NOME DO CRF.DOR: ADOLFO 
LOPES TRANSPORTES LEDA 
CNPJ: 36.664.64$/0001-76 
ENDEREÇO: RODOVIA 281 
KM, 619 BATRRO:ZONA  RV  
RAL-PORTO MOISES LIMON 
=AM: CAPANEMA PR 
CEP:85760-000 

ROTA IR. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM  WRITS  ROTA 16. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES. COM  ONIRUS OU VEICULO SIMI-
LAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

OSHSOMTN (SAIDA) - PORTO MOISES LUPTON; PONTE: ERNANT 
SCHLOSSER; LINHA CAMBUI A DIREITA: RETORNA LINHA CAMBIA 
CIDADE; COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO  SAO  CRISTOVAO: 
COLE( TIO PADRE CIRILO;  CAMPUS MR;  ESCOLA SANTA CRUZ. 

111130MIN (RETORNO) -  CAMPUS  IRE COLÉGIO PADRE CIRI-
1.0; COLE= ROCHA ROMBO, ESCOLA SANTA CRUZ; COLÉGIO  
SAO  CRISTOVÃO: CMEI IVETE KAFEE LINHA CAMBUT RESNER; 
GU1NTER; LINHA VOLTA CAMBIA LINHA  SAO  LUEZ: LINHA SANTA 
CLARA; LINHA RESSACA;  BMW,  VOLTA COMUNIDADE RESSACA; 
PONTE; ERNANI SC' MUSSER; RETORNA PORTO. 

TURNO: MATUTINO. . 
NOME DO CREDOR: LUCHESE 
TUR LTDA 
CNPI: 48.900.264/0001-28 
ENDEREÇO: RUA F.12A RICA- 
TON  ILK1U BAIRRO: SANTA 
BARBARACIDADE: CAPANEMA 
PR CEEE5760-000 

ROTA 17. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MMUS ROTA 17. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ANIMA OU VEICULO SIMI-
LAR COM CAPACIDADE.  MINIMA  DE 40 LUGARES SENTADOS. 

HOR  ARM  E PERCURSO: 06HOOMIN (SAIDA) - PIAMOLIN; CURITI-
BANA; RUSTIK: LINHA CAMBIA; LINHA  SAO  FRANCISCO: AVIÁRIO 
110-50; LIM IA F.NGENITEIRO PINTO; COMUNIDADE ENGENHEIRO 
PINTO; AVIÁRIO APAE: CIDADE: COLF.G10  SAO  CRISTOVAO: CMEI 
vim, KAFTilt: COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO; 
ESCOLA JA-NETE KATZWINKEE ESCOLA SANTA CRUZ. 

11E130141N (RETORNO) - ESCOTA SANTA CRUZ; COLÉGIO ROMA 
POMBO: CMEI IVETE  RARER.  COLÉGIO  SAO  CRISTOVAL), PIAMO-
ON:  LINHA CURITIBANA; RUSTIK: LINHA CAMBUf; LINHA  SAO  
FRANCISCO; AVIÁRIO ROSO; VOLTA ENGENHEIRO PINTO; COMO. 
NIDADE ENGENHEIRO PINTO: AVIÁRIO APAE; CIDADE COLÉGIO  
SAO  CRISTOVÃO; COLÉGIO  main  POMBO. 

I 711 ISMIN (RETORNO) .. COTIGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO  SAO  
CRISTOVÃO: PIAMOLIN; CURITTBANA; RUSTIK; LINHA CAMBIA 
LINHA  SAO  FRANCISCO; LINHA ENGENHEIRO PINTO.  

TURK):  MATUTINO F VESPERTINO 

NOME DO CREDOR , [ \ ç., o ROTA 01. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ()MU'S ROTA 01. 
IGUAÇU LIDA TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBLIS OU VEICULO SIMI- 
CNPE 06.334.035/0001.43 LAR COM CAPACIDADE  MINIMA  1)E 40 LUGARES SENTA DOS. 
ENDEREÇO RUA RIO DE IANEL 
RD 14411 BAIRRO:CENTRO HORÁRIO E PERCURSO: 
CIDADE: CAPANEMA PR 
CEP:85760-000 511 (SAIDA) - LINHA MARECHAL LOTT; LIMA VARGEM BONI. 

TA: LINHA ESTRELA 1.).  OESTE LINHA OURO AZUL; LINHA ALTO 
ALTO  FARADAY:  LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA JACARÉ; LINHA 
PINHEIRO; CIDADE; COLÉGIO  SAO  CRISTOVÃO; COLÉGIO) ROCHA 
POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO.  CAMPUS  IFPR; APAE 

I 1H3OMIN (RETORNO) - APAE:  CAMPUS  IFPR: COLÉGIO PADRE 
CIRILO; COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
LINHA PINHEIRO: LINHA IACARE LINHA ALTO  FARADAY;  LINHA 
OURO AM.; UNHA ESTREIA Te OESTE; LINHA VARGEM BONITA; 
LINHA AITO  FARADAY.  

TURNO: MATUTINO. 

ROTA 02. TRANSPORTE DP. ESTUDANTES COM  (mums  ROTA 02. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS OH VEICULO SIMI- 
LAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

511 (SAIDA) - LINITA DUAS BARRAS; LIMA MARECHAL LOTT; 
BARRAGEM; LINHA ESMERALDA; LINHA VACA BRANCA; LINHA  
mum  LINHA SANTA MARIA; LINHA SANTA TEREZINHA; LINHA 
ciusTo REI ESCOLA: CIDADE LAU DAO; COLIGR)  SAO  CRISEOVAO; 
COLÉGIO ROMA POMBO: COLÉGIO PADRE CIRILO;  CAMPUS  IEPR. 

I IH30MIN (RETORNO) -  CAMPUS  EEPR: COLÉGIO PADRE CIRILO; 
COLÉGIO ROCHA POMBO, COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO;  LAURA°,  
LINHA CRISTO REI; LINHA SANTA TEREZINHA: LINHA SANTA MA- 
MA; LINHA PERETTE LINHA VACA BRANCA; LINHA ESMERALDA; 
EA RRAGEM; LINHA MARECHAL LOTT; LINHA DUAS BARRAS. 

TURNO MATUTINO 

ROTA 14. TRANSPORTE DF. ESTUDANTES COM  ()MHOS  ROTA 14. 
TRANSPORTE DF. ESTUDANTES COM ONIBUS OU VEICULO SIME  
TAR  COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 IUGARES SENTADOS. 

HOR  ART°  E PERCURSO: 

05H4OMIN (SAIDA) • LINHA ESTRELA TY OESTE,  UMW:  GRE- 
010; ASSENTAMENTO; VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; MARIO: 
CIRINEU; VOLTA LINHA MARECHA T. LOTE; MINA; CADINHO; 
LINETA IPIRANGA; TINHA ALTO  FARADAY.  

I  1H30MIN (RETORNO) - LINHA ESTRELA D' OESTE;  MUTT): ME- 
OW;  ASSENTAMENTO: VOLTA LIMA MARECHAL L(ITT: CIRINEU: 
VOLTA LINTIA MAREGTIAL LOTT, LIMA, CADINTIO; IPTRANGA: 
LINILA ALTO  FARADAY.  

171113MIN (RETORNO) - LINHA ESTRELA TE OESTE URUTU; Gits.  
GM;  ASSENTAMENTO; VOLTA LINHA MARECHAL  Lon;  USINA: 
IPIRANGA, LINHA OURO AZUL. 

TURNO: MATUTINO VESPERTINO. 

, 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 06 DE FEVEREIRO DE 2023 - EDIÇÃO 1135 - B 

ab0 3 7 0 
• 

NOME DO CREDOR ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGE1ROS LTDA 
CNE: 79.039.4111/0001•62 
ENDEREÇO: RUA ALAGOAS. 2855 
BAIRRO:CENTRO  
MADE  CAPANEMA PR 
CEP:857604000 

ROTA 12. TRANSPORTE DE ESTVDANTES COM ONIBUS ROTA 12. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM &MS OU VEICULO SIMI-
LAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE45 LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO EPERCURSO: 

061440MIN (SAIDA) • LINHA ALTO  FARADAY;  UNHA ESQUINA 
EGON: UNHA JACARÉ; LINHA ARAM; LINHA BRIZOLA: LINHA 
ALTO PINHEIRO; VOLTA VALDEMAR: UNHA PINHEIRO. 

111130MIN (RETORNO) • LIMA PINHEIRO; LINHA ALTO PINHEIRO; 
VALDEMAR; VOLTA UNHA ALTO PINHEIRO; LINHA BRIZOLA: 
LINHA ARAUTO; LINHA TACARE.: VAIDEMAR FIROGIJO: LINHA  FS•  
QUINA  BOON;  LINHA ALTO  FARADAY.  

12H20MIN (INTEGRAL) - LINHA AITO  FARADAY;  LINHA ESQUI-
NA  BOON;  VALDEMAR B: LINHA JACARÉ; CLAUDEMIR DAI LAGO, 
UNHA ARA010; UNHA BRIZOLA:  !ANNA  AIX() PINHEIRO; LINHA 
PINHEIRO. 

171115MIN (RETORNO) • LINHA PINHEIRO; UNHA  ALT()  PINHEIRO; 
LIMA BRIZOLA,LINHA ARAI*);  LINT  IA IACARE: DALLAGO: LINITA 
JACARÉ; VALDEMAR BROG1.10, UNHA ESQUINA EGON; LINHA 
ALTO  FARADAY.  

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
NOME DO CREDOR: VIAÇÃO 
ZANATTA LTDA 
CM.): 48.888.685/0001-80 
ENDEREÇO: RUA DIONISIO  
WORE.  497.2855 RAIRROSA0 
CRISTÓVÃO 
CIDADE: C.APANEMA PR 
CEP:85760-000 

ROTA 07. TRANSPORTE DF. ESTUDANTFS COM ONIRUs ROTA 07. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIRUS OU VEICUI.0 SIMI-
LAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 44 LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H3OMIN (SAIDA) - IINHA LAGEADO GRANDE; INACIO HENT7; 
LINHA UNIÃO; LINHA RIOGRANDENSE; LINHA CRISTO REI. 

06H45MIN (RETORNO) - LINHA CRISTO REI; LINHA PINNER°. 

111130MIN (INTEGRAl.) - LINHA  MITE-IRO; UNHA CRISTO REI: 
LINHA SANTA MARIA; LINHA LAGEADO GRANDE; LINHA UNIAO; 
LINHA RIOGRANDENSE LINHA CRISTO REI. 

171115MIN (RETORNO) • IINTIA CRISTO REI; UNHA RIOGRAN•  
DENSE;  LINHA UNIAO; LINHA LAGEADO GRANDE; LINHA SANTA 
MARIA: INÁCIO FIENTZ. 

TURNO: MATUTINO E VESPEREINO. 

ROTA II. TRANSPORTE DE ESTUDANTES CUM VEICULO MI. 
CROONIBUS ROTA II. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM VEICU-
LO MICROONIBUS OU SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 12 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO F. PERCURSO: 

06HOOMIN (SAIDA) • LINHA  SAO Jos&  LINHA CRISTO RE ESCOLA: 
BARRA DO  SIEMENS;  VOLTA UNHA CRISTO REI; LINHA BOA VISTA; 
VOLTA I.INHA CRISTO REI. 

11H3OMIN (RETORNO) • LINHA BOA VISTA: LINHA SANTA TEREZ-
INHA: TINHA CRISTO REI ESCOLA: BARRA DO  SIEMENS;  VOITA 
LINHA cRisTo REI; UNHA sAo  Jost All  0 FINAL; LINHA CRISTO 
REI ESCOLA. 

I 71-115MIN (RETORNO) - BARRA DO  SIEMENS;  UNHA  SAO JOSE.  ATE. 
0 FINI; VOINA LINHA CRISTO REI; LINHA ROA VISTA; LINHA SANTA 
TEREZINTHA: VOLTA LINHA CRISTO REI. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO.  

Low.  1 • Lote 001 
Item Ceidie do  pro-  

duto/serviin 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

maximo 
Preço milivn,  - 
total 

I 65440 ROTA 01. TRANSPORTE DE E.STU- 
DANTES Cm ONIBLIS ROTA 01. 
TRANSPORTE DE. ESTUDANTES COM 
MMUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE.  MINIMA  DE 40 LUG-
ARES SENTADOS 

HORÁRIO E PERCURSO: 

OH (SAIDA) - LINHA MARECHAL  
LOFT; I.INHA VARGEM BONITA; 
LIMA ESTRELA  TX  OESTE LINHA 
OURO AZUL: LINHA ALTO ALTO  
FARADAY;  LINHA Auto PINHEIRO: 
LINHA JACARÉ; UNITA PINHEIRO; 
CIDADE; COLE=  SAO  CRISTÓVÃO; 
COLÉGIO ROCHA POMBO: COLÉGIO 
PADRE CIRILO;  CAMPUS !PPE  APAE. 

1 III30MIN (RETORNO) • APAE  CAM-
PUS  IFPR COLÉGIO PADRE CIRILO; 
COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO  
SAO  CRISTÓVÃO; LINHA PINHEIRO: 
LINHA JACARÉ; UNHA ALTO  FAR-
ADAY;  LINHA OURO AZUE UNHA 
F.STREIA IY OESTE; LINHA VARGEM 
BONITA; IINHA ALTO  FARADAY  

TURNO: SIAM I 

10.000.00 KM 6,06 I09.440,00 

ROTA 03. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS ROTA 03. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS OU VEICULO SIMI-
LAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES SENTA DOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H45MIN (SAIDA) • UNHA LAGEADO GRANDE; LINHA  SAO  SE. 
BASTIÃO: LINHA TIGRINHO, UNHA NOSSA SRA DO CARMO; PON--
TE DO  SIEMENS:  UNHA SANTO  ANTONIO  DO  SIEMENS;  LINHA 
TRES ANGICOS: CIDADE; ESCOLA SANTA CRUZ: CMEI PEQUENO  
PRINCIPE;  COLEGTO  SAO  CRISTÓVÃO;  CAMPUS  IFPR; COLECTO P0-
CRIA POMBO; COLE= PADRE C11211.0. 

13H30MIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR; COLEGIO PADRE CIFULO; 
ESCOLA SANTA CRUZ; CRIEI PEQUENO  PRINCIPE;  COLEGIO  SAO  
CRISTOVAO; UNHA  SAO  PEDRO; UNHA I. AGEADO GRANDE UNHA  
SAO  SERASTIAO:  !ANNA  TIGIUNHO; LINHA NOSSA  SPA  DO CA RMO;  
BASSO;  PONTE DO  SIEMENS;  LINHA TRES ANGICOS; CIDADE; ESCO-
LA SANTA CRUZ; CMEI PEQUENO  PRINCIPE:  APAE COLÉGIO sAo 
cRisTOvAa. a)Lecto  ROCHA POMBO. COLECTO PADRE CIIIII.O. 

TURNO: MATUTINO. 

ROTA 04. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ()TABUS ROTA  Co 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÓNIBUS OU VEÍCULO SIMI - 
LAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

4H4SMIN (SAIDA) • PORTO MOISÉS LUPION; PONTE, RESSACA; VOL. 
TA BENATI; VOLTA KLEIN; VOLTA LENHA SANTA CLARA, SCHNEI-
DER; ITO CAMPOS; AS-FALTO, ESQUERDA DICKEL; VOLTA ASFAL-
TO; NEGO SCH10; VOLTA LORENZONL PEDREIRA: CEMITÉRIO: 
LINHA  SAO  LUIZ, LINHA CAMBUÍ: A ESQUERDA AMÉRICO 
ZANON: LINHA  SAO  LUIZ. 

1111.30MIN (RETORNO) LINHA  SAO  IIT17.4 CEMITÉRIO; PEDREIRA; 
LORENZONI: ASFALTO; A DIREITA KRECA: ASFALTO FSCOLINHA: 
AVIÁRIO BERTALUCCI: ITA CAMPOS;  !ANNA  SANTA CLARA; MER-
CADO, RUDE., VOLTA LINHA SANTA CLARA, IORNEI SCHLOSSER, 
PONTE, RESSACA ATE () FIM; VOLTA ATE LINHA SANTA CLARA; 
UNHA TREVISAELLINHA  SAO  1.1317. 

17HISMIN (RETORNO) - LINHA  SAO  LUTZ, DOTTO; PEDREIRA; 
TREVISAN; VOLTA ÁSFA ITO; ITA CAMPOS: I.INHA SANTA CLARA; 
MERCADO; MEL; BENATTL RESSACA NA VILA; PONTE; VOLTA AO 
PORTO MOISÉS LUPTON. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

ROTA 05. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM  AMBITS  ROTA 05. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MMUS OU VEICULO SIMI-
LAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 44 LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

051145MIN (SAIDA) - UNHA VENEZA; UNHA SANTA ANA; VOLTA 
LINHA VENEZA; UNILA  SAO  LUIZ, LINHA CAMBIA; LINHA PAVAO; 
LINHA CAMBUL BR 163; CI-DADE. 

COLÉGIO  SAO  CRISTOVAO; COLÉGIO ROCHA POMBO: COLÉGIO 
PADRE CHULO;  AMU.;  ESCOLA SANTA CRUZ. 

111130MM (RETURNO) • APAE; COLÉGIO PADRE MILO, COLÉ-
GIO ROCHA POMBO; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; LINHA CAMBUI; 
LINHA  SAO  LUIZ; VOLTA LINHA CAMBIA; UNHA  SAO  LUEE UNHA 
VENEZA: LINHA SANTA ANA; LINHA VENEZA; UNHA  SAO  LUIZ. 

171i ISMIN (RETORNO) • IINHA  SAO  LUIE UNHA cAmnul VOLTA; 
LINHA VENEZA; UNHA SANTA ANA; LINHA VENE7A. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

ROTA 18. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM VECULO KOMBI 
ROTA 18. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM VECA.11.0 KOMIU OU 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 09 LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

11100M IN (SAIDA) - RESSACA SANTA CLARA; PORTO MOISES LUPI-
ON; TORNEI SCHLOSSER; PEDREIRA DE  (ANNA SAO  LUIZ; !ANITA CU-
It  [TIRANA; LINHA  SAO  PEDRO; ASFALTO; UNHA cRigro LINHA 
BOA VISTA; LINHA CRISTO REI VILA; BARRA DO  SIEMENS;  APÁE. 

17HISMIN (RETORNO) AME, LINHA CRISTO REI; UNITA BOA VIS-
TA; BARRA DO  SIEMENS;  LINHA CURITIBANA; LINHA  SAO WIZ;  PE-
DREIRA DE  !ANNA SAO  LUIE IORNEI SCHLOSSER, PORTO  NOISES  
LUPTON; RESSACA SANTA CLARA. 

TURNO: VESPERTINO. 

NOME DO CREDOR. VI  ACM.)  
SENTINELA LTDA  
CNN-  06.338.210/0001.70 
ENDEREÇO: RUA PADRE 
CIRILO, 1445 BAIRRO;  SAO  
CRISTÓVÃO 
CIDADE CAPANEMA PR 
CEP:85760-000 
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n0371 
1 65441 RO TA 02. TRANSPORTE DE ESTU- 

DANTES COM ÓNIBUS RoTA 02. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40  RIG-
ARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO!  

SIT  (SAIDA) - LINTIA DUAS BARRAS; 
tstotA MARECHAL LOTT; BARRA-
GEM; LINHA FSMERALDA; TINHA 
VACA BRANCA; LINHA PERETTL 
LINHA SANTA MARIA; LINHA SANTA 
TERFANTIA; LINHA CRISTO  AEI  ES-
COLA: CIDADE; LAUDAO; COLEGIO  
SAO  CRISTOVAO:  coact°  ROCHA 
POMBO;  CALM()  PADRE CIRI10:  
CAMPUS  IEPR. 

111130MIN (RETORNO) -  CAMPUS 
WOE COMA() PADRE CIR11.0; 
COLEGIO ROCHA POMBO; COLEGIO  
SAO  Ck1STOVA(); LAUDA(); LINHA 
CRISTO REI; LINHA SANTA TEREZ-
INHA: LTNTIA SANTA MARTA: LINHA 
PERETTE LINHA VACA BRANCA; 
LINHA ESMERALDA; BARRAGEM; 
LINHA MARECHAL LOTT; LINHA 
DUAS BARRAS. 

TURNO; MATUTINO. 

10.000,00 KM 6,00 

3 65442 ROTA 03 TRANSPORTE DE ESTU- 
DANTES COM (MMUS ROTA 03. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM  
°EMUS  OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUG-
ARES SENTADOS. 

HORARR) E PERCURSO: 

051145MIN (SAIDA) • LINHA LA- 
GEADO GRANDE; LINHA  SAO  SE-
BASTIM); LINHA TIGRINHO; LINHA 
NOSSA  SEA  DO CARMO; PONTE DO  
SIEMENS;  LINHA SANTO  ANTONIO  
DO  SIEMENS;  LINILA TRÊS ANO! .  
COS;  CIDADE; ESCOLA SANTA CRUZ. 
CMEI PEQUENO  PRINCIPE:  COLEGIO  
SAO  CRISTÓVÃO;  CAMPUS  IFPR, 
COLEGIO ROCHA POMBO; COLEGR . 
PADRE C11111.0. 

13H30MIN (RETORNO) -  CAMPUS  
IFPR; C.OLF.G10 PADRE MILO; ES-
COLA SANTA CRUZ: CMEI PEQUENO  
PRINCIPE  COMM  SAO  CRIE • 
TOVAO: LINHA  SAO  PEDRO; LINHA 
LACRADO GRANDE; UNHA  SAO  SE-
BASTLAO: LINHA TIGRINHO: LINHA 
NOSSA  SEA  DO CARMO;  BASSO:  
PONTE DO  SIEMENS;  LINHA TRÊS 
ANGICOS;  MADE;  ESCOTA SANTA 
CRUZ: CSIFT PEQUENO  PRINCIPE;  
APAE COLEGIO  SAO  CRISTOVAO. 
COLEGIO ROCHA POMBO, COLEGIO 
PADRE (IRMO. 

.TURNO: MATUTINO. 

15.000.00 

_ 

KM 6,08 91.200,10 

4 •  ,,,,3 ROTA  04.  TRANSPORTE  OE  ESTU- 
DANTES COM ÓNIBUS ROTA 04. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 1.00-
ARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO- 

41-I45MIN (SAIDA) • PORTO MOISES 
IIIPION; PONTE; RESSACA; VOLTA 
KENAI!, VOLTA KLEIN;  vourA  I.1• 
NHA SANTA CLARA; SCHNEIDER: 
ITO CAMPOS; ASFALTO. ESQUER-
DA DICKEL: VOLTA ASFALTO: NEGO 
(CHIO; VOITA TORE.NZONT; PE- 
DREIRA; CEMITÉRIO; LINHA  SAO  
LLTIZ, LINHA CAMBUL A ESQUERDA 
AME-RICO ZANON: LINHA SAO  
LUIZ. 

I 11130MIN (RETORNO) - LIMA  
SAO  LUIZ., CEMITÉRIO; PEDREIRA; 
LORENZONI: ASFALTO: A DIRE- 
ITA KREC.A; ASFALTO ESC.OLINHA; 
AVIÁRIO BERTALUCCI;  rrA  CAM-
POS; LINHA SANTA CLARA; MERCA-
DO, RUDEL, VOLTA LINHA SANTA 
CLARA, IORNEI SCHLOSSF.R. PONTE, 
RESSACA ATE O FINE VOLTA ATE 
LINHA SANTA CLARA; LINHA TREY-
ISAN; LINHA  SAO  LUIZ. 

I7HI5MIN (RETORNO) - LINHA  SAO  
LUIZ, DOTTO: PEDREIRA; TREVIS• 
AN; VOLTA ASFALTO; ITA CAMPOS; 
LINHA SANTA CLARA; MERCADO; 
RIDE!, BENATTL RESSACA NA VILA; 
PONTE: VOLTA AO PORTO motsrs 
[UPTON 

TURNO: MATUTINO F. VESPERTINO, 

22.000,00 KM 6,08 133 

5 bS444 ROTA OS. TRANSPORTE DE ESTU • 
DANTES COM ONIBUS ROTA OS. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 44 LUG-
ARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

051145MIN (SAIDA) .. LINHA VENEZA; 
IINTIA SANTA ANA; VOITA TINHA 
VENF.7.A; LINHA  SAO  LUIE LINHA 
CAMF1UL LINHA PAVÃO; LINHA 
CAMBUI: BR 163: (1-DADE 

COT FOTO  SAO  CRISTÓVÃO; COTE-
CIO ROCHA POMBO: COLF.G10 PA-
DRE CIR11.0;  AFAR;  FSCOLA SANTA 
CRUZ. 

1 I H3OMIN (RETORNO) • APAP: 
COMM PADRE  CHUM  COLEGIO 
ROCHA POM  BO;  COLEGIO  SAO  CRIE • 
TOVAO: LINHA CAMBUL LINHA  SAO  
LUEZ: VOLTA LINHA CAMBUL LINH A 
SM) LUIZ; LINHA VENEZA;  LINK..  
SANTA ANA; !NITA VENEZA;  LINT  IA  
SAO  I.U17.. 

171i  OWN  (RETORNO) - LINHA  SAO  
LUIZ; LINHA CAMBU1 VOLTA: LINHA 
VENEZA: LINHA SANTA ANA; LIMITA 
VENEZA. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

17.000,00 KM 6.08 103.360.00 



ROTA 06. TRANSPORTE DE ESTU- 
worms  COM ONIBUS ROTA 06. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM  
(*TIM  OU VEICULO SIMILAR CA 
PACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

I (ORA RIO E PERCURSO: 

061100MIN (SAIDA) -  trNtiA SANTA 
ANA; LINHA AGUA  AWL;  LINHA 
SANTA ANA: LINHA FLOR DA SERRA; 
ZANATTA; CALÇAMENTO; UNHA  
SAO  PEDRO; CIDADE.: COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; COUIGIO ROCHA POM-
BO: COLEGIO PADRE  MHO;  FOCO• 
I A SANTA CRU7„ APAE. 

I I H3OMIN (RETORNO) - APAE ESCO-
LA SANTA CRUZ; COLECTO ROCHA 
POMBO: COLÉGIO PADRE  oRn.o; 
(.7otscno  SAO  CRISTÓVÃO; LINHA  
SAO PEDRO; ZANATEA; LINI IA 
FLOR DA SERRA; LINHA SANTA ANA, 
1.INHA AGUA  AWL:  LINHA SANTA 
ANA; ZAPANI: LINHA SANTA ANA; 
LINHA FLOR DA SERRA, UNHA  SAO  
PII-DRO; CIDADE; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; COLÉGIO ROCHA MM.  
BO; COUGH')  PADRE CIR11.0; ESCO-
LA SANTA CRUZ; APAE, 

171i I  :WIN  (RETORNO) • APAE; ESC°.  
LA  SANTA CRUZ; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
UNHA  SAO  PEDRO; LINHA  ELM  DA 
SERRA; UNHA SANTA ANA; ZAPANI. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO 

18.000.00 KM 6,u, l09.440.00  

ROTA 07. TRANSPORTE DE ESTU 
DANTES COM ONIBUS ROTA 07. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 44 LUG-
ARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

051130MIN (SAIDA) • • LINHA LAGEA• 
DO GRANDE; INACIO HENTZ; LINHA  
MAO;  LINHA RIOGRANDENSE; 
LIMA CRISTO RET. 

06H4SMIN (RETORNO) - LINHA CRIS-
TO REI; LINHA PINHEIRO. 

I 11-130MIN (INTEGRAL) • LINHA  PIN  • 
HEIRO; LINHA CRISTO REI; LINHA 
SANTA MARTA: LINHA LAGEA DO 
GRANDE: LINHA UNIÃO; LINHA 
RIOGRANDENSE UNHA CRISTO REI . 

I 7H I  WIN  (RETORNO) • TINHA CRIO-
TO REI; IINHA RIOGRANDENSE; 
UNHA  UMW;  UNHA LAGEADO 
GRANDE; LINHA SANTA MARIA: IN-
ACTO HENTZ.  

::NQ:  MATUTI NO F. VESPEICIANO. 

16.800,95 EM V,  - 97.28000 

ROTA 08. TRANSPORTE DE ISTO- 
DANTES COM ÓNIBUS ROTA 08. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUG-
ARES SENTADOS. 

HORA RIO E PERCURSO: 

051110MIN (SAIDA) , UNHA  PIN.  
HETRO; UNHA TAMANDUA; ASFAL-
TO; SCHNEIDER; ASFAITO; INACIO 
HP.NZ; PAULO SOUZA: CALÇAMEN-
TO; 1JNHA  SAO  SEBASTIAO;  SAO  
JOÃO ATE O FINAL NENE CAPELET  
TT;  LIMA  SAO  SEBASTIAO; UNHA 
SANGA DOS PORCOS CAMPO; I.INHA 
LAGEADO CEDRO: LINHA TIMBAO• 
VA: RIME; ESCOLINHA TIMBAO-
VA; LINHA ALTO PINHEIRO; UNHA 
BARRA DAS FLORES; LINHA  BREW-
LA:  UNI-TA Acro PINHEIRO, LINHA 
PINHEIRO. 

1 IH30MIN (RETORNO) - LINHA  PIN-
HERO;  LINHA TAMANDUA; ASEA T. - 
TO; SCHNEIDER; ASPAITO: INACIO  
HEW.:  PAULO SOUZA; CALÇAMEN-
TO. LINHA  SAO  SEBASTIAO;  SAO  
JOÃO ATE O FINAL NENE CAPELET-
11; UNHA  SAO  SEBASTIAO; SANGA 
DOS PORCOS CAMPO; LINHA LAGE-
ADO CEDRO; UNHA TIMBAOVA; RIS • 
TOE; ESCOUNHA  TIM  BAOVA; LINHA 
ALTO PINHEIRO; UNHA BARRA DAS 
FLORES; LINHA BRIZOLA; ALTO 
1.1INHA PINHEIRO; LINHA PINHEIRO. 

I 7H1SMIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO; TAMANDUA; ASFAL- 
TO; SCHNEIDER; ASFALTO; INACIO 
HF.N7.; PAULO SOUZA; CALÇAMEN-
TO; TINHA  SAO  SEBASTIAO:  SAO  
JOÃO ATE. 0 FINAL: NENE CAPELET. 
TI; LINHA  SAO  SEBASTIAO.:  UNHA 
SANGA DOS PORCOS CAMPO;  UNHA 
LACRADO CEDRO: UNHA  TIMBAL;  . 
VA; RISTOF; ESCOLINHA TIMBAII-
VA; UNHA ALTO PINHEIRO;  LINHA 
BARRA DAS FLORES; UNHA BRT70-
LA: LINHA Avro PINHEIRO; LINHA 
PINHEIRO.  

TURK).  MATUTINO E VESPERTINo. 

22.000.00 EM 6.00 133.760,00 

, ROTA 09. TRANSPORTE DE ESTU • 
DANTES COM MICROC)NIRUS  ROTA 
09. TRANSPORTE. DE ESTUDANTES 
COM MICROONIMIS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACT•DADE  MINI-
MA  DE 27 LUGARES SENTADOS. 

HORARIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAIDA) • UNHA  DUAS 
BARRAS; TINHA DOIS IRMÃOS: 
LINHA IFTRANGA: LINHA MARE-
CHAL LCiTT: LINHA ESMERALDA 
LINHA DUAS BARRAS: VOLTA  ES-
TRADA USINA, UNIIA VACA BRAN-
CA, ESTRADA USINA: LINHA BONI 
RETIRO; UNHA PINHEIRO. 

I IH3OMIN (RETORNO) - UNHA PIN-
IIEIRO, UNI IA BOM RETIRO, LINI IA 
DUAS BARRAS: LINHA IPIRANGA: 
LINHA MARECHAL LOTE; LINHA 
ESMERALDA, LINHA DUAS BARRAS: 
CALÇAMENTO; VOLTA ESTRA • 
DA USINA; I TNLIA VACA BRANCA, 
CALÇAMENTO; VOITA, UNILA  ROM  
RETIRO: LINHA PINHEIRO. 

17H1SMIN (RETORNO) • LINHA  PIN.  
HEIRO; UNHA REDENCAO; LINHA 
BOM REMO; UNITA VACA  BRAN-
CA; VOLTA LINHA DUAS BARRAR 
CALÇAMENTO; UNHA ESMERALDA; 
UNHA MARECHAL LOTE; LINHA 
DUAS BARRAS; UNHA MARECHAL 
LOTT CALÇAME.NTO; SANTIN: 
RETORNO UNHA DUAS BARRAS, 
CALÇAMENTO; UNHA TPIRANGA: 
LINHA DUAS BARRAS. 

TURNO:  MATUTINO) E VESPERTINO. 

13  000,110 

- 

KM 02 92.16001 
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0373  
10 65450 ROTA i I. IRANSPORTE DE. ..,11.:• 

DANTES COM VEICULO MICROONI• 
BUS ROTA 11 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM VEICULO MI • 
CROONIBUS OU SIMILAR COM CA-
PACIDADE  MINIMA  DE 12 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HO0MIN (SAIDA) • LINHA  SAO  
IOSE,  LINHA CRISTO REI ESCOLA: 
BARRA DO  SIEMENS;  VOLTA LINHA 
CRISTO REI; LINHA BOA VISTA; VOL. 
TA I.INHA CRISTO REI. 

1111341MIN (RETORNO) - LINHA BOA 
VISTA; LINHA SANTA TEREZINHA; 
LINHA CRISTO REI ESCOLA; BARRA 
D()  SIEMENS;  VOLTA LINHA CRISTO 
REI; LINITA  SAO JOSE.  ATE O FINAL; 
LINHA CRISTO REI ESCOLA. 

I 7H I SM IN (RETORNO) - BARRA 
DO  SIEMENS;  LINHA  SAO JOSE  ATE 
O FIM; VOLTA !ANITA CRISTO RE.!; 
LINHA BOA VISTA; LINHA SANTA 
TEREZINHA: VOLTA LINHA CRISTO 
REI.  

TURN();  MATUTINO E VESPERTINO. 

to ouo.ou S,Ni 

1 1 65451 ROTA 12 TRANSPORTE DE ESTU• 
DANTES COM (MMUS ROTA 12. 
TRANSPORTF. DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 45 I  VG-
ARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06114054IN (SAIDA) - LINHA ALTO  
FARADAY;  LINHA ESQUINA EGON; 
LINHA jAcARE4 LINHA ARAM); 
LINHA BRIZOLA; LINHA ALTO PIN-
HEIRO, VOLTA VALDEMAR; LINHA 
PINHEIRO 

I I H3OMIN (RETORNO) • LINHA 
PINHEIRO, LINHA ALTO PINHEIRO; 
VALDEMAR: VOLTA LINHA ALTO 
PINHEIRO; LINHA BRIZOLA; LINHA 
ARAM; TINHA IACARE.; VALDEM AR 
BROGLIO: LINHA ESQUINA EGON; 
LINHA AT.TO  FARADAY  

I 2H2OMIN (INTEGRAL) - LINHA 
ALTO  FARADAY;  LINHA ESQUINA 
EGON; VALDEMAR B; LINHA  MCA-
RE CLAUDEMIR DALLAGO: LINHA 
ARALTIO; LINHA BRIZOLA; LINHA 
ALTO PINHEIRO; LINHA PINHEIRO. 

171115611N (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA ALTO PINHEIRO; 
LINHA BRIZOLA: UNHA ARAM: 
LINHA JACARÉ; DAILAGO; UNHA 
JACARÉ; VALDEM AR BROGIX ,. 
MI IA ESQUINA EGON; 1114111A ALTO  
FARADAY.  

TURNO: MATUTINO E vEsEERTINO,, 

9.0110.00 KM ,,,M :;17:!. ,.,• 

12 6,,  - . ROTA 13. TRANSPORTE DE Rm. 
DANTES COM ONIBUS ROTA 13. 
TRANSPORTE. DF. ESTUDANTES COM 
ONIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUG-
ARES SENTADOS. 

HORÁRIO)) PERCURSO: 

061100MIN (SAIDA) • LINHA BONITA, 
MARI() SCHNEIDER; LINHA  GAIL  
CM; LINHA  CARBON!,  LINHA NOVA 
(iAUCHA, COLÉGIO PADRE CIRILO, 
ESCOLA JANET!) KATZWINKEL, 
COLEGIO ROCHA POMBO. 

111430MIN (RETORNO) • COLEGR. 
ROCHA POMTILL COLÉGIO PADRL 
CIRILO; LINHA BONITA; MARIO 
SCHNEIDER; LINHA GAOCHA: 
LINHA CARBONI: LINHA NOVA GA1.,  
CHA; COLÉGIO PADRE CIRILO, CMEI 
PINGO DE GENTE  COI  E010 ROCHA 
POMBO. 

I 7H MAHN (RETORNO). CMF.I PINGO 
DE GENTE C.OLEGIO ROCHA POM•  
BO;  COLÉGIO PADRE  MHO;  LINHA 
BONITA; RECICT.AGEM: LINHA 
NOVA GAUCHA; LINHA GACCHA.  

WEND:  MATUTINO F. VESPERTINO, 

12.400.00 'KM 6,09 76.00400 

• ROTA 14. TRANSPORTE DE E.STU- 
DANTES COM ONIBUS ROTA 14. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 11,  I M-
ARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

051140MIN (SAIDA) • LINHA ESTRELA 
li OESTE URUTU; 016E610; ASSEN-
TAMENTO; VOLTA LINHA  MARE• 
CHAT. LOFT;  MÁRIO; CIRTNEU; VOL-
TA LINHA MARECHAL  LOFT;  USINA: 
CADINHO; LINHA IPIRANGA; LINHA 
ALTO  FARADAY.  

111-130MIN (RETORNO) - LINHA F). 
TRELA D' OESTE; URUTU: GREGIO; 
ASSENTAMENTO; VOLTA LINHA 
MARECHAL LOTT; CTRINEV; VOLTA 
1.16111A NIARECHAL  WIT;  USINA; 
CADINHO; IPIRANGA: LINHA ALTO  
FARADAY.  

I7HISMIN (RETORNO) - LINHA ES-
TRELA IY OESTE, URUTU; GRE.G10; 
ASSENTAMENTO; VOLTA LINHA 
MARECHAL 1.017; USINA; IPIRAN• 
GA: LINHA OURO AZUL. 

...11211NO:MATUTINO 

19.400.00 

VESPERTINO;  

KM 6.08 117.952.00 

14 6545.1 

l 

ROTA 15. TRANSPORTE DE ESTU- 
DANTES COM ()MMUS ROTA 1.5. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
MMUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUG-
ARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05114SMIN (SAIDA) • LINHA PIN- 
HEIRO, LINHA TAMANDUA; LINHA 
REDENCÃO: FAZENDA DO MOISES; 
LI -MIA PINHEIRO; ESCOLA DO 
LINHA CRISTO REI; CIDADE, COLE-
010  SAO  CRISTOVAO: APAE; COLE-
010 ROCHA POMBO, COLÉGIO  SEW;  
COLÉGIO PADRE CIRILO;  CAMPUS  
IFPR. 

1111)0541)4 (RETORNO) • APAE;  CAM-
PUS  IFPR; COIE-G10  LEST;  COLÉGIO 
PADRE CIRILO; COLÉGIO ROCHA 
POMBO: COLÉGIO 0,0 CRISTOVAO: 
LINHA CRISTO REI ESCOLA:  !ANNA  
PINHEIRO: FAZENDA DO MC >(..5Ç5; 
IINHA REDENÇÃO; LINIIA TAMAN-
DUÁ: LINHA LAGEADO GRANDE: 
IINHA PINHEIRO.  

MATUTINO.. .TURN();  

14010.00 KM 6.0, 

6,00 

120,00 

138.160,0C 65455 ROTA 16. TRANSPORTE DE ESTU• 
DANTES COM ONIBUS ROTA 16. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40  LUG•  
ARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

051-1541MIN (SAIDA).. PORTO MOISES 
LUPION; PONTE; ERNANI SCHLOS.S• 
ER; LINHA cAmBut A DIREITA: RE-
TORNA LINHA CAMBUL CIDADE: 
COLÉGIO ROCHA POMBO: COLÉGIO 
SÃO CRISTÓVÃO-. COLÉGIO PADRE 
CHULO;  CAMPUS  IFPR; ESCOLA SAN-
TA CRUZ. 

11100MIN (RETORNO) -  CAMPUS  
IFPR: COLÉGIO PADRE CIRILO; 
COLEGIO ROCHA POMBO; ESCOLA 
SANTA CRU?.; COLÉGIO  SAO  CPJS-
TOVÁ0; CME1 IVETE KAFER; LINHA 
C.AMBUI RESNER; GUINTER; LINHA 
VOLTA CAMBUÍ; LINHA  SAO  LUIZ; 
LINHA SANTA CLARA; LINHA RES. 
SACA: BIDIN; VOJTA COMUNIDADE 
RESSACA, PONTE: ERNANI SCHLOSS. 
ER; RETORNA PORTO.  

TURN));  MATUTI h.,  , 

14500.00 KM 
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16 V. ; ",,, ROTA ' 'TRANSPORTE DE FSTU- 
DANTES  COM ONIBUS ROTA 17. 

17 ., .,.k) KM 6.08 106.400,00 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
61,111111S OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUG- 
ARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO, 06HOOMIN 
S.AIDA) - PIAMOLIN; CURITIBANA; 

RUSTIK, TINHA CAMBUT; LIMA  
SAO  FRANCISCO; AVIÁRIO RO-SO;  
LINHA ENGENHEIRO PINTO; CO• 
MUNIDADE ENGENHEIRO PINTO; 
AVIÁRIO  AFAR; MADE;  COLE. 
C40  SAO  CRISTÓVÃO; CMFI IVF.TF. 
KAFER; COLEGIO ROCHA POMBO; 
COLFAX) PADRE CIRILO; ESCOLA 1A- 
NETE KATZWINKEE ESCOLA SANTA 
CRUZ. 

I11130MIN (RETORNO) - ESCOLA 
SANTA CRUZ; COLEGIO ROCHA 
POMBO: CRIEI METE KAnit; COLE.  
DID SAO  CRISTOVAO; PIAMOLIN; 
LINHA CURITIBANA: RUSTIK: LINHA 
CAMBUI; LINHA  SAO  FRANCISCO; 
•WIARIO ROSO; VOLTA ENGEN- 
I IETRO PINTO; COMUNIDADE F.N- 
GENHEIRO PINTO; AVIÁRIO APAE; 
('IDADE; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
COLEGTO ROCHA POMBO. 

I 7HI5MIN (RETORNO) • COLEGIO 
ROCHA POMBO; COLEGIO  SAO  CRIS. 
IOVAO; PIAMOLIN: CURITIBANA; 
RUSTIK; LINHA CAMBUI; LINHA  SAO  
FRANCISCO, LINHA ENGENHEIRO 
1,INTO. 

TURNO;  MATUTINO E VESPERTINO. 
17 65457 ROTA 18. TRANSPORTE DE  EsTu• 19.000,00 KM 4,28 81.320,00 

DANTE'S COM VEICULO KOMBI 
ROTA  la.  TRANSPORTE DE Erru• 
DANTE.S COM vElcuLo KOMBI OU 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINI- 
MA  DE 09 LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

1 IIDOMIN (SAIDA) - RESSACA SAN- 
TA CLARA; PORTO MOISES LUPION; 
(ORNEI selrtOsSER; PEDREIRA DE 
L1NHA  SAO  1.1.117; LINHA CURITIBA. 
NA; LINHA sAo PEDRO; ASFALTO: 
LINHA CRISTO  AEI;  LINHA BOA VIS • 
TA; LINHA CRISTO REI VILA; BARRA 
Do  SIEMENS;  APAE. 

I 7H ISMIN (RETORNO) • AMP.:  
LINHA CRISTO RE!, LINHA BOA 
VISTA; BARRA DO  SIEMENS;  LINHA 
CURITIBANA; LINHA  SAO  LUIZ; PE- 
DREIRA DE LINHA  SAO  I 1117.: JORNEI 
SCHLOS.SF.R; PORTO MOISES LUPTON; 
RESSACA SANTA CLARA. 

TURNO:  vESPERliNo. 
TOTAI. 1 671.432 00 

Valor Total da Contratação: VALOR TOTAL: R$ 1.671.432,00 (Um Mil- 
hão, Seiscentos e Setenta e um mil, quatrocentos e trinta e dois reais). 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE- 
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTER/STICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. , em 
conformidade com o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, 
da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 06 dia(s) do mês de fevereiro de 2023. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 22/2023 

Processo Dispensa N° 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA-
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTER1STICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 109.440,00 (Cento e nove mil, quatrocentos e quarenta 
reais). 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 1%1° 23/2023 
Processo Dispensa N° 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MORETTI 8r KUSNIEWSKI LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERISTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 225.920,00 (Duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e 
vinte reais) 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°24/2023 
Processo Dispensa N°01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanetna-Pr. 
Contratada: ELISEU BUDKE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PEIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERISTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 76.000,00 (Setenta e seis mil reais). 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 25/2023 
Processo Dispensa N° 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESMENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
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PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 85.120,00 (Oitenta e cinco mil, cento e vinte reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 26/2023 
Processo Dispensa N°01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ADOLFO LOPES TRANSPORTES LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 88.160,00 (Oitenta e oito mil, cento e sessenta reais). 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 27/2023 
Processo Dispensa No 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: LUCHESE TUR LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE. EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 106.400,00 (Cento e sei mil e quatrocentos reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°28/2023 
Processo Dispensa N. 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VIAÇÃO IGUAÇU LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 336.832,00 (Trezentos e trinta e seis mil, oitocentos e 
trinta e dois reais). 
Américo  Belli  

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 30/2023 
Processo Dispensa N°01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VIAÇÃO SENTINELA LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. 
Valor total: R$ 409.640,00(Quatrocentos e nove mil, seiscentos e quaren-
ta reais). 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 31/2023 
Processo Dispensa N°01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE. A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 54.720,00 (Cinquenta e quatro mil, setecentos e vinte 
reais). 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 29/2023 
Processo Dispensa N° 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VIAÇÃO ZANATTA LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$179.200,00(Cento e setenta enOve mil e duzentos reais). 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO ELETRÔNICO" N2  007/2023 

Município de PUBLICAÇÕES LEGAIS 
Capanema PR 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ktunktpluanCupsnonr. 
1,mein [IA  Omar.  

PARCELADA DURANTE A VIGENCIA OS REGISTRO  OE  
PREÇOS CONFORME NECESSIDADE I>ESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERISTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE 
RE FE 
Valor total RS 409.040,0000'Lamont.  it flaw  mil.. 
soiscantoa ø  (NM  ents roalaL 
Arnanao  BM*  
ProIrmo Munaspoi 

EXTRATO 00 CONTRATO N' 3 Ii2021 
Pmusso Daponso N. 01/2023 
Dato do A,iuImo. 06.1121.023. 
CA:oaf:am:to Mumcipto dA Capanatna-Pr 
Cont. atado ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 
Obotto.  CON  MAIM:AO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PEIA  SECRET-ARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E:  
CULT  URA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA 

IJO MUNICÍPIO  OE  CAPANEMA PR  Alt  AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E. ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. PAR Mel() DO SISTEMA DE 
ricoitirrio DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DURANTE A VIGENCIA DE REGISTRO DE 
PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OLISERVADAS AS CARACTERISTICAS E 
DEMAIS CONOIÇOES DEFINIDAS NESTE TERMO  Dr  
REFERENCIA. 
Valor total 5$54 75(10016111515151 o quatro mu tetecardos 
a  wan rams,  
Amara.  Rood  
Pfreffato Muncipal 

EXTRATO DO CONTRATO N.  29(20Z3 
Pron.'s° OPtINTASA nr,01.2053 
Data do Amintakod. 001020023 
Gontraten. Municloo Caraw.roa-Pr. 
Cana aladec VIAÇÃO ZANATTA LTDA 
Oloato. CONTRATAÇÃO DE. EMPRESA ESPECIALIZADA  
EEL  A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE. DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICIPLO  or.  CAPANEMA PS ATE AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS. POR MEIO no SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA ADIS:VC:AO 
PARCELADA  MIMIC  A VIGENCIA DE: REGISTRO DE 
PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
LiFCRFT  ARIA  OBSERVADAS AS CARACTERISTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE 
REFERENCIA 

lowi R3170 200,00(Coolo  It  stsanta 5 nova stai 
duierttos 55i51, 
Amanco Pagh 
Protorto Manic:pal 

I AV 1.1,11 OurS V:f 

Ti) f"  
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MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO ELETRÔNICO" N2 008/2023 

O MUNICIPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de no 2727/2007 
de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei no 8.666/93 e complementares, em 
sua sede sito a Praga São Francisco de Assis, no 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO ELETRÓNICO sob no 008/2023, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Aquisição de Extintores e Recargas - para use. em todos os prédios 
públicos e veículos públicos do município de Planalto - PR. 
VALOR TOTAL: R$ 139.364,00 (Cento e trinta e nove mil e trezentos e sessenta 
e quatro reais). 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 24 de 
fevereiro de 2023, a partir das 09h00min. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 0 referido edital poderá ser obtido junto ao 
Setor de LicitaçOes do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do 
Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:  
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do Site  

www.comprasgover namentais.gov.br, 
SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov. br. 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 

O MUNICIPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal n2  10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n2  2727/2007 

de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei n2  8.666/93 e complementares, em 

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n2  1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n2  007/2023, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para 

manutenções e consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem 

parte de vários prédios públicos, para atender todas as Secretarias Municipais 

deste município de Planalto PR. 

VALOR TOTAL: R$ 69.822157( Sessenta e nove mil e oitocentos e vinte e dois 
reais e cinquenta e sete centavos). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 23 de 

fevereiro de 2023, a partir das 09h00min. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 0 referido edital poderá ser obtido junto ao 

Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de licitações do 
Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:  

licitacao@planalto.pr,gov.br ou através do site  

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais,gov.br. 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
A empresa RICARDO  JUNIOR GAMIN!  INDUSTRIA E COMERCIO, 
CNPJ 47.810.788/0001-65, através de seu representante legal, Sr. 
Ricardo  Junior  Camini, torna público que ira requerer do IAT (Instituto 
Agua e Terra), a LICENÇA PRÉVIA para a atividade de PREPARACAO 
DE SUBPRODUTOS DO ABATE, instalada no Distrito São Francisco, 
S/N, Zona Rural, Santo Antônio do Sudoeste — PR. 



FORNECEDOR ROTA 
NOME DO CREDOR: CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 08.338.542/0001-80 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, 2772 
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

ROTA 06. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 06. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA SANTA ANA; 
LINHA ÁGUA AZUL; LINHA SANTA ANA; 
LINHA FLOR DA SERRA; ZANATTA; 
CALÇAMENTO: LINHA  SAO  PEDRO; CIDA-
DE; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO; 
ESCOLA SANTA CRUZ; APAE. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE; ESCOLA 
SANTA CRUZ; COLÉGIO ROCHA POMBO: 
COLÉGIO PADRE CIRILO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; LINHA  SAO  PEDRO; ZAN-ATTA; 
LINHA FLOR DA SERRA: LINHA SANTA ANA; 
LINHA AGUA AZUL; LINHA SANTA ANA; 
ZAPANI; LINHA SANTA ANA; LINHA FLOR DA 
SERRA; LINHA SÃO PE-DRO; CIDADE; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO: COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO; 
ESCOLA SANTA CRUZ; APAE. 

17H15MIN (RETORNO) - APAE, ESCOLA 
SANTA CRUZ; COLÉGIO ROCHA POMBO, 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; LINHA  SAO  
PEDRO, LINHA FLOR DA SERRA, LINHA 
SANTA ANA, ZAPANI 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

00 3 8  
Município de Capanema 

Estado do  Parana  
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas alterações 
posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A 
VIGÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, 
OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA.PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no  Art.  75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor 
de mercado, conforme pesquisa de pregos realizado pela Administração. 

SECREFARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Viriate Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP3 n" '75.9'72.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail: smcp©capanerna.pr.gov.br  / licitacaoKtca pa nema.prgov.br  
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NOME DO CREDOR: MORETTI & 
KUSNIEWSKI LTDA 
CNPJ: 38.949.298/0001-03 
ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 1445, 
SALA 01 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

ROTA  OF . Tfln  A JOrOTC l=  ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 08. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO' 

05H1OMIN (SAÍDA) - LINHA PINHEIRO; LINHA 
TAMANDUÁ; ASFALTO; SCHNEIDER: 
ASFALTO; INÁCIO HENZ; PAULO SOUZA: 
CALÇAMENTO; LINHA  SAO  SEBASTIÃO;  SAO  
JOÃO ATÉ 0 FINAL; NENE CAPELETTI; 
LINHA  SAO  SEBASTIÃO; LINHA SANGA DOS 
PORCOS CAMPO; LINHA LAGEADO CEDRO; 
LINHA TIMBAOVA; RISTOF; ESCOLINHA 
TIMBAOVA; LINHA ALTO PINHEIRO: LINHA 
BARRA DAS FLORES; LINHA BRIZOLA; 
LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA PINHEIRO. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO, 
LINHA TAMANDUA: ASFALTO; SCHNEIDER, 
ASFALTO, INÁCIO HENZ, PAULO SOUZA, 
CALÇAMENTO, LINHA  SAO  SEBASTIÃO,  SAO  
JOÃO ATÉ 0 FINAL, NENE CAPELETTI, 
LINHA  SAO  SEBASTIÃO, SANGA DOS 
PORCOS CAMPO, LINHA LAGEADO CEDRO: 
LINHA TIMBAOVA; RISTOF, ESCOLINHA 
TIMBAOVA; LINHA ALTO PINHEIRO, LINHA 
BARRA DAS FLORES, LINHA BRIZOLA; ALTO 
LINHA PINHEIRO, LINHA PINHEIRO. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
TAMANDUÁ; ASFALTO: SCHNEIDER, 
ASFALTO; INÁCIO HENZ: PAULO SOUZA; 
CALÇAMENTO: LINHA SÃO SEBASTIÃO; SÃO 
JOÃO ATE 0 FINAL; NENE CAPELETTI; 
LINHA  SAO  SEBASTIÃO: LINHA SANGA DOS 
PORCOS CAMPO; LINHA LAGEADO CEDRO: 
LINHA TIMBAOVA; RISTOF: ESCOLINHA 
TIMBAOVA: LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA 
BARRA DAS FLORES; LINHA BRIZOLA: 
LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA PINHEIRO. 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

ROTA 09. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM MICRO6NIBUS ROTA 09. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACI-DADE  MINIMA  DE 27 LUGARES 
SENTADOS 

HORÁRIO E PERCURSO. 

  

   

    

    

604 
 . su.:pETARIA MUNK:PAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNR3 n° 75,972,760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcpg,capanema.pr.gov.br  / licitacaoacapanema.pr.gov.br  

 



0a0383 Municipio de Capanerna  
Estado  do Parana 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA DUAS BARRAS; 
LINHA DOIS IRMÃOS; LINHA IPIRANGA; 
LINHA MARECHAL LOTT; LINHA 
ESMERALDA, LINHA DUAS BARRAS; VOLTA 
ESTRADA USINA; LINHA VACA BRANCA; 
ESTRADA USINA; LINHA BOM RETIRO, 
LINHA PINHEIRO. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA BOM RETIRO; LINHA DUAS BARRAS; 
LINHA IPIRANGA; LINHA MARECHAL LOTT, 
LINHA ESMERALDA; LINHA DUAS BARRAS; 
CALÇAMENTO: VOLTA ESTRADA USINA; 
LINHA VACA BRANCA, CALÇAMENTO; 
VOLTA; LINHA BOM RETIRO: LINHA 
PINHEIRO. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA REDENÇÃO; LINHA BOM RETIRO; 
LINHA VACA BRANCA; VOLTA LINHA DUAS 
BARRAS CALÇAMENTO; LINHA 
ESMERALDA; LINHA MARECHAL LOTT; 
LINHA DUAS BARRAS; LINHA MARECHAL 
LOTT CALÇAMENTO; SANTIN; RETORNO 
LINHA DUAS BARRAS: CALÇAMENTO: LINHA 
IPIRANGA, LINHA DUAS BARRAS 

TURNO- MATUTINO E VESPERTINO. 

NOME DO CREDOR: ELISEU BUDKE 
CNPJ: 23/17.563/0001-09 
ENDEREÇO:  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA, 232 BAIRRO: 
SANTA CRUZ 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

:TA 1 1. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 13. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA BONITA; MARIO 
SCHNEIDER; LINHA GAÚCHA; LINHA  
CARBON  I; LINHA NOVA GAÚCHA; COLÉGIO 
PADRE CIRILO, ESCOLA JANETE 
KATZWINKEL, COLÉGIO ROCHA POMBO. 

11H30MIN (RETORNO) - COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO; LINHA 
BONITA; MARIO SCHNEIDER: LINHA 
GAÚCHA; LINHA CARBONI; LINHA NOVA 
GAÚCHA: COLÉGIO PADRE CIRILO: CMEI 
PINGO DE GENTE; COLÉGIO ROCHA 
POMBO. 

17H15MIN (RETORNO) - CMEI PINGO DE 
GENTE, COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO PADRE CIRILO, LINHA BONITA; 

SI:CPEECAPIA Mt JNK.:IPA1 

CONTRATAÇõES  PÚBLICAS  

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  

smcggcapanema.prgov.br  / licitacaogcapanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema 
Estado do Pa ra n 

RECICLAGEM; LINHA NOVA GAÚCHA; LINHA 
GAÚCHA.  

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

DOS SANTOS 
CNPJ:32.590.289/0001-32 
ENDEREÇO: RUA LERCYJOÃO  ROMAN  
BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000  

t-'“J I fA I:). I 1-CHINbl-UK  IL  UtlblUUIklNltb 

COM ONIBUS ROTA 15. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ONIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE MiNIMA DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO. 

05H45MIN (SAÍDA) - LINHA PINHEIRO; LINHA 
TAMANDUÁ; LINHA REDENÇÃO; FAZENDA 
DO MOISÉS; LI-NHA PINHEIRO; ESCOLA DO 
LINHA CRISTO REI; CIDADE; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; APAE: COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO SESI; COLÉGIO PADRE 
CIRILO;  CAMPUS  IFPR. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE;  CAMPUS  
IFPR; COLÉ-G10 SESI; COLÉGIO PADRE 
CIRILO: COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO  
SAO  CRISTÓVÃO; LINHA CRISTO REI 
ESCOLA; LINHA PINHEIRO: FAZENDA DO 
MOI-SÉS: LINHA REDENÇÃO; LINHA 
TAMANDUA; LINHA LAGEADO GRANDE: 
LINHA PINHEIRO. 

TURNO: MATUTINO. 

NOME DO CREDOR: ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 36.664.645/0001-76 
ENDEREÇO: RODOVIA 281 KM, 639 
BAIRRO:ZONA RURAL-PORTO MOISES 
LUPION 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

ROTA 16. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 16. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEÍCULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE MiNIMA DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO 

05H5OMIN (SAÍDA) - PORTO MOISÉS 
LUPION: PONTE; ERNANI SCHLOSSER, 
LINHA CAMBU1A DIREITA; RETORNA LINHA 
CAMBUÍ; CIDADE; COLÉGIO ROCHA POMBO, 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO: COLÉGIO 
PADRE CIRILO;  CAMPUS  IFPR, ESCOLA 
SANTA CRUZ. 

11H3OMIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR: 
COLÉGIO PADRE CIRILO; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; ESCOLA SANTA CRUZ; COLÉGIO  
SAO  CRISTÓVÃO; CMEI IVETE KAFER: 
LINHA CAMBUÍ RESNER; GUINTER; LINHA 
VOLTA CAMBUÍ; LINHA  SAO  LUIZ; LINHA 
SANTA CLARA; LINHA RESSACA; BIDIN; 
VOLTA COMUNIDADE RESSACA; PONTE; 
ERNANI SCHLOSSER; RETORNA PORTO. 

4.4 six:REFARIA muNiapAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fon e:(46) 3552-1321 C N P.) n° 75.972.760/0001-60 www.c a pa n e m.p r.gov.b r 
E-mail: smcp(4capanema.prgov.br  / licitacaogcapanerna.pr.gov.br  

 



TURNO. MATUTINO. 
NOME DO CREDOR: LUCHESE TUR LTDA 
CNPJ: 48.900.264/0001-28 
ENDEREÇO: RUA ELZA BIGATON ILKIU 
BAIRRO: SANTA BARBARACIDADE: 
CAPANEMA PR CEP:85760-000 

. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 17. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 06H00MIN (SAIDA) - 
PIAMOLIN; CURITIBANA; RUSTIK; LINHA 
CAMBUÍ, LINHA  SAO  FRANCISCO; AVIÁRIO 
RO-SO:  LINHA ENGENHEIRO PINTO; 
COMUNIDADE ENGENHEIRO PINTO; 
AVIÁRIO APAE; CIDADE; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO: CMEI IVETE KAFER; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO; 
ESCOLA JA-NETE KATZWINKEL; ESCOLA 
SANTA CRUZ. 

11H3OMIN (RETORNO) - ESCOLA SANTA 
CRUZ; COLÉGIO ROCHA POMBO; CMEI 
IVETE KAFER; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO: 
PIAMOLIN; LINHA CURITIBANA; RUSTIK; 
LINHA CAMBUÍ; LINHA  SAO  FRANCISCO; 
AVIÁRIO ROSO; VOLTA ENGENHEIRO 
PINTO; COMUNIDADE ENGENHEIRO PINTO; 
AVIÁRIO APAE; CIDADE: COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; COLÉGIO ROCHA POMBO. 

17H15MIN (RETORNO) - COLÉGIO ROCHA 
POMBO, COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
PIAMOLIN; CURITIBANA; RUSTIK; LINHA 
CAMBUÍ; LINHA  SAO  FRANCISCO; LINHA 
ENGENHEIRO PINTO. 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

NOME DO CREDOR: VIAÇÃO IGUAÇU 
LTDA 
CNPJ: 06.334.035/0001-43 
ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 1445 
BAIRRO:CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

ROTA 01 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 01. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ONIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO. 

5H (SAÍDA) - LINHA MARECHAL LOTT; LINHA 
VARGEM BONITA; LINHA ESTRELA D' 
OESTE; LINHA OURO AZUL; LINHA ALTO 
ALTO  FARADAY;  LINHA ALTO PINHEIRO; 
LINHA JACARÉ; LINHA PINHEIRO; CIDADE; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO;  
CAMPUS  IFPR; APAE. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE;  CAMPUS  
IFPR, COLÉGIO PADRE CIRILO, COLÉGIO 
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CRISTÓVÃO; LINHA PINHEIRO: LINHA 
JACARÉ, LINHA ALTO  FARADAY;  LINHA 
OURO AZUL; LINHA ESTRELA D' OESTE; 
LINHA VARGEM BONITA; LINHA ALTO  
FARADAY  

TURNO. MATUTINO 

ROTA 02. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 02. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE MiNIMA DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO 

5H (SAÍDA) - LINHA DUAS BARRAS: LINHA 
MARECHAL LOTT; BARRAGEM; LINHA 
ESMERALDA; LINHA VACA BRANCA; LINHA 
PERETTI; LINHA SANTA MARIA; LINHA 
SANTA TEREZINHA; LINHA CRISTO REI 
ESCOLA; CIDADE; LAUDÃO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO: COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO PADRE CIRILO;  CAMPUS  IFPR. 

11H3OMIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR, 
COLÉGIO PADRE CIRILO, COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO SÃO CRISTÓVÃO; 
LAUDA- 0; LINHA CRISTO REI; LINHA SANTA 
TEREZINHA: LINHA SANTA MARIA, LINHA 
PERETTI; LINHA VACA BRANCA, LINHA 
ESMERALDA; BARRAGEM; LINHA 
MARECHAL LOTT; LINHA DUAS BARRAS 

TURNO. MATUTINO. 

ROTA 14. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 14. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEÍCULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE MiNIMA DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO 

05H4OMIN (SAÍDA) - LINHA ESTRELA D' 
OESTE: URUTU, GREGIO, ASSENTAMENTO; 
VOLTA LINHA MARECHAL LOTT, MÁRIO: 
CIRINEU; VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; 
USINA, CADINHO, LINHA IPIRANGA, LINHA 
ALTO  FARADAY  

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA ESTRELA D' 
OESTE, URUTU; GRÉGIO; ASSENTAMENTO, 
VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; CIRINEU; 
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VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; USINA, 
CADINHO, IPIRANGA, LINHA ALTO  
FARADAY.  

17H15MIN (RETORNO) - LINHA ESTRELA D' 
OESTE; URUTU; GRÉGIO, ASSENTAMENTO; 
VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; USINA; 
IPIRANGA; LINHA OURO AZUL. 

TURNO: MATUTINO VESPERTINO. 

NOME DO CREDOR: VIAÇA0 SENTINELA 
LTDA 
CNPJ: 06.338.210/0001-70 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, 1445 
BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

NO  FA  TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 03. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H45MIN (SAÍDA) - LINHA LAGEADO 
GRANDE; LINHA  SAO  SEBASTIÃO, LINHA 
TIGRINHO; LINHA NOSSA SRA DO CARMO, 
PONTE DO  SIEMENS;  LINHA SANTO 
ANTÔNIO DO  SIEMENS;  LINHA TRÊS 
ANGICOS, CIDADE; ESCOLA SANTA CRUZ, 
CMEI PEQUENO  PRINCIPE;  COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO:  CAMPUS  IFPR; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO 

13H3OMIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; ESCOLA SANTA 
CRUZ: CMEI PEQUENO  PRINCIPE;  COLÉGIO  
SAO  CRISTÓVÃO; LINHA  SAO  PEDRO; LINHA 
LAGEADO GRANDE; LINHA  SAO  SEBASTIÃO; 
LINHA TIGRINHO; LINHA NOSSA SRA DO 
CARMO:  BASSO;  PONTE DO  SIEMENS;  
LINHA TRÊS ANGICOS; CIDADE; ESCOLA 
SANTA CRUZ; CMEI PEQUENO  PRINCIPE;  
APAE; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO, COLÉGIO 
ROCHA POMBO, COLÉGIO PADRE CIRILO. 

TURNO MATUTINO 

ROTA 0/ . TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 04. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

4H45MIN (SAÍDA) - PORTO MOISÉS LUPION; 
PONTE, RESSACA; VOLTA BENATI; VOLTA 
KLEIN, VOLTA LI-NHA SANTA CLARA, 
SCHNEIDER, ITO CAMPOS, AS-FALTO, 
ESQUERDA DICKEL; VOLTA ASFALTO; 
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PEDREIRA; CEMITÉRIO; LINHA  SAO  LUIZ, 
LINHA CAMBUI, A ESQUERDA AME-RICO 
ZANON, LINHA  SAO  LUIZ 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA  SAO  LUIZ; 
CEMITÉRIO; PEDREIRA; LORENZONI; 
ASFALTO; À DIREITA KRECA; ASFALTO 
ESCOLINHA; AVIÁRIO BERTALUCCI; ITA 
CAMPOS; LINHA SANTA CLARA; MERCADO, 
RUDEL, VOLTA LINHA SANTA CLARA, 
JORNEI SCHLOSSER, PONTE, RESSACA 
ATE 0 FIM: VOLTA ATE LINHA SANTA 
CLARA; LINHA TREVISAN; LINHA  SAO  LUIZ 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA  SAO  LUIZ, 
DOTTO; PEDREIRA; TREVISAN: VOLTA 
ASFALTO, ITA CAMPOS; LINHA SANTA 
CLARA; MERCADO: RIDEL; BENATTI: 
RESSACA NA VILA; PONTE; VOLTA AO 
PORTO MOISÉS LUPION. 

TURNO. MATUTINO E VESPERTINO. 

ROTA 05. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 05. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 44 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H45MIN (SAIDA) - LINHA VENEZA; LINHA 
SANTA ANA; VOLTA LINHA VENEZA; LINHA  
SAO  LUIZ; LINHA CAMBUI, LINHA PAVÃO; 
LINHA CAMBUI; BR 163, CI-DADE. 

COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO, COLÉGIO PADRE CIRILO, 
APAE, ESCOLA SANTA CRUZ. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE: COLÉGIO 
PADRE CIRILO, COLÉGIO ROCHA POMBO, 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; LINHA CAMBUI; 
LINHA  SAO  LUIZ; VOLTA LINHA CAMBUI: 
LINHA  SAO  LUIZ; LINHA VENEZA; LINHA 
SANTA ANA; LINHA VENEZA; LINHA  SAO  
LUIZ. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA  SAO  LUIZ: 
LINHA CAMBUI VOLTA: LINHA VENEZA; 
LINHA SANTA ANA; LINHA VENEZA. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
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ROTA 4  
 0. 

TnvAwor f NMC  DE  ESTUDANTES 
COM VEÍCULO KOMBI ROTA 18 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
VEÍCULO KOMBI OU SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 09 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

11H3OMIN (SAÍDA) - RESSACA SANTA 
CLARA; PORTO MOISÉS LUPION; JORNEI 
SCHLOSSER; PEDREIRA DE LINHA  SAO  
LUIZ; LINHA CURITIBANA; LINHA  SAO  
PEDRO; ASFALTO; LINHA CRISTO REI; 
LINHA BOA VISTA; LINHA CRISTO REI VILA; 
BARRA DO  SIEMENS;  APAE. 

17H15MIN (RETORNO) - APAE; LINHA 
CRISTO REI; LINHA BOA VISTA; BARRA DO  
SIEMENS;  LINHA CURITIBANA, LINHA  SAO  
LUIZ; PEDREIRA DE LINHA  SAO  LUIZ; 
JORNEI SCHLOSSER; PORTO MOISÉS 
LUPION; RESSACA SANTA CLARA. 

TURNO: VESPERTINO. 

NOME DO CREDOR: ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 
ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, 2855 
BAIRRO:CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

ROTA 1. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS ROTA 12. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEÍCULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE MiNIMA DE 45 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06H4OMIN (SAÍDA) - LINHA ALTO  FARADAY;  
LINHA ESQUINA EGON; LINHA JACARÉ; 
LINHA ARAÚJO; LINHA BRIZOLA; LINHA 
ALTO PINHEIRO; VOLTA VALDEMAR; LINHA 
PINHEIRO. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA ALTO PINHEIRO; VALDEMAR; VOLTA 
LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA BRIZOLA; 
LINHA ARAÚJO; LINHA JACARÉ; 
VALDEMAR BROGLIO; LINHA ESQUINA 
EGON; LINHA ALTO  FARADAY.  

12H2OMIN (INTEGRAL) - LINHA ALTO  
FARADAY;  LINHA ESQUINA EGON; 
VALDEMAR B; LINHA JACARÉ; CLAUDEMIR 
DALLAGO; LINHA ARAÚJO; LINHA 
BRIZOLA; LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA 
PINHEIRO. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA BRIZOLA; 
LINHA ARAÚJO; LINHA JACARÉ; DALLAGO; 
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NOME DO CREDOR: VIAÇÃO ZANATTA 
LTDA 
CNPJ: 48.888.685/0001-80 
ENDEREÇO: RUA DIONISIO WONS, 497, 
2855 BAIRRO:SA0 CRISTÓVÃO 
CIDADE.  CAPANEMA PR CEP:85760-000 HORÁRIO E PERCURSO: 

05H3OMIN (SAÍDA) - LINHA LAGEADO 
GRANDE.  INÁCIO HENTZ, LINHA UNIÃO:  
LINHA RIOGRANDENSE, LINHA CRISTO REI 

06H45MIN (RETORNO) - LINHA CRISTO REI, 
LINHA PINHEIRO 

11H3OMIN (INTEGRAL) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA CRISTO REI; LINHA SANTA MARIA, 
LINHA LAGEADO GRANDE, LINHA UNIÃO; 
LINHA RIOGRANDENSE: LINHA CRISTO REI. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA CRISTO REI; 
LINHA RIOGRANDENSE; LINHA UNIÃO; 
LINHA LAGEADO GRANDE; LINHA SANTA 
MARIA; INÁCIO HENTZ. 

TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM VEICULO MICROÔNIBUS ROTA 11 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
VEICULO MICROÔNIBUS OU SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 12 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO. 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA SÃO  JOSE;  LINHA 
CRISTO REI ESCOLA: BARRA DO  SIEMENS;  
VOLTA LINHA CRISTO REI; LINHA BOA 
VISTA; VOLTA LINHA CRISTO REI. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA BOA VISTA; 
LINHA SANTA TEREZINHA: LINHA CRISTO 
REI ESCOLA; BARRA DO  SIEMENS;  VOLTA 
LINHA CRISTO REI; LINHA  SAO JOSE  ATE 0 
FINAL, LINHA CRISTO REI ESCOLA. 

17H15MIN (RETORNO) - BARRA DO  
SIEMENS;  LINHA  SAO JOSE  ATÉ 0 FIM; 
VOLTA LINHA 
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COM ONIBUS ROTA 07. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE MiNIMA DE 44 
LUGARES SENTADOS. 

LINHA JACARE; VALDEMAR BROGLIO, 
LINHA ESQUINA EGON; LINHA ALTO  
FARADAY.  

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
Dra-A r17 TAMQLDCTI flIt ITl11-141'.1TQ  
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VISTA; LINHA SANTA TEREZINHA; VOLTA 
LINHA CRISTO REI 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

Lote. 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/s 
ervigo 

Nome do produto/serviço Quantidad 
e 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 65440 ROTA 01. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 01. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

5H (SAÍDA) - LINHA MARECHAL LOTT; 
LINHA VARGEM BONITA; LINHA 
ESTRELA D' OESTE; LINHA OURO 
AZUL; LINHA ALTO ALTO  FARADAY;  
LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA 
JACARÉ; LINHA PINHEIRO; CIDADE; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE 
CIRILO;  CAMPUS  IFPR; APAE. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE;  
CAMPUS  IFPR; COLÉGIO PADRE 
CIRILO; COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; LINHA 
PINHEIRO; LINHA JACARÉ; LINHA 
ALTO  FARADAY;  LINHA OURO AZUL; 
LINHA ESTRELA D' OESTE; LINHA 
VARGEM BONITA; LINHA ALTO  
FARADAY.  

TURNO: MATUTINO. 

18.000,00 KM 6,08 109.440,00 

2 65441 ROTA 02. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 02. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

5H (SAÍDA) - LINHA DUAS BARRAS; 
LINHA MARECHAL LOTT; BARRAGEM; 
LINHA ESMERALDA: LINHA VACA 
BRANCA; LINHA PERETTI; LINHA 
SANTA MARIA; LINHA SANTA 

18.000,00 KM 6,08 109.440,00 
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TEREZINHA; LINHA CRISTO REI 
ESCOLA; CIDADE; LAUDÃO; COLÉGIO  
SAO  CRISTÓVÃO: COLÉGIO ROCHA 
POMBO, COLÉGIO PADRE CIRILO;  
CAMPUS  IFPR. 

11H3OMIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; LAUDÃO; LINHA CRISTO 
REI; LINHA SANTA TEREZINHA; LINHA 
SANTA MARIA; LINHA PERETTI; LINHA 
VACA BRANCA; LINHA ESMERALDA: 
BARRAGEM; LINHA MARECHAL LOTT; 
LINHA DUAS BARRAS. 

TURNO: MATUTINO. 
3 65442 ROTA 03. TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 03. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H45MIN (SAÍDA) - LINHA LAGEADO 
GRANDE; LINHA SÃO SEBASTIÃO; 
LINHA TIGRINHO; LINHA NOSSA SRA 
DO CARMO; PONTE DO  SIEMENS;  
LINHA SANTO ANTÔNIO DO  SIEMENS;  
LINHA TRÊS ANGICOS; CIDADE; 
ESCOLA SANTA CRUZ; CMEI 
PEQUENO  PRINCIPE;  COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO:  CAMPUS  IFPR; COLÉGIO 
ROCHA POMBO: COLÉGIO PADRE 
CIRILO. 

13H3OMIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; ESCOLA 
SANTA CRUZ: CMEI PEQUENO  
PRINCIPE;  COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
LINHA SÃO PEDRO; LINHA LAGEADO 
GRANDE; LINHA  SAO  SEBASTIÃO; 
LINHA TIGRINHO; LINHA NOSSA SRA 
DO CARMO;  BASSO;  PONTE DO  
SIEMENS;  LINHA TRÊS ANGICOS; 
CIDADE; ESCOLA SANTA CRUZ; CMEI 
PEQUENO  PRINCIPE:  APAE; COLÉGIO 
SÃO CRISTOVÃO, COLÉGIO ROCHA 
POMBO, COLÉGIO PADRE CIRILO. 

TURNO: MATUTINO. 

15.000,00 KM 6,08 91.200,00 

4 65443 ROTA 04. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 04. 

22.000,00 KM 6,08 133.760,00 

Sta:: OE.. ¡AAA muNK.;ipAt.. 

CONTRATAÇõES  PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 C N PJ n° 75.972.760/0001-60 wvvw.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  srncpgcapanema.pr.gov.br  / licitacao@capanerna.prgov.br  

 



Oh393 
Municipio de Capanema  

Estado  do Parana  

 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

4H45MIN (SAÍDA) - PORTO MOISÉS 
LUPION; PONTE; RESSACA; VOLTA 
BENATI; VOLTA KLEIN; VOLTA LI-NHA 
SANTA CLARA; SCHNEIDER; ITO 
CAMPOS; AS-FALTO; ESQUERDA 
DICKEL; VOLTA ASFALTO; NEGO 
SCH10; VOLTA LORENZONI: 
PEDREIRA; CEMITÉRIO; LINHA  SAO  
LUIZ, LINHA CAMBUÍ;  ink  ESQUERDA 
AMÉ-RICO ZANON; LINHA  SAO  LUIZ. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA  SAO  
LUIZ: CEMITÉRIO; PEDREIRA: 
LORENZONI; ASFALTO; ik DIREITA 
KRECA; ASFALTO ESCOLINHA; 
AVIÁRIO BERTALUCCI; ITA CAMPOS; 
LINHA SANTA CLARA; MERCADO, 
RU  DEL,  VOLTA LINHA SANTA CLARA, 
JORNEI SCHLOSSER, PONTE, 
RESSACA ATÉ 0 FIM; VOLTA ATÉ 
LINHA SANTA CLARA; LINHA 
TREVISAN; LINHA  SAO  LUIZ. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA  SAO  
LUIZ, DOTTO; PEDREIRA; TREVISAN: 
VOLTA ASFALTO; ITA CAMPOS; LINHA 
SANTA CLARA; MERCADO; RIDEL; 
BENATTI; RESSACA NA VILA; PONTE; 
VOLTA AO PORTO MOISÉS LUPION. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
5 65444 ROTA 05. TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 05. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 44 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H45MIN (SAÍDA) - LINHA VENEZA; 
LINHA SANTA ANA; VOLTA LINHA 
VENEZA; LINHA  SAO  LUIZ; LINHA  
CAM  BUÍ; LINHA PAVÃO; LINHA 
CAMBUÍ; BR 163; CI-DADE. 

COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE 
CIRILO; APAE; ESCOLA SANTA CRUZ. 

17.000,00 KM 6,08 103.360.00 

MUNCIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Par irgot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP3 n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.prgov.br  
E-mail:  smcpgcapanema.pr.gov.br  / licitacaogocapanema.prgov.br  

 



Município de Capanema 
Estado do Paran 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE; 
COLÉGIO PADRE CIRILO, COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; LINHA CAMBUÍ; LINHA  
SAO  LUIZ; VOLTA LINHA CAMBUÍ; 
LINHA  SAO  LUIZ: LINHA VENEZA; 
LINHA SANTA ANA; LINHA VENEZA; 
LINHA  SAO  LUIZ. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA  SAO  
LUIZ; LINHA CAMBUI VOLTA; LINHA 
VENEZA; LINHA SANTA ANA; LINHA 
VENEZA. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
6 65445 ROTA 06. TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 06. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEÍCULO SIMILAR 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAIDA) - LINHA SANTA ANA; 
LINHA ÁGUA AZUL; LINHA SANTA ANA; 
LINHA FLOR DA SERRA: ZANATTA; 
CALÇAMENTO; LINHA  SAO  PEDRO; 
CIDA-DE; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO: 
COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO 
PADRE CIRILO; ESCOLA SANTA CRUZ; 
APAE. 

11H3OMIN (RETORNO) -APAE: 
ESCOLA SANTA CRUZ; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE 
CIRILO; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
LINHA  SAO  PEDRO; ZAN-ATTA; LINHA 
FLOR DA SERRA; LINHA SANTA ANA; 
LINHA ÁGUA AZUL; LINHA SANTA ANA: 
ZAPANI; LINHA SANTA ANA; LINHA 
FLOR DA SERRA; LINHA  SAO  PE-DRO; 
CIDADE; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
COLÉGIO ROCHA POMBO: COLÉGIO 
PADRE CIRILO; ESCOLA SANTA CRUZ; 
APAE. 

17H15MIN (RETORNO) - APAE; 
ESCOLA SANTA CRUZ; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; LINHA  SAO  PEDRO; 
LINHA FLOR DA SERRA; LINHA SANTA 
ANA; ZAPANI. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

18.000,00 KM 6,08 109.440,00 

SE.C14:..1AIAA MUNCIPAL 
CONTRATAÇÔES PUBLICAS 

Av. Governador Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone: (46)35521321 CN P3 n" 75.972.760/0001-60 www.  .ca  pa  n em.prgov.br  
E-mail:  st-ncpgcapanerna.pr.gov.br  / licitacaoacapanerna.prgov.br  

 



()39,:i  
Município de Capanema 
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7 65446 ROTA 07, TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
MICROONIBUS(VAN) ROTA 07, 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 44 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H3OMIN (SAÍDA) - LINHA LAGEADO 
GRANDE; INÁCIO HENTZ; LINHA 
UNIÃO; LINHA RIOGRANDENSE; LINHA 
CRISTO REI. 

06H45MIN (RETORNO) - LINHA CRISTO 
REI; LINHA PINHEIRO. 

11H3OMIN (INTEGRAL) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA CRISTO REI; LINHA 
SANTA MARIA; LINHA LAGEADO 
GRANDE; LINHA UNIÃO; LINHA 
RIOGRANDENSE; LINHA CRISTO REI. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA CRISTO 
REI; LINHA RIOGRANDENSE; LINHA 
UNI;61/40; LINHA LAGEADO GRANDE; 
LINHA SANTA MARIA; INÁCIO HENTZ. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

16.000,00 KM 5,12 81.920,00 

8 65447 ROTA 08. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 08. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
bNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H1OMIN (SAÍDA) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA TAMANDUÁ; ASFALTO; 
SCHNEIDER; ASFALTO; INÁCIO HENZ; 
PAULO SOUZA; CALÇAMENTO; LINHA  
SAO  SEBASTIÃO;  SAO  JOÃO ATÉ 0 
FINAL; NENE CAPELETTI; LINHA SÃO 
SEBASTIÃO; LINHA SANGA DOS 
PORCOS CAMPO; LINHA LAGEADO 
CEDRO; LINHA TIMBAOVA: RISTOF; 
ESCOLINHA TIMBAÚVA; LINHA ALTO 
PINHEIRO; LINHA BARRA DAS 
FLORES; LINHA BRIZOLA; LINHA ALTO 
PINHEIRO; LINHA PINHEIRO. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA TAMANDUÁ; 
ASFALTO; SCHNEIDER; ASFALTO; 

22.000,00 KM 6,08 133.760,00 

;E.:CPF:-TAIRIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Pone: (46)3552-1321 C N Pi n° 75.972.760/0001-60 www.ca pa n em.pr.g ov.b r 
E-mail: smcpOcapanema.pr.gov.br  / licitacao©capanema.pr.gov.br  
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Estado do  Parana  
INÁCIO HENZ; PAULO SOUZA; 
CALÇAMENTO; LINHA  SAO  
SEBASTIÃO;  SAO  JOÃO ATÉ 0 FINAL; 
NENE CAPELETTI; LINHA SÃO 
SEBASTIÃO; SANGA DOS PORCOS 
CAMPO; LINHA LAGEADO CEDRO; 
LINHA TIMBAÚVA; RISTOF; 
ESCOLINHA TIMBAL:1VA; LINHA ALTO 
PINHEIRO; LINHA BARRA DAS 
FLORES; LINHA BRIZOLA; ALTO LINHA 
PINHEIRO; LINHA PINHEIRO. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO; TAMANDUÁ; ASFALTO; 
SCHNEIDER; ASFALTO; INÁCIO HENZ; 
PAULO SOUZA; CALÇAMENTO; LINHA  
SAO  SEBASTIÃO; SÃO JOÃO ATÉ 0 
FINAL; NENE CAPELETTI; LINHA  SAO  
SEBASTIÃO; LINHA SANGA DOS 
PORCOS CAMPO; LINHA LAGEADO 
CEDRO; LINHA TIMBAL:NA; RISTOF; 
ESCOLINHA TIMBAL:1VA; LINHA ALTO 
PINHEIRO; LINHA BARRA DAS 
FLORES; LINHA BRIZOLA; LINHA ALTO 
PINHEIRO; LINHA PINHEIRO. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

9 65448 ROTA 09. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS 
ROTA 09. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS OU 
VEÍCULO SIMILAR COM CAPACI-DADE  
MINIMA  DE 27 LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA DUAS 
BARRAS; LINHA DOIS IRMÃOS; LINHA 
IPIRANGA: LINHA MARECHAL LOTT; 
LINHA ESMERALDA; LINHA DUAS 
BARRAS; VOLTA ESTRADA USINA; 
LINHA VACA BRANCA; ESTRADA 
USINA; LINHA BOM RETIRO; LINHA 
PINHEIRO. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA BOM RETIRO: LINHA 
DUAS BARRAS: LINHA IPIRANGA: 
LINHA MARECHAL LOTT; LINHA 
ESMERALDA; LINHA DUAS BARRAS: 
CALÇAMENTO; VOLTA ESTRADA 
USINA: LINHA VACA BRANCA, 
CALÇAMENTO; VOLTA; LINHA BOM 
RETIRO; LINHA PINHEIRO. 

18.000,00 KM 5,12 92.160.00 

4.4 1AI-21A IsillJNK  :It  At_ DE:: 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Viriato Pa rigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 C N P3 n 75.972.760/0001-60 www.ca pa ne m.pr.gov.br  
E-mail: smcpOcapanema.pr,gov.br  / licitacaogca panerna.pr.gov.br  
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17H15MIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA REDENÇÃO; LINHA 
BOM RETIRO: LINHA VACA BRANCA; 
VOLTA LINHA DUAS BARRAS 
CALÇAMENTO; LINHA ESMERALDA; 
LINHA MARECHAL LOTT; LINHA DUAS 
BARRAS; LINHA MARECHAL LOTT 
CALÇAMENTO; SANTIN; RETORNO 
LINHA DUAS BARRAS; CALÇAMENTO; 
LINHA IPIRANGA; LINHA DUAS 
BARRAS. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
10 65450 ROTA 11. TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM VEICULO 
MICROÔNIBUS ROTA 11. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
VEICULO MICROÔNIBUS OU SIMILAR 
COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 12 
LUGARES SENTADOS 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA  SAO  JOSÉ; 
LINHA CRISTO REI ESCOLA; BARRA 
DO  SIEMENS;  VOLTA LINHA CRISTO 
REI; LINHA BOA VISTA; VOLTA LINHA 
CRISTO REI. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA BOA 
VISTA, LINHA SANTA TEREZINHA; 
LINHA CRISTO REI ESCOLA; BARRA 
DO  SIEMENS;  VOLTA LINHA CRISTO 
REI; LINHA  SAO JOSE  ATE 0 FINAL; 
LINHA CRISTO REI ESCOLA. 

17H15MIN (RETORNO) - BARRA DO  
SIEMENS;  LINHA  SAO  JOSÉ ATÉ 0 
FIM; VOLTA LINHA CRISTO REI; LINHA 
BOA VISTA; LINHA SANTA TEREZINHA; 
VOLTA LINHA CRISTO REI. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

16.000,00 KM 5,12 81.920,00 

11 65451 ROTA 12. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 12. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 45 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06H4OMIN (SAÍDA) - LINHA ALTO  
FARADAY;  LINHA ESQUINA EGON: 
LINHA JACARÉ; LINHA ARAÚJO; LINHA 

9.000,00 KM 6,08 54.720,00 

sEc:PETARA MUNICIPAL. DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 C N P.) n° 75.972.760/0001-60 www.ca pa n em.prgov.br  
E-mail: smcpOcapanema.prgov.br  / licitacaoq•;bcapanema.pr.gov.br  
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BRIZOLA; LINHA ALTO PINHEIRO: 
VOLTA VALDEMAR, LINHA PINHEIRO. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA ALTO PINHEIRO; 
VALDEMAR; VOLTA LINHA ALTO 
PINHEIRO; LINHA BRIZOLA; LINHA 
ARAÚJO; LINHA JACARÉ; VALDEMAR 
BROGLIO; LINHA ESQUINA EGON: 
LINHA ALTO  FARADAY.  

12H2OMIN (INTEGRAL) - LINHA ALTO  
FARADAY;  LINHA ESQUINA EGON; 
VALDEMAR B; LINHA JACARÉ; 
CLAUDEMIR DALLAGO: LINHA 
ARAÚJO; LINHA BRIZOLA; LINHA ALTO 
PINHEIRO; LINHA PINHEIRO. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA ALTO PINHEIRO; 
LINHA BRIZOLA; LINHA ARAÚJO; 
LINHA JACARÉ; DALLAGO; LINHA 
JACARÉ: VALDEMAR BROGLIO, LINHA 
ESQUINA EGON; LINHA ALTO  
FARADAY.  

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
12 65452 ROTA 13. TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 13. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA BONITA; 
MARIO SCHNEIDER; LINHA GAÚCHA; 
LINHA CARBONI; LINHA NOVA 
GAÚCHA; COLÉGIO PADRE CIRILO; 
ESCOLA JANETE KATZWINKEL: 
COLÉGIO ROCHA POMBO. 

11H3OMIN (RETORNO) - COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE 
CIRILO; LINHA BONITA; MARIO 
SCHNEIDER; LINHA GAÚCHA; LINHA 
CARBONI; LINHA NOVA GAÚCHA: 
COLÉGIO PADRE CIRILO; CMEI PINGO 
DE GENTE: COLÉGIO ROCHA POMBO. 

17H15MIN (RETORNO) - CMEI PINGO 
DE GENTE; COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; LINHA 
BONITA; RECICLAGEM; LINHA NOVA 
GAÚCHA; LINHA GAÚCHA. 

12.500,00 KM 6,08 76.000,00 

(.1 2( 1AI 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)35521321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcpgcapanema.pr.gov.br  / licitacao©capanema.pr.gov.br  
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TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
13 65453 ROTA 14. TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 14. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H4OMIN (SAÍDA) - LINHA ESTRELA D' 
OESTE; URUTU; GREGIO; 
ASSENTAMENTO; VOLTA LINHA 
MARECHAL LOTT; MÁRIO; CIRINEU; 
VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; 
USINA; CADINHO; LINHA IPIRANGA; 
LINHA ALTO  FARADAY.  

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA 
ESTRELA D' OESTE; URUTU; GRÉGIO; 
ASSENTAMENTO; VOLTA LINHA 
MARECHAL LOTT; CIRINEU; VOLTA 
LINHA MARECHAL LOTT: USINA; 
CADINHO; IPIRANGA; LINHA ALTO  
FARADAY.  

17H15MIN (RETORNO) - LINHA 
ESTRELA D' OESTE; URUTU;  GREG  10; 
ASSENTAMENTO; VOLTA LINHA 
MARECHAL LOTT; USINA: IPIRANGA; 
LINHA OURO AZUL. 

TURNO: MATUTINO VESPERTINO. 

19.400,00 KM 6,08 117.952,00 

14 65454 ROTA 15. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 15. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H45MIN (SAÍDA) - LINHA PINHEIRO; 
LINHA TAMANDUÁ; LINHA REDENÇÃO; 
FAZENDA DO MOISÉS; LI-NHA 
PINHEIRO; ESCOLA DO LINHA CRISTO 
REI; CIDADE; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; APAE; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO SESI; COLÉGIO 
PADRE CIRILO;  CAMPUS  IFPR. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE;  
CAMPUS  IFPR; COLE-G10 SESI; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; COLÉGIO 

14.000,00 KM 6,08 85.120,00 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 C N Pi n° 75.972.760/0001-60 www.ca  pa  nem .pr.g ov.br  
E-mail:  smcpacapanema.prgov.br  / licitacaoOcapanema.pr.gov.br  
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ROCHA POMBO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO: LINHA CRISTO REI 
ESCOLA; LINHA PINHEIRO; FAZENDA 
DO MOI-SÉS; LINHA REDENÇÃO; 
LINHA TAMANDUÁ; LINHA LAGEADO 
GRANDE; LINHA PINHEIRO. 

TURNO: MATUTINO. 
15 65455 ROTA 16. TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 16. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H50MIN (SAÍDA) - PORTO MOISÉS 
LUPION; PONTE; ERNANI SCHLOSSER; 
LINHA CAMBUÍ A DIREITA; RETORNA 
LINHA CAMBUÍ; CIDADE; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO: COLÉGIO PADRE CIRILO;  
CAMPUS  IFPR; ESCOLA SANTA CRUZ. 

11H3OMIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; ESCOLA SANTA 
CRUZ; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
CMEI IVETE KAFER; LINHA CAMBUÍ 
RESNER; GUINTER; LINHA VOLTA 
CAMBUÍ; LINHA  SAO  LUIZ: LINHA 
SANTA CLARA; LINHA RESSACA; 
BIDIN; VOLTA COMUNIDADE 
RESSACA; PONTE; ERNANI 
SCHLOSSER; RETORNA PORTO. 

TURNO: MATUTINO. 

14.500,00 KM 6,08 88.160,00 

16 65456 ROTA 17. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 17. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEÍCULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 06HOOMIN 
(SAÍDA) - PIAMOLIN; CURITIBANA; 
RUSTIK; LINHA CAMBUÍ; LINHA  SAO  
FRANCISCO; AVIÁRIO RO-SO;  LINHA 
ENGENHEIRO PINTO; COMUNIDADE 
ENGENHEIRO PINTO; AVIÁRIO APAE; 
CIDADE; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
CMEI IVETE KAFER; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO PADRE CIRILO; 

17.500,00 KM 6,08 106.400,00 

<.4.ILPETARIA MUNICIPN.. DE 

CONTPATACÕES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 C N PJ n° 75.972.760/0001-60 www.ca pa nem.pr.gov.br  
E-mail: smcp@)capanema.prgov.br  / licitacao0capanema.pr.gov.br  

 



Município de Capianerna 
Estado do Paraná 

ESCOLA JA-NETE KATZWINKEL; 
ESCOLA SANTA CRUZ. 

11H3OMIN (RETORNO) - ESCOLA 
SANTA CRUZ; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; CMEI IVETE KAFER; COLÉGIO  
SAO  CRISTÓVÃO; PIAMOLIN; LINHA 
CURITIBANA; RUSTIK; LINHA CAMBUI; 
LINHA  SAO  FRANCISCO; AVIÁRIO 
ROSO; VOLTA ENGENHEIRO PINTO; 
COMUNIDADE ENGENHEIRO PINTO; 
AVIÁRIO APAE; CIDADE; COLÉGIO  
SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO ROCHA 
POMBO. 

17H15MIN (RETORNO) - COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; PIAMOLIN; CURITIBANA; 
RUSTIK: LINHA CAMBUI: LINHA  SAO  
FRANCISCO; LINHA ENGENHEIRO 
PINTO. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
17 65457 ROTA 18. TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM VEICULO KOMBI 
ROTA 18. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM VEICULO KOMBI 
OU SIMILAR COM CAPACIDADE  
MINIMA  DE 09 LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

11H3OMIN (SAÍDA) - RESSACA SANTA 
CLARA; PORTO MOISÉS LUPION; 
JORNEI SCHLOSSER; PEDREIRA DE 
LINHA  SAO  LUIZ; LINHA CURITIBANA; 
LINHA  SAO  PEDRO; ASFALTO; LINHA 
CRISTO REI; LINHA BOA VISTA; LINHA 
CRISTO REI VILA; BARRA DO  
SIEMENS;  APAE. 

17H15MIN (RETORNO) - APAE; LINHA 
CRISTO REI; LINHA BOA VISTA; BARRA 
DO  SIEMENS;  LINHA CURITIBANA; 
LINHA  SAO  LUIZ; PEDREIRA DE LINHA  
SAO  LUIZ; JORNEI SCHLOSSER; 
PORTO MOISÉS LUPION; RESSACA 
SANTA CLARA. 

TURNO: VESPERTINO. 

19.000,00 KM 4,28 81.320,00 

TOTAL 1.656.072,00 
Valor Total da Contratação: VALOR TOTAL: R$ 1.656.072,00(Um Milhão, Seiscentos e cinquenta e seis rr 
setenta e dois reais). 

SECPETARIA MUNK:IPALIDES.: 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 
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Município de Capanerna 

Estado do  Parana  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. , em conformidade com o 
inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 06 dia(s) do 
mês de fevereiro de 2023. 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 22/2023 
Processo Dispensa N° 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CHICOSTUR TRANSPORTE 
LTDAObjeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE 
PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 109.440,00 (Cento e nove mil, quatrocentos e 
quarenta reais).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO NI' 23/2023 
Processo Dispensa N° 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MORETTI & KUSNIEWSKI LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE 
PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 225.920,00 (Duzentos e vinte e cinco mil, 
novecentos e vinte reais) 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24/2023 
Processo Dispensa N° 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ELISEU BUDKE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE 
PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 76.000,00 (Setenta e seis mil reais). 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 25/2023 
Processo Dispensa N° 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE 
PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 85.120,00 (Oitenta e cinco mil, cento e vinte 
reais). 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 26/2023 
Processo Dispensa N° 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ADOLFO LOPES TRANSPORTES LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO 

0 (-A-T 4 0 3  
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Municfpio de Capanema 
Estado do  Parana  

PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE 
PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 88.160,00 (Oitenta e oito mil, cento e sessenta 
reais). 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 27/2023 
Processo Dispensa N° 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: LUCHESE TUR L'TDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE 
PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE 
REFERENCIA. 
Valor total: R$ 106.400,00 (Cento e sei mil e quatrocentos 
reais). 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 28/2023 
Processo Dispensa N° 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VIAÇÃO IGUAÇU LTDA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE 
PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE 
REFERENCIA. 
Valor total: R$ 336.832,00 (Trezentos e trinta e seis mil, 
oitocentos e trinta e dois reais). 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 30/2023 
Processo Dispensa N° 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VIAÇÃO SENTINELA LIDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
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Municipio de Capanema 
Estado do  Parana  

TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE 
PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 409.640,00(Quatrocentos e nove mil, 
seiscentos e quarenta reais). 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 31/2023 
Processo Dispensa N° 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada:: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE 
PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 54.720,00 (Cinquenta e quatro mil, setecentos 
e vinte reais). 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 29/2023 
Processo Dispensa N° 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: : VIAÇÃO ZANATTA LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE 
PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE 
REFERENCIA. 
Valor total: R$163.840,00(Cento e sessenta e três mil, 
oitocentos e quarenta reais). 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 
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1 110 
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,ROTA TE TRANSPORTE. DE 

TUDANT ES COM VEICULO  !COMB!  
PO SIMILAR COM CAPACIDADE  
MINIMA  1)5 01) LUGARES SENTADOS 
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Vital  

Registrar processo licitatório 
:Informaglies Gerais— 

Municipio CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

,Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados  (it  informar) no SIMAM 

Ano 's 2023 

Modalidade Processo Dispensa 

No licitação/dispensa/inexigibilidade' 1 

,Recursos provenientes de organlsmos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo' • Descrição do Objeto* 
1•Ti e.:71 1.1/k LUINIkk IJKOAkIVA t tbLtil../A.7) YUK 

MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO 

PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME 

NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 

DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

Forma de Avaligio - Selecionar 

Dotação Orçamentária* 0700112361120121121150339033 

Preço máximo/Referência de preço - 1,671.432,00 

R$ 4.  

Data Publicação Termo ratificação 06/02/2023  

Confirm( 

CPF: 63225824968 ;UNA) 

• 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 22/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional de prestação de serviços, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura á Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  
BELLE.  Do outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA, CNPJ n° 08.338.542/0001-80, 
Endereço da Empresa: R PADRE CIRILO, 2772 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, 
Município de Capanema/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a) ADILSON CHICOSKI, inscrito(a) no 
CPF n° 804.407.709-04, Portador(a) do RG n° 53409326, doravante denominada CONTRATADA, 
vêm firmar o presente instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de 
Dispensa de Licitação n° 1/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de serviço de transporte escolar, com adoção do sistema de registro de 

pregos, conforme especificações contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de 
Licitação n° 1/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Prego total 

6 65445 ROTA 06. TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM  
ÔNIBUS ROTA 06. 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS OU VEÍCULO 
SIMILAR CAPACIDADE 
MiNIMA DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA 
SANTA ANA; LINHA ÁGUA 
AZUL; LINHA SANTA ANA; 
LINHA FLOR DA SERRA; 
ZANATTA; CALÇAMENTO; 
LINHA SÃO PEDRO; CIDA-
DE; COLÉGIO SÃO 
CRISTÓVÃO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO 
PADRE CIRILO; ESCOLA 
SANTA CRUZ; APAE. 

11H3OMIN (RETORNO) - 
APAE; ESCOLA SANTA 
CRUZ; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO PADRE  

CHICOSTUR 
TRANSPORT  
A LTDA 

KM 18.000,00 6,08 109.440,00 

fn  
(CRE:TARIA MUNK:PAL.. DE: 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
- Fone:(46)3552-1321 CNPJ no 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcpgcapanerna.pr.gov.br  I licitacao©capanema..pr.gov.br  

 



o i_1  

Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

CIRILO: COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; LINHA  SAO  
PEDRO; ZAN-ATTA: LINHA 
FLOR DA SERRA; LINHA 
SANTA ANA; LINHA AGUA 
AZUL; LINHA SANTA ANA; 
ZAPANI; LINHA SANTA 
ANA; LINHA FLOR DA 
SERRA; LINHA  SAO  PE- 
DRO; CIDADE; COLÉGIO 
SÃO CRISTÓVÃO; 
COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; 
ESCOLA SANTA CRUZ; 
APAE. 

17H15MIN (RETORNO) - 
APAE; ESCOLA SANTA 
CRUZ; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; LINHA  SAO  
PEDRO; LINHA FLOR DA 
SERRA; LINHA SANTA ANA; 
ZAPANI. 

TURNO: MATUTINO E 
VESPERTINO. 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma previsão realizada a partir do histórico 

de demanda da Municipalidade, não se obrigando a Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. As regras da prestação dos serviços estão previstas no termo de referência do Processo de 

Dispensa de Licitação n° 1/2023. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata será de 6 (seis) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 

3.2. A vigência da ata de registro de pregos poderá ser prorrogada, até o máximo do prazo legal, 

desde que pesquisa prévia de mercado indique a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo 

do objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, proporcionalmente, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA 

4.1. A despesa com a contratação dos serviços é estimada em R$ 109.440,00,(Cento e Nove 

Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais), conforme descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.2. 0 valor do km rodado e o tipo de veiculo está descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.3. No valor do km rodado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro, manutenção  

sum::  CARA MUNIK1f)Al._ 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP3 n' 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-rnail: smcp©capanerna.pr.gov.br  / licitacaogcapanerna.pr.gov.br  
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preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado, não havendo qualquer valor adicional de responsabilidade da Contratante. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Cumprir com as obrigações e cláusulas expressas no termo de referência do 

processo de contratação. 
5.1.2. Transportar os estudantes a partir dos pontos estabelecidos pela Contratante até a 

unidade de ensino respectiva, conforme as normas técnicas e os cuidados aplicáveis. 
5.1.3. Respeitar os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e convenções 

internacionais, quando aplicáveis. 
5.1.4. 0 transportador se obriga a realizar o transporte dos passageiros e garantir a 

chegada no destino, possuindo responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos neles 
causados. 

5.1.5. 0 dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem, será determinado em 
razão da totalidade do percurso. 

5.1.6. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso, a 
responsabilidade solidária estender-se-6 ao substituto. 

5.1.7. 0 transportador responde pelos danos causados ás pessoas transportadas e suas 
bagagens, salvo motivo de força maior. 

5.1.8. É licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem do passageiro a 
fim de fixar o limite da indenização. 

5.1.9. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com o passageiro não 
é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. 

5.1.10. 0 transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de 
responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 

5.1.11. A pessoa transportada deve sujeitar-se ás normas estabelecidas pelo 
transportador, constantes nas normas administrativas ou afixadas à vista dos usuários, 
abstendo-se de quaisquer atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifiquem 
o veiculo, ou dificultem ou impeçam a execução normal do serviço. 

5.1.12. 0 transportador não pode recusar passageiros autorizados, salvo os casos 
previstos nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o 
justificarem. 

5.1.13. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio à vontade do transportador, 
ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir o transporte 
contratado em outro veiculo da mesma categoria, ou, com a anuência do contratante. por 

modalidade diferente, à sua custa, correndo também por sua conta as despesas de estada e 
alimentação do usuário, durante a espera de novo transporte. 

5.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente 
as indicações dos requisitos legais. 

5.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

5.1.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação. 

5.1.17. Comunicar à Administração imediatamente  os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do cronograma e/ou itinerário do transporte estabelecido pela Contratante, com a 
devida comprovação. 

SLCI-ZEFAI-21A Ml JNK.:IPA1. DE 

CONTRATAÇõES PUBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 8,..) 0-000 
Pone:(46)3552-1321 CN P.) n 75.972.760/0001-60 wvo,v.capanern.prgov.br  
E-mail:  smcpTpcapanema.prgov.br  / licitacao©capanema.pr.gov.br  / 
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5.1.18. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, em compatibilidaae, 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação. 

5.1.19. Salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas e aceitas pela 

Contratante, não transferir a terceiros a prestação dos serviços a que está obrigada. 

5.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia, manutenção preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução dos serviços. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. 0 Contratante obriga-se a: 
6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6.1.3. Cumprir com as obrigações da municipalidade previstas no termo de referência e/ou 

regulamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. 0 pagamento será realizado de forma parcelada, mensalmente, até o 100  (décimo) dia útil 

do mês subsequente à prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos serviços prestados 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo Fiscal, indicando a regularidade na execução dos 

serviços, o qual será emitido até o 50  (quinto) dia  (Ail  de cada mês. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 
7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 

75.972.760/0001-60, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-

000. 
7.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto 

regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
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proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1150 07.001.12.361.1201.2112 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1160 07.001.12.361.1201.2112 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1170 07.001.12.361.1201.2112 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1180 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1190 07.001.12.361.1201.2112 1190 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1570 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização dos serviços prestados decorrentes da presente Ata de registro de pregos será 

exercida pelo(a) Sr(a).Júlio César Rocha, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não 
deu causa á prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE  
REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de pregos: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir ou manter a prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução dos 

serviços; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas á reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação á 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela fiscalização 

da Ata de registro de pregos. 
k) os pregos registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

11.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses.  

a) suspensão de execução dos serviços, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços, salvo se 
o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
11.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução dos serviços prestados até a data do cancelamento. 
11.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante. na  hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 
como eventuais prejuízos causados á Contratante ou a terceiros. 

11.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de pregos. 

11.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do prego registrado deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do prego 

registrado, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. 0 cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

14.133, de 2021, e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

12.1. 0 objeto desta Ata será recebido definitivamente, mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil  
do mês subsequente á prestação dos serviços, pelo servidor designado para a fiscalização deste 
instrumento, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.1.1. Até o 1° (primeiro) dia útil  do mês subsequente à prestação dos serviços, a 
empresa contratada irá encaminhar para a Secretaria Municipal gestora da Ata de Registro de 
Pregos ou para a Secretaria Municipal de Finanças, conforme orientação do Fiscal do Contrato, 
a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa. 

12.1.2. Juntamente com a nota fiscal, a empresa encaminhará cópia das passagens 

emitidas e dos requerimentos de prestação de serviços elaborados pelas Secretarias Municipais 
solicitantes, na forma do subitem 8.1. 

12.1.3. Em nenhuma hipótese será realizado o pagamento sem a entrega dos documentos 
indicados no subitem 12.1.2. 

12.1.4. A empresa contratada não poderá a se negar a prestar os serviços solicitados 
enquanto pendente o pagamento de serviços prestados. caso não entregue os documentos 
indicados nesta cláusula. 

12.2. 0 recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no todo 
ou em parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com este instrumento e/ou termo 
de referência. 

12.3. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução dos serviços, nos limites estabelecidos pela lei ou neste 
instrumento. 

12.4. Entregue a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa pela 
Contratada até o 10  (primeiro) dia  OW  do mês subsequente à prestação dos serviços, o Fiscal irá 
averiguar a existência de pendências nos serviços prestados pela Contratada. 

12.5. 0 Fiscal confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as informações 
necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informará o Secretário Municipal de 
Administração, em caso de identificação de cometimento de infrações contratuais, para a tomada das 
providências cabíveis. 

12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da 
empresa contratada, o Secretário Municipal de Administração poderá, mediante despacho, suspender 
o pagamento da nota fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou 
parcialmente, de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de 
processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa á inexecução parcial dos serviços; 
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b) der causa á inexecução parcial dos serviços que cause grave dano á Administração ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa â inexecução total dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante a execução dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado; 
g) praticar ato fraudulento na execução dos serviços; 
h) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência, 

b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n°14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por hora de atraso na 

execução dos serviços; 
b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 1% (um por 

cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por dia de atraso na execução dos serviços; 

c) a multa, quando houver um cronograma para a execução dos serviços, será de até 5% 
(cinco por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto no subitem 
4.1 desta Ata, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não especificada nas alíneas 
"a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de 10% sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no caso de 
cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total dos serviços. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
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13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução dos serviços previstos neste instrumento regular-se-ão pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação direta, especialmente aquelas especificas relativas ao objeto da 
contratação. 
17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. Considera-se para esta contratação direta: 
17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços futuros pela empresa contratada. 
17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica 

de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas neste instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. brgão gerenciador: Secretaria Municipal de Contratações Públicas - órgão da 
Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 
de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de pregos dele decorrente. 

17.1.4. Órgão participante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura - órgão da 
Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de 
preços e integra a ata de registro de preços. 
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17.2. Caberá á Secretaria Municipal de Contratações Públicas, por meio do(a) Agente de 

Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o 
seguinte: 

17.2.1. Gerenciar a ata de registro de pregos. 
17.2.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
17.2.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação ás suas próprias contratações. 
17.2. Caberá à Secretaria Municipal participante a verificação, junto à Secretaria Municipal de 

Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de serviços 

de que trata o subitem 8.1. 
17.3. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 
17.4. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico- -

financeiro inicial dos serviços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução dos serviços, tal como pactuado, cabendo ao Setor de Licitações e Contratos o controle e o 

acompanhamento de possíveis alterações dos pregos. 
17.4.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 

praticados no mercado. 
17.5. Os pregos registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 

do Município, para orientação da administração. 
17.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar pregos constantes do registro de preços, 

em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
17.6.1. A impugnação de que trata o subitem 17.6 deverá ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes da execução dos serviços de transporte de passageiros, nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor. 

18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão da prestação dos serviços de transporte ora contratados, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade, sob pena 
de incorrer na aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento, sem prejuízo 
do ressarcimento ao erário. 

18.1.2. A Contratada renuncia a qualquer garantia legal de impenhorabilidade dos seus 
bens ou de seus sócios em eventual ação de responsabilidade civil por vícios ou defeitos na 
prestação de serviços executados. 
18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos serviços. 
18.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade da prestação dos serviços. 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 e5  
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pela Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste 
instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ADILSON CHICOSKI, representante da 

empresa detentora dos pregos registrados nesta Ata. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023. 

AbILN1ÍICOSI 
Representante Legal 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Detentor da Ata de Registro de Pregos 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2023 

 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional de prestação de serviços, sem vinculo 
empregaticio. de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA. com  sede e Prefeitura a Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  
BELLE.  Do outro lado a empresa MORETTI & KUSNIEWSKI LTDA, CNPJ n° 38.949.298/0001-53. 

Endereço da Empresa: R RIO DE JANEIRO, 1445 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Município de Capanema/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a) VIL MAR KUSNIEWSKI, inscrito(a) 

no CPF n° 934.269.509-44, Portador(a) do RG n° 6.064.410-1, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no 

Processo de Dispensa de Licitação n° 1/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de serviço de transporte escolar, com adoção do sistema de registro de 

pregos, conforme especificações contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de 
Licitação n° 1/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 
Item 

8 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

133.760,00 65447 ROTA 08. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
ROTA 08. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
OU VEÍCULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE MiNIMA DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H10MIN (SAÍDA) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA TAMANDUÁ; 
ASFALTO; SCHNEIDER; 
ASFALTO; INÁCIO HENZ; 
PAULO SOUZA; CALÇAMENTO; 
LINHA SÃO SEBASTIÃO;  SAO  
JOÃO ATÉ 0 FINAL; NENE 
CAPELETTI; LINHA  SAO  
SEBASTIAO; LINHA SANGA 
DOS PORCOS CAMPO; LINHA  
LAG  EADO CEDRO; LINHA 
TIMBAOVA; RISTOF: 
ESCOLINHA TIMBACJVA; LINHA 
ALTO PINHEIRO; LINHA BARRA 
DAS FLORES; LINHA BRIZOLA; 
LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA 
PINHEIRO. 

MORETT 
I & 
KUSNIE 
WSKI 
LTDA 

KM 22.000,00 6,08 

SECPETAPtA MUNICIPAL.  Di  
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MORETT KM 
I & 
KUSNIE 
WSKI 
LTDA 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA TAMANDUÁ: 
ASFALTO: SCHNEIDER; 
ASFALTO; INÁCIO HENZ: 
PAULO SOUZA; CALÇAMENTO; 
LINHA  SAO  SEBASTIÃO; SÃO 
JOÃO ATE 0 FINAL; NENE 
CAPELETTI: LINHA  SAO  
SEBASTIÃO: SANGA DOS 
PORCOS CAMPO; LINHA 
LAGEADO CEDRO; LINHA 
TIMBAÚVA: RISTOF; 
ESCOLINHA TIMBALIVA: LINHA 
ALTO PINHEIRO; LINHA BARRA 
DAS FLORES; LINHA BRIZOLA: 
ALTO LINHA PINHEIRO: LINHA 
PINHEIRO. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO: TAMANDUÁ: 
ASFALTO; SCHNEIDER; 
ASFALTO: INACO HENZ; 
PAULO SOUZA; CALÇAMENTO: 
LINHA  SAO  SEBASTIÃO:  SAO  
JOÃO ATE 0 FINAL; NENE 
CAPELETTI: LINHA  SAO  
SEBASTIÃO; LINHA SANGA 
DOS PORCOS CAMPO; LINHA 
LAGEADO CEDRO: LINHA 
TIMBAOVA; RISTOF: 
ESCOLINHA TIMBAL:NA; LINHA 
ALTO PINHEIRO: LINHA BARRA 
DAS FLORES: LINHA BRIZOLA; 
LINHA ALTO PINHEIRO: LINHA 
PINHEIRO. 

TURNO: MATUTINO E 
,VESPERTINO.  
ROTA 09. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS ROTA 09. 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACI-DADE  
MINIMA  DE 27 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA 
DUAS BARRAS; LINHA DOIS 
IRMÃOS; LINHA IPIFRANGA: 
LINHA MARECHAL LOTT; 
LINHA ESMERALDA: LINHA 

   

18 000 00 5,12 92.160,00 
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DUAS BARRAS; VOLTA 
ESTRADA USINA; LINHA VACA 
BRANCA; ESTRADA USINA; 
LINHA BOM RETIRO; LINHA 
PINHEIRO. 

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA BOM 
RETIRO; LINHA DUAS BARRAS; 
LINHA IPIRANGA; LINHA 
MARECHAL LOTT; LINHA 
ESMERALDA; LINHA DUAS 
BARRAS; CALÇAMENTO; 
VOLTA ESTRADA USINA; 
LINHA VACA BRANCA, 
CALÇAMENTO; VOLTA; LINHA 
BOM RETIRO; LINHA 
PINHEIRO. 

17H15MIN (RETORNO) - LINHA 
PINHEIRO: LINHA REDENÇÃO; 
LINHA BOM RETIRO; LINHA 
VACA BRANCA; VOLTA LINHA 
DUAS BARRAS CALÇAMENTO: 
LINHA ESMERALDA; LINHA 
MARECHAL LOTT; LINHA DUAS 
BARRAS; LINHA MARECHAL 
LOTT CALÇAMENTO; SANTIN; 
RETORNO LINHA DUAS 
BARRAS; CALÇAMENTO; 
LINHA IPIRANGA; LINHA DUAS 
BARRAS. 

TURNO: MATUTINO E 
VESPERTINO. 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma previsão realizada a partir do histórico 
de demanda da Municipalidade, não se obrigando a Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ExEcugÃo DOS SERVIÇOS  
2.1. As regras da prestação dos serviços estão previstas no termo de referência do Processo de 

Dispensa de Licitação n° 1/2023. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata será de 6 (seis) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 

3.2. A vigência da ata de registro de pregos poderá ser prorrogada, até o máximo do prazo legal, 
desde que pesquisa prévia de mercado indique a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo 
do objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, proporcionalmente. para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA 

'.'..;FCRETARIA MUNK:PAL. DE 
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4.1. A despesa  corn  a contratação dos serviços é estimada em R$ 225.920,00,(Duzentos e Vinte 

e Cinco Mil. Novecentos e Vinte Reais), conforme descrito na clausula primeira desta Ata. 

4.2. 0 valor do km rodado e o tipo de veiculo esta descrito na clausula primeira desta Ata. 

4.3. No valor do km rodado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro, manutenção 

preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. não havendo qualquer valor adicional de responsabilidade da Contratante. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Cumprir com as obrigações e cláusulas expressas no termo de referência do 

processo de contratação. 

5.1.2. Transportar os estudantes a partir dos pontos estabelecidos pela Contratante até a 

unidade de ensino respectiva, conforme as normas técnicas e os cuidados aplicáveis. 

5.1.3. Respeitar os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e convenções 

internacionais, quando aplicáveis. 

5.1.4. 0 transportador se obriga a realizar o transporte dos passageiros e garantir a 

chegada no destino, possuindo responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos neles 

causados. 

5.1.5. 0 dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem,  sera  determinado em 

razão da totalidade do percurso. 

5.1.6. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso, a 

responsabilidade solidaria estender-se-6 ao substituto. 

5.1.7. 0 transportador responde pelos danos causados as pessoas transportadas e suas 

bagagens. salvo motivo de força maior. 

5.1.8. É licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem do passageiro a 

fim de fixar o limite da indenização. 

5.1.9. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com o passageiro não 

é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. 

5.1.10. 0 transportador esta sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de 

responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 

5.1.11. A pessoa transportada deve sujeitar-se as normas estabelecidas pelo 

transportador, constantes nas normas administrativas ou afixadas à vista dos usuários. 

abstendo-se de quaisquer atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifiquem 

o veiculo, ou dificultem ou impeçam a execução normal do serviço. 

5.1.12. 0 transportador não pode recusar passageiros autorizados, salvo os casos 

previstos nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o 

justificarem. 

5.1.13. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio a vontade do transportador, 

ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir o transporte 

contratado em outro veiculo da mesma categoria, ou. com  a anuência do contratante, por 
modalidade diferente, a sua custa, correndo também por sua conta as despesas de estada e 

alimentação do usuário, durante a espera de novo transporte. 

5.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente 

as indicações dos requisitos legais. 
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5.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

5.1.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

5.1.17. Comunicar a Administração imediatamente  os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do cronograma e/ou itinerário do transporte estabelecido pela Contratante, com a 

devida comprovação. 

5.1.18. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação. 

5.1.19. Salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas e aceitas pela 

Contratante, não transferir a terceiros a prestação dos serviços a que esta obrigada. 

5.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia, manutenção preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução dos serviços. 

6. CLAUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. 0 Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6.1.3. Cumprir com as obrigações da municipalidade previstas no termo de referência e/ou 

regulamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento  sera  realizado de forma parcelada, mensalmente, até o 10° (décimo) dia útil 

do mês subsequente à prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos serviços prestados 

no mês anterior, por meio de termo firmado pelo Fiscal, indicando a regularidade na execução dos 

serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 
7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes a 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-
000. 

7.5. Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto 

a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

7.6. Quando do pagamento.  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 

sistema de pagamento PIX.  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8. Será considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, á taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão ã conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1150 07.001.12.361.1201.2112 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1160 07.001.12.361.1201.2112 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1170 07.001.12.361.1201.2112 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1180 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1190 07.001.12.361.1201.2112 1190 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1570 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização dos serviços prestados decorrentes da presente Ata de registro de preços será 

exercida pelo(a) Sr(a).Júlio César Rocha, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução dos 
serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos. 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, 
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10. CLAUSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não 

deu causa a prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 

instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE  

REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de pregos: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata. 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir ou manter a prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução dos 

serviços; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz: 

h) a paralisação da prestação de serviços sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela fiscalização 

da Ata de registro de preços. 

k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

11.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 

a) suspensão de execução dos serviços, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços, salvo se 

o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos,  sera  precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução dos serviços prestados até a data do cancelamento. 
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11.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 

como eventuais prejuízos causados à Contratante ou a terceiros. 

11.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada será feita pelo Agente 

de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

11.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do prego 

registrado, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. 0 cancelamento da ata será regulado. subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

14.133, de 2021, e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA  

12.1. 0 objeto desta Ata será recebido definitivamente, mensalmente, até o 5° (quinto) dia  OW  

do mês subsequente á prestação dos serviços, pelo servidor designado para a fiscalização deste 

instrumento, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.1.1. Até o 1° (primeiro) dia  OW  do mês subsequente à prestação dos serviços, a 

empresa contratada irá encaminhar para a Secretaria Municipal gestora da Ata de Registro de 

Preços ou para a Secretaria Municipal de Finanças, conforme orientação do Fiscal do Contrato, 

a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa. 

12.1.2. Juntamente com a nota fiscal, a empresa encaminhará cópia das passagens 

emitidas e dos requerimentos de prestação de serviços elaborados pelas Secretarias Municipais 

solicitantes, na forma do subitem 8.1. 

12.1.3. Em nenhuma hipótese será realizado o pagamento sem a entrega dos documentos 

indicados no subitem 12.1.2. 
12.1.4. A empresa contratada não poderá a se negar a prestar os serviços solicitados 

enquanto pendente o pagamento de serviços prestados, caso não entregue os documentos 

indicados nesta cláusula. 

12.2. 0 recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no todo 

ou em parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com este instrumento elou termo 

de referência. 

12.3. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução dos serviços, nos limites estabelecidos pela lei ou neste  
in  

12.4. Entregue a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa pela 
Contratada até o 1° (primeiro) dia  OW  do mês subsequente à prestação dos serviços. o Fiscal irá 

averiguar a existência de pendências nos serviços prestados pela Contratada. 
12.5. 0 Fiscal confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as informações 

necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informará o Secretário Municipal de 

Administração, em caso de identificação de cometimento de infrações contratuais, para a tomada das 
providências cabíveis. 

12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da 

empresa contratada, o Secretário Municipal de Administração poderá, mediante despacho, suspender 

o pagamento da nota fiscal em análise, como medida preventiva. 
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12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou 

parcialmente, de acordo  corn  a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de 

processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial dos serviços; 

b) der causa á inexecução parcial dos serviços que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total dos serviços: 

d) apresentar documentação falsa durante a execução dos serviços: 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento na execução dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de  in  idoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163. da Lei n°14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por hora de atraso na 

execução dos serviços; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 1% (um por 

cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por dia de atraso na execução dos serviços; 

c) a multa, quando houver um cronograma para a execução dos serviços, será de até 5% 
(cinco por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, pelo descumprimento do 

cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10°/0 (dez por cento) sobre do valor previsto no subitem 
4.1 desta Ata, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não especificada nas alíneas 

"a", "U.  e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 
e) multa de 10% sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no caso de 

cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada. 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total dos serviços. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021. e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/1999. 

13.6, A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou. quando for 

o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei nu 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadarnente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução dos serviços previstos neste instrumento regular-se-ão pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente. os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89. da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A empresa Contratada fica obriga a mantel:, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação direta, especialmente aquelas especificas relativas ao objeto da 

contratação. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de preços relativos ã prestação de serviços futuros pela empresa contratada. 
17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional,  corn  característica 

de compromisso para futura contratação. no qual são registrados o objeto, os preços. os 

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas. conforme as 

disposições contidas neste instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 
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17.1.3. brgão gerenciador; Secretaria Municipal de Contratações Públicas - órgão da 

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 

de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

17.1.4. broo participante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura - órgão da 

Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de 

pregos e integra a ata de registro de preços. 

17.2. Caberá à Secretaria Municipal de Contratações Públicas, por meio do(a) Agente de 

Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o 

seguinte: 

17.2.1. Gerenciar a ata de registro de preços. 

17.2.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

17.2.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

17.2, Caberá à Secretaria Municipal participante a verificação. junto à Secretaria Municipal de 

Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de serviços 

de que trata o subitem 8.1. 

17.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

pertinente às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 
17.4. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial dos serviços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução dos serviços, tal como pactuado, cabendo ao Setor de Licitações e Contratos o controle e o 

acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 

17.4.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 

praticados no mercado. 
17.5. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 

do Município, para orientação da administração. 
17.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar pregos constantes do registro de preços, 

em razão de incompatibilidade destes  corn  os vigentes no mercado. 

17.6.1. A impugnação de que trata o subitem 17.6 deverá ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 

impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes da execução dos serviços de transporte de passageiros, nos termos do Código de Defesa 

do Consumidor. 

18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão da prestação dos serviços de transporte ora contratados, o Município irá 

se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade, sob pena 

de incorrer na aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento, sem prejuízo 

do ressarcimento ao erário. 
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18.1.2. A Contratada renuncia a qualquer garantia legal de impenhorabilidade dos seus 

bens ou de seus sócios em eventual ação de responsabilidade civil por vícios ou defeitos na 

prestação de serviços executados. 

18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos serviços. 

18.3. Incumbe a Contratada o ônus da prova da regularidade da prestação dos serviços. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pela Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de 

Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste 

instrumento, 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-

PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a) VILMAR KUSNIEWSKI. representante da 

empresa detentora dos pregos registrados nesta Ata. 

Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023. 

VILMAR 
KUSNIEWSKI:9342 
6950944 

VILMAR KUSNIEWSKI 
Representante Legal 

MORETTI & KUSNIEWSKI LTDA 
Detentor da Ata de Registro de Preços 

tsiun.sclo [1.1131 poi VI; &I 

,VitiliWS4.434264,0044 
Oadote 421.0: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 24/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional de prestação de serviços, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA. com  sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080. Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do 

outro lado a empresa ELISEU BUDKE - ME, CNPJ n°23.717.563/0001-09. Endereço da Empresa:  AV  GOV 

PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 232 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Município de 

Capanema/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a) ELISEU BUDKE, inscrito(a) no CPF n° 284.934.439-

72, Portador(a) do RG n° 21751456. doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 

instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° 1/2023, 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Contratação de serviço de transporte escolar, com adoção do sistema de registro de 

preços, conforme especificações contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de Licitação n° 

1/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

12 65452 ROTA 13. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 
13. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU 
VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE MiNIMA DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA BONITA: 
MARIO SCHNEIDER; LINHA 
GAOCHA: LINHA  CARBON  I; LINHA 
NOVA GAÚCHA: COLÉGIO PADRE 
CIRILO; ESCOLA JANETE 
KATZWINKEL; COLÉGIO ROCHA 
POMBO. 

11H3OMIN (RETORNO) - COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE 
CIRILO: LINHA BONITA; MARIO 
SCHNEIDER: LINHA GAÚCHA: 
LINHA CARBONI; LINHA NOVA 
GAÚCHA; COLÉGIO PADRE 
CIRILO; CMEI PINGO DE GENTE, 
COLÉGIO ROCHA POMBO. 

17H15MIN (RETORNO) - CMEI 
PINGO DE GENTE; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO PADRE 
CIRILO: LINHA BONITA; 

ELISEU 
BUDKE 
ME 

KM 12 500,00 6,08 76.000,00 
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RECICLAGEM: LINHA NOVA 
GAÚCHA: LINHA GAÚCHA. 

TURNO: MATUTINO E 
VESPERTINO. 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma previsão realizada a partir do histórico de 

demanda da Municipalidade, não se obrigando a Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. As regras da prestação dos serviços estão previstas no termo de referência do Processo de 

Dispensa de Licitação n° 1/2023. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata será de (.; (seis) meses, contados a partir da sua assinatura. 

3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada. até o máximo do prazo legal. 

desde que pesquisa prévia de mercado indique a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 

objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, proporcionalmente, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA  

4.1. A despesa com a contratação dos serviços é estimada em 76.000,00.(Setenta e Seis Mil 

Reais). conforme descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.2. 0 valor do km rodado e o tipo de veiculo está descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.3. No valor do km rodado estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas. 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro, manutenção 

preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, 

não havendo qualquer valor adicional de responsabilidade da Contratante. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Cumprir com as obrigações e cláusulas expressas no termo de referência do processo 

de contratação. 

5.1.2. Transportar os estudantes a partir dos pontos estabelecidos pela Contratante ate a 

unidade de ensino respectiva, conforme as normas técnicas e os cuidados aplicáveis. 

5.1.3. Respeitar os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e convenções 

internacionais, quando aplicáveis. 

5.1.4. 0 transportador se obriga a realizar o transporte dos passageiros e garantir a chegada 

no destino, possuindo responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos neles causados. 

5.1.5. 0 dano. resultante do atraso ou da interrupção da viagem, será determinado em razão 

da totalidade do percurso. 

5.1.6. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso, a 
responsabilidade solidária estender-se-6 ao substituto. 

5.1.7. 0 transportador responde pelos danos causados  ãs  pessoas transportadas e suas 
bagagens, salvo motivo de força maior. 

5.1.8. É licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem do passageiro a fim de 
fixar o limite da indenização. 
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5.1.9. A responsabilidade contratual do transportador por acidente  corn  o passageiro não é 

elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. 

5.1.10. 0 transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de responder 

por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 

5.1.11. A pessoa transportada deve sujeitar-se ás normas estabelecidas pelo transportador, 

constantes nas normas administrativas ou afixadas ã vista dos usuários, abstendo-se de quaisquer 

atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifiquem o veiculo, ou dificultem ou 

impeçam a execução normal do serviço. 

5.1.12. 0 transportador não pode recusar passageiros autorizados, salvo os casos previstos 

nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o justificarem. 

5.1.13. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio ã vontade do transportador, 

ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir o transporte 

contratado em outro veiculo da mesma categoria, ou, com a anuência do contratante, por modalidade 

diferente, ã sua custa, correndo também por sua conta as despesas de estada e alimentação do 

usuário, durante a espera de novo transporte. 

5.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente as 

indicações dos requisitos legais. 

5.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

5.1.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação. 

5.1.17. Comunicar ã Administração imediatamente os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do cronograma e/ou itinerário do transporte estabelecido pela Contratante,  corn  a devida 
comprovação. 

5.1.18. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação. 

5.1.19. Salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas e aceitas pela Contratante, 

não transferir a terceiros a prestação dos serviços a que está obrigada. 

5.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencibrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, 

manutenção preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução dos serviços. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. 0 Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6.1.3. Cumprir com as obrigações da municipalidade previstas no termo de referência eiou 

regulamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. 0 pagamento será realizado de forma parcelada. mensalmente, até o 100  (décimo) dia  OW  do 

mês subsequente ã prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia  OW  de cada mês 
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7.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos serviços prestados no 

mês anterior, por meio de termo firmado pelo Fiscal, indicando a regularidade na execução dos serviços, o 

qual  sera  emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 75.972.760/0001-

60. Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-000. 

7.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 

cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanta à regularidade fiscal, 

devendo seu resultado ser impresso. autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

7.6. Quando do pagamento.  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema  

de pagamento PIX.  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8.  Sera  considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratários proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1150 07.001.12.361.1201.2112 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1160 07,001.12.361.1201.2112 103 3,3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1170 07.001.12.361.1201.2112 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1180 07.001.12.361.1201,2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1190 07.001.12.361.1201.2112 1190 3.3.90.33.00,00 Do Exercício 
2023 1570 07.001.12.367.1201,2106 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
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9.1. A fiscalização dos serviços prestados decorrentes da presente Ata de registro de preços será 

exercida pelo(a) Sr(a).Júlio  Cesar  Rocha, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução dos serviços e de tudo dará ciência 5 Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 

técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução dos 

serviços, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário ã regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 

causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 

instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO  

DE PREÇOS  

11.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de preços: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste processo e na Lei de 

regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior: 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir ou manter a prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução dos 

serviços; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz: 

h) a paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela fiscalização da 

Ata de registro de pregos. 

k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

11.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 

a) suspensão de execução dos serviços, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
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b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. 0 cancelamento da ata. devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 

pela execução dos serviços prestados até a data do cancelamento. 

11.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 

prejuízos causados à Contratante ou a terceiros. 

11.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

11.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço 

registrado, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. 0 cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n°14.133. de 

2021, e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA  

12.1. 0 objeto desta Ata será recebido definitivamente, mensalmente, até o 5° (quinto) dia  OW  do 

mês subsequente à prestação dos serviços, pelo servidor designado para a fiscalização deste instrumento, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.1.1. Até o 1° (primeiro) dia  OW  do mês subsequente à prestação dos serviços, a empresa 

contratada irá encaminhar para a Secretaria Municipal gestora da Ata de Registro de Preços ou para 

a Secretaria Municipal de Finanças, conforme orientação do Fiscal do Contrato, a nota fiscal e os 

documentos necessários para a liquidação da despesa. 

12.1.2. Juntamente com a nota fiscal, a empresa encaminhará cópia das passagens emitidas 

e dos requerimentos de prestação de serviços elaborados pelas Secretarias Municipais solicitantes. 

na  forma do subitem 8.1. 

12.1.3. Em nenhuma hipótese será realizado o pagamento sem a entrega dos documentos 

indicados no subitem 12.1.2. 
12.1.4. A empresa contratada não poderá a se negar a prestar os serviços solicitados enquanto 

pendente o pagamento de serviços prestados. caso não entregue os documentos indicados nesta 

cláusula. 

12.2. 0 recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no todo ou em 

parte. quando a prestação de serviços estiver em desacordo com este instrumento e/ou termo de referência. 

12.3. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução dos serviços, nos limites estabelecidos pela lei ou neste instrumento. 
12.4. Entregue a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa pela 

Contratada até o 1° (primeiro) dia  OW  do mês subsequente à prestação dos serviços, o Fiscal irá averiguar 
existência de pendências nos serviços prestados pela Contratada. 
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12.5. 0 Fiscal confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as informações necessárias 

para identificar a conduta da empresa contratada e informará o Secretário Municipal de Administração, em 

caso de identificação de cometimento de infrações contratuais, para a tomada das providências cabíveis. 

12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da empresa 

contratada, o Secretario Municipal de Administração poderá, mediante despacho, suspender o pagamento 

da nota fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento  sera  liberado, total ou parcialmente. 

de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de 

processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa a inexecução parcial dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial dos serviços que cause grave dano a Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante a execução dos serviços: 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento na execução dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846. de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento e/ou 

na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por hora de atraso na execução dos 

serviços; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 1% (um por 

cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por dia de atraso na execução dos serviços; 

c) a multa, quando houver um cronograma para a execução dos serviços,  sera  de até 5% 
(cinco por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, pelo descumprimento do cronograrna, 

sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

SECPETARIA fAUNK1PAI.. E» 

CONTRATAÇ$ES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552 -1321 CN P3 n" 75,972.760/0001-60 vvww.capanem.pr  gov,br 

smcpOcapanerna.pr.gov.br licitacao©capanema.pr.gov.br  



,1 fi 
Município de Capanema 

Estado do  Parana  

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 

desta Ata, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não especificada nas alíneas "a'', "b" 

e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de 10% sabre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no caso de cancelamento 

da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total dos serviços. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999, 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente. na  aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou. quando for o caso. 

inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n' 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento. como forma de prevenir a ocorrência de 

dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor. na  Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução dos serviços previstos neste instrumento regular-se-ão pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os principias da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade  corn  as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação direta, especialmente aquelas especificas relativas ao objeto da contratação. 
17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de pregos: é o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de preços relativos á prestação de serviços futuros pela empresa contratada. 

F44:21.4 MUNíCIPAL DE 
CONTPATAC6ES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Sotva,1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP3 n° 75.972,760/0001-60 wwwcapanem.pr.govbr 

smcpOcapanema.pr.gov.br  / licitacao0capanerna.pr.gov.br  



004C3 Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional,  corn  característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto. os preços, os fornecedores, 

os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste 

instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Contratações Públicat, - órgão da 

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 

preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

17.1.4. órgão participante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura - órgão da 

Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços 

e integra a ata de registro de preços. 

17.2. Caberá à Secretaria Municipal de Contratações Públicas, por meio do(a) Agente de 

Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

17.2.1. Gerenciar a ata de registro de preços. 

17.2.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

17.2.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

17.2. Caberá à Secretaria Municipal participante a verificação, junto à Secretaria Municipal de 

Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentaria para emitir o requerimento de serviços de 

que trata o subitem 8.1. 
17.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente 

às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

17.4. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial dos serviços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução dos serviços, tal 

como pactuado, cabendo ao Setor de Licitações e Contratos o controle e o acompanhamento de possíveis 

alterações dos preços. 

17.4.1. Os pregos registrados atualizados não poderão ser superiores aos pregos praticados 

no mercado. 

17.5. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da administração. 

17.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de pregos em 

razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

17.6.1. A impugnação de que trata o subitem 17.6 deverá ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 

impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

da execução dos serviços de transporte de passageiros, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão da prestação dos serviços de transporte ora contratados, o Município irá se utilizar 

do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade, sob pena de incorrer na 
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aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento, sem prejuízo do ressarcimento 

ao erário. 

18.1.2. A Contratada renuncia a qualquer garantia legal de impenhorabilidade dos seus bens 

ou de seus sócios em eventual ação de responsabilidade civil por vícios ou defeitos na prestação de 

serviços executados. 

18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos serviços. 

18.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade da prestação dos serviços. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pela 

Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 

Município, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, o Senhor  Americo Belle,  e pelo(a) Sr.(a) ELISEU BUDKE. representante da empresa 

detentora dos preços registrados nesta Ata, 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023. 

ELISEU Astinado de forma 
nor ELISEll 

BUDKE:284934 OUINE28493443972 
WOOS; 1023.02.09 

43972 II:13:27 .0.3'00' 

AMERICO BELLE  

Prefeito  Municipal 

ELISEU BUDKE 
Representante Legal 
ELISEU BUDKE - ME 

Detentor da Ata de Registro de Pregos 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional de prestação de serviços, sem vinculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do 
outro lado a empresa LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS, CNPJ n° 32.590.289/0001-32, Endereço da 
Empresa: R LERCY JOAO  ROMAN,  105 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, Município de 
Capanema/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a) LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF 

n° 008.063.899-66, Portador(a) do RG n°, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 
instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° 1/2023, 
que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de serviço de transporte escolar, com adoção do sistema de registro de 

pregos, conforme especificações contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de Licitação n° 

1/2023. 
1.2. Definição e quantidade do objeto: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

14 65454 ROTA 15. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
ROTA 15. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÓNIBUS OU 
VEÍCULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE MiNIMA DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H45MIN (SAÍDA) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA TAMANDUÁ; 
LINHA REDENÇÃO; FAZENDA DO 
MOISÉS; LI-NHA PINHEIRO; 
ESCOLA DO LINHA CRISTO REI; 
CIDADE; COLÉGIO SÃO 
CRISTÓVÃO; APAE; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO SESI; 
COLÉGIO PADRE CIRILO;  
CAMPUS  IFPR. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE;  
CAMPUS  IFPR; COLÉ-G10 SESI; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; 
COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
LINHA CRISTO REI ESCOLA; 
LINHA PINHEIRO; FAZENDA DO 
MOI-SÉS; LINHA REDENÇÃO: 
LINHA TAMANDUÁ: LINHA 

LEOCIR 
PINHEIR 
0 DOS 
SANTOS 

KM 14.000,00 6,08 85.120.00 
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CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, '1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone(46)35521321 CNPJ75.972.760/0001- 60 wwwcapanern.prqov.hr  

smcp(4capanerra.pr.gov.br licitacao@capanema.pr.gov.br  

 



0 045  

Município de Capanerna 
•P.r4r. do C • 1 IfItM 

LAGEADO GRANDE: LINHA 
PINHEIRO. 

TURNO: MATUTINO. 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma previsão realizada a partir do histórico de 

demanda da Municipalidade, não se obrigando a Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. As regras da prestação dos serviços estão previstas no termo de referência do Processo de 

Dispensa de Licitação n° 1/2023. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata será de (i (seis) meses, contados a partir da sua assinatura. 

3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, ate o máximo do prazo legal. 

desde que pesquisa prévia de mercado indique a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 

objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, proporcionalmente, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA 

4.1. A despesa  corn  a contratação dos serviços é estimada em 85.120,00.(0itenta e Cinco Mil. 

Cento e Vinte Reais). conforme descrito na clausula primeira desta Ata. 

4.2. O valor do km rodado e o tipo de veiculo está descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.3. No valor do km rodado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos elou impostos. encargos sociais, trabalhistas. 

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. pedágios. seguro. manutenção 

preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, 

não havendo qualquer valor adicional de responsabilidade da Contratante. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Cumprir  corn  as obrigações e cláusulas expressas no termo de referência do processo 

de contratação. 

5.1.2. Transportar os estudantes a partir dos pontos estabelecidos pela Contratante ate a 

unidade de ensino respectiva, conforme as normas técnicas e os cuidados aplicáveis. 

5.1.3. Respeitar os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e convenções 

internacionais, quando aplicáveis. 

5.1.4. 0 transportador se obriga a realizar o transporte dos passageiros e garantir a chegada 

no destino, possuindo responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos neles causados. 

5.1.5. 0 dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem,  sera  determinado  ern  razão 

da totalidade do percurso. 

5.1.6. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso. a 

responsabilidade solidária estender-se-6 ao substituto. 

5.1.7. 0 transportador responde pelos danos causados as pessoas transportadas e suas 

bagagens, salvo motivo de força maior. 

5.1.8. É licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem do passageiro a fim de 
fixar o limite da indenização. 
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5.1.9. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com o passageiro não é 
elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. 

5.1.10. 0 transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de responder 
por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 

5.1.11. A pessoa transportada deve sujeitar-se 6s normas estabelecidas pelo transportador, 

constantes nas normas administrativas ou afixadas à vista dos usuários, abstendo-se de quaisquer 
atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifiquem o veiculo, ou dificultem ou 
impeçam a execução normal do serviço. 

5.1.12. 0 transportador não pode recusar passageiros autorizados, salvo os casos previstos 
nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o justificarem. 

5.1.13. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio 6 vontade do transportador, 
ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir o transporte 

contratado em outro veiculo da mesma categoria, ou, com a anuência do contratante, por modalidade 
diferente, à sua custa, correndo também por sua conta as despesas de estada e alimentação do 
usuário, durante a espera de novo transporte. 

5.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente as 
indicações dos requisitos legais. 

5.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

5.1.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 

5.1.17. Comunicar à Administração imediatamente  os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do cronograma e/ou itinerário do transporte estabelecido pela Contratante, com a devida 
comprovação. 

5.1.18. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade  corn  
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação. 

5.1.19. Salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas e aceitas pela Contratante, 
não transferir a terceiros a prestação dos serviços a que está obrigada. 

5.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, 

manutenção preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução dos serviços. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. 0 Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
6.1.3. Cumprir com as obrigações da municipalidade previstas no termo de referência e/ou 

regulamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. 0 pagamento será realizado de forma parcelada, mensalmente, até o 100  (décimo) dia útil do 

mês subsequente 6 prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 
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7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos serviços prestados no 
mês anterior, por meio de termo firmado pelo Fiscal, indicando a regularidade na execução dos serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes â 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-6 após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 75.972.760/0001-
60, Av.  Gov,  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-000. 

7.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 

cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto â regularidade fiscal, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema  

de pagamento PIX.  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
7.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 
7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
â taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão â conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercrci 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programatica 
- 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da lontE,- 

2023 1150 07.001.12.361.1201.2112 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1160 07.001.12.361.1201.2112 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1170 07.001.12,361.1201.2112 107 3.3.90.33.00,00 Do Exercício 
2..023 1180 07.001.12.361.1201.2112 144. 3.3.90.33.00,00 Do Exercício 
2023 1190 07.001.12.361.1201.2112 1190 3.3.90.33.00,00 Do Exercício 
2023 1570 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização dos serviços prestados decorrentes da presente Ata de registro de preços  sera  
exercida pelo(a) Sr(a).Júlio César Rocha, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário 6 regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 
vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa 6 prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO  
DE PREÇOS  

11.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de preços: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir ou manter a prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução dos 

serviços; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 
Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela fiscalização da 

Ata de registro de preços. 
k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

11.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 
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a) suspensão de execução dos serviços, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses: 

b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada: 

11.3. 0 cancelamento da ata. devidamente motivado nos autos. será precedido de procedimento 

administrativo. assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 

pela execução dos serviços prestados até a data do cancelamento. 

11.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 

prejuízos causados à Contratante ou a terceiros. 

11.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município. juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de pregos. 

11.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço 

registrado. caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. 0 cancelamento da ata será regulado. subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 14.133, de 

2021, e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA  

12.1. 0 objeto desta Ata será recebido definitivamente, mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil  do 

mês subsequente à prestação dos serviços, pelo servidor designado para a fiscalização deste instrumento. 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais: 

12.1.1. Até o 1° (primeiro) dia  OW  do mês subsequente à prestação dos serviços, a empresa 

contratada irá encaminhar para a Secretaria Municipal gestora da Ata de Registro de Preços ou para 

a Secretaria Municipal de Finanças, conforme orientação do Fiscal do Contrato, a nota fiscal e os 

documentos necessários para a liquidação da despesa. 

12.1.2. Juntamente com a nota fiscal, a empresa encaminhará cópia das passagens emitidas 

e dos requerimentos de prestação de serviços elaborados pelas Secretarias Municipais solicitantes, 
na forma do subitem 8.1. 

12.1.3. Em nenhuma hipótese será realizado o pagamento sem a entrega dos documentos 

indicados no subitem 12.1.2. 
12.1.4. A empresa contratada não poderá a se negar a prestar os serviços solicitados enquanto 

pendente o pagamento de serviços prestados. caso não entregue os documentos indicados nesta 
cláusula. 

12.2. 0 recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no todo ou em 

parte. quando a prestação de serviços estiver em desacordo com este instrumento e/ou termo de referência. 
12.3. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução dos serviços, nos limites estabelecidos pela lei ou neste instrumento. 
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12.4. Entregue a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa pela 

Contratada até o 10  (primeiro) dia útil do mês subsequente â prestação dos serviços, o Fiscal irá averiguar 

a existência de pendências nos serviços prestados pela Contratada. 

12.5. 0 Fiscal confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as informações necessárias 

para identificar a conduta da empresa contratada e informará o Secretário Municipal de Administração, em 

caso de identificação de cometimento de infrações contratuais, para a tomada das providências cabíveis. 

12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da empresa 

contratada. o Secretário Municipal de Administração poderá, mediante despacho, suspender o pagamento 

da nota fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou parcialmente, 

de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de 

processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa â inexecução parcial dos serviços: 

b) der causa â inexecução parcial dos serviços que cause grave dano â Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa á inexecução total dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante a execução dos serviços: 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento na execução dos serviços; 

h) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento eiou 

na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência: 

b) multa; 

C) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
ID)  as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública: 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163. da Lei n° 14,133. de 2021, com as seguintes 
adaptações: 

a) a multa. quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 0,5% (cinco 
décimos por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por hora de atraso na execução dos 
serviços; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 1% (um por 
cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por dia de atraso na execução dos serviços: 
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C) a multa, quando houver um cronograma para a execução dos serviços, será de até 5% 
(cinco por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, pelo descumprimento do cronograma. 

sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 
desta Ata, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não especificada nas alíneas "b" 

e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência: 

e) multa de 10% sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no caso de cancelamento 

da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total dos serviços. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o 

principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 

inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou. no 

caso das multas. cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n: 9.784. de 1999. a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 

dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021. na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução dos serviços previstos neste instrumento regular-se-ão pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes. supletivamente. os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89. da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação direta, especialmente aquelas especificas relativas ao objeto da contratação. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREGOS  

17.1. Considera-se para esta contratação direta: 
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17.1.1. Sistema de registro de preços: 6 o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de preços relativos A prestação de serviços futuros pela empresa contratada. 
17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os pregos, os fornecedores, 
os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste 
instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. Orgão gerenciador: Secretaria Municipal de Contratações Públicas - Órgão da 
Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 

preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
17.1.4. Orgão participante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Orgão da 

Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços 
e integra a ata de registro de preços. 
17.2. Caberá à Secretaria Municipal de Contratações Públicas, por meio do(a) Agente de 

Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
17.2.1. Gerenciar a ata de registro de preços. 
17.2.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
17.2.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação As suas próprias contratações. 
17.2. Caberá A Secretaria Municipal participante a verificação, junto A Secretaria Municipal de 

Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de serviços de 
que trata o subitem 8.1. 

17.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente 
As licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

17.4. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial dos serviços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução dos serviços, tal 
como pactuado, cabendo ao Setor de Licitações e Contratos o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços. 

17.4.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados 
no mercado. 
17.5. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no Orgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da administração. 
17.6. Qualquer cidadão 6 parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 

razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
17.6.1. A impugnação de que trata o subitem 17.6 deverá ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
18.1. A Contratada 6 responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes 

da execução dos serviços de transporte de passageiros, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão da prestação dos serviços de transporte ora contratados, o Município irá se utilizar 
do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

40
1k '.:1--C.P17-7.TARIA MUNICIPAL  Dv-

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Pangot de Sokiza,1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:((4•6)3552 1321 CNPJ  nc 75.972360/0001-60 www.capanempr.govbr  
Erna:  smcp*capanema.pr.gov.br licitacao0capanema.pr.gov.br  

 



.11  

Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade, sob pena de incorrer na 

aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento, sem prejuízo do ressarcimento 

ao erário. 

18.1.2. A Contratada renuncia a qualquer garantia legal de impenhorabilidade dos seus bens 

ou de seus sócios em eventual ação de responsabilidade civil por vícios ou defeitos na prestação de 

serviços executados. 

18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos serviços. 

18.3. Incumbe ,à Contratada o ônus da prova da regularidade da prestação dos serviços. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pela 

Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência cio 

Municipio, no prazo de até 10 (dez) dias Oteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal. o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS. 

representante da empresa detentora dos pregos registrados nesta Ata. 

Município de Capanema. Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono. aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023. 

LEOCIR PINHEIRO DOS Assinado d. forma digital pcsi,  

SANTOS:325902890001 sLEAt,%s8P:37sr28  WS, 32  

32 Dados 1023.02.10 0930:53 -0300' 

AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal 

LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS 
Representante Legal 

LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS 
Detentor da Ata de Registro de Preços 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional de prestação de serviços, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080. Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do 

outro lado a empresa ADOLFO LOPES TRANSPORTES DRELL CNPJ n°36.664.645/0001-76, Endereço 

da Empresa: RODOVIA PR 281 , KM 639 - CEP: 85760000 - BAIRRO: PORTO MOISES LUPION, 

Município de Capanema/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a) ADOLFO LOPES, inscrito(a) no CPF n" 

212.992.189-20, Portador(a) do RG n° 1589204-8, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 

presente instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação 

n° 1/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Contratação de serviço de transporte escolar, com adoção do sistema de registro de 

pregos, conforme especificações contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de Licitação n° 

1/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

15 65455 ROTA 16. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
ROTA 16. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU  
VEÍCULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H5OMIN (SAÍDA) - PORTO 
MOISÉS LUPION; PONTE; 
ERNANI SCHLOSSER; LINHA 
CAMBUÍ A DIREITA; RETORNA 
LINHA CAMBUÍ; CIDADE; 
COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
COLÉGIO PADRE CIRILO;  
CAMPUS  IFPR; ESCOLA SANTA 
CRUZ. 

11H3OfV1IN (RETORNO) -  
CAMPUS  IFPR; COLÉGIO 
PADRE CIRILO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; ESCOLA 
SANTA CRUZ; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO: CMEI IVETE 
KAFER; LINHA CAMBUÍ 
RESNER; GUINTER: LINHA 

ADOLFO 
LOPES 
TRANSPOR 
TES  EIRELI 

KM 14.500,00 6.08 88.160.00 
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VOLTA CAMBUÍ; LINHA  SAO  
LUIZ; LINHA SANTA CLARA; 
LINHA RESSACA; BIDIN; VOLTA 
COMUNIDADE RESSACA: 
PONTE: ERNANI SCHLOSSER; 
RETORNA PORTO. 

TURNO: MATUTINO. 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma previsão realizada a partir do histórico de 

demanda da Municipalidade, não se obrigando a Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. As regras da prestação dos serviços estão previstas no termo de referência do Processo de 

Dispensa de Licitação n° 1/2023. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata  sera  de 6 (seis) meses, contados a partir da sua assinatura. 

3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, ate o máximo do prazo legal, 

desde que pesquisa prévia de mercado indique a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 

objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata. proporcionalmente. para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA 

4.1. A despesa com a contratação dos serviços é estimada em RS 88.160,00,(0itenta e Oito Mil, 

Cento e Sessenta Reais). conforme descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.2. 0 valor do km rodado e o tipo de veiculo está descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.3. No valor do km rodado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. pedágios. seguro. manutenção 

preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, 

não havendo qualquer valor adicional de responsabilidade da Contratante. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Cumprir  corn  as obrigações e cláusulas expressas no termo de referência do processo 

de contratação. 

5.1.2. Transportar os estudantes a partir dos pontos estabelecidos pela Contratante ate a 

unidade de ensino respectiva, conforme as normas técnicas e os cuidados aplicáveis. 
5.1.3. Respeitar os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e convenções 

internacionais, quando aplicáveis. 

5.1.4. 0 transportador se obriga a realizar o transporte dos passageiros e garantir a chegada 

no destino, possuindo responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos neles causados. 
5.1.5. 0 dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem, será determinado em razão 

da totalidade do percurso. 

5.1.6. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso. a 

responsabilidade solidária estender-se-6 ao substituto. 

#.
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5.1.7. 0 transportador responde pelos danos causados as pessoas transportadas e suas 

bagagens. salvo motivo de força maior. 

5.1.8. É licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem do passageiro a fim de 

fixar o limite da indenização. 

5.1.9. A responsabilidade contratual do transportador por acidente  corn  o passageiro não é 

elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. 

5.1.10. 0 transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de responder 

por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 

5.1.11. A pessoa transportada deve sujeitar-se as normas estabelecidas pelo transportador, 

constantes nas normas administrativas ou afixadas a vista dos usuários, abstendo-se de quaisquer 

atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifiquem o veiculo, ou dificultem ou 

impeçam a execução normal do serviço. 

5.1.12. 0 transportador não pode recusar passageiros autorizados, salvo os casos previstos 

nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o justificarem. 

5.1.13. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio a vontade do transportador, 

ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir o transporte 

contratado em outro veiculo da mesma categoria, ou, com a anuência do contratante, por modalidade 

diferente, a sua custa, correndo também por sua conta as despesas de estada e alimentação do 

usuário, durante a espera de novo transporte. 

5.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente as 

indicações dos requisitos legais. 

5.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

5.1.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação. 

5.1.17. Comunicar a Administração imediatamente os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do cronograma e/ou itinerário do transporte estabelecido pela Contratante,  corn  a devida 

comprovação. 

5.1.18. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade  corn  

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação. 

5.1.19. Salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas e aceitas pela Contratante, 

não transferir a terceiros a prestação dos serviços a que esta obrigada. 

5.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, 

manutenção preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução dos serviços. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. 0 Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6.1.3. Cumprir com as obrigações da municipalidade previstas no termo de referência e/ou 
regulamento. 

SECPETAPA MUNICIPAL DE 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. 0 pagamento  sera  realizado de forma parcelada. mensalmente, até o 100  (décimo) dia útil do 

mês subsequente a prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos serviços prestados no 

mês anterior, por meio de termo firmado pelo Fiscal, indicando a regularidade na execução dos serviços. o 

qual  sera  emitido até o 50  (quinto) dia  OW  de cada mês. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 75.972.760/0001-

60, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-000. 

7.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 

cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, 

devendo seu resultado ser impresso. autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

7.6. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema  

de pagamento PIK  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8.  Sera  considerada corno data do pagamento o dia em que constar coma emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso. apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data cio efetivo pagamento, 

a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão a conta de recursos específicas 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1150 07.001.12.361.1201.2112 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1160 07.001.12.361.1201.2112 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1170 07.001.12.361.1201.2112 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1180 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
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2023 1190 07.001.12.361.1201.2112 1190 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1570 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização dos serviços prestados decorrentes da presente Ata de registro de preços será 

exercida pelo(a) Sr(a).Júlio César Rocha, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 

9,2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 

técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 

causa à prorrogação, respeitar-se-á o indice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 

instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  

11.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de preços: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste processo e na Lei de 

regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir ou manter a prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução dos 
serviços; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante: 

g) não cumprimento das obrigações relativas á reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 
Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 
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j) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela fiscalização da 

Ata de registro de pregos. 

k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

11.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 

a) suspensão de execução dos serviços, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses: 

b) atraso superior a 2 (dois) meses. contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada: 

11.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 

pela execução dos serviços prestados até a data do cancelamento. 

11.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 

prejuízos causados ta Contratante ou a terceiros. 

11.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

11.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do prego registrado deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço 

registrado. caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. 0 cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 14.133. de 

2021, e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA  

12.1. 0 objeto desta Ata será recebido definitivamente, mensalmente, até o 5° (quinto) dia  OW  do 

mês subsequente à prestação dos serviços, pelo servidor designado para a fiscalização deste instrumento, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.1.1. Até o 1° (primeiro) dia útil  do mês subsequente à prestação dos serviços, a empresa 

contratada irá encaminhar para a Secretaria Municipal gestora da Ata de Registro de Preços ou para 

a Secretaria Municipal de Finanças, conforme orientação do Fiscal do Contrato, a nota fiscal e os 

documentos necessários para a liquidação da despesa. 

12.1.2. Juntamente com a nota fiscal, a empresa encaminhará cópia das passagens emitidas 

e dos requerimentos de prestação de serviços elaborados pelas Secretarias Municipais solicitantes. 

na  forma do subitem 8.1 
12.1.3. Em nenhuma hipótese será realizado o pagamento sem a entrega dos documentos 

indicados no subitem 12.1.2. 

12.1.4. A empresa contratada não poderá a se negar a prestar os serviços solicitados enquanto 

pendente o pagamento de serviços prestados, caso não entregue os documentos indicados nesta 

cláusula. 
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12.2. 0 recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no todo ou em 

parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com este instrumento e/ou termo de referência, 

12.3. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução dos serviços, nos limites estabelecidos pela lei ou neste instrumento. 

12.4. Entregue a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa pela 

Contratada até o 10  (primeiro) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, o Fiscal irá averiguar 

a existência de pendências nos serviços prestados pela Contratada. 

12.5. 0 Fiscal confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as informações necessárias 

para identificar a conduta da empresa contratada e informará o Secretário Municipal de Administração, em 

caso de identificação de cometimento de infrações contratuais, para a tomada das providências cabíveis. 

12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da empresa 

contratada, o Secretário Municipal de Administração poderá, mediante despacho, suspender o pagamento 

da nota fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou parcialmente, 

de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. 0 pagamento somente não  sera  liberado totalmente na hipótese de abertura de 

processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa a inexecução parcial dos serviços: 

b) der causa à inexecução parcial dos serviços que cause grave dano a Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante a execução dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado; 
g) praticar ato fraudulento na execução dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilicitos  corn  vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento eiou 
na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 
adaptações: 
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a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por hora de atraso na execução dos 

serviços; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 1% (um por 
cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por dia de atraso na execução dos serviços: 

c) a multa, quando houver um cronograma para a execução dos serviços, será de até 5% 

(cinco por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, pelo descumprimento do cronograma, 

sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 

desta Ata, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não especificada nas alíneas "a", "h" 

e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de 10% sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no caso de cancelamento 

da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total dos serviços. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado o 

principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 

inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou. no 

caso das multas. cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento. como forma de prevenir a ocorrência de 

dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor. na  Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução dos serviços previstos neste instrumento regular-se-ão pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata. em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação direta, especialmente aquelas especificas relativas ao objeto da contratação. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de preços relativos a prestação de serviços futuros pela empresa contratada. 

17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, 

os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste 

instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. órgão gerenciador Secretaria Municipal de Contratações Públicas - órgão da 

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 

preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

17.1.4. órgão participante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura - árgão da 

Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços 

e integra a ata de registro de preços. 

17.2. Caberá a Secretaria Municipal de Contratações Públicas, por meio do(a) Agente de 

Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos pregos registrados, e ainda o seguinte: 

17.2.1. Gerenciar a ata de registro de pregos. 

17.2.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados: 

17.2.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

17.2. Caberá a Secretaria Municipal participante a verificação, junto a Secretaria Municipal de 

Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de serviços de 

que trata o subitem 8.1. 
17.3. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente 

as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
17.4. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial dos serviços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução dos serviços, tal 

como pactuado, cabendo ao Setor de Licitações e Contratos o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos pregos. 

17.4.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados 

no mercado. 

17.5. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no árgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da administração. 

17.6. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 

razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
17.6.1. A impugnação de que trata o subitem 17.6 deverá ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo  canter  a qualificação do 

impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
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18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

da execução dos serviços de transporte de passageiros, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, 

18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão da prestação dos serviços de transporte ora contratados, o Município irá se utilizar 

do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Municipio, isentando este de qualquer responsabilidade, sob pena de incorrer na 

aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento, sem prejuízo do ressarcimento 

ao erário. 

18.1.2. A Contratada renuncia a qualquer garantia legal de impenhorabilidade dos seus bens 

ou de seus sócios em eventual ação de responsabilidade civil por vícios ou defeitos na prestação de 

serviços executados. 

18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos serviços. 

18.3. Incumbe á Contratada o  Onus  da prova da regularidade da prestação dos serviços. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pela 

Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 

Município. no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ADOLFO LOPES. representante da empresa 

detentora dos preços registrados nesta Ata. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023. 

ADOLFO LOPES Ass5'd°00°""'  
FO  

TRANSPORTES A. AN ES)  P°01-  RTrS 

EIRELI:3666464 EIRELI:306616450001 

5000176 
0.10s. 2023.02.09 
09.19:58 -03'00' 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ADOLFO LOPES 
Representante Legal 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 
Detentor da Ata de Registro de Preços 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 27/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional de prestação de serviços, sem vinculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  
BELLE.  Do outro lado a empresa LUCHESE TUR LTDA, CNPJ n° 48.900.264/0001-28. Endereço da 

Empresa: R ELZA BIGATON 1LKIU, 1490 1490 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA BARBARA, 
Município de Capanema/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a) ANDRE LUCHESE, inscrito(a) no 
CPF n° 055.753.729-01, Portador(a) do RG n° 8809265-1, doravante denominada CONTRATADA, 
vêm firmar o presente instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de 
Dispensa de Licitação n° 1/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas 
e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de serviço de transporte escolar, com adoção 

pregos, conforme especificações contidas no termo de referência do 
Licitação n° 1/2023. 

1.2. Defini  ão  e auantidade do objeto: 

do sistema de registro de 
Processo de Dispensa de 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantidade Prego 
unitário 

Preço total 

16 65456 ROTA 17. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ôNIBUS 
ROTA 17. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
OU VEÍCULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 
06HOOMIN (SAÍDA) - 
PIAMOLIN: CURITIBANA: 
RUSTIK; LINHA CAMBUÍ; 
LINHA  SAO  FRANCISCO; 
AVIÁRIO RO-SO;  LINHA 
ENGENHEIRO PINTO; 
COMUNIDADE 
ENGENHEIRO PINTO; 
AVIÁRIO APAE; CIDADE; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
CMEI IVETE KAFER; 
COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO PADRE CIRILO: 
ESCOLA JA-NETE 
KATZWINKEL: ESCOLA 
SANTA CRUZ. 

11H3OMIN (RETORNO) - 
ESCOLA SANTA CRUZ; 

LUCHES 
E TUR 
LTDA 

KM 17.500,00 6,08 106.400,00 
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COLÉGIO ROCHA POMBO; 
CMEI IVETE KAFER: 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
PIAMOLIN; LINHA 
CURITIBANA: RUSTIK: 
LINHA CAMBUÍ: LINHA  SAO  
FRANCISCO; AVIÁRIO 
ROSO; VOLTA 
ENGENHEIRO PINTO; 
COMUNIDADE 
ENGENHEIRO PINTO; 
AVIÁRIO APAE; CIDADE; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
COLÉGIO ROCHA POMBO. 

17H15MIN (RETORNO) - 
COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO: 
PIAMOLIN; CURITIBANA; 
RUSTIK: LINHA CAMBUÍ; 
LINHA SÃO FRANCISCO; 
LINHA ENGENHEIRO PINTO. 

TURNO: MATUTINO E 
VESPERTINO. 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma previsão realizada a partir do histórico 

de demanda da Municipalidade, não se obrigando a Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. As regras da prestação dos serviços estão previstas no termo de referência do Processo de 

Dispensa de Licitação n° 1/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata será de 6 (seis) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 

3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada. até o máximo do prazo legal, 

desde que pesquisa prévia de mercado indique a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo 

do objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, proporcionalmente, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA 

4.1. A despesa com a contratação dos serviços é estimada em R$ 106.400,00,(Cento e Seis Mil 

e Quatrocentos Reais). conforme descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.2. 0 valor do km rodado e o tipo de veiculo está descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.3. No valor do km rodado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas. 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. pedágios, seguro, manutenção 

preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado, não havendo qualquer valor adicional de responsabilidade da Contratante. 
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5. CLAUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Cumprir com as obrigações e cláusulas expressas no termo de referência do 

processo de contratação. 

5.1.2. Transportar os estudantes a partir dos pontos estabelecidos pela Contratante até a 

unidade de ensino respectiva, conforme as normas técnicas e os cuidados aplicáveis. 

5.1.3. Respeitar os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e convenções 

internacionais, quando aplicáveis. 

5.1.4. O transportador se obriga a realizar o transporte dos passageiros e garantir a 

chegada no destino, possuindo responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos neles 

causados. 

5.1.5. 0 dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem, será determinado em 

razão da totalidade do percurso. 

5.1.6. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso, a 

responsabilidade solidária estender-se-6 ao substituto. 

5.1.7. 0 transportador responde pelos danos causados ás pessoas transportadas e suas 

bagagens, salvo motivo de força maior. 

5.1.8. É licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem do passageiro a 
fim de fixar o limite da indenização. 

5.1.9. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com o passageiro não 

é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. 

5.1.10. 0 transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de 

responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 

5.1.11. A pessoa transportada deve sujeitar-se ás normas estabelecidas pelo 

transportador, constantes nas normas administrativas ou afixadas à vista dos usuários, 

abstendo-se de quaisquer atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifiquem 

o veiculo, ou dificultem ou impeçam a execução normal do serviço. 

5.1.12. 0 transportador não pode recusar passageiros autorizados, salvo os casos 

previstos nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o 

justificarem. 

5.1.13. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio à vontade do transportador, 

ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir o transporte 

contratado em outro veiculo da mesma categoria, ou, com a anuência do contratante. por 

modalidade diferente, à sua custa, correndo também por sua conta as despesas de estada e 

alimentação do usuário, durante a espera de novo transporte. 

5.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente 

as indicações dos requisitos legais. 

5.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
5.1.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

5.1.17. Comunicar á Administração imediatamente  os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do cronograma e/ou itinerário do transporte estabelecido pela Contratante, com a 

devida comprovação. 

5.1.18. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação. 
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5.1.19. Salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas e aceitas pela 

Contratante, não transferir a terceiros a prestação dos serviços a que esta obrigada. 

5.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia, manutenção preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução dos serviços. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. 0 Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6.1.3. Cumprir com as obrigações da municipalidade previstas no termo de referência e/ou 

regulamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento  sera  realizado de forma parcelada, mensalmente, até o 100  (décimo) dia  OW  

do mês subsequente à prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.2. O pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos serviços prestados 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo Fiscal. indicando a regularidade na execução dos 

serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada mês. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes a 

contratação. ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situagão, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

7.4. A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Município de Capanema. CNPJ 
75.972.760/0001-60, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760- 

000 
7.5. Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto 

a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

7.6. Quando do pagamento.  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7. O pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 

sistema de pagamento PIX.  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 
7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que o fornecedor não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
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EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariarnente devido 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1150 07.001.12.361.1201.2112 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1160 07.001.12.361.1201.2112 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1170 07.001.12.361.1201.2112 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1180 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1190 07.001.12.361.1201.2112 1190 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1570 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização dos serviços prestados decorrentes da presente Ata de registro de preços  sera  

exercida pelo(a) Sr(a).J  Olio  César Rocha, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário 6 regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não 
deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de pregos: 
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a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata. 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste 

processo e na ,Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir ou manter a prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução dos 

servigos, 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas ã reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração: 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela fiscalização 

da Ata de registro de preços. 

k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

11.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 

a) suspensão de execução dos serviços, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços, salvo se 

o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

11.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução dos serviços prestados até a data do cancelamento. 

11.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 
como eventuais prejuízos causados à Contratante ou a terceiros. 

11.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada será feita pelo Agente 

de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Municipio, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

11.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço 

registrado, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata. sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades. 
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11.8. 0 cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

14.133, de 2021, e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
12.1, 0 objeto desta Ata será recebido definitivamente, mensalmente, até o 50  (quinto) dia útil  

do mês subsequente à prestação dos serviços, pelo servidor designado para a fiscalização deste 
instrumento, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.1.1. Até o 1° (primeiro) dia útil  do mês subsequente à prestação dos serviços, a 
empresa contratada irá encaminhar para a Secretaria Municipal gestora da Ata de Registro de 
Preços ou para a Secretaria Municipal de Finanças, conforme orientação do Fiscal do Contrato, 

a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa. 

12.1.2. Juntamente com a nota fiscal, a empresa encaminhará copia das passagens 

emitidas e dos requerimentos de prestação de serviços elaborados pelas Secretarias Municipais 
solicitantes, na forma do subitem 8.1. 

12.1.3. Em nenhuma hipótese  sera  realizado o pagamento sem a entrega dos documentos 
indicados no subitem 12.1.2. 

12.1.4. A empresa contratada não poderá a se negar a prestar os serviços solicitados 

enquanto pendente o pagamento de serviços prestados, caso não entregue os documentos 
indicados nesta cláusula. 

12.2. 0 recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no todo 

ou em parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com este instrumento e/ou termo 
de referência. 

12.3. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução dos serviços, nos limites estabelecidos pela lei ou neste 

instrumento. 

12.4. Entregue a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa pela 
Contratada até o 10  (primeiro) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, o Fiscal irá 
averiguar a existência de pendências nos serviços prestados pela Contratada. 

12.5. 0 Fiscal confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as informações 

necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informará o Secretário Municipal de 

Administração, em caso de identificação de cometimento de infrações contratuais, para a tomada das 

providências cabíveis. 

12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da 

empresa contratada, o Secretário Municipal de Administração poderá, mediante despacho, suspender 

o pagamento da nota fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento  sera  liberado, total ou 
parcialmente, de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de 

processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa 6 inexecução parcial dos serviços; 

b) der causa 6 inexecução parcial dos serviços que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

c) der causa 6 inexecução total dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante a execução dos serviços; 
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e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento na execução dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

I) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa, 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133. de 2021, com as seguintes 

adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas. será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por hora de atraso na 

execução dos serviços; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias. será  del  % (um por 

cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por dia de atraso na execução dos serviços; 

c) a multa, quando houver um cronograma para a execução dos serviços, será de até 5% 

(cinco por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, pelo descumprimento do 

cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto no subitem 

4.1 desta Ata, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não especificada nas alíneas 

"a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de 10% sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no caso de 

cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total dos serviços. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente. na  aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 
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13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

rnotivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento. como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, na Lei n°14.133, de 2021, na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução dos serviços previstos neste instrumento regular-se-ão pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação direta, especialmente aquelas especificas relativas ao objeto da 
contratação. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços futuros pela empresa contratada. 

17.1.2. Ata de registro de pregos: documento vinculativo e obrigacional. com  característica 

de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas neste instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Contratações Públicas - órgão da 

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 

de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

17.1.4. brgão participante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura - órgão da 

Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de 

preços e integra a ata de registro de preços. 

17.2. Caberá à Secretaria Municipal de Contratações Públicas, por meio do(a) Agente de 

Contratações e equipe de apoio. o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o 
seguinte: 

17.2.1. Gerenciar a ata de registro de preços. 

17.2.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
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17.2.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais. em relação as suas próprias contratações. 

17.2. Caberá à Secretaria Municipal participante a verificação, junto à Secretaria Municipal de 

Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentaria para emitir o requerimento de serviços 

de que trata o subitem 8.1. 

17.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

pertinente as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

17.4. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial dos serviços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução dos serviços, tal como pactuado, cabendo ao Setor de Licitações e Contratos o controle e o 

acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 

17.4.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 

praticados no mercado. 

17.5. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 

do Município. para orientação da administração. 

17.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 

em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

17.6.1. A impugnação de que trata o subitem 17.6 devera ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 

impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes da execução dos serviços de transporte de passageiros. nos termos do Código de Defesa 

do Consumidor. 

18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão da prestação dos serviços de transporte ora contratados, o Município irá 

se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade, sob pena 

de incorrer na aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento, sem prejuízo 

do ressarcimento ao erário. 

18.1.2. A Contratada renuncia a qualquer garantia legal de impenhorabilidade dos seus 

bens ou de seus sócios em eventual ação de responsabilidade civil por vícios ou defeitos na 

prestação de serviços executados. 

18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos serviços. 

18.3. Incumbe a Contratada o ônus da prova da regularidade da prestação dos serviços. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 
pela Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de 
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Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste 

instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-

PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ANDRE LUCHESE, representante da 

empresa detentora dos pregos registrados nesta Ata. 

Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023. 

_ 

„ 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ANDRE Assinado de forma 
digital par ANDRE 

LUCHESE:055 LUCHESE:05515372901 
Dados: 2023.02.09 

75372901 09:51:35-0300 

ANDRE LUCHESE 
Representante Legal 
LUCHESE TUR LTDA 

Detentor da Ata de Registro de Pregos 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 28/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional de prestação de serviços, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura á Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  
BELLE.  Do outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA , CNPJ n° 06.334.035/0001-43, Endereço 

da Empresa: R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Município de 
Capanema/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a) NIVALDO  BRAUN,  inscrito(a) no CPF n" 

335.113.819-91, Portador(a) do RU n" 2.169.933-0. doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 

presente instrumento, nos termos da Lei n" 14.133/2021,  corn  base no Processo de Dispensa de Licitaçao 

1/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e condiOes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de serviço de transporte escolar, com adoção do sistema de registro de 

pregos, conforme especificações contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de 

Licitação n° 1/2023. 
1.2. Definição e quantidade do objeto: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 65440 ROTA 01. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
ROTA 01. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ONIBUS OU 
VEÍCULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE MiNIMA DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

5H (SAÍDA) - LINHA MARECHAL 
LOTT; LINHA VARGEM BONITA; 
LINHA ESTRELA D' OESTE; LINHA 
OURO AZUL; LINHA ALTO ALTO  
FARADAY;  LINHA ALTO 
PINHEIRO; LINHA JACARÉ; LINHA 
PINHEIRO; CIDADE; COLÉGIO  
SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO 
ROCHA POMBO; COLÉGIO 
PADRE CIRILO;  CAMPUS  IFPR; 
APAE. 

11H3OMIN (RETORNO) - APAE:  
CAMPUS  IFPR; COLÉGIO PADRE 
CIRILO; COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO; LINHA PINHEIRO; 
LINHA JACARÉ; LINHA ALTO  
FARADAY;  LINHA OURO AZUL; 

VIAÇÃO 
IGUAÇU 
LTDA 

KM 18.000,00 6,08 109.440,00 

(7) 
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LINHA ESTRELA D' OESTE; LINHA 
VARGEM BONITA; LINHA ALTO  
FARADAY.  

TURNO: MATUTINO. 
2 65441 ROTA 02. TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
ROTA 02. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU 
VEÍCULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE MiNIMA DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

5H (SAÍDA) - LINHA DUAS 
BARRAS; LINHA MARECHAL 
LOTT; BARRAGEM; LINHA 
ESMERALDA; LINHA VACA 
BRANCA; LINHA PERETTI; LINHA 
SANTA MARIA; LINHA SANTA 
TEREZINHA; LINHA CRISTO REI 
ESCOLA; CIDADE; LAUDÃO; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO: 
COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO PADRE CIRILO;  
CAMPUS  IFPR. 

11H3OMIN (RETORNO) -  CAMPUS  
IFPR; COLEGIO PADRE CIRILO; 
COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO: 
LAUDÃO; LINHA CRISTO REI; 
LINHA SANTA TEREZINHA; LINHA 
SANTA MARIA; LINHA PERETTI; 
LINHA VACA BRANCA; LINHA 
ESMERALDA; BARRAGEM; LINHA 
MARECHAL LOTT; LINHA DUAS 
BARRAS. 

TURNO: MATUTINO. 

VIAÇÃO 
IGUAÇU 
LTDA 

KM 18.000,00 6,08 109.440,00 

13 65453 ROTA 14. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM (5NIBUS 
ROTA 14. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS OU 
VEÍCULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H4OMIN (SAÍDA) - LINHA 
ESTRELA D' OESTE; URUTU; 
GREGIO; ASSENTAMENTO; 
VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; 

VIAÇÃO 
IGUAÇU 

KM 19.400,00 6,08 117.952,00 

LTDA 
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MÁRIO: CIRINEU; VOLTA LINHA 
MARECHAL LOTT; USINA; 
CADINHO; LINHA IPIRANGA, 
LINHA ALTO  FARADAY.  

11H3OMIN (RETORNO) - LINHA 
ESTRELA D' OESTE; URUTU; 
GRÉGIO; ASSENTAMENTO; 
VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; 
CIRINEU; VOLTA LINHA 
MARECHAL LOTT; USINA; 
CADINHO; IPIRANGA; LINHA 
ALTO  FARADAY.  

17H15MIN (RETORNO) - LINHA 
ESTRELA D OESTE; URUTU; 
GRÉGIO; ASSENTAMENTO: 
VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; 
USINA: IPIRANGA; LINHA OURO 
AZUL. 

TURNO: MATUTINO 
VESPERTINO. 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma previsão realizada a partir do histórico 
de demanda da Municipalidade, não se obrigando a Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. As regras da prestação dos serviços estão previstas no termo de referência do Processo de 

Dispensa de Licitação n° 1/2023. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata  sera  de 6 (ses) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 

3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, até o máximo do prazo legal, 
desde que pesquisa prévia de mercado indique a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo 
do objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, proporcionalmente, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA  
4.1. A despesa com a contratação dos serviços é estimada em Pt:3336.832,00,(Trezentos e Trinta 

e Seis Mil, Oitocentos e Trinta e Dois Reais), conforme descrito na clausula primeira desta Ata. 
4.2. 0 valor do km rodado e o tipo de veiculo esta descrito na cláusula primeira desta Ata. 
4.3. No valor do km rodado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro, manutenção 
preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado, não havendo qualquer valor adicional de responsabilidade da Contratante. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A contratada obriga-se a: 
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5.1.1. Cumprir com as obrigações e cláusulas expressas no termo de referência do 

processo de contratação. 

5.1.2. Transportar os estudantes a partir dos pontos estabelecidos pela Contratante até a 

unidade de ensino respectiva, conforme as normas técnicas e os cuidados aplicáveis. 

5.1.3. Respeitar os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e convenções 

internacionais, quando aplicáveis. 

5.1.4. 0 transportador se obriga a realizar o transporte dos passageiros e garantir a 

chegada no destino, possuindo responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos neles 

causados. 

5.1.5. 0 dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem, será determinado em 

razão da totalidade do percurso. 

5.1.6. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso, a 

responsabilidade solidária estender-se-6 ao substituto. 

5.1.7. 0 transportador responde pelos danos causados ás pessoas transportadas e suas 

bagagens, salvo motivo de força maior. 

5.1.8. É licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem do passageiro a 

fim de fixar o limite da indenização. 

5.1.9. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com o passageiro não 

é elidida por culpa de terceiro, contra o qual  tern  ação regressiva. 

5.1.10. 0 transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de 

responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 

5.1.11. A pessoa transportada deve sujeitar-se ás normas estabelecidas pelo 

transportador, constantes nas normas administrativas ou afixadas à vista dos usuários. 

abstendo-se de quaisquer atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifiquem 

o veiculo, ou dificultem ou impeçam a execução normal do serviço. 

5.1.12. 0 transportador não pode recusar passageiros autorizados, salvo os casos 

previstos nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o 

justifica rem. 

5.1.13. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio à vontade do transportador, 

ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir o transporte 

contratado em outro veiculo da mesma categoria, ou. com  a anuência do contratante, por 

modalidade diferente, à sua custa, correndo também por sua conta as despesas de estada e 

alimentação do usuário, durante a espera de novo transporte. 

5.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados. constando detalhadamente 

as indicações dos requisitos legais. 

5.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

5.1.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

5.1.17. Comunicar à Administração imediatamente os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do cronograma e/ou itinerário do transporte estabelecido pela Contratante, com a 

devida comprovação. 

5.1.18. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação. 

5.1.19. Salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas e aceitas pela 

Contratante, não transferir a terceiros a prestação dos serviços a que está obrigada. 
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5.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia, manutenção preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução dos serviços. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. O Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6.1.3. Cumprir com as obrigações da municipalidade previstas no termo de referência e/ou 

regulamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento  sera  realizado de forma parcelada, mensalmente, até o 10° (décimo) dia  OW  

do mês subsequente à prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos serviços prestados 

no mês anterior, por meio de termo firmado pelo Fiscal, indicando a regularidade na execução dos 

serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada mês. 
7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

7.4. A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-
000. 

7.5. Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto 

regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

7.6. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por canto) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despes • 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1150 07.001.12.361.1201.2112 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1160 07.001.12.361.1201.2112 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1170 07.001.12,361.1201.2112 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1180 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1190 07.001.12.361.1201.2112 1190 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1570 07.001.12.367.1201,2106 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização dos serviços prestados decorrentes da presente Ata de registro de pregos  sera  

exercida pelo(a) Sr(a).Júlio César Rocha, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução dos 

serviços, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos. 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de  urn  ano, contado a partir do inicio de 
vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não 

deu causa a prorrogação. respeitar-se-6 o indice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 

instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE  

REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de preços: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata, 

especificações previstas no termo de referência. cronogramas ou prazos indicados neste 

processo e na Lei de regência: 
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b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir ou manter a prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado: 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução dos 

serviços; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 
Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela fiscalização 

da Ata de registro de preços. 

k) os pregos registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

11.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 

a) suspensão de execução dos serviços, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços, salvo se 

o atraso decorrer de culpa da Contratada: 

11.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos,  sera  precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual devera ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução dos serviços prestados até a data do cancelamento. 
11.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 

como eventuais prejuízos causados a Contratante ou a terceiros. 

11.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada  sera  feita pelo Agente 

de Contratações, por meio eletrõnico, e o ato de cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

11.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço 
registrado, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. 0 cancelamento da ata  sera  regulado, subsidiariamente pelas disposições da Lei n° 
14.133, de 2021, e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
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12.1. 0 objeto desta Ata  sera  recebido definitivamente, mensalmente, até o 50  (quinto) dia  OW  

do mês subsequente a prestação dos serviços, pelo servidor designado para a fiscalização deste 

instrumento, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais: 

12.1.1. Até o 1°_ (primeiro) dia  _OW  do mês subsequente à prestação dos servigos, a 

empresa contratada irá encaminhar para a Secretaria Municipal gestora da Ata de Registro de 

Preços ou para a Secretaria Municipal de Finanças, conforme orientação do Fiscal do Contrato, 

a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa. 

12.1.2. Juntamente com a nota fiscal, a empresa encaminhará copia das passagens 

emitidas e dos requerimentos de prestação de serviços elaborados pelas Secretarias Municipais 

solicitantes, na forma do subitem 8.1. 

12.1.3. Em nenhuma hipótese  sera  realizado o pagamento sem a entrega dos documentos 

indicados no subitem 12.1.2. 

12.1.4. A empresa contratada não poderá a se negar a prestar os serviços solicitados 

enquanto pendente o pagamento de serviços prestados. caso não entregue os documentos 

indicados nesta clausula. 

12.2. 0 recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no todo 

ou em parte. quando a prestação de serviços estiver em desacordo com este instrumento e/ou termo 

de referência. 

12.3. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução dos serviços, nos limites estabelecidos pela lei ou neste 

instrumento. 

12.4. Entregue a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa pela 

Contratada até o 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, o Fiscal irá 

averiguar a existência de pendências nos serviços prestados pela Contratada. 

12.5. 0 Fiscal confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as informações 

necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informará o Secretario Municipal de 

Administração, em caso de identificação de cometimento de infrações contratuais, para a tomada das 

providências cabíveis. 

12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da 

empresa contratada, o Secretário Municipal de Administração podera, mediante despacho, suspender 

o pagamento da nota fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento  sera  liberado, total ou 

parcialmente, de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. 0 pagamento somente não  sera  liberado totalmente na hipótese de abertura de 

processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa a inexecução parcial dos serviços: 

b) der causa à inexecução parcial dos serviços que cause grave dano a Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

c) der causa a inexecução total dos serviços: 

d) apresentar documentação falsa durante a execução dos serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado: 

g) praticar ato fraudulento na execução dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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I) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes, 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida de, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14,133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas,  sera  de 0,5% 
(cinco décimos por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por hora de atraso na 
execução dos serviços; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias,  sera  de .1 3̀/0 (um por 
cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por dia de atraso na execução dos serviços; 

c) a multa, quando houver um cronograma para a execução dos serviços,  sera  de até 5% 
(cinco por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, pelo descumprirnento do 

cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na  alit-lea  "b" acima. 
d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto no subitem 

4.1 desta Ata, por infração a qualquer clausula ou condição da Ata não especificada nas  alit-leas  
"a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de 10% sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no caso de 
cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total dos serviços. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/1999. 

13.6. A multa  sera  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos árgaos de controle. 
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13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei  re  9.784. de 1999. a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor. na  Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n°9.784. de 1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução dos serviços previstos neste instrumento regular-se-ão pelas clausulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação direta, especialmente aquelas especificas relativas ao objeto da 

contratação. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de preços relativos a prestação de serviços futuros pela empresa contratada. 

17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica 

de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os pregos, os 

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas neste instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. broo gerenciador: Secretaria Municipal de Contratações Públicas - órgão da 

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 

de preços e pelo gerenciarnento da ata de registro de preços dele decorrente. 

17.1.4. broo participante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura - órgão da 

Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de 

pregos e integra a ata de registro de pregos. 

17.2. Caberá à Secretaria Municipal de Contratações Públicas, por meio do(a) Agente de 

Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o 

seguinte: 

17.2.1. Gerenciar a ata de registro de preços. 

17.2.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados: 
17.2.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais. em relação as suas próprias contratações. 
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17.2. Caberá à Secretaria Municipal participante a verificação, junto a Secretaria Municipal de 

Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentaria para emitir o requerimento de serviços 
de que trata o subitem 8.1. 

17.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

17.4. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial dos serviços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução dos serviços, tal como pactuado, cabendo ao Setor de Licitações e Contratos o controle e o 
acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 

17.4.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
17.5. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 

do Município, para orientação da administração. 
17.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 

em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
17.6.1. A impugnação de que trata o subitem 17.6 devera ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes da execução dos serviços de transporte de passageiros, nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor. 

18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão da prestação dos serviços de transporte ora contratados, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade, sob pena 

de incorrer na aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento, sem prejuízo 
do ressarcimento ao erário. 

18.1.2. A Contratada renuncia a qualquer garantia legal de impenhorabilidade dos seus 
bens ou de seus sócios em eventual ação de responsabilidade civil por vícios ou defeitos na 
prestação de serviços executados. 

18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos serviços. 

18.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade da prestação dos serviços. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pela Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste 
instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

SECPETAPIA MUNK:1PN DF 
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20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema- 

PR. 

E assim. foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) N1VALD0  BRAUN,  representante da 

empresa detentora dos preços registrados nesta Ata. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono. aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023. 

Assinado  de feenta 
VIACAO IGUACU digital pot MACAO 
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A CO B E NIVALDO  BRAUN  
Representante Legal 

VIACAO IGUACU LTDA 
Detentor da Ata de Registro de Preços 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional de prestação de serviços, sem vinculo 
empregaticio. de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA. com  sede e Prefeitura à Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080. Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  
BELLE.  Do outro lado a empresa VIACAO ZANATTA LTDA, CNPJ no 48.888.685/0001-80. Endereço 
da Empresa: R DIONISIO WONS, 497 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO, Município de 
Capanema/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a) CARLOS ALEXANDRE ZANATTA, inscrito(a) no 
CPF n' 075.171.219-10, Portador(a) do RG n° 99209330, doravante denominada CONTRATADA, 
vêm firmar o presente instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de 
Dispensa de Licitação n° 1/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de serviço de transporte escolar, com adoção do sistema de registro de 

pregos, conforme especificações contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de 
Licitação n° 1/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Prego 
unitário 

Preço total 

7 65446 ROTA 07. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
MICROONIBIJS(VAN). ROTA 07. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM CDNIBUS OU VEÍCULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE 
MiNIMA DE 44 LUGARES 
SENTADOS, 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H30MIN (SAÍDA) - LINHA 
LAGEADO GRANDE; INÁCIO 
HENTZ; LINHA UNIÃO; LINHA 
RIOGRANDENSE; LINHA CRISTO 
REI. 

06H45MIN (RETORNO) - LINHA 
CRISTO REI; LINHA PINHEIRO. 

11H30MIN (INTEGRAL) - LINHA 
PINHEIRO; LINHA CRISTO REI: 
LINHA SANTA MARIA; LINHA  
LAG  EADO GRANDE; LINHA 
UNIÃO; LINHA RIOGRANDENSE 
LINHA CRISTO REI. 

VIAÇÃO 
ZANATT 
A LTDA 

KM 16.000,00 5,12 81.920,00 

M 
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17H15MIN (RETORNO) - LINHA 
CRISTO REI; LINHA 
RIOGRANDENSE; LINHA UNIÃO; 
LINHA LAGEADO GRANDE; LINHA 
SANTA MARIA; INÁCIO HENTZ. 

TURNO: MATUTINO E 
VESPERTINO. 

10 65450 ROTA 11. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM VEÍCULO 
MICROÔNIBUS ROTA 11. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM VEÍCULO MICROÔNIBUS OU 
SIMILAR COM CAPACIDADE 
MiNIMA DE 12 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAÍDA) - LINHA  SAO  
JOSÉ; LINHA CRISTO REI 
ESCOLA; BARRA DO  SIEMENS;  
VOLTA LINHA CRISTO REI; LINHA 
BOA VISTA; VOLTA LINHA 
CRISTO REI. 

11H3OM IN (RETORNO) - LINHA 
BOA VISTA; LINHA SANTA 
TEREZINHA; LINHA CRISTO REI 
ESCOLA; BARRA DO  SIEMENS;  
VOLTA LINHA CRISTO REI; LINHA 
SÃO JOSÉ ATE 0 FINAL; LINHA 
CRISTO REI ESCOLA. 

17H15MIN (RETORNO) - BARRA 
DO  SIEMENS;  LINHA  SAO JOSE  
ATÉ 0 FIM; VOLTA LINHA CRISTO 
REI; LINHA BOA VISTA; LINHA 
SANTA TEREZINHA; VOLTA 
LINHA CRISTO REI. 

TURNO: MATUTINO E 
VESPERTINO. 

VIAÇAO KM 16.000,00 5,12 81.920,00 
ZANATT 
A LTDA 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma previsão realizada a partir do histórico 
de demanda da Municipalidade, não se obrigando a Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. As regras da prestação dos serviços estão previstas no termo de referência do Processo de 

Dispensa de Licitação n° 1/2023. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

,• (.11E1-APIA  MUNICIPAL DE 
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3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata  sera  de 6 (seis) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 

3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, até o máximo do prazo legal, 

desde que pesquisa prévia de mercado indique a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo 

do objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, proporcionalmente, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA  

4.1. A despesa com a contratação dos serviços é estimada em R$ 103.840,00,(Cento e três Mil 

e oitocentos e quarenta Reais), conforme descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.2. 0 valor do km rodado e o tipo de veiculo esta descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.3. No valor do km rodado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro, manutenção 

preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado, não havendo qualquer valor adicional de responsabilidade da Contratante. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Cumprir com as obrigações e cláusulas expressas no termo de referência do 

processo de contratação. 

5.1.2. Transportar os estudantes a partir dos pontos estabelecidos pela Contratante até a 

unidade de ensino respectiva, conforme as normas técnicas e os cuidados aplicáveis. 

5.1.3. Respeitar os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e convenções 

internacionais, quando aplicáveis. 

5.1.4. 0 transportador se obriga a realizar o transporte dos passageiros e garantir a 

chegada no destino, possuindo responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos neles 

causados. 

5.1.5. 0 dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem,  sera  determinado em 

razão da totalidade do percurso. 

5.1.6. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso, a 

responsabilidade solidaria estender-se-6 ao substituto. 

5.1.7. 0 transportador responde pelos danos causados as pessoas transportadas e suas 

bagagens, salvo motivo de força maior. 

5.1.8. É licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem do passageiro a 

fim de fixar o limite da indenização. 

5.1.9. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com o passageiro não 

é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. 

5.1.10. 0 transportador esta sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de 

responder por perdas e danos, salvo motivo de for-pa  maior. 

5.1.11. A pessoa transportada deve sujeitar-se as normas estabelecidas pelo 

transportador, constantes nas normas administrativas ou afixadas a vista dos usuários, 

abstendo-se de quaisquer atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifiquem 

o veiculo, ou dificultem ou impeçam a execução normal do serviço. 

5.1.12. 0 transportador não pode recusar passageiros autorizados, salvo os casos 

previstos nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o 

justificarem. 
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5.1.13. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio â vontade do transportador, 

ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir o transporte 

contratado em outro veiculo da mesma categoria, ou. com  a anuência do contratante, por 

modalidade diferente, à sua custa, correndo também por sua conta as despesas de estada e 

alimentação do usuário, durante a espera de novo transporte. 

5.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados. constando detalhadamente 

as indicações dos requisitos legais. 

5.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

5.1.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

5.1.17. Comunicar à Administração imediatamente  os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do cronograma e/ou itinerário do transporte estabelecido pela Contratante, com a 

devida comprovação. 

5.1.18. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação. 

5.1.19. Salvo  ern  situações excepcionais. devidamente justificadas e aceitas pela 

Contratante, não transferir a terceiros a prestação dos serviços a que está obrigada. 

5.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários. fiscais, comerciais, taxas, fretes. seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia, manutenção preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução dos serviços. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. 0 Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6.1.3. Cumprir  corn  as obrigações da municipalidade previstas no termo de referência e/ou 

regulamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será realizado de forma parcelada, mensalmente, até o 10° (décimo) dia  OW  

do mês subsequente à prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos serviços prestados 

no mês anterior, por meio de termo firmado pelo Fiscal. indicando a regularidade na execução dos 

serviços, o qual será emitido até o 50  (quinto) dia  OW  de cada mês. 
7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para 

pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-
000. 
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7.5. Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 
7.6. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, a' taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 
EM=IxNxVP 

EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1150 07.001.12.361.1201.2112 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1160 07.001.12.361.1201.2112 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1170 07.001.12.361.1201.2112 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1180 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1190 07.001.12.361.1201.2112 1190 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1570 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização dos serviços prestados decorrentes da presente Ata de registro de preços  sera  

exercida pelo(a) Sr(a).Júlio César Rocha, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 
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9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução dos 

serviços, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos. 

determinando o que for necessário 6, regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não 

deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 

instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE  

REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de preços: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata. 

especificações previstas no termo de referência. cronogramas ou prazos indicados neste 

processo e na Lei de regência: 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir ou manter a prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução dos 

serviços; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela fiscalização 

da Ata de registro de preços. 

k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

11.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 

a) suspensão de execução dos serviços, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços, salvo se 

o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. 0 cancelamento da ata, devidarnente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução dos serviços prestados até a data do cancelamento. 

11.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 

como eventuais prejuízos causados à Contratante ou a terceiros. 

11.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada será feita pelo Agente 

de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

11.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do prego 

registrado, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. 0 cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

14.133, de 2021, e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

12.1. 0 objeto desta Ata será recebido definitivamente, mensalmente, até o 50  (quinto) dia  OW  

do mês subsequente à prestação dos serviços, pelo servidor designado para a fiscalização deste 

instrumento, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.1.1. Até o 1° (primeiro) dia  OW  do mês subsequente à prestação dos serviços, a 

empresa contratada irá encaminhar para a Secretaria Municipal gestora da Ata de Registro de 

Preços ou para a Secretaria Municipal de Finanças, conforme orientação do Fiscal do Contrato, 

a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa. 

12.1.2. Juntamente com a nota fiscal, a empresa encaminhará cópia das passagens 

emitidas e dos requerimentos de prestação de serviços elaborados pelas Secretarias Municipais 

solicitantes, na forma do subitem 8.1. 

12.1.3. Em nenhuma hipótese será realizado o pagamento sem a entrega dos documentos 

indicados no subitem 12.1.2. 
12.1.4. A empresa contratada não poderá a se negar a prestar os serviços solicitados 

enquanto pendente o pagamento de serviços prestados, caso não entregue os documentos 

indicados nesta cláusula. 

12.2. 0 recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no todo 

ou em parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com este instrumento e/ou termo 

de referência. 

12.3. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução dos serviços, nos limites estabelecidos pela lei ou neste 

instrumento. 

12.4. Entregue a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa pela 

Contratada até o 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, o Fiscal irá 

averiguar a existência de pendências nos serviços prestados pela Contratada. 

12.5. 0 Fiscal confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as informações 

necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informará o Secretário Municipal de 
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Administração, em caso de identificação de cometimento de infrações contratuais, para a tomada das 

providências cabíveis. 

12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da 

empresa contratada, o Secretário Municipal de Administração poderá, mediante despacho, suspender 

o pagamento da nota fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento  sera  liberado, total ou 

parcialmente. de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de 

processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial dos serviços que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante a execução dos serviços: 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação, 

f) ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento na execução dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163. da Lei n° 14.133. de 2021, com as seguintes 
adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas,  sera  de 0,5% 
(cinco décimos por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por hora de atraso na 

execução dos serviços; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias,  sera  de 1% (um por 
cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por dia de atraso na execução dos serviços; 

c) a multa, quando houver  urn  cronograma para a execução dos serviços,  sera  de até 5% 
(cinco por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, pelo descumprimento do 

cronograma. sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 
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d) multa de 1%  (urn  por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto no subitem 
4.1 desta Ata, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não especificada nas alíneas 
"a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de 10% sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no caso de 
cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total dos serviços. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração. 

observado o principio da proporcionalidade. 
13.8. As multas serão recolhidas em favor do Municipio, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução dos serviços previstos neste instrumento regular-se-ão pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16, CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA HABILITAÇÃO  
16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação direta, especialmente aquelas especificas relativas ao objeto da 
contratação. 
17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

si-CPFFTAPIA  MUNICIPN  DE 

CONTRATACeIES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 CNP] n" 76,972.760/0001- 60 wvvw.capanom.pr.gov,br 
E-rnail: smcp(cicapanema.pr.gov,br I licitacao(gacapanerna.pr,gov.br 

 



r  (-) 
u 4  ti ti  

Município de Cadanema 
Eitado do Pa,  an:i 

17.1.1. Sistema de registro de pregos: é o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços futuros pela empresa contratada. 

17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica 

de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto. os preços. os 

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas. conforme as 

disposições contidas neste instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. brgão gerenciador: Secretaria Municipal de Contratações Públicas - órgão da 

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 

de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

17.1.4. órgão participante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura - órgão da 

Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de 

pregos e integra a ata de registro de preços. 

17.2. Caberá à Secretaria Municipal de Contratações Públicas, por meio do(a) Agente de 

Contratações e equipe de apoio. o controle e a administração dos preços registrados. e ainda o 

seguinte: 

17.2.1. Gerenciar a ata de registro de preços. 

17.2.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

17.2.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de pregos ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

17.2. Caberá à Secretaria Municipal participante a verificação, junto à Secretaria Municipal de 

Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de serviços 

de que trata o subitem 8.1. 

17.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

pertinente às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

17.4. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial dos serviços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução dos serviços, tal como pactuado, cabendo ao Setor de Licitações e Contratos o controle e o 

acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 

17.4.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 

praticados no mercado. 

17.5. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 

do Município, para orientação da administração. 

17.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços. 

em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

17.6.1. A impugnação de que trata o subitem 17.6 deverá ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio. devendo conter a qualificação do 

impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros. 

decorrentes da execução dos serviços de transporte de passageiros, nos termos do Código de Defesa 

do Consumidor. 
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18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão da prestação dos serviços de transporte ora contratados, o Município irá 

se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade, sob pena 

de incorrer na aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento, sem prejuízo 

do ressarcimento ao erário. 

18.1.2. A Contratada renuncia a qualquer garantia legal de impenhorabilidade dos seus 

bens ou de seus sócios em eventual ação de responsabilidade civil por vícios ou defeitos na 

prestação de serviços executados. 

18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos serviços. 

18.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade da prestação dos serviços. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pela Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de 

Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste 

instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente,  sera()  processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-

PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, que vai assinada pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be1'6, e pelo(a) Sr.(a) CARLOS ALEXANDRE ZANATTA, 

representante da empresa detentora dos preços registrados nesta Ata. 

Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023. 

CARLOS ALEXANDRE  monad° de torma digttai oar 

ZANATTA:075171219 ciomonsAA0
LE,XsA0N,DA

vEsoo 
1 0 Dack4, 2023.02.09 10.5024  ,330  

CARLOS ALEXANDRE ZANATTA 
Representante Legal 

VIACAO ZANATTA LTDA 
Detentor da Ata de Registro de Pregos 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 30/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional de prestação de serviços, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60. a 

seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  

BELLE.  Do outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP, CNPJ n° 06.338.210/0001-70. 

Endereço da Empresa: R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Município 

de Capanema/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a) ALCIDES AMELIO KOLLET, inscrito(a) no 

CPF n° 176.573.779-68, Portador(a) do RG n° 1.297.440, doravante denominada CONTRATADA, 

vêm firmar o presente instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de 

Dispensa de Licitação n° 1/2023, que fazem parte integrante deste  instrument°,  mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Contratação de serviço de transporte escolar, com adoção do sistema de registro de 

preços, conforme especificações contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de 

Licitação n° 1/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Prego 
unitário 

Prego total 

3 65442 ROTA 03. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
ROTA 03. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
OU VEÍCULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE MiNIMA DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H45MIN (SAÍDA) - LINHA  
LAG  EADO GRANDE; LINHA  
SAO  SEBASTIÃO: LINHA 
TIGRINHO; LINHA NOSSA 
SRA DO CARMO; PONTE DO  
SIEMENS;  LINHA SANTO 
ANTÔNIO DO  SIEMENS:  
LINHA TRÊS ANGICOS: 
CIDADE; ESCOLA SANTA 
CRUZ; CMEI PEQUENO 
PRÍNCIPE; COLÉGIO  SAO  
CRISTÓVÃO:  CAMPUS  IFPR; 
COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO PADRE CIRILO. 

13H3OMIN (RETORNO) -  
CAMPUS  IFPR; COLÉGIO 
PADRE CIRILO: ESCOLA 

VIAÇÃO 
SENTINELA 
LTDA EPP 

KM 15.000,00 6,08 91.200,00 
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SANTA CRUZ; CMEI 
PEQUENO  PRINCIPE;  
COLÉGIO SÃO CRISTÓVÃO; 
LINHA SÃO PEDRO; LINHA 
LAGEADO GRANDE; LINHA 
SÃO SEBASTIÃO; LINHA 
TIGRINHO; LINHA NOSSA 
SRA DO CARMO;  BASSO;  
PONTE DO  SIEMENS;  LINHA 
TRÊS ANGICOS; CIDADE; 
ESCOLA SANTA CRUZ; CMEI 
PEQUENO  PRINCIPE;  APAE; 
COLÉGIO SÃO CRISTÓVÃO, 
COLÉGIO ROCHA POMBO, 
COLÉGIO PADRE CIRILO. 

TURNO: MATUTINO. 
4 65443 ROTA 04. TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
ROTA 04, TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

4H45MIN (SAÍDA) - PORTO 
MOISÉS LUPION; PONTE; 
RESSACA; VOLTA BENATI; 
VOLTA KLEIN; VOLTA LI-
NHA SANTA CLARA; 
SCHNEIDER; ITO CAMPOS; 
AS-FALTO; ESQUERDA 
DICKEL; VOLTA ASFALTO; 
NEGO SCH10; VOLTA 
LORENZON1; PEDREIRA; 
CEMITÉRIO; LINHA SÃO 
LUIZ, LINHA CAMBUÍ; A 
ESQUERDA AME-RICO 
ZANON; LINHA SÃO LUIZ. 

11H3OMIN (RETORNO) - 
LINHA SÃO LUIZ; 
CEMITÉRIO; PEDREIRA; 
LORENZONI; ASFALTO; À 
DIREITA KRECA; ASFALTO 
ESCOLINHA; AVIÁRIO 
BERTALUCCI; 1TA CAMPOS; 
LINHA SANTA CLARA; 
MERCADO, RUDEL, VOLTA 
LINHA SANTA CLARA, 
JORNEI SCHLOSSER, 
PONTE, RESSACA ATÉ 0 
FIM; VOLTA ATE LINHA 

VIAÇÃO 
SENTINELA 
LTDA EPP 

KM 22.000,00 6,08 133.760,00 
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SANTA CLARA; LINHA 
TREVISAN; LINHA SÃO LUIZ. 

17H15MIN (RETORNO) - 
LINHA SÃO LUIZ, DOTTO; 
PEDREIRA; TREVISAN; 
VOLTA ASFALTO; ITA 
CAMPOS; LINHA SANTA 
CLARA; MERCADO; RIDEL; 
BENATTI; RESSACA NA 
VILA; PONTE; VOLTA AO 
PORTO MOISÉS LUPION. 

TURNO: MATUTINO E 
VESPERTINO. 

5 65444 ROTA 05. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
ROTA 05. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
OU VEÍCULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE MiNIMA DE 44 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO; 

05H45MIN (SAÍDA) - LINHA 
VENEZA; LINHA SANTA ANA; 
VOLTA LINHA VENEZA; 
LINHA SÃO LUIZ; LINHA 
CAMBUÍ; LINHA PAVÃO; 
LINHA CAMBUÍ; BR 163; CI-
DADE. 

COLÉGIO SÃO CRISTÓVÃO; 
COLÉGIO ROCHA POMBO; 
COLÉGIO PADRE CIRILO; 
APAE; ESCOLA SANTA 
CRUZ. 

11H3OMIN (RETORNO) - 
APAE; COLÉGIO PADRE 
CIRILO, COLÉGIO ROCHA 
POMBO; COLÉGIO SÃO 
CRISTÓVÃO; LINHA 
CAMBUÍ; LINHA SÃO LUIZ; 
VOLTA LINHA CAMBIA; 
LINHA SÃO LUIZ; LINHA 
VENEZA; LINHA SANTA ANA; 
LINHA VENEZA; LINHA SÃO 
LUIZ. 

17H15MIN (RETORNO) - 
LINHA SÃO LUIZ; LINHA 
CAMBUÍ VOLTA; LINHA 
VENEZA; LINHA SANTA ANA; 
LINHA VENEZA. 

VIAÇÃO 
SENTINELA 
LTDA EPP 

KM 17.000,00 6,08 103.360,00 
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TURNO: MATUTINO E 
VESPERTINO. 

17 65457 ROTA 18. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
VEÍCULO KON/1BI ROTA 18. 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
VEÍCULO KOMBI OU 
SIMILAR COM CAPACIDADE 
MiNIMA DE 09 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

11H3OMIN (SAIDA) - 
RESSACA SANTA CLARA; 
PORTO MOISÉS LUPION: 
JORNEI SCHLOSSER: 
PEDREIRA DE LINHA SÃO 
LUIZ: LINHA CURITIBANA: 
LINHA  SAO  PEDRO: 
ASFALTO; LINHA CRISTO 
REI: LINHA BOA VISTA; 
LINHA CRISTO REI VILA: 
BARRA DO  SIEMENS;  APAE. 

17H15MIN (RETORNO) - 
APAE; LINHA CRISTO REI; 
LINHA BOA VISTA; BARRA 
DO  SIEMENS;  LINHA 
CURITIBANA: LINHA  SAO  
LUIZ: PEDREIRA DE LINHA 
SÃO LUIZ: JORNEI 
SCHLOSSER; PORTO 
MOISÉS LUPION: RESSACA 
SANTA CLARA. 

TURNO: VESPERTINO. 

VIAÇÃO 
SENTINELA 
LTDA EPP 

KM 19.000,00 4,28 81.320,00 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma previsão realizada a partir do histórico 

de demanda da Municipalidade, não se obrigando a Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. As regras da prestação dos serviços estão previstas no termo de referência do Processo de 

Dispensa de Licitação n° 1/2023. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. O prazo de vigência da presente Ata  sera  de 6 (seis) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 

3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada. até o máximo do prazo legal, 
desde que pesquisa prévia de mercado indique a vantajosidade da prorrogação. 
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3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo 

do objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, proporcionalmente, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA -  DA DESPESA  

4.1. A despesa com a contratação dos serviços é estimada em R$ 409.640,00,(Quatrocentos e 

Nove Mil, Seiscentos e Quarenta Reais), conforme descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.2. 0 valor do km rodado e o tipo de veiculo esta descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.3. No valor do km rodado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro, manutenção 

preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado, não havendo qualquer valor adicional de responsabilidade da Contratante. 

5. CLAUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Cumprir com as obrigações e clausulas expressas no termo de referência do 

processo de contratação. 

5.1.2. Transportar os estudantes a partir dos pontos estabelecidos pela Contratante até a 

unidade de ensino respectiva, conforme as normas técnicas e os cuidados aplicáveis. 

5.1.3. Respeitar os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e convenções 

internacionais, quando aplicáveis. 

5.1.4. 0 transportador se obriga a realizar o transporte dos passageiros e garantir a 

chegada no destino, possuindo responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos neles 

causados. 

5.1.5. 0 dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem,  sera  determinado em 

razão da totalidade do percurso. 

5.1.6. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso, a 

responsabilidade solidaria estender-se-6 ao substituto. 

5.1.7. 0 transportador responde pelos danos causados as pessoas transportadas e suas 

bagagens, salvo motivo de força maior. 

5.1.8. É licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem do passageiro a 

fim de fixar o limite da indenização. 

5.1.9. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com o passageiro não 

é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. 

5.1.10. 0 transportador esta sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de 

responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 

5.1.11. A pessoa transportada deve sujeitar-se as normas estabelecidas pelo 

transportador, constantes nas normas administrativas ou afixadas à vista dos usuários, 

abstendo-se de quaisquer atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifiquem 

o veiculo, ou dificultem ou impeçam a execução normal do serviço. 

5.1.12. 0 transportador não pode recusar passageiros autorizados, salvo os casos 

previstos nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o 

justificarem. 

5.1.13. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio à vontade do transportador, 

ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir o transporte 

contratado em outro veiculo da mesma categoria, ou, com a anuência do contratante, por 
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modalidade diferente, à sua custa, correndo também por sua conta as despesas de estada e 

alimentação do usuário, durante a espera de novo transporte. 

5.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados. constando detalhadamente 

as indicações dos requisitos legais. 

5.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). 

5.1.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

5.1.17. Comunicar à Administração imediatamente  os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do cronograma e/ou itinerário do transporte estabelecido pela Contratante, com a 

devida comprovação. 

5.1.18. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade  

corn  as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação. 

5.1.19. Salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas e aceitas pela 

Contratante. não transferir a terceiros a prestação dos serviços a que esta obrigada. 

5.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia, manutenção preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução dos serviços. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. 0 Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6.1.3. Cumprir com as obrigações da municipalidade previstas no termo de referência e/ou 

regulamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento  sera  realizado de forma parcelada. mensalmente, até o 100  (décimo) dia  OW  

do mês subsequente à prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos serviços prestados 

no mês anterior, por meio de termo firmado pelo Fiscal, indicando a regularidade na execução dos 

serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada mês. 
7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes a 

contratação. ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-
000. 

7.5. Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto 
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regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 
7.6. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.7. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

= indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8,1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1150 07.001.12.361.1201.2112 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1160 07.001.12.361.1201.2112 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1170 07.001.12.361.1201.2112 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1180 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1190 07.001.12.361.1201.2112 1190 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1570 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização dos serviços prestados decorrentes da presente Ata de registro de preços  sera  

exercida pelo(a) Sr(a).Júlio César Rocha, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
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determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não 

deu causa a prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 

instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE  

REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de preços: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata. 

especificações previstas no termo de referência. cronogramas ou prazos indicados neste 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir ou manter a prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução dos 

serviços; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas á reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração: 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela fiscalização 

da Ata de registro de preços. 

k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

11.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 

a) suspensão de execução dos serviços, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços, salvo se 
o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. 0 cancelamento da ata. devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual  clever-6 ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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11.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução dos serviços prestados até a data do cancelamento. 

11.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretara a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 

como eventuais prejuízos causados à Contratante ou a terceiros. 

11.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada  sera  feita pelo Agente 

de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

11.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser formulada. 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço 

registrado, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. 0 cancelamento da ata  sera  regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

14.133, de 2021, e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

12.1. 0 objeto desta Ata  sera  recebido definitivamente, mensalmente, até o 5° (quinto) dia  OW  

do mês subsequente à prestação dos serviços, pelo servidor designado para a fiscalização deste 

instrumento, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 

12.1.1. Até o 1° (primeiro) dia  OW  do mês subsequente à prestação dos serviços, a 

empresa contratada irá encaminhar para a Secretaria Municipal gestora da Ata de Registro de 

Preços ou para a Secretaria Municipal de Finanças, conforme orientação do Fiscal do Contrato, 

a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa. 

12.1.2. Juntamente  corn  a nota fiscal, a empresa encaminhará copia das passagens 

emitidas e dos requerimentos de prestação de serviços elaborados pelas Secretarias Municipais 

solicitantes, na forma do subitem 8.1. 
12.1.3. Em nenhuma hipótese  sera  realizado o pagamento sem a entrega dos documentos 

indicados no subitem 12.1.2. 
12.1.4. A empresa contratada não poderá a se negar a prestar os serviços solicitados 

enquanto pendente o pagamento de serviços prestados, caso não entregue os documentos 

indicados nesta clausula. 

12.2. 0 recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no todo 

ou em parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com este instrumento e/ou ter mo 

de referência. 

12.3. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e peia responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução dos serviços, nos limites estabelecidos pela lei ou neste 

instrumento. 

12.4. Entregue a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa pela 

Contratada até o 10  (primeiro) dia CM do mês subsequente à prestação dos serviços, o Fiscal irá 

averiguar a existência de pendências nos serviços prestados pela Contratada. 

12.5. 0 Fiscal confeccionara o termo de recebimento definitivo com todas as informações 

necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informara o Secretário Municipal de 

Administração, em caso de identificação de cometimento de infrações contratuais, para a tomada das 

providências cabíveis. 

..* .‹,ECPETARIA MUNICIPAL. FX:. 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Vitiate Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552 1321 CNPJ n" 75,972.760/0001.60 www.capanem.pr.gov,br 
E-mail: smcp(acapanema.pr.gov.br  / licitacao0capanerna.pr.gov.br  • • 

  



J 
municipie de Capanernd 

do cio P nzi 

12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da 

empresa contratada, o Secretário Municipal de Administração poderá, mediante despacho. suspender 

o pagamento da nota fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou 

parcialmente. de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de 

processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa ã inexecução parcial dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial dos serviços que cause grave dano ã Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

c) der causa à inexecução total dos serviços: 

d) apresentar documentação falsa durante a execução dos serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado: 

g) praticar ato fraudulento na execução dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163. da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 0,5% 
(cinco décimos por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por hora de atraso na 

execução dos serviços; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 1% (um por 
cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por dia de atraso na execução dos serviços: 

c) a multa, quando houver um cronograrna para a execução dos serviços, será de até 5% 
(cinco por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, pelo descumprimento do 

cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea  "ID"  acima. 
d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto no subitem 

4.1 desta Ata, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não especificada nas alíneas 
a", "b-  e "c-  acima, aplicada em dobro na reincidência; 
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e) multa de 10% sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no caso de 

cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada. 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total dos serviços. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 

9 784/1999 

13.6. A multa  sera  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Municipio, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, na Lei n°14.133, de 2021, na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução dos serviços previstos neste instrumento regular-se-ão pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação direta, especialmente aquelas especificas relativas ao objeto da 

contratação. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de preços relativos a prestação de serviços futuros pela empresa contratada. 

17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica 

de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 

34
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fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas neste instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Contratações Públicas - órgão da 

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 

de pregos e pelo gerenciamento da ata de registro de pregos dele decorrente. 

17.1.4. brgão participante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura - órgão da 

Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de 

pregos e integra a ata de registro de preços. 

17.2. Caberá ã Secretaria Municipal de Contratações Públicas, por meio do(a) Agente de 

Contratações e equipe de apoio. o controle e a administração dos preços registrados. e ainda o 

seguinte: 

17.2.1. Gerenciar a ata de registro de preços. 

17.2.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

17.2.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descurnprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

17.2. Caberá à Secretaria Municipal participante a verificação, junto à Secretaria Municipal de 

Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de serviços 

de que trata o subitem 8.1. 

17.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

pertinente  ãs  licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

17.4. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial dos serviços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução dos serviços, tal como pactuado, cabendo ao Setor de Licitações e Contratos o controle e o 

acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 

17.4.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 

praticados no mercado. 

17.5. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 

do Município, para orientação da administração. 

17.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 

em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

17.6.1. A impugnação de que trata o subitem 17.6 deverá ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 

impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados ã Administração ou a terceiros, 

decorrentes da execução dos serviços de transporte de passageiros, nos termos do Código de Defesa 

do Consumidor. 

18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão da prestação dos serviços de transporte ora contratados, o Município irá 

se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade, sob pena  

e
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de incorrer na aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento, sem prejuízo 

do ressarcimento ao erário. 

18.1.2. A Contratada renuncia a qualquer garantia legal de impenhorabilidade dos seus 

bens ou de seus sócios em eventual ação de responsabilidade civil por vícios ou defeitos na 

prestação de serviços executados. 

18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos serviços. 

18.3. Incumbe a Contratada o ônus da prova da regularidade da prestação dos serviços. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pela Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de 

Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Citeis, contados da data da assinatura deste 

instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-

PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ALCIDES AMELIO KOLLET. 

representante da empresa detentora dos preços registrados nesta Ata. 

Município de Capanema. Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ALCIDES  AMELIO Md fonr,dopo 
ALC11>E5 AMELIO 

KOLLET:176573779 ,,OLLEr.1765737796V 
Dad.. 2023.02.090953:1S 

68  

ALCIDES AMELIO KOLLET 
Representante Legal 

VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 
Detentor da Ata de Registro de Preços 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 31/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional de prestação de serviços, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura a Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a 

seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Sr. AMÉRICO  

BELLE.  Do outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA.  

CNPJ n° 79.039.418/0001-62, Endereço da Empresa: RUA ALAGOAS, 2855 - CEP: 85760000 - 

BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a) ELIAS CATANI, 

inscrito(a) no  OFF  n° 242.997.319-72, Portador(a) do RG n° 1.075.885, doravante denominada 

CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no 

Processo de Dispensa de Licitação n° 1/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Contratação de serviço de transporte escolar, com adoção do sistema de registro de 

pregos, conforme especificações contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de 

Licitação n° 1/2023. 

1.2. Defini  ão  e auantidade do ob eto: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

11 65451 ROTA 12. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS  
ROTA 12. TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 45 
LUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06H4OMIN (SAIDA) - LINHA 
ALTO  FARADAY:  LINHA 
ESQUINA EGON; LINHA 
JACARÉ; LINHA ARAÚJO: 
LINHA BRIZOLA; LINHA ALTO 
PINHEIRO; VOLTA 
VALDEMAR; LINHA 
PINHEIRO. 

11H3OMIN (RETORNO) - 
LINHA PINHEIRO; LINHA 
ALTO PINHEIRO; VALDEMAR; 
VOLTA LINHA ALTO 
PINHEIRO; LINHA BRIZOLA; 
LINHA ARAÚJO; LINHA 
JACARÉ; VALDEMAR 
BROGLIO: LINHA ESQUINA 

ZECATUR 
TRANSPORT  
E COLETIVO 
DE 
PASSAGEIR 
OS LTDA 

KM 9.000,0 
0 

6,08 54.720,00 
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EGON; LINHA ALTO  
FARADAY.  

12H2OMIN (INTEGRAL) - 
LINHA ALTO  FARADAY;  LINHA 
ESQUINA  EGO  N: VALDEMAR 
B; LINHA JACARÉ; 
CLAUDEMIR DALLAGO: 
LINHA ARAÚJO; LINHA 
BRIZOLA: LINHA ALTO 
PINHEIRO; LINHA PINHEIRO. 

17H15MIN (RETORNO) - 
LINHA PINHEIRO; LINHA 
ALTO PINHEIRO; LINHA 
BRIZOLA: LINHA ARAÚJO; 
LINHA JACARÉ; DALLAGO; 
LINHA JACARÉ; VALDEMAR 
BROGLIO, LINHA ESQUINA 
EGON; LINHA ALTO  
FARADAY.  

TURNO: MATUTINO E 
VESPERTINO. 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma previsão realizada a partir do histórico 

de demanda da Municipalidade, não se obrigando a Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. As regras da prestação dos serviços estão previstas no termo de referência do Processo de 

Dispensa de Licitação n° 1/2023. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata será de 6 (seis) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 

3.2. A vigência da ata de registro de pregos poderá ser prorrogada. até o máximo do prazo legal, 

desde que pesquisa prévia de mercado indique a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata. estabelece-se o mesmo quantitativo 

do objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata. proporcionalmente. para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA  

4.1. A despesa com a contratação dos serviços é estimada em R$ 54.720,00,(Cinqüenta e Quatro 

Mil, Setecentos e Vinte Reais), conforme descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.2. 0 valor do km rodado e o tipo de veiculo está descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.3. No valor do km rodado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução dos servigos, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdencibrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro, manutenção 

preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado, não havendo qualquer valor adicional de responsabilidade da Contratante. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Cumprir com as obrigações e cláusulas expressas no termo de referência do 

processo de contratação. 

5.1.2. Transportar os estudantes a partir dos pontos estabelecidos pela Contratante até a 

unidade de ensino respectiva, conforme as normas técnicas e os cuidados aplicáveis. 

5.1.3. Respeitar os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e convenções 

internacionais, quando aplicáveis. 

5.1.4. 0 transportador se obriga a realizar o transporte dos passageiros e garantir a 

chegada no destino, possuindo responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos neles 

causados. 

5.1.5. 0 dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem,  sera  determinado em 

razão da totalidade do percurso. 

5.1.6. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso, a 

responsabilidade solidaria estender-se-6 ao substituto. 

5.1.7. 0 transportador responde pelos danos causados as pessoas transportadas e suas 

bagagens, salvo motivo de força maior. 

5.1.8. É licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem do passageiro a 

fim de fixar o limite da indenização. 

5.1.9. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com o passageiro não 

é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. 

5.1.10. 0 transportador esta sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de 

responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 

5.1.11. A pessoa transportada deve sujeitar-se as normas estabelecidas pelo 

transportador, constantes nas normas administrativas ou afixadas à vista dos usuários. 

abstendo-se de quaisquer atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifiquem 

o veiculo, ou dificultem ou impeçam a execução normal do serviço. 

5.1.12. 0 transportador não pode recusar passageiros autorizados, salvo os casos 

previstos nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o 

justificarem. 

5.1.13. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio à vontade do transportador, 

ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir o transporte 

contratado em outro veiculo da mesma categoria, ou, com a anuência do contratante, por 

modalidade diferente, à sua custa, correndo também por sua conta as despesas de estada e 

alimentação do usuário, durante a espera de novo transporte. 

5.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente 

as indicações dos requisitos legais. 

5.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

5.1.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

5.1.17. Comunicar à Administração imediatamente os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do cronograma e/ou itinerário do transporte estabelecido pela Contratante, com a 

devida comprovação. 

5.1.18. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação. 
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5.1.19. Salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas e aceitas pela 

Contratante, não transferir a terceiros a prestação dos serviços a que esta obrigada. 

5.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdencibrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia, manutenção preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução dos serviços. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. 0 Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6.1.3. Cumprir com as obrigações da municipalidade previstas no termo de referência e/ou 

regulamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. 0 pagamento  sera  realizado de forma parcelada. mensalmente, até o 10° (décimo) dia útil 

do mês subsequente à prestação dos servigos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos serviços prestados 

no mês anterior, por meio de termo firmado pelo Fiscal, indicando a regularidade na execução dos 

serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para 

pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema. CNPJ 

75.972.760/0001-60, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-

000. 

7.5. Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto 

a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

7.6. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 

sistema de pagamento PIX.  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que o fornecedor não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento. à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1150 07.001.12.361.1201.2112 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1160 07.001.12.361.1201.2112 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1170 07.001.12.361.1201.2112 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1180 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1190 07.001.12.361.1201.2112 1190 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1570 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização dos serviços prestados decorrentes da presente Ata de registro de preços  sera  

exercida pelo(a) Sr(a)Júlio César Rocha, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços, indicando dia, mês e ano, hem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário 6 regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos 6 autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 
vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não 
deu causa 6 prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE  

REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de pregos:  
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a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata. 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir ou manter a prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior. regularrnente comprovados, impeditivos da execução dos 

serviços; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas ã reserva de cargos prevista em lei, bem 

corno  ern  outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação ã 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração: 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela fiscalização 

da Ata de registro de preços. 

k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

11.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 

a) suspensão de execução dos serviços, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses: 

b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços, salvo se 

o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. 0 cancelamento da ata. devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução dos serviços prestados até a data do cancelamento. 

11.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 

como eventuais prejuízos causados à Contratante ou a terceiros. 

11.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada será feita pelo Agente 

de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

11.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço 

registrado, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades. 
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11.8. 0 cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei [I' 

14.133, de 2021, e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

12.1. 0 objeto desta Ata será recebido definitivamente, mensalmente, até o 50  (quinto) dia  OW  

do mês subsequente à prestação dos serviços, pelo servidor designado para a fiscalização deste 

instrumento, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.1.1. Até o 10  (primeiro) dia  OW  do mês subsequente à prestação dos serviços, a 

empresa contratada irá encaminhar para a Secretaria Municipal gestora da Ata de Registro de 

Preços ou para a Secretaria Municipal de Finanças, conforme orientação do Fiscal do Contrato, 

a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa. 

12.1.2. Juntamente com a nota fiscal, a empresa encaminhará copia das passagens 

emitidas e dos requerimentos de prestação de serviços elaborados pelas Secretarias Municipais 

solicitantes, na forma do subitem 8.1. 

12.1.3. Em nenhuma hipótese será realizado o pagamento sem a entrega dos documentos 

indicados no subitem 12.1.2. 
12.1.4. A empresa contratada não poderá a se negar a prestar os serviços solicitados 

enquanto pendente o pagamento de serviços prestados, caso não entregue os documentos 

indicados nesta cláusula. 

12.2. 0 recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no todo 

ou em parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com este instrumento e/ou termo 

de referência. 

12.3. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução dos serviços, nos limites estabelecidos pela lei ou neste 

instrumento. 

12.4. Entregue a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa pela 

Contratada até o 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, o Fiscal irá 

averiguar a existência de pendências nos serviços prestados pela Contratada, 

12.5. 0 Fiscal confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as informações 

necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informará o Secretário Municipal de 

Administração, em caso de identificação de cometimento de infrações contratuais, para a tornada das 

providências cabíveis. 

12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da 

empresa contratada, o Secretário Municipal de Administração poderá, mediante despacho, suspender 

o pagamento da nota fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou 

parcialmente, de acordo  corn  a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de 

processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial dos serviços: 

b) der causa à inexecução parcial dos serviços que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa á inexecução total dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante a execução dos serviços;  
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e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado: 

g) praticar ato fraudulento na execução dos serviços: 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846. de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133. de 2021, com as seguintes 

adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por hora de atraso na 

execução dos serviços; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 1% (um por 

cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, por dia de atraso na execução dos serviços: 

c) a multa, quando houver um cronograrna para a execução dos serviços, será de até 5% 

(cinco por cento) do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, pelo descumprimento do 

cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto no subitem 

4.1 desta Ata, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não especificada nas alíneas 

"a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de 10% sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no caso de 

cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação  corn  as demais sanções cabíveis: 

f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total dos serviços. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente. na  aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 
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13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n' 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução dos serviços previstos neste instrumento regular-se-ão pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA HABILITAÇÃO  

16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter. durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação direta, especialmente aquelas especificas relativas ao objeto da 

contratação. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços futuros pela empresa contratada. 

17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional. com  característica 

de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas neste instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Contratações Públicas - órgão da 

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 

de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

17.1.4. brgão participante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura - órgão da 

Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de 

preços e integra a ata de registro de preços. 

17.2. Caberá à Secretaria Municipal de Contratações Públicas, por meio do(a) Agente de 

Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o 

seguinte: 

17.2.1. Gerenciar a ata de registro de preços. 

17.2.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
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' crescumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

17.2. Caberá à Secretaria Municipal participante a verificação, junto à Secretaria Municipal de 

Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de serviços 

de que trata o subitem 8.1. 

17.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

pertinente às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

17.4. Os pregos registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial dos serviços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução dos serviços, tal como pactuado, cabendo ao Setor de Licitações e Contratos o controle e o 

acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 

17.4.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 

praticados no mercado. 

17.5. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 

do Município, para orientação da administração. 

17.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar pregos constantes do registro de preços, 

em razão de incompatibilidade destes  corn  os vigentes no mercado. 

17.6.1. A impugnação de que trata o subitem 17.6 deverá ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 

impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros. 

decorrentes da execução dos serviços de transporte de passageiros, nos termos do Código de Defesa 

do Consumidor. 

18,1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão da prestação dos serviços de transporte ora contratados. o Município irá 

se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade  ern  que a empresa contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade, sob pena 

de incorrer na aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento, sem prejuízo 

do ressarcimento ao erário. 

18.1.2. A Contratada renuncia a qualquer garantia legal de impenhorabilidade dos seus 

bens ou de seus sócios em eventual ação de responsabilidade civil por vícios ou defeitos na 

prestação de serviços executados. 

18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos serviços. 

18.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade da prestação dos serviços 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pela Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 

SECRETAPIA MUNK:PAL DE.: 

CONTRATAÇÔES PÚBLICAS 
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17.2.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 



trfk0:527 
Municipio de Capanerna 

Estado do Paran§ 

Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste 

instrumento. 

20, CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-

PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) ELIAS CATANI, representante da empresa 

detentora dos preços registrados nesta Ata. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023. 

ELIAS Assioado de forma 
d•g.tal  pot  ELIAS 

CATANI:2429 CAT/U.41:24299731972 
Dados: 2023.02.09 

9731972 09:57.01 -0300' 

AMtRICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

ELIAS CATAN1 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Detentor da Ata de Registro de Preços 
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DOS ATOS OFICIAIS DO 
' MUNICiPIO DE CAPANEMA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N 2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO:  Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

ATOS LICITATORIOS 
No Diário Oficial Eletrônico do dia 06/02/2023, Edição H35 nas  pa  
ginas 2 a 9 

Onde Lia-se: 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 01/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso H, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores is despesas abaixo especifica-
das, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município 
de Capanema - PR. 

FORNECEDOR ROTA 
ROTA 06 TRANSI' 105  nE ESTUDANTES COM  OM  Bus ROTA 
06. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS OU V EACULO 
SIMILAR CAPACIDADE  MINIMA  1)5 40 LUGARES  .SENTADOS. 

HORÁRIO É PERCURSO: 

06HOOMIN (SAIDA) • LINHA SANTA ANA; LINHA AGUA AZUL; 
LINHA SANTA ANA; LINHA  !wit  DA SERRA; ZANATTA; CALCA. 
MENTO; LINHA  SAO  PEDRO.  (MADE;  C011010  SAO  CRIS. 
TovAa coi.r.cio ROCHA  POMP();  comoio PADRE MILO; 
ESCOLA SANTA CRUZ; APAE 

I IH30MIN (RETORNO) APAE; ESCOLA SANTA CRUZ, coll. 
GIO ROCHA PONTA(); COLÉGIO PADRE CIRTIO; COIEGTO  SAO  
CRISTÓVÃO; TINHA  SAO  PEDRO; ZAN- ATTA; LINHA PIOR DA 
SERRA; LINHA SANTA ANA; LINHA AGUA AZUL: LINHA SAN-
TA ANA; ZAPANT: LINHA SANTA ANA; LINHA FLOR DA SER-
RA; LINHA  SAO  PEDRO: CIDADE COLÉGIO  SAO  CRISTOV, 
COMM/ ROCHA POMBO; COLÉGIO) PADRE CIRILO; ESC( /I • 
SANTA CRUZ; APAE. 

I7HI5MIN (RETORNO) - APAE ESCOLA SANTA CRUZ; CO! 
010 ROCHA POMBO: coarao  SAD  cRisrovÃo: LINHA 
PEDRO; LINHA FLOR DA SERRA; LINHA SANTA ANA: ZAPANI 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

NOME DO CREDOE.  CI  I(t )S  III:  

TRANSPORTE LIDA 
CNPI: 08.338.542/0001 -S0 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, 2772 
BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO 
CIDADE CAPANEMA PR 
CEPS5760.000 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPIZEgA ESPE-
CIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBA-
NA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 
DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME 
NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARAC-
TERISTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA.PR. abaixo especificados, ocorre  ern  razão de que a 
aquisição está baseada  no  Art.  75, inciso H, da Lei 14.133/2021, consid-
erando  ainda que os  valores apresentados estarem dentro do valor de 
mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

SEXTA-FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2023 - EIDR,',ÃO 1139 

011952S 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.prgov.br  • Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Luiz Alberto  Lett  - interino 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratags5es Públicas: Alecxandro  Noll  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: João Pedro  Markus  - interino 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná • Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19 Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 



NOME 1)0 CREDOR: ADOLFO LOPES ROTA 16. TRANSPOR1 I. • ,ANTTES COM ONIBUS ROTA 
i'RANSPORTES LTDA 16. TRANSPORTE DE LU L,  ()ANTES COM  ()saws Du  VEICULO 
(NPI• 36.o64.645.,0001 76 SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES SENTA- 
ENDEREÇO, RODOVIA 281 KM. DOS. 
)-39 BAIRRO:24)NA RURAL-PORTO 
‘I0ISES LUPTON HORÁRIO E PERCURSO 
ciDADE: CARANFMA PR 
4ER8S7440 .000 051150MIN IS/oft-IA) • PORTO MOISÉS LUPION; PONTE; ERNANI 

SCHLOSSE.R; LINHA CAMBUI A DIREITA; RETORNA LINHA 
CAMBIA CIDADE; COLEGR) ROCTIA POMBO; COLÉGIO)  SAO  
CRISTOVÁ0; COLEGIO PADRE. MILO;  CAMPUS  TFPR; ESCOLA 
SANTA CRU7.. 

(RETORNO)  CAMPUS  IFNI; coLEGio PADRE CIRI-
LO; COLF.GIO ROCHA POMBO: ESCOLA SANTA CRUZ.; COLÉGIO  
SAO  CRISTÓVÃO;  (WET  wETE KAFER; UNHA CAMBUT RESNER; 
GUINTF.R; TINHA VOLTA CAMBUL LINHA  SAO LW.;  LINHA 
SANTA CIARA; UNHA RESSACA; RHIN; VOLTA COMUNIDADE 
RESSACA: PONTE; ERNAN1 SCHLOSSF.R: RETORNA PORTO. 

TURNO: MATUTINO. 
'-:01141E, DO CRF.DOR: LUCHESE TUR ROTA (7. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ON1RUS ROTA 
TDA I!'. TRANSPORTE 1)0 FSTUDANTE.S COM ONIBUS OU VEIC1.11.0 

48.900.264/0001-28 SIMILAR CC)S1 CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES SENTA- 
ENDEREÇO, RUA ELZA BKLATON DOS. 
ILIUM  BAIRRO: SANTA BAR.. 
BARACIDA CAPANEMA PR HORÁRIO F. PERCURSO: 06HOOMIN (SAIDA) • PIAMOLIN; CU• 
CF.P:8S760 -000 RITTRANA; RUSTIK: LINHA CAMBUL LINHA  SAO  FRANCISCO; 

AVIÁRIO 110-SO:  UNHA ENGENHEIRO PINTO; COMUNIDADE 
ENGENHEIRO  PINT(  ); AVIÁRIO CIDADE; COLÉGIO SM) 
CRISTÓVÃO, CMF.T  NEW.   RAFFlE COLÉGIO ROMA POMBO; 
COIEGIO PADRE CIRTI.0; ESCOLA JA-NETE KAT7.WINKEI4 ES-
COLA SANTA CRUZ. 

III-150SM (RETORNO) - ESCOLA SANTA CRUZ; COLÉGIO RO-
CHA POMBO; (HEI rum  RAPER;  COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
PIAMOLIN; LINHA CURITURANA, RUSTIK; LINTIA CAMBUL 
LINHA  SAO  FRANCISCO: AVIÁRIO ROSO; VOLTA ENGENHEIRO 
PINTO; COMUNIDADE ENGENHEIRO PINTO; AVIARIO APAE; 
CIDADE; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO: COLEGIO ROMIA POMBO. 

171115MIN (RETORNO) • COLÉGIO ROCIA POMBO; COLÉGIO  
SAO  CRISTOVAO: PIAMOLIN; CURITIBANA; RUSTIK. LINHA 
CAM BUI: LINHA  SAO  FRANCISCO; LINHA F.NGENHEIRO PINTO. 

TuRNo.mxruTINO E VESPERTINO 

• 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 10 DF, FEVEREIRO DE 2023 - EDIÇÃO 1139 

NOM:  1)0 CREDOR: MORITTI N 
AISN I LWSK I URSA  
CNPI• 38.949.29850)01 03 

NDEREÇO RUA RIO DE IANEIRO. 
i.145. SALA 01 BAIR RO. CENTRO  
...MADE:  CAPANEMA PR 
4. EP85760 000 

ROTA i. .I .  i ,ANSPORT I .  1 ,:: i . .- .r...1 ,A:  CI, :.OM  ONIBUS ROTA 
OR.  TRANSPORTE DE  CST  CoANTEs COM ONIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES SENTA 
DOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

051-110MIN (SAIDA) -- LINHA PINHEIRO: LINHA TAMANDI ., 
ASFALTO; SCHNEIDER; ASSALTO; INÁCIO  HEINZ:  PAULO Si  ii.,  

ZA: CALÇAMENTO. UNIIA  SAO  SERASTIAO;  SAO  JOÃO ATE. o 
FINAL; NESSE. CAPELETTL I INHA  SAO  SERASTIAO; UNHA  SAM.  
GA  DOS PORCOS CAMPO; IINTIA LAGF.ADC) CEDRO; UNHA 
TIMBAUVA; RISTOF; ESCOLINHA TIMBACIVA: UNHA ALTO 
PINHEIRO: UNHA BARRA DAS FLORES; UNHA BRIZOLA; LINHA 
AITO PINHEIRO; IINHA PINHEIRO. 

I 1H30MIN (RETORNO). LINHA PINHEIRO: LINHA TAMANDUA: 
ASFAITO: SCHNEIDER: ASFALTO; INACTO  HEN?,  PAULO SOU-
ZA; CALÇAMENTO; UNHA  SAO  SEBASTIAO:  SAO  JOÃO  ALP  
FINAL: NESSE CAPELETTL UNHA  SAO  SEBASTLAO: SANGA 1» • ' 
PORCOS CAMPO; I TNIIA IAGEADO CEDRO; UNHA TIMILIC , 
VA; RISTOF; ESCOUNHA TIMBAUVA: LINHA AUTO PINHEIRO; 
LINHA BARRA DAS FLORES. LINHA BRIZOLA; ALTO LINHA  PIN-
MEMO;  LINHA PINHEIRO. 

11115MIN (RETORNO) - LINHA PINITEIRO; TAMANDUÁ; AS.  
FAIT°,  SCHNEIDER; ASFAITO: INACIO  HEN?.;  PAULO SOUZA; 
CALÇAMENTO; LINHA  SAO  SEBASTIAO  SAO  IOÁO ATE C) FI-
NAL; NENE CAPELETTL LINHA  SAO  SEBASTIAO; LINHA SAN 
GA DOS PORCOS CAMPO. LINHA LAGLÁDO CEDRO; UNHA 
TIMIIMTVA; RISTOF; ESCOUNHA TIMBAUVA; UNHA  ALT()  
PINHEIRO; UNILA BARRA DAS FLORES; LINHA BRIZOLA: [MIA 
ALTO PINHEIRO; LINHA PINHEIRO. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

ROTA 044. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM MICROONIBUS 
ROTA 09. TRANSPORTE DE ESTUD.ANTF.S COM MICROONIBUS 
OU VEICULO SIMILAR C.C)M CAPACI  MADE MINIMA DR  27  fl  . 
GARES SENTADOS. 

I IORARIO E PERCURSO: 

06H00MIN (SAIDA) • LINHA DUAS BARRAS; L1NHA DOM 
IRMÃOS: UNHA IPIRANGA; LINHA MARECHAI. LOTT; UNHA 
ESMERALDA; LINHA DUAS BARRAS; VOITA ESTRADA USINA: 
1 INHA VACA BRANCA; ESTRADA USINA; I.INHA  ROM  REMO; 
INUA PINHEIRO. 

111430MIN (RETORNO). LINHA PINHEIRO; LINHA BOM REMO: 
LINHA DUAS BARRAS; UNHA IPIRANCIA, LINHA MARECHAL. 
LOTT; LINHA ESMERALDA, LINHA MIAS BARRAS; CALÇAMEN-
TO;  von-A ESTRADA USINA; LINHA VACA BRANCA, CALCA• 
NI  ENT();  VOITA; LINHA BOM RETIRO; LINDA PINHEIRO. 

171115MIN (RETORNO) • LINTIA PINHEIRO: LINITA REDEN(.:,,  . 
LINHA BOM REMO; UNILA VACA BRANCA; VOLTA  UN!  . '. 
DUAS BARRAS CAICAMENTO; UNI  Lk  ESMERALDA; LIN . 

MARECHAL LU1T; l  !NH  A DUAS BARRAS; LINHA MARFA.:11 : 
LoTT CALÇAMENTO; SANTIN; RETORNO LINHA DUAS  Ii:  • 
RAS; CALÇAMENTO; LINHA WIRANGA: LINHA DUAS BARR A:  

TURN();  MATUTINO F VESPERTI NO. 
NOME DO CREDOR: ELISEU MIME 
CNPI: 23.717.563/0001-09 
ENDEREÇO:  AV.  GOV. PEDRO 
VIILIATO pARIGor DE SOUZA, 232 
BAIRRO: SANTA CRUZ 
CIDADE. CAPANEMA PR 
CEP:85760-000 

ROTA 13. TRANSPORTE DE F.STUDANTES COM ONIBUS ROTA 
I). TRANSPORTE. DE ESTUDANTES COM ONIBUS OU VELCUI 0 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES SEN:., 
DOS. 

I I  °RAW)  F. PERCURSO 

04,1100MIN (SAIDA) - LINHA BONITA: MARTO SCHNEIDER; 
1.1N/TA GAUCHA: UNHA CARBONI: LINHA NOVA GAUCHA: 
COLEGIO PADRE CHULO; ESCOLA fANETE K.ATZWINKEL; 
COLÉGIO RUCI IA POMBO. 

11H30M1N (RETORNO) ., COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO 
PADRE MILO; UNHA BONITA; MARIO SCHNEIDER; LINHA 
4;AVCITA; LINHA  CARBON!:  LINHA NOVA GAL/CI-IA; COLÉGIO) 
PADRE CHM 0; CMET PINGO DE GENTE; COLEGIO ROCHA 
1403.1110. 

i'I-IISMIN (RETORNO) • CMEI PINGO DE  GENIE;  COLÉGIO RO 
, HA POSIBC); COLÉGIO PADRE CIRILO; LINHA BONITA;  RISC!  • 
,LAGEM; T.INTIA NOVA GAUCHA; TENIIA GAOCITA, 

7URNO: MATUTINO E VESPERTINO. 
NOME DO CREDOR.  LE(  R:IR  PIN  
HEIR()  DOS SANTOS 
CN PI32.590.289/0001-32 
INLIEREÇO: RUA LERCYJOAO RO 
MAN BAIRRO:  SAO  CRISTOVA0  
(WADE-  CAPANEMA PR 
4:ER85760.000 

SOTA 15. 'IRANSPORTE DE ESTUDANTES COM O;•:113',- . El MA  
Is. TRANSPORTE DE ESTUDANTES CoM ONIBUS 011 VE(CUT3) 
7I M1LAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES SEN'1'.%. 
110$. 

I IORARIO E PERCURSO: 

051145MIN (SAIDA) - I INIIA PINHEIRO; UNITA TAMANDUA; 
LINHA REDENÇÃO; FAZENDA DO MOISÉS; LINHA PINHEIRO; 
((COLA DO LINHA CRISTO REI; CIDADE; COLEGIO  SAO  CRIS 
TOVAC); AME: COLÉGIO ROCHA POMBO; COLÉGIO SEM;  COI  r 
CIO PADRE CIRILO:  CAMPUS IEEE.  

li H.HPAHN (RETORNO) • APAE;  CAMPUS  IFPR. COLE-EGO  SFSL 
COLÉGIO PADRE CIR11.0: COIE.GIO ROCHA POMBO; COLE=  
SAO  CRISTOVAO; UNHA CRISTO REI ESCOLA; UNHA  PIN• 
HMO;  FAZENDA DO MOI-MIS; LINHA REDENÇÃO; LINHA TA. 
NI ANDUA, UNHA LAGEADO GRANDE; UNHA PINHEIRO 

TURNO. MATUTINO. 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2023 - EDIÇÃO 1139 

• NOME DO CREDOR. VIAÇÃO SEN 
TINELA UEDA  
CNN,  06.338.21(0)001 -70 
ENDEREÇO' RUA PADRE CIRILO, 
BAIRRO-  SAO  CRISTOVÃO 
CIDADE: CAPANENIA PR 
CEP:85760-000 

ROTA 01. TRANSPORTE DE ESTUDA  NITS  COM ÓNIBUS ROTA 
1. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBLIS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES SENTA. 
.DOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

.SH (SAIDA) • LINHA MARECHAL LOTT; LINHA VARGEM 130-
,Nra. LINHA ESTRELA OESTE: LINHA OURO AZUL; LINHA 

AUTO AT TO  FARADAY; LINT  TA ALTO PINHEIRO; LIMITA IACARE 
.LINHA PINH PIRO; CIDADE; COMM)  SAO  CRISTÓVÃO; COTE, 
GTO ROCHA POMBO; COLEGTO PADRE CT1111.0:  CAMPUS  TEPR: 
APAE. 

I III:TOWN (RETORNO) • APAE.;  CAMPUS  1FPR;  COI  EGIO PADRE 
CIRILO; COLÉGIO ROCHA  POUT();  COLEGIO  SAO  CRISTÓVÃO; 
TINHA PINHEIRO; IINHA IACARE LINHA AUTO  FARADAY:  
LINHA OURO AZUL LINHA ESTRELA  IT  OESTE; UNHA VARGEM 
BONITA: LINHA AUTO  FARADAY.  

TURNO: MATUTINO. 

ROTA 02. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS ROTA 
2. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÓNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES SENTA. 

• DOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

51.1 (SAIDA) - LINHA DUAS BARRAS; LINHA MARECHAL  LOT  
BARRAGEM; LINHA ESMERALDA; LIMITA VACA BRANT:A. 
!ANITA PERETTI;  LENT  IA SANTA MARIA: LIMITA SANTA TF.REZ• 
MIA; LINHA CRISTO RET ESCOLA;  MADE;  LAUDÃO; COLÉGIO  
SAO  CRISTÓVÃO; COLÉGIO ROCHA POMBO: coLtoio PADRE 
CIRILO;  CAMPUS  I EPR. 

T130MIN (RETORNO) -  CAMPUS  IFPR; COIEGTO PADRE CRI.
..1.0; COLEGTO ROCHA POMBO;  COUCH) SAO  CRISTOVAO; 
..T.AUDÃO: TINHA CRISTO RET; TINHA SANTA TEREZINHA: 
11.1.INHA SANTA MARTA: LINHA PERETTI; LINHA VACA BRANCA; 
"LINHA ESMERALDA; BARRAGEM; LINHA MARECHAL LOTT; 
-EMMA nuAs BARRAS. 

TURNO; MATUTINO. 

ROTA 14. TRANSPORTE  OF.  ESTUDANTES COM  AMBITS  ROTA 
14. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONTRUS OU VETCULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA Or.  441 IITGARE-S SENTA. 
DOS. 

HORÁRIO F. PERCURSO: 

051140MIN (SAIDA) -  LINT  IA ESTRETA TY ()ESTE ITRUTLI: ((RI 
0(0: ASSENTAMENTO: vorrA TINHA M A RECITA L. Lor T 
ETÁRIO. CIRINF.U, VOJTA UNITA MARECHA I. LOIT, USINA; 
CADTNITO, LINHA (PIRANGA LINHA ALTO  FARADAY.  

1111301,11N (RETORNO) -  LINT  TA ESTRELA ((ESTE; URUTU; 
•((RÉGIO; ASSENTAMENTO; VOLTA LINHA MARECHAL LOTT; 
CIRINEU; VOLTA LINHA MARECHAL LOTT: USINA; CADINHO 
IPTRANGA: LINHA ALTO  FARADAY.  

171115MIN (RETORNO) - LINHA F-STRELA  IT  OESTE; URUTU; 
GREGTO, ASSF.NIAMENTO; vorrA LINIU MARECI IAL LOTT; 
USINA; (PIRANGA; LINHA OURO AZUT.. 

_TURNO: MATUTINO VESPERTINO.  

NOME DO CREDOR: VIAÇÃO 
IGUAÇU UEDA 
CN PE 06.334.03510001,43 
ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 
1445 RA TR RO.CENTRO  
MADE!  CAPANEMA PR 
CEP)T3760.000 

ROTA 03. TRANSPORTE ESTUDANTES COM C/NIRUS ROTA 
3. TRANSPORTE  or  ESTUDANTES COM ÓNIBUS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES SENTA • 
DOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

051•145MIN (SAIDA) • LINHA LAGEADO GRANDE; UNHA  SAO  
SEBASTIAO: LIMITA TIGRINHO: TINHA NOSSA  SEA  DO CARMO; 
PONTE DO  SIEMENS;  UNITA SANT() ANTÓNIO DO  SIEMENS:  
UNT•TA  TEES  ANGICOS;  (MADE  ESCOLA SANTA CRUZ; CMEI 
PEQUENO  PRINCIPE;  COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO;  CAMPUS  I F  Pk:  
cor.roio ROCHA POMBO; cor.r.cro PADRE CIIIITO.  

13H3OMIN (RETORNO) •  CAMPUS  IFPR: COLÉGIO PADRE 
CT1111.0; ESCOLA SANTA CRIT74 CME1 PEQUENO  PRINCIPE  
COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; UNHA  SAO  PEDRO: TINHA IA-
GEADO GRANDE; TINHA  SAO  SEBASTIAO; LINHA '11GRENFIO; 
LINHA NOSSA  SEA  DO CARMO;  BASSO;  PONTE DO  SIEMENS:  
LINHA TRES ANGICOS;  (MADE;  ESCOLA SANTA CRUZ; c-ktEI 
PEQUENO PRIST(1PF.; APAE; COLÉGIO  SAO  CRTSTOVAT), COLE-

ROCI IA POMBO. COLÉGIO PADRE  CI  R  ILO.  

TURNO: MATUTINO. 

ROTA 04. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS ROTA 
4. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM  CROWS  OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE. 40 TIM/kW:S. SENTA. 
DOS. 

1•1012ARK) E PEIR:L:RST 

4114551IN (SAIDA) • PORTO  MOIST)  LUPTON; PONTE: RESSACA: 
VOLTA RENATE VOLTA KLEIN; vorrA LINHA S OITA Cl. ARA: 
SCHNEIDER; rro CAMPOS: ASFALTO; ESQUERDA DICEEL 
I/Om ASFALTO; NEGO SCI•110, VOLTA LORENZONE PEDREIRA; 
CEMITÉRIO; LINHA  SAO  1017, TINHA CAMBIA A ESQUERDA 
.AMERICO ZANON: LINTIA NA() I 017.. 

I TH:TT/MIN (RETORNO) - TINHA  SAO  1.U17.; CEMITERIO; PP.• 
DRETRA: LORENZONI: ASFALTO; A DIREITA  MCA;  ASFAUTY) 
ESCOLTNHA; AVIÁRIO BERTALUCCE !TA CAMPOS; TINHA SAN. 
TA CLARA; MERCADO. RUT)EL VOITA TINHA SANTA CLARA. 
IC:TENET SCHLOSSER, PONTE, RESSACA ATE 0 FM; VOLTA ATE 
LINHA SANTA CLARA; ITNHA TREVISAN: TINHA  SAO  LUTZ. 

17HI5MIN (RETORNO) - UNHA  SAO  LUEZ,  Dorm:  PEDRFI• 
RA; TREVISAN; VOITA ASEAT TO;  TTA CAMPOS; LINITA SANTA 
CLARA: MERCADO; RIDEL BENATTI; RESSACA NA VILA: PON-
TE VOITA AO PORTO MOISES LUPTON. 

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO, 

ROTA 05. TRANSPORTE DE ESTUDANTES CUM ONIBUS ROTA 
OS. TRANSPORTE ESTUDANTES COM  ()MRCS  OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 44 LUGARES SENTA-
DOS. 

110RARIO E PERCURSO: 

0511145MIN (SAIDA) LINHA VENEZA: LINHA SANTA ANA: VOL. 
TA LINHA VENEZA; LINHA  SAO  LUIZ; LINHA CAMBUI; UNHA 
PAVÃO; META CAMBIA; BR 163; (i-DADE. 

COLÉGIO sAo eitisT0v.ko. cortoio ROCHA POMBO; COLÉ-
GIO PADRE  MILD:  A PA E; ESCOLA SANTA CRUZ. 

1 11130MIN (RETORNO) •  AIM:  COLÉGIO PADRE  alum  COLE. 
010  ROOM  POMBO: COLEGIO  SAO  CRISTOVAL); TINHA  CAM• 
DUI;  META  SAO  I UTZ; VOT.TA I IMITA CA MBUf;  LINT  TA SA011117; 
UNHA VENEZA: LINHA SANTA ANA: UNHA VENF7A; lINHA  
SAO  LUIZ. 

17HTSMIN (RETO )RNO) - TINHA  SAO  LUIZ; LINHA CA M  BUT  VIII,  
TA: TINHA VENEZA:  LIMP,  SANTA ANA; TIMM VENEZA. 

TURNO: MATUTINO F. VESPF.RTING 

ROTA IR. TRANSPORTE DE E.'STUDANTES COM VEICULO KOMBT 
ROTA I& TRANSPORTE DE EMMA:41*n COM VEICULO  WOMB!  
OU SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DEIS LUGARES SEN-
TA DOS. 

HORÁRIO P. PERCURSO: 

1445 



2 55441 ROTA 02. I EANsPokr E DE EsTLL 
DANTES COM ONIBUS ROTA 02.  
TRANSFORM  DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

.5FI (SAIDA) • LINHA DUAS BARRAS; 
LINIIA MARF.CliAl.  LOT;  BARRAGEM, 
LINHA ESMERAI DA: !INN  A VACA 
KR ANCA; IINHA  PEWIT!:  LINHA SAN. 
TA MARIA: IINHA SANTA TEREZINHA; 
LINHA CRISTO REI ESCOLA; CIDADE: 
LAynAo, coLEoTo  SAO  cRisT(WAD, 
COLF.GIO ROCHA POMBO; COMA() 
PADRE CIR11.0;  CAMPUS IEEE  

11H31IMIN (RETORNO) -  CAMPUS  11-TE, 
COMGR) PADRE CIRILo; COLEGB) 
ROCHA POMBO; COLEGIO  SAO  CRIS-
TOVÁ(); LAVDAO: LINHA CRISTO RIS); 
(ANITA SANTA TEREZINHA: LINHA 
SANTA MARIA: LINHA PERETTL LINHA 
VACA BRANCA; LINHA ESMERALDA, 
BARRAGEM; LINI  LA WRFC(  IAL LOTT. 
!ANITA  Dims  BARRAS. 

18.00u500  gm  6.08 109.440,00 

3 65442 
TURNO: MATUTO::  
ROTA 03. TRANSPORTE OF. FSTI i 
DANTES COM ONHIUS ROTA ():, 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES WM 
MMUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DEIS LUGARES 
SENTADOS. 

HORARIO E PERCURSO, 

0511145MIN (SAIDA) • LINEIA LAGEA-
IX) GRANDE: LINHA  SAO  SEBASTLk(); 
LINHA TIGRINHU; LINITA NOSSA ST(A 
DO CARMO; PONTE DO  SIEMENS;  
LINHA SANTO  ANTONIO  DO  SIEMENS,  
LINHA  TEES  ANGICOS; CIDADE ES-
COLA SANTA CRUZ; CMEI PEQUENO  
PRINCIPE;  COLEGIO  SAO  CRISTOVAO;  
CAMPUS  TEPR. COMO()  RUC(  IA PUM-
BO: COLEGIO PADRE CIR11.0. 

131130MIN (RETORNO) CAMPUS  
IEPR; COLE.GIO PADRE, (IRMO; ES • 
COLA SANTA CRUZ;  (MET  PEQUENO  
PRINCIPE;  COLEGOD  SAO  cRisTOvAO: 
LINHA  SAO  PEDRO; LINHA LAGEA• 
DO GRANDE LINHA  SAO  SEBASTIAO: 
LINHA TIGRINHO; LINHA NOSSA  SEA  
Do CARMO:  BASSO;  PONTE DO  SIE-
MENS;  LINHA TRfS ANGICOS:  MADE;  
ESCOLA SANTA CRUZ; CME1 PEQUENO  
PRINCIPE;  APAE; coLECao sAD CRIS. 
TóvAo, COLEGIO ROCHA POMBO, 
COLEGTO PADRE CUULO. 

TURNO: MATUTINO. 

1 1,443 ROTA 04. TRANSPORTE DE ESTU • 
DANTES COM ON1BUS ROTA 04. 
TRANSPORTE DF ESTUDANTES cum 
ONIous  Op  VE1CUI.0 SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARFS 
SENTA Dos 

HORARIO E PERCURSO: 

4H4SMIN ¡SAIDA) • PORTO  WISES  
LUTION; PONT% RESSACA; VOLTA 
BENATL VOLTA KLEIN; VOLTA 1.1-NFIA 
SANTA CLARA; SCHNEIDER, ITO CAM-
POS: AS-EAT-TO; ESQUERDA DICKEL; 
VOLTA ASFAITO; NEGO 00.110; VOITA 
LORI.NZONT: PEDREIRA: CEMITERIO; 
LINHA  SAO  LUIZ, LINHA CAMBUI; A 
ESQUE.RDA AMF,RICO  %ANON;  LINHA  
SAO  Luiz. 

i 1 1430MIN tRETORNO) - LINHA  SAO 
WIZ,  CFMITERTO; PEDREIRA: LOREN-
ZONE AsEArro: A DIREITA KRECA; 
ASFALTO) E.M:01.1NHA, AVIÁRIO 
BERTA  [MCI;  TrA CAMPOS; LINITA 
SANTA CLARA; MERCADO, RunEL, 
VOLTA LINHA SANTA CLARA, )ORNEI 
SCHLOSSER, PONTE, RESSACA Nu, O 
EIM. VOLTA ATE LINILA SANTA CLARA; 
LI NI IA '[REVISAM; LINI IA  SA()  LUIZ. 

171•115MIN (RETORNO) • LINHA  SAO  
LUTZ, DOTTO; PEDREIRA: TREVISAN; 
VOLTA ASFALTO; iTA CAMPOS: LINHA 
SANTA CLARA, MERCADO, RIDEL; 
RENATE!, RESSACA NA VILA; PUNTE, 
VOLTA AO PORTO MOISES LUPION. 

.,i ( i-unNo E V EspERTINQ 

22.000,00 KM 6.08 133.,,,..nt,  

S 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2023 - EDIÇÃO 1139 

NOME DO CREDOR: ZEC Anil( 
tRANSPORTE COLETIVO DE  PAS.  
,AGEIROS LIDA 
, :NEI: 79 039.418:0001,62 
INDERECO. RUA ALAGOAS. 2855 
L;AIRRO:CENTRO 
: II ,ADE. CAPANEMA PR 

i .• 55750.040 

ROTA 1., TP..‘NSPORTE  Di:  rTuDANTEs  caw  (MMUS ROTA 
12. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBLTS OU VEICULO 
SIMILAR COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 45 LUGARES SENTA. 
DOS. 

HORARIO E PERCURSO: 

(161-I40MIN (SAIDA) • LINHA ALTO  FARADAY:  LINHA ESQUINA 
Et iON; LINHA IACA RE: LINHA ARAÚTO; LINHA RRIZOLA:LINHA 
Alio  PINT  I El RO. VOITA  VAT  DF.MAR; I INI I A  manna  

I i  RUMEN  (RETORNO) - LINHA PINHFIRO: I.INHÁ AITO  PIN  -
HEM); VALDEMAR: VOLTA LINHA ALTO PINHEIRO, LINHA 
51417.OLA: LINHA ARAVIO; LINHA 1ACARE VALDEMAR BICO 
01.10; LINHA ESQUINA EGON; I.INHA A.T.TO  FARADAY.  

I:H2ONITN (INTEGRAL) - LINHA AUTO  FARADAY:  LINHA ESQUI-
NA  EATON;  VALDEMAR B: LINHA IACA RE: CLAUDEMIR DALLA-
GO: LINHA ARALI10: LINHA BRIZOLA: LINHA ALTO PINHEIRO: 
LINHA PINHEIRO. 

1 li ISMIN !RETORNO) - LINHA PINLIFIRO; LINTIA AITO PIN-
HEIRO; LINHA BRILOLA, LINHA ARAM; LINHA IACARE, DAL-

AGO:  LINHA 1AC ARE: VALDEMAR BROGLIO. LINHA ESQUINA 
E(ON: LINHA  ALT° FARADAY. 

TURN();  MATUTINO E VESPERTINO 
NOME DO CREDOlti VIAÇÃO 
zANAT VA ITDA 
! N11: 48 888 88510001.80 
ENDEREÇO RUA MONISIO WONS, 
497, 2855 RAIRRO:SÁO (7RISTOVA0 
CIDADE: CARA NEMA PR 
( 'T)PiS (..0 .000 

ROTA 07. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS ROTA 
07. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS OU VEICULO 
SIMU.AR  COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 44 11.TGARES SENTA 
DOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

05H30MTN (SAIDA) - LINHA LAGEADO GRANDE, TNACIO 
!LENTZ; IINTIA UNIAO, LINITÁ RIOGRANDENSE: LINHA CRIS-
TO REI. 

061145MIN (RETORNO) • LINHA CRISTO REI; LINHA PINHEIRO. 

11113011N (INTE(iRAL) • LINHA PINHEIRO; LINHA  CAM()  
RE!: LINHA SANTA MARIA; LINHA LAGEADO GRANDE; LINHA 
UNIÃO ; LINHA klOGRAN  DENSE;  LINHA CkIs1*0 REI. 

171115MIN (RETORNO) - LINELA CRISTO  WI,  LINHA RIOGRAN-
DyNsE,LINITA UNI Al ), .1 INT IA LAGE  ADO  GRANDE; LINHA SAN-
TA MARIA, INÁCIO iIENTZ.  

WNW).  Ivl ATLm NO E VESPERTINO. 

ROTA 11. TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM VEICULO MI. 
,:ROONIBLIS ROTA II. TRANSPORTE DE ESTUD ANTES COM 
vrIcULo MICROONI BUS 01) SIMILAR COM CAPACIDADE MIN- 
I MA DE 12 LUGARES SENTADOS. 

! IORARIO E PERCURSO: 

it,HOOMIN (SAIDA) - LINHA  SAO  IOSE LINHA CRISTO REI EWA). 
1 A:BARRA DO  SIEMENS;  VOI TA LINHA CRISTO RR; LINHA ROA 
VISTA; VOLTA LINHA CRISTO RET. 

11H30MIN (RETORNO) • LINHA BOA VISTA; LINHA SANTA 
TEREZINHA, LINI  LA  CRISTO REI ESCOLA; BARRA DO  SIEMENS:  
VOLTA TINHA CRISTO REI; TINHA sAo IOSE ATE O FINAI.; 
i INHA CRISTO REI ESCOLA. 

t1-115MIN (RETORNO) • BARRA DO  SIEMENS;  LINHA  SAO JOSE  
ATE O FM; VOLTA  TIM  IA CRISTO REI; LINHA BOA VISTA: 
I INHA SANTA TEARZINEIA, VOLTA LINHA CRISTO REI. 

l'URNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

item ( .,,,11., t, i  :it ;it  , 
dutw,c, .. 

i • ,tligo do produto/serviço 
..,me do produto/serviço 

()tt.mtidade )ímdade Preço 
meocimo , 

Preço mixi • 
mo total 

1 65445 ROTA 01 TRANSPORTE DF. EST1.1- 
DANTES COSI MMUS ROTA III.  
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTA DOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

SH (SAID.A) - LINHA MARECHAL  LOT  
LIN! IA VARGEM BONITA,  !TWA  5 , 
TRELA 17 OESTE. LINHA OURO AZt. I 
LINI IA A1;10  ACID FARADAY;  LINI , 
ALTO PINHEIRO: LINHA LACAR i 
LINHA PINHEIRO:  CIDADE COLECO , 
sAo clusTavAn, coutwo ROCII. 
POMBO, COLEGTO PADRE C11211.0;  
CAMPUS IEEE;  ARAR. 

111130MIN (RETORNO) -  SPAR; CAM•  
PUS TEPR; COIEGIO PADRE. CIRILo; 
COLEGTO ROCHA Pl.)MBO, COLEGIO  
SAO  CRISTOVAO; LINHA PINHEIRO;  
(ANNA  TACA RE; LINHA ALTO  FARADAY;  
LINHA OURO AZI.11, LINHA ESTRELA 
V OESTE; LINHA VARGEM BONITA: 
IINIIA ALTO  FARADAY  

TURNO: MATUTINO. 

18.004,00 KM 5.48 I0°444),00 
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I 40 , , , TRANSPORT  r : : !• --•:•L , 
DAN"ii.:, COM ONIBUS R4.)TA iv:,  
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
OMER'S OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDAI,E.  MINIMA  DE 44 LUGARES 
SENTA I )0S, 

HORÁRIO E PERCURSO 

OSI T4SMEN (S AIDA ) - TINHA VENEZA; 
LINHA SANTA ANA; VOITA LINHA 
VENERA; UNHA  SAO  LITZ: TINHA 
CAMBIA; TINHA PAVAO: LINHA  CAM  
PIA; BR 16:4;  CI  •DADE. 

COLEGIO  SAO  CRISTOVAO; COLEGTO 
ROCHA POMBO; COLEGIO PADRE 
CIRILO: APAE; ESCOLA SANTA CRUZ. 

I 1H3OMIN (RETORNO) - APAE; COLE -
1 /4 40 PADRE  MHO.  COLEGIO ROCITA 
POMBO; COLEGIO  SAO  CRISTOVAO: 
:.(NEIA CAMBIA.; LINHA  SAO WIZ:  
VOLTA LINHA CAMBIA; LENHA  SAO  
1.1.14 LINHA VENEZA; LINHA SAN-
TA ANA; I IMITA VENEZA, TIMM  SAO  
:  VIZ.  

1,HISMIN (RETORNO) • LIMITA  SAO  
t.C12:: LINHA CAMBIA VOLTA, LINHA 
VENEZA: TINI-IA SANTA ANA; TINIRA 
VENEZA.  

TURN°,  M ATUTI NO E VESPERTINO. 

v  ,00,0u 

.. ROTA 06. TRANSPORTE DE ESTU • 
DANTES COM (WARTS  ROTA 06. 
rRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS 011 VEICe1.0 SIMILAR CA-
PACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORARIO E PERCURSO: 

061100MIN (SAIDA) - LINHA SANTA 
ANA; LINHA AGUA AZUL, LINHA 
SANTA ANA; TINHA FLOR DA SERRA; 
ZANATTA. CALÇAMENTO; LINI TA  SAO  
PEDRO; CIDA-DE; COLEGIO  SAO  CRIS-
IOVAO; COLECTO ROCHA POMBO; 
.  'OE  EGIO PADRE  CAUL°,  ESCOLA SAN • 

,. ItUZ; APAE. 

, tH3OMIN (RETORNO) • APAE; ESCOLA 
SANTA CRUZ; COLEGIO ROCHA  EOM-
BO;  COLECTO PADRE oRn.o, coLEGio  
SAO  CRISTOVAO; TINHA  SAO  PEDRO: 
7AN•ATTA: TINHA PIOR DA SERRA; 
LINHA SANTA ANA; TINHA  AGM  
AZUL; LINHA SANTA ANA; RAPAM); 
LINHA SANTA ANA; LINHA FLOR DA 
SERRA; LINHA  SAO  PE-DRO; CIDADE; 
l;OTIGIO  SAO  CRTSTÓVAO: COLÉGIO 
ROCHA POMTIO: COTEGTO PADRE  
CHUM:  F.SCOLA SANTA CRUZ; A PAE. 

I ,FI I SMIN (RETORNO) - APAE: ESCOLA 
SANTA CRUZ: COLÉGIO ROCHA PONT-
BO; COLÉGIO  SAO  CRISTOVAO; LINHA  
SAC)  PEDRO, .INI-IA PIOR DA SERRA; 
LINHA SANTA ANA: ZAPANI. 

('URNO:MATVIINO E VESPERTINO). 

:s ,,Iii,  EM  

ROTA 07 TRANSPORTF. DF. ESTU- 
DANTES COM MICROONIBUS(VAN) 
ROTA 07. TRANSPORTE DE ESTU-
DANTES COM  OMEN  OU VEICULO 
simTLAR com cApAcmADE  MINIMA  

DE 44 LUGARES SENTADOS. 

TIORA RIO 1i PERCURSO: 

0.51130MIN (SAIDA) .. LINHA LAGEA-
DO GRANDE;  ENACT()  TIENTZ; LIMITA 
UNIÃO: LINHA RIOGRANDENSE; 
LINHA cRisTo REI. 

06114SMIN (RETORNO) •  LINER  CRISTO 
REL ITNITA PI  WEIR°,  

1 U130MIN (INTEGRAL) - LINHA  PIN• 
HMO;  LINHA CRISTO REI; LINHA 
SANTA MARIA: LINHA LAGEADO 
GRANDE, LIMITA UNIÃO, LINHA 
RIOCRANDENSE; LINHA CRISTO TM 

17H ISMIN (RETORNO) • IINHA CRISTO 
REI, LINHA RIOGR ANDF.NSE: LINHA 
UNIÃO; LINHA LAGEADO GRANDE; 
TINIRA SANTA MARTA; INÁCIO HENTZ, 

TURNO: MATUTINO F. VESPERTINO. 

16.000.00 KM 6,00 97.280.04: 

,., ROT , . '',,,okr i• ,v, ESTU- 
DASEIT,, t,L.N, ON  IBUS ROTA 08. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ONIBUs OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTA DOS 

HORÁRIO E PERCURSO: 

i6H(DMIN (SAIDA) • LINHA PIN•  
!IMO; IINITA TAMANDUA; ASFAT • 
''‘); SCHNEIDER; A SFAT.TO; TERUO 
I IENZ; PAULO SOUZA; CALÇAMENTO. 
:.:NHA  SAO  SEBASTIÃO;  SAO  JOÃO ATE 
l) FINAL NESSE CAPELETTE META 
5.50 SEBASTIAO: TINI-IA SANGA  DOT.  
PORCOS CAMPO: LINHA LACRADO 
CEDRO: TINHA TIMBAUVA; RisToE, 
ESCOLINHA TIMBAUVAI LINHA ALTO 
EINHEIRO; LINHA BARRA DAS FLORES, 
TINHA BRIZOT.A; LINHA AITO  PIN-
!  TETRO: LINI IA  PINT  IFIRO. 

1 11130MIN (RETORNO) - LINHA  PIN  • 
HEIRO; LINHA TAMANDUÁ; ASFALTO. 
sCHNEIDER: ASFALTO;  WOO  HENZ, 
PAULO SOUZA: CALÇAMENTO; EMIR 
550 SEBASTIÃO: SÃO IWO ATE 0 PI-
,:Al., NENE CAPEIEETI: LINHA  SAO  SE • 
BASTIÃO, SANGA DOS PORCOS  CAM  
PO:  LINER  LAGEAVO CEDRO: LINHA 
TIMITAVVA, RIvr.  iv, ESCOI .IN I I,  \ 

IN.IP.A,UVA; LINHA ALTO PINHEIR.O. 
TINHA BARRA DAS FLORES: LINHA 
BRIZOLA: ALT° LINHA PINHEIRO;  
UNITS  EINHEIRO. 

17111  WIN (RET(:oRNO) - TINI TA 
PINHEIRO; TAMANDUÃ, ASFALTO; 
SCHNEIDER; ASFALTO; INACIO  HEW::  
PAULO SOUZA; CALÇAMENTO; LINHA  
SAO  SEBASTIÃO;  SAO  JOÃO ATE 1) 
FINAT.; NF.NTE CAPELETTI; LINHA  
,;Ão  sELLASTIÃO, TINHA SANGA DOS 
PORCOS CAMPO; LINHA IAGEADO 
CEDRO; LINHA TIMFROVA: RISTOF; 
ESCOLINHA TIMBAOVA; LINHA ALTO  
PINT  TETRO; T.INITA BARRA DAS  norms,  
TINHA BRIzoi.A,  LINER  ALTO PIN-
HEIRO. LINHA PINHEIRO  

UT  RN,,, mmuriNo E VESPERTINO, 

22.000,00 K AI (..u,  1 33.760,01, 

• :.: TRANSPORTE. DF. ESTU• 
i , : . (OH MICROONITTUS ROTA 
09 TIR ANSPORTE DE ESTLIDANITS 
COM MIC.ROONIBITS OU VEICT11.0 
SIMILAR COM CAPACI •DADE  MINIMA  
DE 27 TUGARES SENTADOS. 

HORÁRIO E PERCURSO: 

06HOOMIN (SAIDA) - LINHA DITAS 
BARRAS; LINHA  DOTS  IRMAOS; LINFIA 
IPTRANGA; TINHA MARECHAL LOTT; 
TINHA ESMERALDA; LINHA DUAS 
BARRAS: vOLTÃ EsTRA DA USINA: 
LINHA VACA BRANCA; ESTRADA USI-
NA; LINHA BOM REMO; LINHA  PIN-
11E010. 

I11.130MIN (RETORNO) - LINHA PIN-
HEIRO. LINHA BOM RETIRO:  LINER  
DUAS BARRAS; LINELA IPIELANCA,  
LINT  IA MA RECI IAL LOTT; TINI TA 
E.SMERAIDA,  LINER  DUAS BARRAS; 
CALÇAMENTO; VOLTA ESTRADA USE 
NA; LINHA VACA BRANCA. CALÇA •  
MEND):  VOLTA; LINHA BOM RETIRO; 
L1NHA PINHEIRO. 

17111SMIN (RETORNO) - LINHA  PIN. 
HEIR*/  LINHA REDENÇÃO; LINHA 
BONI REMO; LINHA VACA BRANCA, 
VOLTA LINHA DUAS BARRAS CALÇA.  
MENTO: I INT IA ESMERAIDA;  TINT  IA 
MARECHAL LOTT; LINHA DUAS RA R-
R AS; ITINHA MARECHAL 1.017 CALÇA •  
MEND):  SANTIN; RETORNO TINHA 
DUAs R A RRAS;  CAD;  AMENTO;  LINER 
AIR  A '::;.,,, L.LNL IA  mks  BARRAS. 

MATUTINO F. VESPF.RTINO. 

m000,00 KM 92::, 
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ROTA O. 'FKANSPOY, 4 r. I T EsTU• 
()ANTES COM VEICULO MICROONI. 
BUS ROTA II. "TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM VEICULO MI. 
CROONIBLTS OU SIMILAR CUM CA-
PACIDADE  MINIMA  DE 12 LUGARES 
SENTADOS. 

HORARIO E PERCURSO: 

00E1011MIN (SAIDA) • LINHA  SAO JOSE;  
UNHA CRISTO REI ESCOLA; BARRA 
DO  SIEMENS:  VOLTA LINHA CRISTO 
14E1; LINHA BOA VISTA: VOLTA LINHA  
(ANT()  REI. 

t1H3t1MIN (RETORNO) • LINHA ROA 
VISTA; LINHA SANTA TEREZINHA; 
LINHA CRKro REI ESCOLA: BARRA DO 
STE MF_NS; VOLTA EINETA CRISTO REL 

',..1IA 550 IOSE ATÉ () FINAL; LINILA 
;To REI ESCOLA. 

, DSMIN (RETORNO) - BARRA DO 
. •10.015; LINHA SM)  JOSE  ATE 0  FIST:  

5,,> ('A UNI TA  GRIST()  REI; UNIIA RO A 
VISTA; LINHA SANTA TEREZ/NHA: 
VOLTA UNHA CRISTO REI. 

TURNO: MATUTINO E. VESPERTINO 

15.002,00 Km 

i 1 ROTA 12. TRANSPORTF. DE ESTU- 
DANTES COM ()NITRES ROTA 12 
TRANSPORTE DE EsruDANTE.s com 
ÓNIBUS ou VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 40 LUGARES 
SENTADOS. 

HORARIO E PERO:RS°, 

001140MIN (SAIDA) • LINHA ALTO  
FARADAY;  LINDA ESQUINA EGON; 
LINHA IACARE; LINHA ARAC:10; LINHA 
BRIZOLA; LINHA ALTO PINHEIRO; 
VOL IA VALDEMAR: LINHA PINHEIRO. 

111130MIN  (MORN())  • LINHA  PIN- 
1111140. LINDA ALTO PINHEIRO; 
VAIDEMAR; VOLTA UNHA ALTO PIN-
HEIRO. LINHA BRIZOLA; LINHA  ARM). 
ID  LINHA  !MARE;  VALDEMAR BRO. 
01.10; LINHA ESQUINA EGON; LINHA 
A ITO  FARADAY.  

t1.1-1203.111s1 (INTEGRAL) UNHA ALTO 
EARADAT: LINHA ESQUINA EGON; 
vmDFN AR B, LINHA mcmtp;  cLAL). 

DEM1R DATIAGO: LINHA ARAMO; 
1.INHA RRIZOLA; LINHA AUTO  PIN-
HMO;  UNHA PINHEIRO. 

F7HISMIN (RETORNO) • UNHA  PIN•  
11E11)0; LINHA ALTO PINHEIRO; LINHA 
111217.01.A; I ENNA ARAM(); LINHA 
IACARF.: DAILAGO; UNHA JACARF.: 
VA LDEMAR BROGLITX LINHA ESQUINA 
EGON; UNHA ALTO  FARADAY.  

TURNO: MATUTINO E VESPERTINO. 

'1000,00 KM 6,0$ • , -20,0, ,  

ROTA 1:4 TRANSPORTE LW. ESTU• 
DANTES COSI ONIBUS ROTA 13. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
1)02101:5 ou VEICULO SIMILAR CA )ST 
CA PACIDADE  MINIMA  DE 40 LI/CAKES 
SENTADOS. 

110115100 E PERCURSO: 

o611(g)miN .SA(DA) •  LINT  IA BONIT, 
MARIO SCHNEIDER; LINHA (MOCHA: 
LINHA CARBONE; LINHA NOVA  GM).  
CHA, COLÉGIO PADRE CIRILO: ESCO-
LA IANETE KATZW1NKEL COLEGIO 
ROCIA p(Imila 

111:130MIN (RETORNO) • COLÉGIO RO-
CHA POMBO. COLÉGIO PADRE CIRILO: 
UNHA BONITA; MARIO SCHNEIDER, 
LTSITEA GALTCLIA, LINHA CARBONI; 
LINI TA NOVA GADCI IA, COMA) PA • 
DRE CIRILO: CMEI BINGO DE GENTE. 
COLEG10 ROCHA POMBO. 

171115MIN (RETORNO) • CMEI  PING,  

DE (SENTE.; 4.301500 ROCI TA P051111., 
COLÉGIO PADRE CIRILO: LINHA RON i 
TA: RECICIAGEM: UNHA NOVA  GAG•  
CHA: LINHA GAUCHA.  

TURN();  MATUTINO F. VESPERTINO. 

I 2.501,00 KM 6.1.18 70.110(,,,  • 

1101-5 14. TRANSPORTE IR. PSIU- 
()ANTES COM ONIBUS ROTA IS 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
. ' APACTDADE  MINIMA  Dl> 40 LUGARFS 
.. vrA Dos 

TIORA RIO E PERCURSO: 

051140MIN (SAIL)Al • LINHA ESTRELA 
10 OESTE; URUTU; GREGIO; ASSENTA-
MENTO; VOLTA LINHA MARECHAL 
I.OTT; MARIO: CTRINEU: VOLTA LINHA 
MARECHAL LOTT: USINA; CADINHO: 
LINHA IPIRANGA; UNHA  AVM FAR-
ADAY.  

I TH3uMIN (RETORNO) - UNHA ESTRE-
LA 0' OESTE:  (MUM  00E010; ASSEN-
TAMENTO; VOLTA LINHA MARECHAL  
LOT)')  CIRINEU; VOLTA LINT4A MARE-
CHAL  WIT;  USINA; cADIN110; IN-
R.ANGA;  LINED%  ALTO  FARADAY.  

t 7H  BMW  (RETORNO) - UNHA ESTRE-
LA TY. OESTE; URUTU; 011E010; ASSEN-
TAMENTO; VOLTA LTNI  LA  MARECHAL 
LOTT; USINA; IPIRANGA;  LINER  OURO 
AZUL. 

TURNO: MATUTINO VESPERTINO. 

14.450.or (1',> ! 

i 65454 ROTA 15, TRANSPORTE DE ESTU- 
DANTES COM ONIERIS ROTA IS. 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
ÓNIBUS OU VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  IN> 41) LUGARES 
SENTADOS 

IIORARIO E PERCURSO: 

051145MIN (SAIDA) - LINTIA PIN.  
HEIR.0, I INHA TAmANDLIA: MINA 
REDENÇA0: rAzENDA D() moiSEs. 
LI-NHA PINHEIRO: ESCOLA DO LINDA 
clusn) REL CIDADE; (2011(110  SAO  
CRISTOVAO; APAE: COittiI0 ROCHA 
POMBO, COLÉGIO  SCSI.  COLÉGIO PA • 
DRE  (ARIL(); CAMPUS  111,11. 

1 1 [DWAIN (RE)'ORNO) • APAE; cAm• 
PUS JIPES; COLF..(iIO 0E51; COLÉGIO 
PADRE CIRII 0;  COI  EGIO ROCTIA BOM• 
DO; COLÉGIO  SAO  CRISTÓVÃO; EMMA 
CRISTO  IEEE  ESCOLA; LINHA PINHEIRO: 
FAZENDA 1)0 MOI• MS: LINHA RE. 
ISENÇÃO; UNHA TAMANDUA; LINHA 
LAGEADO GRANDE; 1,102110 PINHEIRO  

TURN();  MATUTINO. 

14.11)0.1,,,  KM ', .0, liS _'.• ' 

1 65455 ROTA IS TRANSPORTE DE Egru • 
DANTES COM MMUS ROTA lb. 
TRANSPORTE DE FsTUDANTEs cum  
°MINUS  OU VEICULO SIMILAR  CON(  
CAPACIDADE  MINIMA  1)0 41) LUGARES 
SENTADOS. 

r ToRARIE) F. pERCURS0: 

OH54)MIN (SAIDA) • PORTO MOISÉS 
LUPION: PONTE; ERNAN1 SCHLOS.SFR, 
LINHA  CAMPUS  A DIREITA; RETOR - 
NA IINHA CASIBUL  MADE;  COLE. 
GTO ROCHA POMBO; (7.01.E.G10 SÃO 
cRisTOvAO: COLÉGIO PADRE C11211.0,  
CAMPUS IEEE;  ESCOLA SANTA CRUZ. 

1111.30MIN (RETORNO) •  CAMPUS  TEPEL 
COMA) PADRE CIR11.0; COI .P.610 
ROCHA PON1140; ESCOLA SANTA CRUZ: 
coLEGio 050 CRISTÓVÃO; CMEI ivE•• 
TE  SAFER:  LINETA CAMBUI RESNER:  
(WINTER;  LINHA VOITA CAMBIA 
UNT IA sAu 1.U17.; LINI IA sAisITA 
CLARA: LINHA RESSACA: RIC)1N: VOT.-
TA COMUNIDADE RESSACA:  POND',  
ERNANI SCHLOSSER; RENORNA  POW  
TO. 

_TURNO NI (TuTINo. 

I, ,0,.0i,  10•1 NU 5:51  60 ,,,, • 

• 
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• 

ROTA 17. TRANSPORT!' I)). ESTU- I 7590,00 KM 6.1/8 106.400,00 
DANTES COM 6NIBUS ROTA 17. 
TRANspoRTE. DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS 00 VEICULO SIMILAR COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE. 40 LUGARES 
5:.NTAI)0S. 

ii,RÁRTO E PERCURSO 06HOOMIN 
(sAJOA) . PIAMOLIN, CURITIBANA; 
RUSTIK, LINHA CAMBUI: TINTA SÃO 
FRANCISCO: AVIÁRIO RO-SO;  TINHA 
ENGENHEIRO PINTO; COMUNIDADE 
ENGENHEIRO PINTO: AVIÁRIO  AFAR: 
(MADE;  COLEGIO Sii(1 CRISTOVÁR 
CIMEI TVF.TE KAPP.R; COLEGTO ROCHA 
POMBO: COLE.GTO PADRE CIR11.0; ES- 
COLA IA-NETE KAT7WINKEL: ESCOLA 
SANTA CRUZ.  

III-DOWN  (RETORNO) - ESCOLA SAN- 
TA CRUZ, COLEGIO ROCHA P051110; 
CMPI  war.  RAFF.11: COLEGTO  SAO  . 
CRISTOVÃO, PIAMOLINL LINHA CU- 
RITIBANA! ReSTIK; LINHA CAMBIA; 
LINHA SAO FRANCISCO: AVIÁRIO 
ROSA  Vol  TA ENGENHEIRO PINTO; 
COMUNIDADE ENGENHEIRO PINTO: 
AVIÁRIO ARSE:  CIDADE: COLEGIO  
SAO  CRISTOVAR COLEGIO ROCHA 
POMBO. 

171115MIN (RETORNO) • COLEGIO 
ROCHA POMBO; COLEGIO  SAO  CRIS. 
TOVÃO; PIAMOLIN: CURITIBANA: 
RUSTIK. LINHA CAMBUI; LINHA  SAO  
FRANCISCO; LINTIA ENGENHEIRO 
PINTO 

TURNO MATUTINO F. VESPERTINO 
17 65457 ROTA DI. TRANs1,01trE DE Esni, 

DANTE!, CoM VEICULO KOMBI ROTA 
19.005.0e Km , , ; • 

18. TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM VEICULO KOMI)! OU SIMILAR 
COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 09 LU- 
GARES SENTADOS. 

I IORÁ RIO E PERCURSO. 

111•130MIN (SAIDA) • RESSACA SAN. 
TA CLARA; PORTO MOISES LUPTON: 
TORNEI SCHLOSSER, PEDREIRA DE 
TINHA  SAO  I017; LINHA CURITIBANA; 
LINHA  SAO  PEDRO; ASFA1TO; LINHA 
CRISTO REI; 1.1NHA BOA VISTA, LINHA 
CRISTO REI VILA; BARRA DO  SIEMENS;  
A  PAP..  

17HI8MIN (RETORNO) - APAE; LINHA 
CRISTO REI; LINHA BOA VISTA: BAR- 
RA DO  SIEMENS;  LINHA CUREETBANA: 
LINHA  SAO  LUI1/4  PEDREIRA DE LINHA  
SAO WIZ;  TORNE1 SCHLOSSER: POR- 
TO  MOIST.)  !UPTON; RESSACA SANTA 
CLARA 

Tt;I:N(,, VESPERTINO. 
) _1.656.1172p) 

Valor Total da Contratação: VALOR TOTAL: R$ 1.656.072,00(Um Mil- 
hão, Seiscentos e cinquenta e seis mil, setenta e dois reais). 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE- 
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. ,  ern  
conformidade com o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, 
da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 06 dia(s) do mês de fevereiro de 2023.  

Americo  Bellé 
Prefeito Municipal 

II:XTRATO DO CONTRATO N°22/2023 
Processo Dispensa N°01/2023 

Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA- 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 109.440,00 (Cento e nove mil, quatrocentos e quarenta 
reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 23/2023 
Processo Dispensa N" 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MORETTI & KUSNIEWSKI LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. 
Valor total: R$ 225.920,00 (Duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e 
vinte reais) 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24/2023 
Processo Dispensa N° 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: EL I SEU BUDKE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 76.000,00 (Setenta e seis mil reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 25/2023 
Processo Dispensa No 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEAR- 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

EXTRATO DO CONTRATO  !sr  30/2023 
Processo Dispensa N" 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VIAÇÃO SENTINELA LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 409.640,00(Quatrocentos e nove mil, seiscentos e quaren-
ta reais). 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 31/2023 
Processo Dispensa N°01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS IXDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIC14.0 PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO) DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 54.720,00 (Cinquenta e quatro mil, setecentos e vinte 
reais). 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 29/2023 
Processo Dispensa 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VIAÇÃO ZANATTA LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAI. DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCEI..ADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$163.840,00(.T;ento e sessenta e três mil, oitocentos e 
quarenta reais). 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 09 dias do mês de 
fevereiro de 2023. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

SEXTA-FT-IRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2023 - EDIÇÃO 1139 

IZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 85.120,00 (Oitenta e cinco mil, cento e vinte reais). 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°26/2023 
Processo Dispensa N° 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: • Município de Capanema - Pr. 
Contratada: ADOLFO LOPES TRANSPORTES LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 88.160,00 (Oitenta e oito mil, cento e sessenta reais).  
Americo Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°27/2023 
Processo Dispensa N" 01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: LUCHESE TUR LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MOO  DC)  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 106.400,00 (Cento e sei mil e quatrocentos reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO  N* 28/2023 
Processo Dispensa N°01/2023 
Data da Assinatura: 06/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VIAÇÃO IGUAÇU LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO) DE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA 
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
Valor total: R$ 336.832,00 (Trezentos e trinta e seis mil, oitocentos e 
trinta e dois reais). 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

O 



Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Média  KM /Cons P/ Lit Valor/Litro Km Valor Mensal  

Consumo Combustível 3 6,01 130 R$ 5.729,53  

Consumo  Oleos  e Correas - Nota 3  

Oleo de Motor 0.01 130 R$ 28,60 

Oleo  Hidraulico  0,01 130 R$ 28,60 

Oleo  Diferencial 0,01 130 R$ 28,60 

Outros (filtros correas ...) 0,16 130 R$443,30 
Consumo Pneus - Nota 3 

Unid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$ KM KM/ Mês  

Pneus Misto 6 2.760,00 45.000 0,37 1.052,48 

Documentação (IPVA, Vistdrias.etc) - Nota 2 Valores Anuais Valor Mensal 

I PVA 

DPVAT 

Vistorias - Detran 170,00 

Inspeção Semestral do lnmetro com Laudo -  Art.  136 CTB 350,00 

Renovação do Alvará de Funcionamento 392,00 

Vistoria Tac6grafo - Valido por 02 (dois) anos 207,34 

Discos Diagrama (Tac6grafos) 80,00 

Licenciamento 94,94 

Seguro Passageiros 2.650,91 

Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 

Assessoria Contábil 2.100,00 

Total 6.045,19 R$ 503,7  

Página 1 
de 2 Página(s) 

Município de Capanema 
Fri;tado do Parar); 

42 35.000,00 

220 

10 

22 
130 

2.860  

Placa LRF 1356 (5NIBUS 2005 

N° Dias Letivos Ano 

N° Meses com Transportes 

Media Dias Letivos/Mês 

Percurso Diário - Km 

Percurso Mensal - Km 

Valor Anual Valor Mensal  Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 

2.660,00 

517,22 

620,00 

38.126,67 

7.440,00 

R$ 3.177,22 

R$ 620,00  

Salário mensal 

INSS 

FGTS 

Ferias 221,67 

Adic.Férias 73,89 

Benefícios 

13° Salário 221,67 

Vale Alimentação 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ROTA 01  

Veiculo Ano Cap. Max.  Passageiros Valor 



TOTAL DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 1.581,58  

100,000% 

IRS 6,081  

17.378,03 

Descrição dos Custos Valor Anual 

Lucro 20% 
Combustível - Nota 3 

Documentação (IPVA, Vistdrias.etc) - Nota 2 

Manutenção (Pneus, Freios,  Oleos, etc)  - Nota 3 

Salario Motorista e Vale Alimentação - Nota 1 

46.848,00 

68.754.40 

6.045,19 

18.978,96 

45.566,67  

Sub-Totais 186.193,22 

Simples 12% 22.343,19 

Desp. Administrativas 0% 

Totals 208.536,41 

Valor por Km:  

Valor Mensal 

1.861,93 10,714% 

3.904,00 

5.729,53 
503,77 

1.581,58 

3.797,22 
15.516,10 

22,465% 

32,970% 
2,899% 

9,101% 

21,851% 

Página 2 

de 2 Página(s) 

Município de Capanerna 
Estado do Paraná 

• VIAÇÃO IGUAÇU LTDA 

NIVALDO Assinado de forma digital por 
NIVALDO 

BRAUN:335113819 BRAUN:33511381991 
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Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Media KM /Cons P/ Lit Valor/Litro Km 
Consumo Combustível 3 6,01 130 
Consumo  Oleos  e Correas - Nota 3  

Oleo  de Motor  0,01 130 

Oleo  Hidraulico  0,01 130 

Oleo  Diferencial 0,01 130 

Outros (filtros correas ...) 0,16 130 
Consumo Pneus - Nota 3 

Unid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$ / KM KM/ Mês 

Pneus Misto 6 2.760,00 45.000 0,37 1.052,48 

Valor Mensal  

R$ 5.729,53  

R$ 28,60 
R$ 28,60 

R$ 28,60 
R$ 443,30 

Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 Valores Anuais Valor Mensal 

IPVA 
DPVAT 

Vistorias - Detran 
Inspeção Semestral do Inmetro com Laudo -  Art.  136 CTB 
Renovação do Alvará de Funcionamento 
Vistoria Taci5grafo - Valido por 02 (dois) anos 

Discos Diagrama (Tacbgrafos) 
Licenciamento 
Seguro Passageiros 
Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 

Assessoria Contábil 

170,00 
350,00 
392,00 
207,34 

80,00 
94,94 

2.650,91 

2.100,00 
Total 6.045,19 R$ 503,77  

Página 1 

de 2 Página(s) 

Município de Capanema 
Estado do Paraná 

Valor Anual Valor Mensal  Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ROTA 02  

Veiculo Ano Cap. Max.  Passageiros Valor 

ÔNIBUS 1988 45 15.000,00 Placa AEL 3280 
N° Dias Letivos Ano 220 

N° Meses com Transportes 10 

Media Dias Letivos/Mês 22 
Percurso Diário - Km 130 

Percurso Mensal - Km 2.860  

2.660,00 

221,67 

73,89 

517,22 221,67 

620,00 

Salário mensal 
INSS 
FGTS 
Ferias 

Adic.Férias 
Benefícios 
130  Salário 

Vale Alimentação 

R$ 3.177,22 
R$ 620,00  

38.126.67 
7.440,00 

05 



Página 2 

de 2 Página(s) 

Município de Capanema 
Estado do Paraná 

TOTAL DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 1.581,58  

Descrição dos Custos Valor Anual Valor Mensal 

Lucro 20% 
Combustível - Nota 3 

Documentação (IPVA, Vistdrias.etc) - Nota 2 

Manutenção (Pneus, Freios, Óleos,  etc)  - Nota 3 
Salario Motorista e Vale Alimentação - Nota 1 

46.848,00 

68.754,40 

6.045,19 

18.978,96 

45.566,67  

3.904,00 

5.729,53 

503,77 

1.581,58 

3.797,22 

22.465% 

32,970% 

2,899% 

9,101% 

21,851% 

Sub-Totais 186.193,22 15.516,10 

Simples 12% 22.343,19 1.861,93 10,714% 

Desp. Administrativas 0% 

Totals 208.536,41 17.378,03 100.000% 

Valor por Km: I R$ 6,08 I  

• 

 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA 

NIVALDO 
Assinado de forma digital por 
NIVALDO BRAUN:33511381991 

BRAUN:33511381991 Dados: 2023.02.13 10:24:15 
-0300' 

• 



Valor Anual Valor Mensal  Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 

2.660,00 

517,22 

620,00 

38.126,67 

7.440,00 

R$ 3.177,22 
R$ 620,00  

Salário mensal 

INSS 

FGTS 

Ferias 221,67 

Adic.Férias 73,89 

Benefícios 

13° Salário 221,67 

Vale Alimentação 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ROTA 03  

Veiculo Ano Cap. Max.  Passageiros Valor 

ÔNIBUS 1996 46 20.000,00 Placa AGW8H83 

N° Dias Letivos Ano 220 

N° Meses com Transportes 10 
Media Dias Letivos/Mês 22 

Percurso Diário - Km 110 

Percurso Mensal - Km 2.420  

.1"  

Página 1 
de 2 Página(s) 

Município de Capanema 
Estado do Paraná o  

Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 Valores Anuais Valor Mensal 

IPVA 
DPVAT 

Vistorias - Detran 

Inspeção Semestral do lnmetro com Laudo -  Art.  136 CTB 

Renovação do Alvará de Funcionamento 

Vistoria Tacágrafo - Válido por 02 (dois) anos 

Discos Diagrama (Tacógrafos) 

Licenciamento 

Seguro Passageiros 
Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 

Assessoria Contábil 

170,00 

350,00 

392,00 

207,34 

80,00 

94,94 

2.650,91 

2.100,00 

Total 6.045,19 R$ 503,77  

Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

MédIa KM /Cons P/ Llt Valor/Litro Km Valor Mensal  

Consumo Combustivel 3 6.01 110 RS 4.848,07  

Consumo  Oleos  e Correas - Nota 3  

Oleo  de Motor  0,01 110 R$ 24,20 

Oleo  Hidraulico  0,01 110 R$ 24.20 

Oleo  Diferencial 0,01 110 R$ 24,20 

Outros (filtros correas ...) 0,17 110 R$399,30  

Consumo Pneus - Nota 3 

- 



Página 2 

de 2 Página(s) 

• 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  0 0-615 4 

Unid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$ / KM KM/ Mês 

Pneus Misto 6 2.760,00 45.000 0,37 

TOTAL DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 

890,56 

1,362,46 

Descrição dos Custos Valor Anual Valor Mensal 

Lucro 12% 
Combustível - Nota 3 

Documentação (IPVA, Vistárias.etc) - Nota 2 

Manutenção (Pneus, Freios,  Oleos, etc)  - Nota  3 

Salário Motorista e Vale Alimentação - Nota 1 

31.486,10 

58.176,80 
6.045,19 

16.349,52 

45.566,67 

2.623,84 

4.848,07 

503,77 

1.362,46 

3.797,22 

17,835% 

32,954% 

3,424% 

9,261% 

25,811%  

Sub-Totais 157.624,28 13.135,36 

Simples 12% 18.914,91 1.576,24 10.714%  

Desp. Administrativas 0% 

Totais 176.539,19 14.711,60 100,000% 

Valor por Km: I R$ 6,081  

VIAÇÃO SENTINELA LTDA 

Assinado de forma digital por 
ALCIDES AMELIO ALCIDES AMELIO 

KOLLET:17657377968 KOLLET:17657377968 
Dados: 2023.02.13 10:24:56 -03'00' 

• 



Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 Valores Anuais Valor Mensal 

IPVA 

DPVAT 

Vistorias- Detran 

Inspeção Semestral do Inmetro com Laudo -  Art.  136 CTB 

Renovação do Alvará de Funcionamento 
Vistoria Tacógrafo - Valido por 02 (dois) anos 

Discos Diagrama (Tacógrafos) 

Licenciamento 

Seguro Passageiros 

Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 

Assessoria Contábil 

170,00 

350,00 

392,00 

207,34 

80,00 

94,94 

2.650,91 

2.100,00 

Total 6.045,19 R$ 503,71  

Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Media KM /Cons P/ Lit Valor/Litro Km Valor Mensai  

Consumo  Combustive! 3 6,01 153 R$ 6.743,22 

Consumo  Oleos  e Correas - Nota 3  

Oleo  de Motor  0,01 153 R$ 33.66 

Oleo  Hidraulico  0,01 153 R$ 33,66 

Oleo  Diferencial 0,01 153 R$ 33.66 

Outros (filtros correas ...) 0,19 153 R$ 639,54 

Consumo Pneus - Nota 3 

Onid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$ / KM KM/ Mês 

Pneus Misto 6 2.760,00 45.000 0,37 1.238 rc 

41 15.000,00 

220 

10 

22 
153 

3.366  

Placa IIR2H13 (5NIBUS 1986 
N° Dias Letivos Ano 

N° Meses com Transportes 

Média Dias Letivos/Mês 

Percurso Diário - Km 

Percurso Mensal - Km 

Valor Anual Valor Mensal  Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 

2.660,00 

517,22 

620,00 

38.126,67 
7.440,00 

R$ 3.177,22 

R$ 620,00  

Salário mensal 

INSS 

FGTS 

Férias 221,67 

Adic.Férias 73,89 
Benefícios 

13° Salário 221,67 

Vale Alimentação 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ROTA 04  

Veiculo Ano Cap. Max.  Passageiros Valor 

Página 1 

de 2 Pagina(s) 
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Município de Capanerna 
Estado do  Parana  04 5 4 

TOTAL DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 1.979,21 

Descrição dos Custos Valor Anual Valor Mensal 

Lucro 25% 
Combustível - Nota 3 

Documentação (IPVA, Vistárias.etc) - Nota 2 

Manutenção (Pneus, Freios, Óleos,  etc)  - Nota 3 
Salário Motorista e Vale Alimentação - Nota 1 

62.820,74 

80.918,64 

6.045,19 

23.750,50 
45.566,67  

5.235,06 

6.743,22 

503,77 

1.979,21 

3.797,22 

25.600% 

32,975% 

2,463% 

9,679% 

18,569% 
Sub-Totais 219.101,74 18.258,48 
Simples 12% 26.292,21 2.191,02 10.714%  
Desp. Administrativas 0% 
Totais 245.393,95 20.449,50 100,000% 

Valor por Km: R$ 6,081  

• VIAÇÃO SENTINELA LTDA 

VIACAO SENTINELA Assinado de forma digital por 

LTDA:0633821000017 VIACAO SENTINELA
LTDA:06338210000170 

O Dados: 2023.02.13 10:25:30 -03'00' 



Média  KM /Cons P/ Lit Valor/Litro Km Valor Mensal  

3 R$ 5.509,17  6,01 125 Consumo Combustível 

R$ 27,50 

R$ 27.50 

R$ 49,50 

R$ 495,00 

0,01 125 

0,01 125 

0,02 125 

0.18 125 

Consumo  Oleos  e Correas - Nota 3  

Oleo  de Motor  

Oleo  Hidraulico  

Oleo  Diferencial 

Outros (filtros correas ...) 
Consumo Pneus - Nota 3 

0,40 1.100,00 Pneus Misto 6 3.000,00 45.000 

Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Unid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$ / KM KM/ Mês 

Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 Valores Anuais Valor Mensal 

IPVA 

DPVAT 

Vistorias- Detran 

Inspeção Semestral do lnmetro com Laudo -  Art.  136 CTB 

Renovação do Alvará de Funcionamento 

Vistoria Tacágrafo - Válido por 02 (dois) anos 

Discos Diagrama (Tacágrafos) 

Licenciamento 

Seguro Passageiros 

Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 

Assessoria Contábil 

170,00 

350,00 

392,00 

207,34 

80,00 

94,94 

2.650,91 

2.100,00 

Total 6.045,19 R$ 503,77  

25 25.000,00 

220 

10 

22 
125 

2.750  

Placa DAJ 1H92 6NIBUS 2002 

N° Dias Letivos Ano 

N° Meses com Transportes 

Média Dias Letivos/Mês 
Percurso Diário - Km 

Percurso Mensal - Km 

Valor Anual Valor Mensal  Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 

2.660,00 

517,22 

620,00 

38.126,67 

7.440,00 

R$ 3.177,22 

R$ 620,00  

Salário mensal 

INSS 

FGTS 

Férias 221,67 

Adic.Férias 73,89 

Beneficios 

13° Salário 221,67 

Vale Alimentação 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ROTA 05  

Veiculo Ano Cap. Max.  Passageiros Valor 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

- 

TOTAL DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 1.699,50  

Descrição dos Custos Valor Anual Valor Mensal 

Lucro 15% 
Combustível - Nota 3 

Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 

Manutenção (Pneus, Freios,  Oleos, etc)  - Nota 3 

Salário Motorista e Vale Alimentação - Nota 1 

41.111,38 

66.110,00 

6.045,19 

20.394,00 
45.566.67 

3.425,95 

5.509,17 

503,77 

1.699,50 
3.797,22 

20.480% 

32,934% 

3,012% 

10,160% 
22,700% 

Sub-Totais  179.227,24 14.935,60 

Simples 12% 21.507,27 1.792,27 10,714% 

Desp. Administrativas 0% 

Totals 200.734,50 16.727,88 100.000% 

Valor por Km: RS 6,08 I  

VIAÇÃO SENTINELA LTDA 

Assinado de forma digital por 
VIACAO SENTINELA VIACAO SENTINELA 

LTDA:06338210000170 LTDA:06338210000170 
Dados: 2023.02.13 10:26:05 -0300' 



0,37 1.012.00 Pneus Misto 6 2.760,00 45.000 

Valor Anual Valor Mensal  Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) Nota 1 

2.660,00 

517,22 

620,00 

38.126,67 

7.440,00 

R$ 3.177,22 

R$ 620,00  

Salário mensal 

INSS 

FGTS 

Ferias 221,67 

Adic.Férias 73,89 
Benefícios 

13° Salário 221,67 

Vale Alimentação 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ROTA 06  

Veiculo Ano Cap. Max.  Passageiros Valor 
ÔNIBUS 1996 45 20.000,00 Placa BYH1418 

N° Dias Letivos Ano 220 

N° Meses com Transportes 10 

Media Dias Letivos/Mês 22 
Percurso Diário - Km 125 

Percurso Mensal - Km 2.750  

Documentação (IPVA, Vistorlas.etc) - Nota 2 Valores Anuais Valor Mensal 

IPVA 

DPVAT 

Vistorias - Detran 

Inspeção Semestral do Inmetro com Laudo -  Art.  136 CTB 

Renovação do Alvará de Funcionamento 

Vistoria Tac6grafo - Válido por 02 (dois) anos 

Discos Diagrama (Tac6grafos) 

Licenciamento 

Seguro Passageiros 

Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 

Assessoria Contábil 

170,00 

350,00 

392,00 

207,34 

80,00 

94,94 

2.650,91 

2.100,00 

Total 6.045,19 R$ 503,77  

Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Média  KM /Cons P/ Lit Valor/Litro Km Valor Mensal  

Consumo  Combustive! 3 6,01 125 R$ 5.509,17  

Consumo  Oleos  e Correas - Nota 3  

Oleo  de Motor  0,01 125 R$ 27,50 

Oleo  Hidraulico  0,01 125 R$ 27,50 

Oleo  Diferencial 0,01 125 R$ 27,50 

Outros (filtros correas ...) 0,22 125 R$ 605,00 

Consumo Pneus - Nota 3 

Unid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$ / KM KM/ Mês 

Página 1 
de 2 Página(s) 
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TOTAL DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 1.699,50 

Descrição dos Custos Valor Anual 

Lucro 15% 
Combustfvel - Nota 3 

Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 

Manutenção (Pneus, Freios, Óleos,  etc)  - Nota 3 

Salário Motorista e Vale Alimentação - Nota 1 

41.111,38 

66.110,00 

6.045,19 

20.394,00 

45.566,67  

Sub-Totais 179.227,24 

Simples 12% 21.507,27 
Desp. Administrativas 0% 
Totals 200.734,50 

Valor por Km:  

Valor Mensal 

3.425,95 20,480% 

5.509,17 32,934% 

503,77 3,012% 

1.699,50 10,160% 

3.797,22 22,700% 

14.935,60 

1.792,27 10.714% 

16.727,88 100,000% 

IRS 6,081 
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Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 Vai'.» Mutisol Valor Anual 

2.205.00 

428,75 

620.00 

31.605,00 

7.440,00 

R$ 2.633,75 

R$ 620,00  

Salário mensal 

INSS 

FGTS 

Ferias 183,75 

Adic.Férias 61,25 

Benefícios 

13° Salário 183,75 

Vale Alimentação 

Valor Mensal Valores Anuais Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 

Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Media KM /Cons P/ Lit Valor/Litro Km 

Consumo Combustível 4,5 6,01 113 

Consumo  Oleos e Correas -  Nota  3 

Oleo de Motor 0,01 113 

Oleo Hidraulico 0,01 113 

Oleo  Diferencial  0.01 113 

Outros (filtros correas ...) 0,19 113 
Consumo Pneus - Nota 3 

Valor Mensal  

R$ 3.320,19  

R$ 24,86 

R$ 24,86 

R$ 24,86  

R$ 472 34 

Unid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$ / KM KM/ Mês 

Pneus Misto 6 1.760,00 45.000 0,23 583.38 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Página 1 
de 2 Página(s) 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ROTA 07  

Veiculo Ano Cap. Max.  Passageiros Valor 

MICROÔNIBUS 2001 16 20.000,00 Placa AJW8J15 

N° Dias Letivos Ano 220 

N° Meses com Transportes 10 

Media Dias Letivos/Mês 22 

Percurso Diário - Km 113 

Percurso Mensal - Km 2.486  

IPVA 

DPVAT 

Vistorias - Detran 180,00 

Inspeção Semestral do Inmetro com Laudo -  Art.  136 CTB 350,00 

Renovação do Alvará de Funcionamento 392,00 

Vistoria Tacbgrafo - Válido por 02 (dois) anos 300,00 

Discos Diagrama (Tacógrafos) 100,00 

Licenciamento 100,00 

Seguro Passageiros 2.300,00 

Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 

Assessoria Contábil 
Total 5.722,00 R$ 476,83  

2.000,00 



TOTAL DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 1.130,30 

Descrição dos Custos Valor Anual Valor Mensal 

Lucro 25% 
Combustível - Nota 3 

Documentação (IPVA, Vistárias.etc) - Nota 2 

Manutenção (Pneus, Freios, Óleos,  etc)  - Nota 3 
Salário Motorista e Vale Alimentação - Nota 1 

38106,84333 

39.842,29 
5.722,00 

13.563,62 
39.045,00  

3.175,57 

3.320,19 

476,83 

1.130,30 

3.253,75 

24,966% 

26,103% 

3,749% 

8.886% 
25.581% 

Sub-Totais 136.279,75 11.356,65 

Simples 12% 16.353,57 1.362,80 10,714%  

Desp. Administrativas 0% 
Totais 152.633.32 12.719,44 100,000% 

Valor por Km: I RS 5,121 
NOEL  
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Assinado de forma digital por 
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44 20.000,00 

220 

10 

22 
150 

3.300  

Placa AGM7B45 ÔNIBUS 1996 

N° Dias Letivos Ano 

N° Meses com Transportes 

Media Dias Letivos/Mês 

Percurso Diário - Km 

Percurso Mensal - Km 

Valor Anual Valor Mensal  Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  31; 

Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 Valores Anuais Valor Mensal 

IPVA 

DPVAT 

Vistorias - Detran 170,00 

Inspeção Semestral do lnmetro com Laudo -  Art.  136 CTB 350,00 

Renovação do Alvará de Funcionamento 392,00 

Vistoria Tacbgrafo - Válido por 02 (dois) anos 207,34 

Discos Diagrama (Tacitigrafos) 80,00 

Licenciamento 94,94 

Seguro Passageiros 2.650,91 

Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 

Assessoria Contábil 2.100.00 

Total 6.045,19 R$ 503,77  

Consumo Combustível/Manutenção Nota 3 

Media KM /Cons P/ Lit Valor/Litro Km 

Consumo  Combustive! 3 ,••• 6,01 150 

Consumo  Oleos  e Correas - Nota 3 •  

Oleo  de Motor  0,01 150 

Oleo  Hidraulico  0,01 150 

Oleo  Diferencial 0,01 150 

Outros (filtros correas ...) 0,18 150 
Consumo Pneus - Nota 3 

Valor Mensal  

R$6.611.00  

R$ 33,00 

R$ 33.00 

R$ 33,00 

R$ 587,40 

Unid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$ / KM KM/ Mês 

Pneus Misto 6 2.760,00 45.000 0,37 1.214,40 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ROTA 08  

Veiculo Ano Cap. Max.  Passageiros Valor 

Salário mensal 2.660,00 

INSS 

FGTS 

Ferias 221,67 

Adic.Férias 73,89 

Benefícios 

13° Salário 221,67 517,22 

Vale Alimentação 620,00 

38.126,67 R$ 3.177,22 

7.440,00 R$ 620,00  



Município de Capanema 
Estado do  Parana  

TOTAL DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 1.900,80 

Descrição dos Custos Valor Anual Valor Mensal 
Lucro 25% 
Combustível - Nota 3 

Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 
Manutenção (Pneus, Freios,  Oleos, etc)  - Nota 3 
Salário Motorista e Vale Alimentação - Nota 1 

61.247,96 
79.332,00 
6.045,19 

22.809,60 
45.566,67  

5.104,00 
6.611,00 

503,77 
1.900,80 
3.797,22 

25.435% 
32,945% 

2,510% 
9,472% 

18,923% 
Sub-Totais 215.001,42 17.916,79 
Simples 12% 25.800,17 2.150,01 10,714% 
Desp. Administrativas 0% 

Totals 240.801,59 20.066,80 100.000% 

Valor por Km: I RS 6,081 
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Município de Capanema 
Estado do Para  ná  

Valor Mensal Valores Anuais Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 

180,00 

350,00 

392,00 

300,00 

100,00 
100,00 

2.650,00 

2.100,00 

IPVA 

DPVAT 

Vistorias - Detran 

Inspeção Semestral do lnmetro com Laudo -  Art.  136 CTB 

Renovação do Alvará de Funcionamento 

Vistoria Tacáigrafo - Válido por 02 (dois) anos 

Discos Diagrama (Tacógrafos) 
Licenciamento 

Seguro Passageiros 

Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 
Assessoria Contábil 

Total 6.172,00 R$ 514,33  

Media KM /Cons P/ Lit Valor/Litro Km Valor Mensal  
R$ 3.819,69  6,01 130 Consumo Combustível 4,5 

R$ 28,60 0,01 130 
R$ 28,60 0,01 130 
R$ 28,60 0,01 130 

Valor Anual Valor Mensal  Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 

2.205.00 

428,75 

620.00 

31.605,00 

7.440,00 

R$ 2.633,75 

R$ 620,00  

Salário mensal 

INSS 

FGTS 

Ferias 183,75 

Adic.Férias 61,25 
Benefícios 

13° Salário 183,75 

Vale Alimentação 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ROTA 09  

Veiculo Ano Cap. Max.  Passageiros Valor 
MICROÔNIBUS 2001 27 20.000,00 

N° Dias Letivos Ano 

N° Meses com Transportes 

Media Dias Letivos/Mês 

Percurso Diário - Km 

Percurso Mensal - Km 

220 

10 

22 
130 

2.860  

Placa ALR2128 

Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Consumo  Oleos  e Correas - Nota 3  

Oleo  de Motor  

Oleo  Hidraulico  

Oleo  Diferencial 

Outros (filtros correas ...) 
Consumo Pneus - Nota 3 

0,24 130 R$ 686.40 

Unid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$ / KM KM/ Mês 

Pneus Misto 6 2.160,00 45.000 0,29 823.68 
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Município de Capanema 
Estado do Paraná 

100,000% 

IRS 5,121 

14.644,50 

TOTAL DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 1.595,88 

Descrição dos Custos Valor Anual 
Lucro 25% 
Combustível - Nota 3 

Documentação (IPVA, Vistõrias.etc)- Nota 2 
Manutenção (Pneus, Freios, Óleos,  etc)  - Nota 3 
Salário Motorista e Vale Alimentação - Nota 1 

46701,51667 
45.836,27 

6.172,00 
19.150,56 
39.045,00  

Sub-Totais 156.905,34 
Simples 12% 18.828,64 
Desp. Administrativas 0% 
Totais 175.733,98 

Valor por Km:  

Valor Mensal 
26,575% 
26,083% 

3,512% 
10,897% 
22.218% 

10,714%  

3.891,79 
3.819,69 

514,33 
1.595,88 
3.253,75 

13.075,45 
1.569.05 

MORETTI & KUSNIEWSKI LTDA 

VILMAR Assinado de forma digital por 
VILMAR 

KUSNIEWSKI:9342695 KUSNIEWSKI:93426950944 

0944 Dados: 2023.02.13 10:21:38 -0300' 

o 055  



Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Média  KM /Cons P/ Lit Valor/Litro Km 

Consumo Combustível 4,5 6,01 110 
Consumo  Oleos  e Correas - Nota 3  

Oleo  de Motor  0,01 110 

Oleo  Hidraulico  0,01 110 

Oleo  Diferencial 0,01 110 

Outros (filtros correas ...) 0,21 110 
Consumo Pneus - Nota 3 

Valor Mensal  
R$ 3.232,04  

R$ 24,20 

R$ 24,20 
R$ 24,20 

R$ 496,10 

Unid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$ / KM KM/ Mês 

Pneus Misto 6 1.500,00 45.000 0,20 484.00 

Documentação (IPVA, Vistorlas.etc) - Nota 2 Valores Anuais Valor Mensal 

IPVA 

DPVAT 

Vistorias - Detran 

Inspeção Semestral do Inmetro com Laudo -  Art.  136 CTB 

Renovação do Alvará de Funcionamento 

Vistoria Tacbgrafo - Válido por 02 (dois) anos 

Discos Diagrama (Tacógrafos) 

Licenciamento 

Seguro Passageiros 

Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 

Assessoria Contábil 

180,00 

350,00 
392,00 
300,00 

80,00 
95,00 

2.300,00 

2.000,00 
Total 5.697,00 R$ 474,75  

Valor Anual Valor Mensal  Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 

2.205,00 

428,75 

620,00 

31.605,00 

7.440,00 

R$ 2.633,75 

R$ 620,00  

Salário mensal 
INSS 
FGTS 
Ferias 183,75 

Adic.Férias 61,25 
Benefícios 
13° Salário 183,75 

Vale Alimentação 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ROTA 11  

Veiculo Ano Cap. Max.  Passageiros Valor 
micRodmisus 1995 12 10.000,00 Placa AFT8H03 

N° Dias Letivos Ano 220 

N° Meses com Transportes 10 
Média Dias Letivos/Mês 22 
Percurso Diário - Km 110 

Percurso Mensal - Km 2.420  

Página 1 
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Município de Capanema 
Estado do Paraná 

TOTAL DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 1.052,70 

Descrição dos Custos Valor Anual Valor Mensal 

Lucro 25% 36672,13333 3.056,01 24,650% 
Combustível - Nota 3 38.784,53 3.232,04 26,070% 

Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 5.697,00 474,75 3,829% 

Manutenção (Pneus, Freios, Óleos,  etc)  - Nota 3 12.632,40 1.052,70 8,491% 
Salário Motorista e Vale Alimentação- Nota 1  39.045,00 3.253,75 26,245% 
Sub-Totais 132.831,07 11.069,26 

Simples 12% 15.939,73 1.328,31 10,714%  

Desp. Administrativas 0% 

Totais 148.770,79 12.397.57 100,000% 

Valor por Km: I IRS 5,121 

VIA00 ZANATTA LTDA 

CARLOS ALEXANDRE Assinado de forma digital por 
CARLOS ALEXANDRE 

ZANATTA:07517121 ZANATTA:07517121910 

910 
Dados: 2023.02.13 10:22:05 
-03'00' 
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Município  de Capanerna 
Est ado do  Paraná  

I.  ROTA 12  

45 20.000,00 

220 

10 

22 

63 

1.386  

Placa AHA4048 ÔNIBUS 1997 

N° Dias Letivos Ano 

N° Meses com Transportes 

Média Dias Letivos/Mês 

Percurso Diário - Km 

Percurso Mensal - Km 

Valor Anual Valor Mensal  Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 

2.660,00 

517,22 

620,00 

38.126,67 

7.440,00 

R$ 3.177,22 

R$ 620,00  

Salário mensal 

INSS 

FGTS 

Férias 221,67 

Adic.Férias 73,89 
Benefícios 

13° Salário 221,67 

Vale Alimentação 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 
( 

Veiculo Ano Cap. Max.  Passageiros Valor 

Documentação (IPVA, Vistorias.etc) - Nota 2 Valores Anuais Valor Mensal 

IPVA 

DPVAT 
Vistorias - Detran 

Inspeção Semestral do Inmetro com Laudo Art.  136 CTB 

Renovação do Alvará de Funcionamento 

Vistoria Tacbgrafo - Válido por 02 (dois) anos 

Discos Diagrama (Tacbgrafos) 

Licenciamento 

Seguro Passageiros 

Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 

Assessoria Contábil 

170,00 

350,00 

392,00 

207,34 

80,00 

94,94 

2.650,91 

2.100,00 

Total 6.045,19 R$ 503,77  

Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Média  KM /Cons P/ Lit Valor/Litro Km Valor Mensal  

Consumo Combustível 3 6,01 63 R$ 2.776,62  

Consumo  Oleos  e Correas - Nota 3  

Oleo  de Motor  0,01 63 R$ 13,86 

Oleo  Hidraulico  0,01 63 R$ 13,86 

Oleo  Diferencial 0.01 63 R$ 13,86 

Outros (filtros correas ...) 0,17 63 R$ 228,69 

Consumo Pneus - Nota 3 

Unid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$ / KM KM/ Mês 

Pneus Misto 6 2.760,00 45.000 0,37 510.05 



Município de Capanema 
Estado do  Parana  

TOTAL DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 780,32 

Descrição dos Custos Valor Anual Valor Mensal 

Lucro -15% 
Combustível - Nota 3 

Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 

Manutenção (Pneus, Freios, Óleos,  etc)  - Nota 3 

Salário Motorista e Vale Alimentação - Nota 1 

(4.780,45) 

33.319,44 

6.045,19 

9.363,82 

45.566,67  

(398,37) 

2.776,62 

503,77 

780,32 

3.797,22 

-4,726% 

32,940% 

5,976% 

9,257% 

45,048% 

Sub-Totais 89.514,66 7.459,56 

Simples 0% 
969,74 

0.000% 

Desp. Administrativas 13% 11.636,91 
Totals 101.151,57 8.429,30 88,496% 

Valor por Km: R$ 6,08 I 
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Pneus Misto 6 2.760,00 45.000 0,37 688,16 

Valor Merisal  

R$ 3.746,23  

R$ 18.70 

R$ 18,70 

R$ 18,70 

R$ 289,85 

Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Média  KM /Cons P/ Lit Valor/Litro Km 
Consumo Combustível 3 6,01 85 
Consumo  Oleos  e Correas - Nota 3  

Oleo  de Motor  0,01 85 
Oleo  Hidraulico  0,01 85 
Oleo  Diferencial 0,01 85 

Outros (filtros correas ...) 0.16 85 
Consumo Pneus - Nota 3 

Unid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$ / KM KM/ Mês 

Documentação (IPVA, Vistdrias.etc) - Nota 2 Valores Anuais Valor Mensal 

IPVA 

DPVAT 

Vistorias - Detran 

Inspeção Semestral do lnmetro com Laudo -  Art.  136 CTB 
Renovação do Alvará de Funcionamento 

Vistoria Tacbgrafo - Válido por 02  (do's)  anos 

Discos Diagrama (Tacbgrafos) 

Licenciamento 

Seguro Passageiros 

Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 

Assessoria Contábil 

170,00 

350,00 

392,00 

207,34 

80,00 

94,94 

2.650,91 

2.100,00 

Total 6.045.19 R$ 503,77  

Página 1 
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Município  de Capanema 
F!.,,t ado do Pr  ná  

Valor Anual Valor Mensal  Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 

2.660,00 

517,22 

620,00 

38.126,67 

7.440,00 

R$ 3.177,22 

R$ 620,00  

Salário mensal 

INSS 

FGTS 

Férias 221,67 

Adic.Férias 73,89 

Benefícios 

13° Salário 221,67 

Vale Alimentação 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ROTA 13  

Veiculo Ano Cap. Max.  Passageiros Valor 
ÔNIBUS 1997 46 20.000,00 Placa BYG9845 

N° Dias Letivos Ano 220 

N° Meses com Transportes 10 
Média Dias Letivos/Mês 22 
Percurso Diário - Km 85 
Percurso Mensal - Km 1.870  



Página 2 

de 2 Página(s) 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

TOTAL DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 1.034,11  

Descrição dos Custos Valor Anual Valor Mensal 

Lucro 7% 
Combustível - Nota 3 

Documentação (IPVA, Vistdrias.etc) - Nota 2 

Manutenção (Pneus, Freios, Óleos,  etc)  - Nota 3 

Salário Motorista e Vale Alimentação - Nota 1  

19.819,69 

44.954,80 

6.045,19 

12.409,32 

45.566,67 

1.651,64 

3.746,23 

503,77 

1.034,11 

3.797,22 

14,517% 

32,928% 
4,428% 

9,090% 

33.376% 

Sub-Totais 128.795,66 10.732,97 

Simples 6% 7.727,74 643,98 5,660% 

Desp. Administrativas 0% 

Totals 136.523,40 11.376,95 100,000% 

Valor por Km: I R$ 6,081 

• 

 

ELISEU BUDKE 

Assinado de forma digital por 
ELISEU ELISEU BUDKE:28493443972 

BUDKE:28493443972 Dados: 2023.02.13 10:29:08 
-03'00' 

• 
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Município de Capanema 
Estado do Paraná 

Valor Anual Valor Mensal  Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 

2.660,00 

517,22 

620,00 

38.126,67 
7.440,00 

R$ 3.177,22 

R$ 620,00  

Salário mensal 

INSS 
FGTS 
Férias 221,67 
Adic.Férias 73,89 
Benefícios 
13° Salário 221,67 

Vale Alimentação 

Valor Mensal Valores Anuais Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ROTA  14  

Veiculo Ano Cap. Max. Passageitos Valor  
ÓNIBUS 1993 47 15.000,00 Placa IBH5J27 

N° Dias Letivos Ano 220 
N° Meses com Transportes 10 
Média Dias Letivos/Mês 22 
Percurso Diário - Km 130 
Percurso Mensal - Km 2.860  

Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Média  KM /Cons P/ Lit Valor/Litro Km 

Consumo Combustível 3 6,01 130 
Consumo  Oleos  e Correas - Nota 3  

Oleo  de Motor  0,01 130 

Oleo  Hidraulico  0,01 130 

Oleo  Diferencial 0,01 130 

Outros (filtros correas ...) 0.16 130 
Consumo Pneus - Nota 3 

Valor Mensal  

R$ 5.729,53  

R$ 28,60 
R$ 28,60 
R$ 28,60 

R$ 443.30 

Unid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$ / KM KM/ Mês  

Pneus Misto 6 2.760,00 45.000 0,37 1.052,48 

IPVA 
DPVAT 
Vistorias - Detran 

Inspeção Semestral do Inmetro com Laudo -  Art.  136 CTB 
Renovação do Alvará de Funcionamento 
Vistoria Tacágrafo - Válido por 02 (dois) anos 

Discos Diagrama (Tacágrafos) 
Licenciamento 
Seguro Passageiros 

Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 
Assessoria Contábil 

170,00 
350,00 
392,00 
207,34 

80,00 
94,94 

2.650,91 

2.100,00 
Total 6.045,19 R$ 503,77  



VIAÇÃO IGUAÇU LTDA 

NIVALDO 
BRAUN:33511381991 

Assinado de forma digital por 
NIVALDO BRAUN:33511381991 
Dados: 2023.02.13 10:31:00 
-03'00' 

Página 2 

de 2 Página(s) 

0(f76.561 Município de Capanema 
Estado do  Parana  

TOTAL DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 1.581,58 

Descrição dos Custos Valor Anual Valor Mensal 
Lucro 20% 
Combustível - Nota 3 

Documentação (IPVA, Vistárias.etc) - Nota 2 

Manutenção (Pneus, Freios, Óleos,  etc)  - Nota 3 

Salário Motorista e Vale Alimentação - Nota 1 

46.848,00 

68.754,40 

6.045.19 

18.978,96 

45.566,67 

3.904,00 

5.729,53 

503,77 

1.581,58 

3.797,22  

22,465% 

32,970% 

2,899% 

9,101% 

21,851% 

Sub-Totais 186.193,22 15.516,10 
Simples 12% 22.343,19 1.861,93 10,714% 

Desp. Administrativas 0% 

Totals 208,536,41 17.378,03 100,000% 

Valor por Km: I RS 6,081  

• 

• 



Documentação (IPVA, Vistárlas.etc) - Nota 2 Valores Anuais Valor Mensal 

IPVA 
DPVAT 

Vistorias - Detran 

Inspeção Semestral do Innietro com Laudo -  Art.  136 CTB 

Renovação do Alvará de Funcionamento 

Vistoria Tacbgrafo - Válido por 02 (dois) anos 

Discos Diagrama (Tacbgrafos) 

Licenciamento 

Seguro Passageiros 

Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 

Assessoria Contábil 

170,00 

350,00 

392,00 

207,34 

80,00 

94,94 

2.650,91 

2.100,00 

Total 6.045,19 R$ 503,77  

Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Média  KM /Cons P/ Lit Valor/Litro Km Valor Mensal  

Consumo Combustivel 3 6,01 100 R$ 4.407,33 

Consumo  Oleos  e Correas - Nota 3  

Oleo  de Motor  0,01 100 R$ 22.00 

Oleo  Hidraulico  0,01 100 R$ 22,00 

Oleo  Diferencial 0,01 100 R$ 22.00 

Outros (filtros correas ...) 0,16 100 R$ 341,00 

Consumo Pneus - Nota 3 

Unid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$ / KM KM/ Mês 

Pneus Misto 6 2.760,00 45.000 0,37 809.60 

Valor Anual Valor Mensal  Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 

2.66000 

517,22 

620,00 

38.126,67 

7.440,00 

R$ 3.177,22 

R$ 620,00  

Salário mensal 

INSS 

FGTS 

Férias 221.67 

Adic.Férias 73,89 

Benefícios 

13° Salário 221,67 

Vale Alimentacao 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ROTA 15  

Veiculo Ano Cap. Max.  Passageiros Valor 
ÔNIBUS 2005 41 35.000,00 Placa LOO1A31 

N° Dias Letivos Ano 220 

N° Meses com Transportes 10 

Média Dias Letivos/Mês 22 

Percurso Diário - Km 100 

Percurso Mensal - Km 2.200  
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• 

TOTAL DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 1.216,60 

Descrição dos Custos Valor Anual Valor Mensal 

Lucro 15% 

Combustível - Nota 3 

Documentação (IPVA, Vistárias.etc) - Nota 2 

Manutenção (Pneus, Freios, Óleos,  etc)  - Nota 3 

Salário Motorista e Vale Alimentação - Nota 1  

32.225,86 

52.888,00 

6.045,19 

14.599,20 

45.566,67 

2.685,49 

4.407,33 

503,77 

1.216,60 

3.797,22 

20.090% 

32,972% 

3,769% 

9,101% 

28,407% 

Sub-Totais 151.324,92 12.610,41 

Simples 6% 9.079,50 756,62 5,660% 

Desp. Administrativas 0% 

Totals 160.404,41 13.367,03 100,000% 

Valor por Km: I R$ 6,081 

LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS 

LEOCIR PINHEIRO DOS 
Assinado de forma digital por 
LEOCIR PINHEIRO DOS 

SANTOS:32590289000 SANTOS:32590289000132 

132 Dados: 2023.02.13 10:30:29 
-0300'  

• 



Documentação (IPVA, Vistárlas.etc) - Nota 2 Valores Anuais Valor Mensal 

IPVA 

DPVAT 

Vistorias - Detran 

Inspeção Semestral do Inrnetro com Laudo -  Art.  136 CTB 

Renovação do Alvará de Funcionamento 

Vistoria Tacógrafo - Válido por 02 (dois) anos 

Discos Diagrama (Tacágrafos) 

Licenciamento 

Seguro Passageiros 

Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 

Assessoria Contábil 

170,00 

350,00 

392,00 

207,34 

80,00 

94,94 

2.650,91 

2.100,00 

Total 6.045,19 R$ 503,77  

Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Média  KM /Cons P/ Lit Valor/Litro Km Valor Mensal  

Consumo Combustível 3 6,01 100 R$ 4.407,33  

Consumo  Oleos  e Correas - Nota 3  

Oleo  de Motor  0,01 100 R$ 22.00 

Oleo  Hidraulico  0,01 100 R$ 22.00 

Oleo  Diferencial 0.01 100 R$ 22.00 

Outros (filtros correas ...) 0,16 100 R$341.00 
Consumo Pneus - Nota 3 

Unid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$! KM KM/ Mês 

Pneus Misto 6 2.760,00 45.000 0,37 809.60 

38 35.000,00 

220 

10 

22 

100 

2.200  

Placa ATI2E80 ÔNIBUS 2004 
N° Dias Letivos Ano 

N° Meses com Transportes 

Média Dias Letivos/Mês 

Percurso Diário - Km 

Percurso Mensal - Km 

Valor Anual Valor Mensal  Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ROTA 16  

Veiculo Ano Cap. Max.  Passageiros Valor 

2.660,00 

221,67 

73,89 

517,22 221,67 

620,00 

Salário mensal 

INSS 

FGTS 

Férias 

Adic.Férias 

Benefícios 

130  Salário 

Vale Alimentação 

R$ 3.177,22 

R$ 620.00  

38.126.67 

7.440,00 

Página 1 

de 2 Pagina(s) 

I 6 Município de Capanema 
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12,798% 

32,931% 

3,764% 

9,090% 

28,373% 

1.712,85 

4.407.33 

503,77 

1.216,60 

3.797,22 
11.637,77 

13.383,43 86.957% 

 DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 1.216,60 

Descrição dos Custos Valor Anual 

Lucro 5% 
Combustível - Nota 3 

Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 

Manutenção (Pneus, Freios, Óleos,  etc)  - Nota 3 

Salário Motorista e Vale Alimentação - Nota 1 

20.554,15 

52.888.00 

6.045,19 

14.599,20 

45.566,67  

Sub-Totais 139.653,21 

Simples 

20.947,98 Desp. Administrativas 15% 

Totals 160.61)1,19 

Valor por Km:  

Valor Mensal 

0.000% 

1.745,67 

IRS 6,081  

ADOLFO LOPES TRANSPORTES LTDA 

ADOLFO LOPES Assinado de forma digital por 

TRANSPORTES ADOLFO LOPES TRANSPORTES 
EIRELI:36664645000176 

EIRELI:36664645000176 Dados: 2023.02.13 10:33:05 -03'00' 

e 

• 
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0,37 971,52 Pneus Misto 6 2.760,00 45.000 

48 15.000,00 

220 

10 

22 

120 

2.640  

Placa BYD6509 6NIBUS 1992 

N° Dias Letivos Ano 

N° Meses com Transportes 

Media Dias Letivos/Mês 

Percurso Diário - Km 

Percurso Mensal - Km 

Valor Anual Valor Mensal  Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ROTA 17  

Veiculo Ano Cap. Max.  Passageiros Valor 

2.660,00 

221,67 

73,89 

221,67 517,22 

620,00 

Salário mensal 

INSS 

FGTS 

Ferias 

Adic. Férias 

Benefícios 

13° Salário 

Vale Alimentação 

R$ 3.177,22 

R$ 620,00  
38.126,67 

7.440,00 

Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 Valores Anuais Valor Mensal 

IPVA 

DPVAT 

Vistorias - Detran 

Inspeção Semestral do Inrnetro com Laudo -  Art.  136 CTB 
Renovação do Alvará de Funcionamento 

Vistoria Tacligrafo - Válido por 02 (dois) anos 

Discos Diagrama (Tacbgrafos) 

Licenciamento 

Seguro Passageiros 

Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 

Assessoria Contábil 

170,00 

350,00 

392,00 

207,34 

80,00 

94,94 

2.650,91 

2.100,00 

Total 6.045,19 R$ 503,77  

Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Media KM /Cons P/ Lit Valor/Litro Km Valor Mensal  

Consumo Combustível 3 6,01 120 R$ 5.288,80 
Consumo  Oleos  e Correas - Nota 3  

Oleo  de Motor  0,01 120 R$ 26,40 

Oleo  Hidraulico  0,01 120 R$ 26,40 

Oleo  Diferencial 0,01 120 R$ 26,40 

Outros (filtros correas ...) 0,16 120 R$ 409,20 

Consumo Pneus - Nota 3 

Unid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$ / KM KM/ Mês 

Página 1 

de 2 Página(s) 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

TOTAL DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 1.459,92  

?!..: I • J o ' 

Descrição dos Custos Valor Anual Valor Mensal 

Lucro 24% 
Combustível - Nota 3 

Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 

Manutenção (Pneus, Freios, Óleos,  etc)  - Nota 3 

Salário Motorista e Vale Alimentação - Nota 1 

49.077,01 

63.465,60 

6.045,19 

17.519,04 

45.566,67  

4.089,75 

5.288,80 

503,77 

1.459,92 

3.797,22 

25.485% 

32,956% 

3,139% 

9,097% 

23,662% 

Sub-Totais 181.673,50 15.139,46 

Simples 6% 10.900,41 908,37 5,660% 

Desp. Administrativas 0% 

Totals 192.573,91 16.047,83 100.000% 

Valor por Km: I R$ 6,081 

LUCHESE TUR LTDA 

ANDRE Assinado de forma digital por 

LUCHESE:055753729 
ANDRE LUCHESE:05575372901 
Dados: 2023.02.13 10:34:11 

01 -03'00' 

• 
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Estncin do paroná 

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ROTA 18 

Veiculo Ano Cap. Max.  Passageiros Valor 
KOMBI 2009 9 10.000,00 

N° Dias Letivos Ano 220 

N° Meses com Transportes 10 
Média Dias Letivos/Mês 22 
Percurso Diário - Km 130 
Percurso Mensal - KM 2.860 

— 

Placa ASB2247 

Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 Valor Anual Valor Mensal — 

Salário mensal 1.830,00 

INSS - 
FGTS - 

Férias 152,50 

Adic.Férias 50,83 

Benefícios - 

13° Salário 152,50 355,83 

Vale Alimentação 620,00 

26.230,00 

7.440,00 

R$ 2.185,83 

R$ 620,00 

Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 Valores Anuais Valor Mensal 

IPVA 

DPVAT 

Vistorias - Detran 170,00 

Inspeção Semestral do lnmetro com Laudo -  Art.  136 CTB 350,00 

Renovação do Alvará de Funcionamento 392,00 

Vistoria Tacágrafo - Válido por 02 (dois) anos 207,34 

Discos Diagrama (Tacdgrafos) 80,00 

Licenciamento 94.94 

Seguro Passageiros 1.650,00 

Rastreamento Veicular por Kilometro Rodado 

Assessoria Contábil 2.100,00 
Total 5.044;28 R$  

Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Média  KM /Cons P/ Lit Valor/Litro Km Valor Mensal  

Consumo  Combustive! 4,5 5,50 130 R$ 3.495,56 

Consumo  Oleos  e Correas - Nota 3  

Oleo  de Motor  0.01 130 RS 28,60 

Oleo  Hidraulico  0,01 130 R$ 28,60 

Oleo  Diferencial 0,01 130 R$ 28.60 

Outros (filtros correas ...) 0,22 130 R$ 614,90 
Consumo Pneus - Nota 3 

Unid Marca de Pneu Novo Valor Unid Pneu Vida util KM R$ / KM KM/ Mês 

Pneus Misto 4 1.650,00 45.000 0.15 
TOTAL DE DESPESA DE MANUTENÇÃO 

419,47 
1.120,17  

Descrição dos Custos Valor Anual Valor Mensal 



VIAÇÃO SENTINELA LTDA 

VIACAO SENTINELA 
LTDA:063382100001 
70 

Assinado de forma digital por 
VIACAO SENTINELA 
LTDA:06338210000170 
Dados: 2023.02.13 10:17:45 -0300' 

Página 2 

de 2 Página(s) 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Lucro 25% 36967,73667 3.080,64 25,183°k 
Combustível- Nota 3 41.946,67 3.495,56 28,574% 

Documentação (IPVA, Vist6rias.etc) - Nota 2 5.044,28 420,36 3,436% 

Manutenção (Pneus, Freios, Óleos,  etc)  - Nota 3 13.442,00 1.120,17 9.157% 

Salário Motorista e Vale Alimentação - Nota 1 33.670,00 2.805,83 22.936%  

Sub-Totais 131.070,68 10.922,56 

Simples 12% 15.728,48 1.310,71 10,714% 

Desp. Administrativas  

Totals 146.799.17 12.233 26 100,000% 

Valor por Km: I R$ 4,281  

• 

• 



participo do Curso TRANSPOF TE ESCOLAR - RECICLAGEM realizado na cidade de 

16 horas, com validade ate  de F ver ode 2028. 

ALTO, 8 de Fevereiro de 2023 

PORTARIA DE CREDENCIAMENTO: 411 

DETRANPR  NNW 

• 
Certificado 

('ertificamos que, AT' 13188443 

NIVALDO  BRAUN 

------- Renach 1468414187 

\ 

7ategoria D 

PLANAL'Is0 03/02/2023 à 04/02/2023 ,  com carga horária total de no período d 

PROCESSO: Q2.299918-6 

Trânsito fácil 

Prefettuns Municipet de Ct 

CalVIC3 c;atiss doasnento éc45w 
do original. 
Ceramrnii. LQL f2023 

Marcelo Vieira de Mello 
Coordenador Geral 

"IRAN 'HZ  i  ACIL 



Disciplina 

PRIMEIROS SOCORROS 

RELACIONAMENT4 INTERPESSOAL 

LEGISLACAO 

DIRECAO DEFENSIVA 

Carga Horária 
3 

5 

3 

5  

Instrutor 

LEANDRO BECKER 

LEANDRO BECKER 

LEANDRO BECKER 

LEANDRO BECKER 

Carga horciria total 16 

Aproveitamento 100%  

Prefeltur MUfl1ØPQdO  Capai;  ex Cafixtu) 4,48 ale 444.14nerao 4 woe ne, do original. 

Carmerna, 
3  



AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LIDA 
CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 
CEP: 85819-250 / Cascavel - PR  

TEL  33249006 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000003286-77 

VEÍCULO APROVADO 

Al) :15410/CREZITAMS 

---- 

0 i I  5 7 2 

06.334.035/0001-43  
P  

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 

VW/MPOLO TORINO GVU 
'NUMERO DO (RA S$1 

BRANCA 

LRF1356 9BVVRP82W25R526562 . DIESEL  

26,00 

FOTOS DO VEICULO 

Apr. ,  

9,90 16,00  

Giovane Elias R 
Crea: 185061/D 

20/02/2023 

ALISSON FERI UZA - 09176680908 
CFT: 162353/TD 

Prefeitura Municipal do Capandma 
CeitMoo  qua  esto clowiner4c 6 cOpie ftei 
do original. 
Corrsterne, I  0 2   

CERT Paglois 1 de 3 

IFORWCERAPPA • RENA° 01 0311114020 

erapPera odado 2(VeddlIdi ••1494../1 Oa. fl - &BUT 
Ede ordlleado oodorsi vaddado Annie do dislamo SMUT 

VILA CRISTO REI, S/N  SIN  CAPANEMA PR /85760-000 
CARACT,,.rtisTIC,,,S ATiJAIS DO  VIEW, 145210AM DO r:RL.V/ 

'CA RI:OÇAREA 

TRANSPORTE DE ESCOLARES 
O• 

2005/2005  

LOTA'OC,  (Pt 

42 
_ 

‘,/ /  ruvA (14i,  
4;26. 

206 7.095 
OEtiA 

00860511111 

0 yoke.. odor telooddeado a. In•p•d000do n•• beadip•••a. •od• a. emprodo tadasor• do doeuoirdo. O irdoodo dalo•peolonddo 
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00 oper•odo tacensta Rem MIMI. Main diasaidda Patin. Ps condOpdas do raferdo no momenta as foops•do. Cado omen aimeopask on 
brwavio, prolonl a Vafdlde 40.11•1114.1010. 

odsidiaddc0 nos niodampliplos *Mal NaR10012. 
041  MOW',  odd. P••• onia•IMPo a.!W.F." Moen 

qualoquer prods prorcerlos par lindimier at, astagd• 
addend • 1•••••00 voodoo postador • COW • bon di 

TRASEIRA 

PANORAMICA 

PEG  

PASSAGEIRO / ONIBUS 
r)13F. 



FORM-CER-APOIA MASAO 01 090812020 

Pagina 2 de 3 CERTIFICADO APOIA: 000003288-77 Amara =Lidos 2M52I2023 14,611121 - Moan 11 - 8181.1T 
eartlecado podia* *sr raided* staves do lastasna SMUT  

NI:NERO DO LAUDO 

000003286-77 

ORDEM DE SERVIÇO 

34.445 

INTERIOR DO VEICULO RETIRADA DA PARTE TRASEIRA PARA A PARTE 
OWIAITAI 

EIXO E PNELIS DIANTEIROS DO VaCtillb 

L CA 
I  

NUMERAÇÃO DO CHASSI 

INTERIOR DO velcuo, RETIRADA DA PARTE FRONTAL PARA A PARTE 
TRASEIRA 

VA ,.;4 1 

")..4  

EIXO E PNEUS TRASEIROS DO VEICULO 

Giov 

Prefeitune MuniCipat do Capancom 
Cay.:No qua  esto  docurnfacito rtp0 1;-:. CBE 

do original. ,1 

Carnivore.  

ki 
110 

) 

Asbobilo 

•"-.) 
I  () 11  ri  

NNW 

fib 
{AO FARANAM 

 APOIA 

 
,
50S
‘  i 
 Oft?ti:SlIs DE

,:.„,; 
 

AVAL  CASil 
r -  e; "..,T1 *, 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO PARA 0 AC01- FOTOS  

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LIDA 

CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 

CEP: 85819-250/ Cascavel - PR  
TEL:  33249006  

EMAIL:  



TESTES DE REALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA 

GRUPO 1 CIRCUITO DE FREIO 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DISCOS, TAMBORES, PRATOS E COMPONENTES 

CONFORMIDADE DAS CARACTERISTICAS DO 
GRUPO 6 VEICULO 
ALINHAMENTO DE RODAS 

GRUPO 2 VOLANTE E COLUNA 
PARA-CHOQUES 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
ESPELHOS E RETROVISORES 

ARTICULAÇÕES 
LIMPADOR E LAVADOR DE PARA-BRISAS 

SERVODIREÇÃO HIDRAOLICA 
PARA-SOL 

ARMOTECEDOR DE DIREÇÃO 
VELOCÍMETRO 

GRUPO 7 BUZINA 
FUNCIONAMENTO DA SUSPENÇÃO 

CINTOS DE SEGURANÇA 
EIXOS 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
ELEMENTOS ELÁSTICOS 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA i 
ELEMENTOS ABSORVEDORES DE ENERGIA 

ESTEPE 
ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

TACOGRAFO 
ELEMENTOS DE ARTICULAÇÃO 

CINTO DE SEGURANÇA DA ARVORE DE 
TRANSMISSÃO ELEMENTOS DE REGULAGEM 

LACRES DA BOMBA DE SEGURANÇA ELEMENTOS LIMITADORES 
- 

RODAS FORA DO LIMITE ' ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 

FAROL TRASEIRO ' ELEMENTOS COMPLEMENTARES 

VIDROS ' SUSPENSÃO PNEUMÁTICA 

GRUPO 3 GRUPO 8 

LANTERNAS DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

LUZES INTERMITENTES DE ADVETENCIA TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

RETRORREFLETORES ' SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

GRUPO 4 
ESTADO GERAL DOS PNEUS 

ESTADO GERAL E FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS 
FARÓIS PRINCIPAIS 

DESMONTAVEIS 
FARÓIS AUXILIARES 

GRUPO 9 LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRAISEIRA 
PORTAS E TAMPAS 

LUZES DO PAINEL 
VIDROS E JANELAS 

GRUPO 5 BANCOS 
FREIOS DE SERVIÇO 

SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBU 1VEL 
FREIOS DE ESTACIONAMENTO 

SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS G SES 
r COMANDOS 

CARROÇARIA 
SERVOFREIO 

INSTALAÇÃO ELETRICAS.  • - 
I 

1 ,, . 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDOS DE FREIOS 

RESERVATÓRIO DE AR / VÁCUO 

Pnofeiturca Municip01 dc Capairu:Nna 
C;;:<.0 t,Lot e4.to ck.,:;4.nr.enZo b a)* f1e4 
do original.  

CERTIFICA  A  
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Parcela 

Vencimento 
01 / 010 

17/02/2023 

Nosso Número 109/94366248-0  

A.-teritica• rio verso Recibo  co  Sacado 

II 11 il 11 

Local de Pagamento 

Ate o vencimento, preferencialmente no Itaú. Após o vendrnento, somente no  Hail.  

Vencimento 

17/02/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de lanetro/FU- CEP 20091-007 

Agéricia/Cód  go  Beneficitrio 

0204/19425-2 
Data do Documento 
08/02/2023 

NO do Documento Espécie  Dec Aceite Data do Processamento  
10028062,36268/00000000/01 RC N 08/02/2023 

Cart.  / Nosso Número 

109/94366248-0 
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade Valor 

109 R$ 001 x 010 
(m) Valor do Documento 

R$309,93 
AO o venclrnento, pagar em qualquer agancla bancerla. 
Após o verKimento, procure seu corretor de seguros. 
A  fake  do pagamento da parcela  (snits  ou qualquer parcela, quando o pramio da  apace  for fravonado, Implicare no cancelamento do 
seguro, conforme proksto nas CondOes Gerais do seguro. 

(-) Desconto 

(-) Outras  Deduces  

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(m) Va  :or  Cobrado 

Pagador VIACAO IGUACU LTDA - CNPJ/CPF: 06.334.035/0001-43 

RUA RIO DE JANEIRO 1445 TERREO CENTRO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP3 

Autenticacâo Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

llancolWiSA. _1341-7 1  Banco Itati S.A. 341-7 34191.09941 36624.800201 41942.52000279264 000 0 Pq37')  

Agênda/Código Beneficiário 0204/19425-2 
Est:4de RC IQL,antidade 001 X 010 
Valor do  Documento  

(-) Desconto 

Outras DeclucZes 

R$309,93 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 
0,00 

(m) Valor Cobrado 

Carteira 109 

Número do Documento 
1002806236268/00000000/01 

pagactur 
VIACAO IGUACU LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/ RJ- CEP 



0&57t;  
cora 

Valor 

R$ 309,93 

14/02/2023 10:26  

Favorecido 

Código do boleto 

Autenticag5o 

Cora Pagamentos ODA - CNPJ: 34.052.649/0001-78 



O 

S  

VIAÇÃO IGUAÇU  LTDA 0 5 7 
Rua Rio de Janeiro, 1445, Centro, Capanema — PR. 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 

Tel.: (46) 999782447 E-mail: iguactiviacao@gmail.com  

A Empresa VIAÇÃO IGUAÇU, CNPJ 06.334.035/0001-43, através de seu Administrador, entrega 

no prazo estipulado pela prefeitura municipal de Capanema — PR a documentação faltante dos 

veículos e/ou de seus motoristas referente Processo de Dispensa de Licitação ng 1/2023, sendo 

apresentado ao Departamento de Contratações Públicas. 

Rota 02  

Documento INMETRO 

Capanema/PR, 01 de março de 2023 

VIAÇÃO !GU/KU 

0 departamento de Contratações Públicas Declara que recebeu os documentos acima 

mencionados em data 60,21 E2j /2.13  

Assinatura:  



ASSMAV,27LVIL+EW6 
:K.AlligeS X 

11..̀glIXOCOLV 0.  APOIA 
AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 

CNPJ: 06.045.563/0001-82 
R SOCIOLOGIA, 113 

CEP: 85819-250/ Cascavel - PR  
TEL  33249008 

145  
—1CitTaiani0af. ,  • 

O 

00522277144 

TRASEIRA DIANTEIRA 

Pagina  1 cla 3 

FORM-CERPPOIA REVISA0 01 05/00/2020 

MO. edrado en. 200000202).. 101420 - Oarrlia al • luso_rf 
Elias carOScado pods,* us wilds*, alayés Oa llama SMUT 

OPP.F 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA - EPP 

VILA CRISTO REI,  SIN  S/N CAPANEMA PR / 85760-000 
CAPr,cTEPi:-,  'it  a if  1:,4?:.; 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR 

NUMERO DO CERTIFICADO: 000003281-62 

VEICULO APROVADO 

3 

06.334.035/0001-43 

CERTIFICADO APOIA: 000003281-62 

NÃO APLICAVEL 

BRANCA 

9B9VPL344YPAK7001 DIESEL 

13,00 13,00 

FOTOS DO VEICULO 

ANC DV FAFIRIC-406 f MODELt? 

1988/1988 

45 

P..!:,0,7;AVELL.1:6,-FiV, 01 / Q i VA 64 1 
• `10/02/2023 CP4149 

PLACA 

O **do *loos Idmotfiaplo fo1 In•prolonodo lostrolood.o. Os sed• do 61166.66 **mono olo &amen'. O .Vaok,  tOf iMesigime• 
Man* *ow o mondl000nto  •os  povoelto. Oa *pone* vela*" Os *pa** Os Mulls. O prsaanss dooton.roto pnomosope• *Wow 
• oompononvis ftasoaaloaaios, noon hoorm o *brew* oft prop*** do *ado Os suss s._, br, qua.* •o• dome pemoilb, 
CM open** Moo**. Plow con** me* doo***110 lird6.1 as eattOlgOom do **No no I000016100 611 Instmolo. Ca* moor •10*** co •• 
Imp** *Hs *Mood • *Polode Intopliesannol.,  

ablatolaslOa• niusalassisolsoala• alonbay NMI*" 
P•.• Ortlieblio 10 Inspoo&o, rel•Nel 

*Ow* psalm INOV0001118 pot peahen. sit ~Mara 
Ion *Nor* • sprompo ewe* pos*Por • does o hoot all  

20/02/2023 

ALISSON ZEFE ING6E1OUZA - 09176680908 
CFT: 1623531TD 

Giovane Elias Ro‘its 
Crea: 185061/D 

Prefettura Municipal de Capanerna 
Ceilaioo qiie  este  cicaui.nenks, cOpis /id 
do original. 

cnirwrna,  6.921   

PASSAGEIRO / ONIBUS 
A / 

MON/PROTOTIPO 

AEL3280 

9,0'7 



NUMERO DO LAUDO 

000003281-62 

ORDEM DE SERVIÇO 

34.435 

AVAL CASCAVEL 1NSPECOES VEICULARES LTDA  

CNN,  06,045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 

CEP: 85819-250 / Cascavel - PR  

TEL:  33249006  

EMAIL:  

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO PARA 0 ACOI - FOTOS 

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE FRONTAL PARA A PARTE 
TRASEIRA 

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE TRASEIRA PARA A PARTE 
FRONTAL 

AVA I i.J.A:,(; AVF I )1A Li 149  UIVA  0 

G,?,' 1,inda- fella, 20 de fevr.‘reiro de 2023 09 50  
AVA CASC.:AVrt. 01A SV.0140 CAVA 041 

tind:1 feir,), 20  ;le  fevereiro 2021 09 `,1") 59 

EIXO E PNEUS DIANTEIROS DO VEICULO EIXO E PNEUS TRASEIROS DO VEICULO 

NUMERAÇÃO DO CHASSI 

AvAl CASCAVI.I. ()IA SV (1149 (II VA 04 I 

Linda fera. 20 dF,,, fevereiro de 2023 00:52 02, 

Pnsfeltura  
Ce 

•  clo 
ti i;riQu (Le 

Carlitsvna, 

ifski 
11,•,o 
/D   

Giovan 
Engenilis 

CREA-P8 

Qj 3  

CERTIFICADO APOIA 000003281-82 Pagina 2 de 3 Arquivo cdado  on  20102/2023 as 10:10:24 - Otimiza SMUT  
Esto certificado psdon 551 /1081110 atravOs do Gistema SISLIT 

FORM-CER-APOIA - REV/SAC 01 05/08/2020 

ASSOCIAÇÃO PARANAENSS APOIA  
EOSORGANISMOS DE 
INSPEÇÃO ACREDITADOS 



Prefeitura Municipal Capanorm. 
Cei1;rouo que esto do:Armen:0 cópie 116 

Carvirma.  06'1  
do original.  c)  

"A Pk 8F.)061 /1 ) 

CERTIFICADO AP 
Arquhoo salad* am 2010212023 as 011114 - OMMsa II. SMUT 
Eno eard114•40 peemrsi vallelado *Mavis de Saimaa SMUT 

Pepina 3 de 3 

fORIA-CER-APOIA - REVISA0 01 05100/2020 

TESTES DE REALIZAÇA0 OBRIGATORIA 
- 

.0.
, 

GRUPO 1 CIRCUITO DE FREIO 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DISCOS, TAMBORES, PRATOS E COMPONENTES 

CONFORMIDADE DAS CARACTERÍSTICAS DO 
GRUPO 6 VEICULO 
ALINHAMENTO DE RODAS 

GRUPO 2 VOLANTE E COLUNA 
PÁRA-CHOQUES 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
ESPELHOS E RETROVISORES 

ARTICULAÇÕES 
LIMPADOR E LAVADOR DE PÁRA-BRISAS 

SERVODIREÇA0 HIDRADLICA 
PÁRA-SOL 

ARMOTECEDOR DE DIREÇÃO 
VELOCÍMETRO 

GRUPO 7 BUZINA 
FUNCIONAMENTO DA SUSPENÇA0 CINTOS DE SEGURANÇA 
EIXOS EXTINTOR DE INCÊNDIO 
ELEMENTOS ELASTICOS TRIÂNGULO DE SEGURANÇA 
ELEMENTOS ABSORVEDORES DE ENERGIA ESTEPE 
ELEMENTOS ESTRUTURAIS TACÓGRAFO 
ELEMENTOS DE ARTICULAÇÃO CINTO DE SEGURANÇA DA ARVORE DE 

TRANSMISSÃO ELEMENTOS DE REGULAGEM 

LACRES DA BOMBA DE SEGURANÇA ELEMENTOS LIMITADORES 

RODAS FORA DO LIMITE ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 

FAROL TRASEIRO ELEMENTOS COMPLEMENTARES 

VIDROS SUSPENSÃO PNEUMÁTICA 

GRUPO 3 GRUPO 8 

LANTERNAS 'DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

LUZES INTERMITENTES DE ADVETÊNCIA ' TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

RETRORREFLETORES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 
, 

GRUPO 4 
ESTADO GERAL DOS PNEUS 

ESTADO GERAL E FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS FARÓIS PRINCIPAIS 
DESMONTÁVEIS  

FAWNS  AUXILIARES 
GRUPO 9 

, 
LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRAISEIRA 

PORTAS E TAMPAS LUZES DO PAINEL 
VIDROS E JANELAS 

GRUPO 5 BANCOS 
FREIOS DE SERVIÇO 

SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COM U TIVEL 
FREIOS DE ESTACIONAMENTO 

SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS  GAS  
COMANDOS 

CARROÇARIA 
SERVOFREIO 

INSTALAÇÃO ELÊTRICA E BATE 
, RESERVATÓRIO DE LÍQUIDOS DE FREIOS 

RESERVATÓRIO DE AR / VÁCUO 



VIAÇÃO SENTINELA LTDA - EPP 
Rua Rio de Janeiro, n° 1445, Centro, Capanema — PR. 

CNPJ: 06.338.210/0001-70  

Tel.:  (46) 999114846  E-mail:  sentinelaviacao@gmail.com  

A Empresa VIAÇÃO SENTINELA, CNPJ 06.338.210/0001-70, através de seu Administrador, 

entrega no prazo estipulado pela prefeitura municipal de Capanema — PR a documentação 

faltante dos veículos e/ou de seus motoristas referente Processo de Dispensa de Licitação n2  

1/2023, sendo apresentado ao Departamento de Contratações Públicas. 

Rota 03  

Documento INMETRO 

• Capanema/PR, 01 de março de 2023 

VIAÇÃO  SENTINELA 

0 departamento de Contratações Públicas Declara que recebeu os documentos acima 

mencionados em data   0.2 " / 02.0 .2,3  

• 
Assinatura: 

Ot 531 



TRASEIRA 

AVAL CASCAVEL 1NSPECOES VEICULARES LTDA 
CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 
CEP: 85819-250 / Cascavel PR  

TEL.  33249006 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000003278-67 

VEÍCULO APROVADO 

„— 

CL-0)0 ' 

01A 503 3t 
1190002/ITANS 

VIAÇÃO SENTINELA LTDA 

R RIO DE JANEIRO, 1445 1445  CENTRO  CAPANEMA PR / 85760-000 
CARACTERISTICAS A1DA)D DO  VEICULO  DIADOU CFO.V; 

DPO (A OWN; ARK  

PASSAGEIRO / ONIBUS NÃO APLICAVEL 
L+ARCA 

M.BEN7JOF 1620 BRANCA 
NUMEit0 00 ItA4,3. 

AGVV8H83 9BM384087TB105793 DIESEL 
lAqtelT1 F 1 

10,27 16,00 16,00 

FOTOS DO VEICULO 

06.338.210/0001-70 

4%0 DL FABFLCAÇA0 M30E.L0 
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-----------  20/02/20 -----",,, • ... ___ 
ALISSCL rCCI9-  E;SOUZA - 09176680908 
CFT: 162363/TD 

•'refettural Municipal de Capanema 

ceoao  qua  este clocutrartWi é c4508 fiel 

orttlirint. 

Giovane Elias 
Crea: 1 

CERTIFICADO APOIA 0000032  Algol. clod* ern 2010V2•23 at 0111111 - TI SHIM 
Eno oottlioodo paled for odAdado *Innis do Shim. SMUT 

Pal*. I de 3 

FORM-CER-AP00 - REVISA0 01 05/08/2020 



;NAL : ',CAL N  

n,e(-  inda fei,ft 20 de fovoteiro çtè 
Av AL ', A...',/tta2Q1A..,P 
!, tira. foyksn'irq 

EIXO E PNEUS TRASEIROS DO VEÍCULO EIXO E PNEUS DIANTEIROS DO VEICULO 

4 , 
VA AVI I  
f eft 1.4 

NUMERAÇAO DO CHASSI 

Giovan 
Er igentl,.. 

CBEA-P 

AL C AS, ',AVE.L 

giidu teira. 20 del' 

cog  itS 

0611  

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE TRASEIRA PARA A PARTE 
FRONTAL 

INTERIOR DO VEÍCULO. RETIRADA  OA  PARTE FRONTAL PARA A PARTE 
TRASEIRA 

()NA 041 
8.59 

(30 8 3 

op  APOIA  DOS CR8ANs  IS-MM DAFEla  

CERTFICADO DE I18PEÇA0 PARA 0 ACOI FOTOS 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 
CNPJ: 06.045.56310001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 
CEP: 85819-2501 Cascavel - PR  

TEL:  33249006  
EMAIL:  

NUMERO DO LAUDO 

000003278-67 

ORDEM DE SERVIÇO 

34.431 

::)r•Pt.47sit.ifritik Municipal de caparierna 
t 

Ertisit3 Ckit-Att nento 6 Opts 1164  :.;i:  1.-„,•;;o:t  

• , 'II 

CERTIFICADO APOIA:. 000003278-87 Arquivo  odado ern 20/0212023 as 00:31:31 -Mutts TI. SMUT 
Este oarlillourio period for v81111000 akimbo do SMUT 

Psalm" 2 de 3 

FORIA-CER-APOIA - REvt8A0 01 05/00/2020 



t.R4  
CIRCUITO DE FREIO 

SERVODIREÇ *0 HIDRAULICA  

ARMOTECEDOR DE DIREÇÃO 

GRUPO 7 

FUNCIONAMENTO DA SUSPENÇÃO 

EIXOS 

ELEMENTOS ELÁSTICOS 

ELEMENTOS ABSORVEDORES DE ENERGIA 

ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

ELEMENTOS DE ARTICULAÇÃO 

ELEMENTOS DE REGULAGEM 

ELEMENTOS LIMITADORES 

ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 

INFORMAÇ •ES CONSTANTES NO CRLV 

CONFORMIDADE DAS CARACTERÍSTICAS DO 
VEÍCULO 

GRUPO 2 

PARA-CHOQUES 

ESPELHOS E RETROVISORES 

LIMPADOR E LAVADOR DE PARA-BRISAS 

PARA-SOL 

VELOCÍMETRO 

BUZINA 

CINTOS DE SEGURANÇA 

EXTINTOR DE INCENDIO 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA 

ESTEPE 

TACÓGRAFO 

CINTO DE SEGURANÇA DA ARVORE DE 
TRANSMISSÃO 

LACRES DA BOMBA DE SEGURANÇA 

DISCOS, TAMBORES, PRATOS E COMPONENTES 

GRUPO 6 

ALINHAMENTO DE RODAS 

VOLANTE E COLUNA 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

ARTICULAÇÕES 

RODAS FORA DO LIMITE 

FAROL TRASEIRO 

VIDROS 

GRUPO 3 

LANTERNAS 

ELEMENTOS COMPLEMENTARES 

SUSPENSÃO PNEUMÁTICA 

GRUPO 8 

DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

GRUPO 1 

CARROÇARIA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATE IA) 

Giovrin 
Erjofl  

nr-TA_P 
Pagina 3 de 3 

FORM-CER-APOIA REVISA0 01 05484020 

TESTES DE REALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA 

LUZES INTERMITENTES DE ADVET NCIA  TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

RETRORREFLETORES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

GRUPO 4 

FARÓIS PRINCIPAIS  

ESTADO GERAL DOS PNEUS 

ESTADO GERAL E FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS 
DESMONTÁVEIS 

FARÓIS AUXILIARES 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRAISEIRA GRUPO 9 

LUZES DO PAINEL 
PORTAS E TAMPAS 

GRUPO 5 

FREIOS DE SERVIÇO 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO 

COMANDOS 

SERVOFREIO 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDOS DE FREIOS 

RESERVATÓRIO DE AR / VACUO 

Prefeitura Murlicipti 
Cartficio i 

qua erste dowir.ftirt:c aepta 

do :1 

CERTIFICADO APOIA 000003278-67 

VIDROS E JANELAS 

BANCOS 

SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASÉB 

ltroulvo  orlado  oar 20424023 at 092121 - OtImLra TI • 103.117 
Ezra carrificado  podara  war vaadado atravaa do 81.10a0a SISLIT 



VIAÇÃO SENTINELA LTDA - EPP 
Rua Rio de Janeiro, n° 1445, Centro, Capanema — PR. DIO 

CNPJ: 06.338.210/0001-70  

Tel.:  (46) 999114846  E-mail:  sentinelaviacao@gmail.com  

A Empresa VIAÇÃO SENTINELA, CNPJ 06.338.210/0001-70, através de seu Administrador, 

entrega no prazo estipulado pela prefeitura municipal de Capanema — PR a documentação 

faltante dos veículos e/ou de seus motoristas referente Processo de Dispensa de Licitação n° 

1/2023, sendo apresentado ao Departamento de Contratações Públicas. 

Rota 05  

Documento INMETRO 

• Capanema/PR, 01 de março de 2023 

VIAÇÃO SENTINELA 

0 departamento de Contratações Públicas Declara que recebeu os documentos acima 

mencionados em data   0 /22 0 ?)1Z r-). 3  
Assinatura: 1LJ,  

• 



ASSOCIACAOPARANAENSE 
DOS ORGANISMOS DE ApolA INSKAOACREDITADOS 

06.338.210/0001-70 

/i .io DE FARRICACAO /MODELO 

2002/2002 
CILINDRADA(CC) 

136 • 
RENAVAM 

25 00781198259  

Giovane Elias
t 

ogitski 
Crea: 185061/D  

• AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 
CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 
CEP: 85819-250 / Cascavel - PR  

TEL:  33249006 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000002431-75 

VEÍCULO APROVADO 
PROPITIETAMO 

VIAÇÃO SENTINELA LTDA 
lit/OE/TKO CEP 

R RIO DE JANEIRO, 1445 1445 CENTRO CAPANEMA PR / 85760-000 
CARAC f titusTicAs Ab Alo 00 VEICULO (DADOS DO CRI.V) 

800ECIE / Tipo CARROÇARIA 

PASSAGEIRO / ONIBUS NÃO APLICAVEL  
RCA  ! ,!0()FLO 0:URSA() 

M.BENZJCOMIL PIA 0 BRANCA 
PLACA I  IF ULMER° DO cliASsi 

DAJ1H92 9BM6882762B297950 DIESEL 
TARA01 PAT  (1) CIO II) 

5,58 8,50 8,50 

FOTOS DO VEICULO 
DIANTEIRA 

AVAL CA AVEL 01A-SV 0149 OVA 041 
ter a-feira, 10 de aneiro de 2023 08:11:10 

PLACA 

A -ASCAIEL 01A-SV 0149 OIVAr41 
ter a-feira, 10 de aneiro de 2023 08:11:39 

PANORAMICA 

AVAL CASCAVEL 01A-SV 0149 OIVA 041 
ter a-feira 10 de 'aneiro de 2023 08:10:57 

AOC:0'./15 

O shoal.  tiscinsa idantificado fol Inspacionado nas Instalavace da soda da  imprison  emissora do docurnento. O vectdo  foe  Inspecionado  conform.  /.qiilalfeo es tabele c ides nas regulamornaoõos !acne., N8R14040. 
Visando  arose*,  o stand/manto aos pracaltos d• sagurarva valc da legislatio d• trirrato. 0  present* document°  ndo pressupde qualquar aarantia7acPIIcla ou ImpacIta dada polo organismo da fnspoyio, relallva 

aos componantes Inspeclonados,  nun  isenta o fabricante proprI•drfo do calculo de  suss  rasponsabilidades quanto aos danos pessoals, ir•floft74, OU/ g alsquor peedas provocadas por probhirnas manutersho 

ou  operetta° Moonlit.  Roam  confect,.  rms.  document° no as condkOas do calculo no maquinto de Insp•t&o. Caso ocorra a/tera-96es, ou se • oNa • acldenes e apresento evades posterior a data •  hors  da 

inspegbo, est. perderá a validado Irnadiatamonto. 

OOSIIRVAÇOES 

- 
10/01/2023 - : 

ALEXANDRO), AREdD0 MARTINS - 26838364816 
CFT: 5062422597  

Prefeitura Municipgil do CapwieN-,-i- 

Cei que este &A.:WM:4Ni° 4c6pie fr- 

do original. 

Capnarrna, 
93 

CERTIFICADO APOIA: 000002431-75 Arquivo criado .n110/0112023 as 09:22:50 - Obmica TI - SISLIT 
Pagina 1 de 3 

Este certiflcado podará ser validado alravés do Sisterna SLSUT 
FORES-COR-APOIA REvisAo 01 05/08/2020 



t t i 387 
INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE TRASEIRA PARA A PARTE 

- FRONTAL 

gj 

AVAL CASCAVEL 01A-SV 0149 OIVA 041 
ter a-feira, 10 de  'anew()  de 2023 08:10.36 

EIXO E PNEUS DIANTEIROS DO VEICULO 

' mama. 

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE FRONTAL PARA A PARTE 
TRASEIRA 

EIXO E PNEUS TRASEIROS DO VEICULO 

¡M.\ ,  

Vikrerzmefplit0C,77,-..."' 
:14 

NUMERAÇÃO DO CHASSI 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO PARA 0 AC01- FOTOS 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 
CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 
CEP: 85819-250 / Cascavel - PR  

TEL:  33249006  
EMAIL:  

NÚMERO DO LAUDO 

000002431-75 

ORDEM DE SERVIÇO 

34.133 

r  

' 
ASSOCIAÇÃO PARANAENSE 

1;1  DOS ORDANISMOS DE ApoiA  
INSPEÇÃO ACREDITADOS 

Prefeitura Municipal do 
/ • Ceiiireao  qua  este cicdcumento fr- c6pile do original. 

ovane Eli' • Rogiu,.1,:i 
EtVgeOheit '• 

Igker,;.;..t-, 

cBEA-r. • 1850611D 

'-\  

 

CERTIFICADO APOIA: 000002431-75 Arquivo criado  am 1051/2023 as 09:22:60 -Minks Ti -2118LIT 
Eats cart/lc:ado podtri sat  validado  alravés do !Maims SMUT  

Pagina 2 de 3 

FORM-CER-APOIA - REVISÃO 01 051082020 



GRUPO 8 GRUPO 3 

GRUPO 1 CIRCUITO DE FREIO 

TESTES DE REALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA 

INFORMAQ ES CONSTANTES NO CRLV DISCOS, TAMBORES, PRATOS E COMPONENTES 

00.0'38 

CONFORMIDADE DAS CARACTERÍSTICAS DO , 
VEICULO GRUPO 6 

ALINHAMENTO DE RODAS 

VOLANTE E COLUNA 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

ARTICULAÇÕES 

SERVODIREQ • 0 HIDRAULICA 

ARMOTECEDOR DE DIREÇÃO 

GRUPO 7 

FUNCIONAMENTO DA SUSPENÇA0 

EIXOS 

ELEMENTOS ELÁSTICOS 

ELEMENTOS ABSORVEDORES DE ENERGIA 

ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

ELEMENTOS DE ARTICULAÇÃO 

ELEMENTOS DE REGULAGEM 

ELEMENTOS LIMITADORES 

ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 

ELEMENTOS COMPLEMENTARES 

SUSPENSAO PNEUM TICA 

GRUPO 2 

PARA-CHOQUES 

ESPELHOS E RETROVISORES 

LIMPADOR E LAVADOR DE P RA-BRISAS 

PARA-SOL 

TRIANGULO DE SEGURANÇA 

ESTEPE 

TACOGRAFO 

CINTO DE SEGURANÇA DA ARVORE DE 
TRANSMISSÃO 

LACRES DA BOMBA DE SEGURANÇA 

RODAS FORA DO LIMITE 

FAROL TRASEIRO 

VIDROS 

LANTERNAS 

LUZES INTERMITENTES DE ADVETÊNCIA 

RETRORREFLETORES 

DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

VELOCIMETRO 

BUZINA 

CINTOS DE SEGURANÇA 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 

PORTAS E TAMPAS 

VIDROS E JANELAS 
LUZES DO PAINEL 

arquivocnado on, 10/0112023 as 09:22.60 - Offrni. 11 -61SLIT 
Este ctrthIcado poderi so,  validado  atravds do  Sistema  SISLIT 

Pagina 3 da 3 

FORRI-CERAPOIA - REVISÃO 01 05105/2020 

FAR IS  AUXILIARES 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRAISEIRA GRUPO 9 

GRUPO 5 

FREIOS DE SERVIÇO 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO 

COMANDOS 

SERVOFREIO 

RESERVAT RIO DE L QUIDOS DE FREIOS 

RESERVATÓRIO DE AR / VÁCUO 

'Prefeitura  Municipal clo captanoinh: 

Get iirsw qua  este  ckekxtmento cóptet fI 

Capri
do original

i Lj
. Lt- .-) :03  

BANCOS 

SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

CARROÇARIA  

INSTALAÇÃO ELETRICA,E ATERIA 

Giovane Eli 
Engenheir 

CREA-P 

ski 
nico 
1/D  

GRUPO 4 

FARÓIS PRINCIPAIS  

ESTADO GERAL DOS PNEUS 

ESTADO GERAL E FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS 
DESMONTÁVEIS 



O 

VIAÇÃO ZANATTA LTDA dsO5s9 

Rua Dionisio Wons, n° 497,  São Cristovão,  Capanema — PR. 

CNPJ: 48.888.685/0001-80 

Tel.: (46) 99973-5662 E-mail: alexandre_zanatta@outlook.com  

A Empresa VIAÇÃO ZANATTA LTDA, CNPJ 48.888.685/0001-80, através de seu Administrador, 

entrega no prazo estipulado pela prefeitura municipal de Capanema — PR a documentação 

faltante dos veículos e/ou de seus motoristas referente Processo de Dispensa de Licitação n2  

1/2023, sendo apresentado ao Departamento de Contratações Públicas. 

Rota 07  

Documento certificado 

Capanema/PR, 01 de março de 2023 

VIAÇÃO ZANATTA LTDA 

0 departamento de Contratações Públicas Declara que recebeu os documentos acima 

mencionados em data 0-4./ o3 /„2o,p3  

Assinatura: 

• 



TRA SIT  CIL 

• 
Certificado 

Certificamos que, ir 13188431 

DIRCEU ANTONIO CANDIOTTO 

------- enach 2653772354 

( tegoria AD  

part• ipou do  Curso  

 

TE ESCOLAR - RECICLAGEM realizado na cidade de TRANSPOR 

PLANALTO no período d  03/02/2023 à 05/02/2023 ,  com carga horária total de 

16 horas, com validade até 8 de F ver ro de 2028. 

ALTO, 8 de Fevereiro de 2023 

PORTARIA DE CREDENCIAMENTO: 411 

PROCESSO: 92.299357-2 

   

Trânsitofácil 
Marcelo Vieira de Mello 

Coordenador Geral 

   

Prefeitura Municipal P 1- 

Cetiiikso  quo  este dtAxtinetrito 4 05 
do original. 

CAc, a, i002-3 

4,1,Ariat e- 

0)  DETRAN 

o 



Disciplina 

PRIMEIROS SOCORROS 

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL 

LEGISLACAO 

DIRECAO DEFENSIVA 

Carga Hord ria 

3 

5 

3 

5  

Instrutor 

LEANDRO BECKER 

LEANDRO BECKER 

LEANDRO BECKER 

LEANDRO BECKER 

Carga hortiria total 16 

Aproveitamento 100% 

ortgeituraMunIcfp ai4 - 

Cal iiiko  qua  este citAxnïttortie Opte 

Cav."-Jgxime   2G /2223 



MORETTI & KUSNIEWSKI LTDA 
Rua Rio de Janeiro, n° 1445, Centro, Capanema — PR. 

CNPJ: 38.949.298/0001-53 

Tel.: (46) 99936-6514 E-mail: morettikus@gmail.com  

A Empresa MORETTI & KUSNIEWSKI LTDA, CNPJ 38.949.298/0001-53, através de seu 

Administrador, entrega no prazo estipulado pela prefeitura municipal de Capanema — PR a 

documentação faltante dos veículos e/ou de seus motoristas referente Processo de Dispensa de 

Licitação n2  1/2023, sendo apresentado ao Departamento de Contratações Públicas. 

Rota 08  

Documento INMETRO 

Capanema/PR, 01 de março de 2023 

MORETTI & KUSNIEWSKI LTDA 

0 departamento de Contratações Públicas Declara que recebeu os documentos acima 

mencionados em data 

Assinatura:  

• 



38.949.298/0001-53 MORETTI & KUSNIEWSKI 
. • Cf P 

R RIO DE JANEIRO, 1445 1445 CENTRO CAPANEMA PR / 85760-000 
CAPACIERISTIr,  6 VF:ICUi 0 (DADOS DO GRLV) 

LTDA 

.01•1101.1 ao••••••••••••  Paging 1 de 3 

FORI.CER-APOIA REVISÂO 01 090812020 

Amoy* acme WIMICIMMO el 11111001.0 .001•1441 7y. 01111.1. 
Est* mordSoado foam& war wilds*, almis •• Slaloms GP:OJT 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000003280-81 

VEICULO APROVADO 

PASSAGEIRO / ONIBUS 

VVV/16.180 CO 

AGM7B45 f 9BVVYTARB3TRB00509 
lAvA r 

11.82 16,00 

NÃO APLICAVEL 

BRANCA 

• DIESEL 

16,00 

FOTOS DO VEICULO 

FABRA:AAc, 469010 

1996/1996 
NC141(., CitinfIVADA 

184 6.450 
IRFAA,At! 

00661926850  

CilA'.1," ,- \jfk  04 1  

PLACA 

O ralrulo agar laWaffiabb tat inspnionwo nos co. bay 0* wpm.* raboara 00 donsomPe. 0 Webb 41klbabbabb 
Womb briar doodrowdo dos poe•Mo• 0. sapoord• wiesdirr ea legbibio di Hebb 0 powanie akbabliab ode p••••••••  
ao•  abeponealea Inspbbaaaba. AM blab .1 tablerre• oo 4101 *010 do indmoto do son rospormtdid•do• mods add doom 
or operagio Imams. Moo ~Ms mar sloormnio &oleo so ooddly•••4, wk.*, monainfo de laipobla. Cab mom allwagara. 
atapabia. •olo pardook • %WOW& Mooll•limede. 

• 

noophdlo• •••••••••••• a•goloomdopem Modem N9R140a0. 
*aped.* 00  Ablate pab abbabias 40 Onspapb, rabb* 

baliabMa perdu proveadda• per problamb mosniarp&o 
Ill mddrido • wa*0 douli• pewter a date • Awe di 

20/02/2023 

ALISSON 
CFT: 162353/TO  

SOUZA - 09176680908 

Prefeitura  Munic,ip411O.o 
Ghillie° qua see 
do original. 

Carmriema, Miol   1  -4j 

TRASEIRA DIANTEIRA 

PANORAMICA 

Giovane Elias R 
Crea: 185061/C  

CNPJ: 06.045.563/0001-82 
:Oa P:TSK5 

R SOCIOLOGIA, 113 APOIA 
06'0593 

CEP: 85819-250/  Cascavel  - PR 
TEL: 33249006  

AVAI (;AOC:AVÍL 01A SV 01.19 / CAVA (01) 
2011)2120T) (19 



NUMERO DO LAI!,D0 

000003280-81 

ORDEM DE SERVIÇO 

34.433 

PARANAENSE  ApoiA  DDS DE
INSPEÇÃO nm.nos 

(-)1471 3  

EIXO E PNEUS TRASEIROS DO VEICULO EIXO E PNEUS DIANTEIROS DO VEICULO 

FOR1A-CER•APOI4 • REVISÃO 01 00/00/21320 

Pagsna 2 de 3 CERTIFICADO APOIA 000003280-81 ARIPAVOIRtodo cm 20;02/2023 as 10:04:34 OtInd. TI • S7SLIT 
bet ogilliesdo podo(0  sor  vatklado atravO s do fils ton. SISLIT 

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE TRASEIRA PARA A PARTE 
FRONTAL 

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE FRONTAL PARA A PARTE 
TRASEIRA 

AVAL CASCA. 01A 0149 UIVA 041 
unda-teira. 20 d ,..ereiro de 2023 09 31:20 

AVAL CASCAV 
unda-feira, 00,1 

IA.SV 49 61V4I,N 
fijr0. dti 202 A9.3a5(t  

NUMERAÇÃO DO CHASSI 

MunicipOt Capanoma 

Ct"ti-'3 ette ck....Attnento 6 ceoptit fie4 

7io eriOrint. 
/41214-3. 

s Rog itski  
Mecânico  

185061/D  

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO PARA 0 ACOI - FOTOS 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 

CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 

CEP: 85819-250 / Cascavel PR  
TEL:  33249006  

EMAIL:  



Arquivo  cried.°  em 20302,2023  an  1004:34 - Otimixa , 6181.1 T 
Esto Certificado po4er3 sor voildodo xar.svs do Sls  Wm.  5151, 

CERTIFICADO APOIA 000003280-81 Pagina  3 de 3 

FORM-CER.APOIA - REVIS40 01 0.908/2020 

-,mfeituro OilunicipCil 6i) Capar"-n.e. 

CAst cito  tree cico.winerfic cÓptit flet 

lo of4nnt.  

TESTES DE REALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA 

GRUPO 1 CIRCUITO DE FREIO 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DISCOS, TAMBORES, PRATOS E COMPONENTES 
0 

CONFORMIDADE DAS CARACTER1STICAS DO GRUPO 6 VEÍCULO 
ALINHAMENTO DE RODAS 

GRUPO 2 VOLANTE E COLUNA 
PARA-CHOQUES 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
ESPELHOS E RETROVISORES 

ARTICULAÇÕES 
LIMPADOR E LAVADOR DE PARA-BRISAS 

SERVODIREÇÂO HIDRAULICA 
PARA-SOL 

ARMOTECEDOR DE DIREÇÃO 
I  VELOCÍMETRO 

GRUPO 7 BUZINA 
FUNCIONAMENTO DA SUSPENÇÃO 

CINTOS DE SEGURANÇA 
EIXOS 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
ELEMENTOS ELÁSTICOS 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA 
ELEMENTOS ABSORVEDORES DE ENERGIA 

ESTEPE 
ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

TACÓGRAFO 
ELEMENTOS DE ARTICULAÇÃO 

CINTO DE SEGURANÇA DA ARVORE DE 
TRANSMISSÃO ELEMENTOS DE REGULAGEM 

LACRES DA BOMBA DE SEGURANÇA ELEMENTOS LIMITADORES 

RODAS FORA DO LIMITE ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 

FAROL TRASEIRO ELEMENTOS COMPLEMENTARES i 
I 

VIDROS SUSPENSÃO PNEUMÁTICA 

GRUPO 3 GRUPO 8 
LANTERNAS DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

LUZES INTERMITENTES DE ADVETÊNCIA TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

RETRORREFLETORES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

GRUPO 4 
ESTADO GERAL DOS PNEUS 

ESTADO GERAL E FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS 
DESMONTÁVEIS 

FARÓIS PRINCIPAIS 

FARÓIS AUXILIARES 

GRUPO 9 LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRAISEIRA 
PORTAS E TAMPAS 

LUZES DO PAINEL 
VIDROS E JANELAS 

GRUPO 5 BANCOS ,.. 
FREIOS DE SERVIÇO 

SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE CC/f3US IVEL 
FREIOS DE ESTACIONAMENTO 

SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS  GAPS  
COMANDOS 

CARROÇARIA 
/ SERVOFREIO 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA E  BAT IA 
RESERVATÓRIO DE L1QUIDOS DE FREIOS 

1 
RESERVATÓRIO DE AR / VÁCUO 

059,)  



mencionados em data 

Assinatura: 

• 

MORETTI & KUSNIEWSKI LTDA 0,00:59 ; 

Rua Rio de Janeiro, n° 1445, Centro, Capanema — PR. 

CNPJ: 38.949.298/0001-53 

Tel.: (46) 99936-6514 E-mail: morettikus@gmail.com  

A Empresa MORETTI & KUSNIEWSKI LTDA, CNPJ 38.949.298/0001-53, através de seu 

Administrador, entrega no prazo estipulado pela prefeitura municipal de Capanema — PR a 

documentação faltante dos veículos e/ou de seus motoristas referente Processo de Dispensa de 

Licitação n2  1/2023, sendo apresentado ao Departamento de Contratações Públicas. 

Rota 09  

Documento INMETRO 

Capanema/PR, 01 de março de 2023 

MORETTI & KUSNIEWSKI LTDA 

0 departamento de Contratações Públicas Declara que recebeu os documentos acima 

O 



• AVM.  : ';,M,e,151 UIVA  04 
20/02/ CO 13  

A V1:. Ç/,' A ' A I I 1 

FORM-CEP0APOIA REVISA0 01 06*57020 

Pepin& 1 de 3 CERTIFICADO APOIA: 0000032 948 Oval,. *Ode on 05510013 es OVO,..13 - 001.11s• - MLR 
Eno areilleade porlori Der r00O0o mewls 01,, /Mono SMUT 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 
CNPJ: 06.045.563/0001-82 • 

R SOCIOLOGIA, 113 
CEP: 85819-250 / Cascavel - PR  

TEL:  .33249006 

Itlii  APOIA r 

0-tel 0 5 .9 'i 
CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000003279-48 

VEICULO APROVADO 
, 

38.949.298/0001-53 MORETTI & KUSNIEWSKI 

R RIO DE JANEIRO, 1445 

• • ..r• ..0,1LR:: lu CHAIr. 

ALR2128 93PB0513301C005105 

MARCOPOLONOLARE A8 ON 

14,01, 1! 

4,95 7,85  

1445 CENTRO CAPANEMA PR /85760-000  
AMA's  DO VEIC0t 0 ,•111 DOS DO ,11-11..v1 

• NÃO APLICAVEL 

AZUL 

DIESEL 

10,00 

FOTOS DO VEICULO 
TRASEIRA DIANTEIRA 

LTDA 

27 

145 

2001/2001 
AN.) OM FA t • 

o 
00825513952 

PLACA 

• 

0.••voNatti 
O NOW* solos 00.0.010,1d• impaaraml• a•• MONO= d• re» Is anima *OWN Is•••••••••• O 0000/0M OR00•00.1000 
Moab sorir • sari. giro •••••No• Is arrow malodor Is Ordarle Is 1.0nOlo. O Moor litomm0.Iss redirod• 
IIs egionpownift Inerslowedr. mar bra • *Odra* OM pridard,  00 •••••• 00 •••• 05SIO51010,000,1000 Owe ow 08.100  Moos% 
ea amnia loom/. MIN COMM. SOW 4100116911110 dare r 0055*0•• de oloule no mamma d• repro. Coo mono afirogart. II 
drrro,•••• parr a mar& bark. harde. 

oeszo‘inções 

ollOOMON. reeolawoulpOn 111•10,•• NAMPO 
0111061100*00 0•11 *yaw00 holopilo. .008405 

quabONW drab preiraeadlas per pr011wase do 1•0101040 
rdtrar • Iddrear moan premier • OM • Iowa Ol 

20/02/2023 

ALISSON ZEFERINO-DttOUZA - 09176680908 
CFT: 162353/TD  

Prefeitura Municipa$ 
Ceil;rw  qua  esto clo:-Aiatert;x: 4 &sole fie 
do original. 
Carniwne 

Giovane Elias Rogit 8189818902 
Crea: 185061/D  

• ;Pt 5  

PASSAGEIRO / ONIBUS 
V.C,LUT #1 1:111: 



CERTIFICADO DE INSPEÇÃO PARA 0 ACOI FOTOS 

AVAL CASCAVEL 1NSPECOES VEICULARES LTDA  
CNN:  06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 

CEP: 85819-250/ Cascavel - PR  

TEL:  33249006  

EMAIL:  

NÚMERO DO  LAUD;  

000C103279-449 

ORDEM DE SERVIÇO 

34.432 

FORM-CERAPOIA REVISA0 01 05/08/2020 

Pagina 2 de 3 CERTIFICADO APOIA: 000003279-48 Arquivo  ododo sou 2W02/2123 us 0$11:33 - Modal Ti =LIT 
Este osrdikado podonli  sor validado  stasis do SIstsmallISUT  

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE TRASEIRA PARA A PARTE 
FRONTAL 

EIXO E PNEUS DIANTEIROS DO VEICULO  

dc  

EIXO E PNEUS TRASEIROS DO VEICULO 

NUMERAÇÃO DO CHASSI 

Prefeitura Municipal 
Ceraxio glie esto doz;i4mari‘•0 t,:eipte /lei 
do original. 

ç Cornrimma, ff)) 3. 

Giov ve Elio. 
Eng )eii6 

CRE*- 

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE FRONTAL PARA A PARTE 
TRASEIRA 

CAVEL CAA SV 0 
(1, foyer42it) de 20 +0 - 4  

, A:2f )t ''J 1 4 

- ereit, ." 09-zit1: 

A.vAt 0ACAVËL otA 1OIVA 041 
ulria  tem,  2.0 de fey, retrOA (. 2SO4.1.b.29  

APOIA! 
,..;.„,t,„_:,...,:,:„__ 



.0, :If° tAE.,Cal  
p,"_-p'H 186061/  

TESTES DE REALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA 
CIRCUITO DE FREIO 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV  DISCOS, TAMBORES, PRATOS E COMPONENTES 

CONFORMIDADE DAS CARACTERÍSTICAS DO 
VEICULO 

GRUPO 2  

GRUPO 6 

ALINHAMENTO DE RODAS 

VOLANTE E COLUNA 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
PARA-CHOQUES 

ESPELHOS E RETROVISORES 

LIMPADOR E LAVADOR DE PÁRA-BRISAS 

PARA-SOL  

ARTICULAÇÕES 

SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 

ARMOTECEDOR DE DIREÇÃO 
VELOCÍMETRO 

BUZINA 

CINTOS DE SEGURANÇA 

EXTINTOR DE INCENDIO 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA 

e ESTEPE 

TACOGRAFO 

CINTO DE SEGURANÇA DA ARVORE DE 
TRANSMISSÃO 

GRUPO 7 

FUNCIONAMENTO DA SUSPENÇÃO 

EIXOS 

ELEMENTOS ELÁSTICOS 

ELEMENTOS ABSORVEDORES DE ENERGIA 

ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

ELEMENTOS DE ARTICULAÇÃO 

ELEMENTOS DE REGULAGEM 

LACRES DA BOMBA DE SEGURANÇA 

RODAS FORA DO LIMITE 

FAROL TRASEIRO  

ELEMENTOS LIMITADORES 

ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 

ELEMENTOS COMPLEMENTARES 

SUSPENSÃO PNEUMÁTICA VIDROS 

GRUPO 3 GRUPO 8 

DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM LANTERNAS 

LUZES INTERMITENTES DE ADVETENCIA 

RETRORREFLETORES 

GRUPO 4 

FARÓIS PRINCIPAIS  

TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

ESTADO GERAL DOS PNEUS 

ESTADO GERAL E FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS 
DESMONTÁVEIS 

FARÓIS AUXILIARES 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRAISEIRA GRUPO 9 

LUZES DO PAINEL 
PORTAS E TAMPAS 

GRUPO 5 
VIDROS E JANELAS 

BANCOS 
FREIOS DE SERVIÇO 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO 

11 COMANDOS 

SERVOFREIO 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDOS DE FREIOS 

RESERVATÓRIO DE AR / VÁCUO  

SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTN 

SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES /  

CARROÇARIA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA E B  

-)refeitura Municipal de Capanorna 
tiLia este dnc45 (*pia fiei 

do  origins'.  
CIIF"Ii1M7ra, 4 r9 3 

 

      

  

CERTIFICADO APOIA. 000003279-48 

  

fug,. Iva cried. cm 26/0212023 aa 0076113 • °dottrel Strtlit 
Este  certificado  porlefh sot vended° atre yes  da Sistema  SISLIT  

     

Padre Ode 3 

FORIA-CERAPOIA - REVIBÃO 01010 

GRUPO 1 



Assinatura: 

• 

VIAÇÃO ZANATTA LTDA 
Rua Dionisio Wons, n° 497,  São Cristovão,  Capanema — PR. 

CNPJ: 48.888.685/0001-80 

Tel.: (46) 99973-5662 E-mail: alexandre_zanatta@outlook.com  

A Empresa VIAÇÃO ZANATTA LTDA, CNPJ 48.888.685/0001-80, através de seu Administrador, 

entrega no prazo estipulado pela prefeitura municipal de Capanema — PR a documentação 

faltante dos veículos e/ou de seus motoristas referente Processo de Dispensa de Licitação ng 

1/2023, sendo apresentado ao Departamento de Contratações Públicas. 

Rota 11  

Documento INMETRO 

Capanema/PR, 01 de março de 2023 

VIAÇÃO ZANATTA LTDA 

0 departamento de Contratações Públicas Declara que recebeu os documentos acima 

mencionados em data   0 9-103/c)C1.2  
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FORM-CER-APOIA RE14080 01 0641812020 
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OBSERvACCER 
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.-2 
20/02/2023  

ALISSON Z.Er ‘ 045E-SOUZA - 09176680908 
CFT: 162353/TD 

Giovarie Elias R 
Crea: 185061/9' 

.)i-etireitura Municipial Capanwmt ceil;r= que este  document°  lb cep fie! o orighal 

Crir nrorrta,  ,27,2 2  i  22-2_3  
fLCoI 

PANORAMICA 

PASSAGEIRO / M1CROONIBUS 

IMP/HYUNDAI H100 GSR  
PLACA AL 

NA° APLICAVEL 

PRATA 

DIESEL  

Oa t-AUPIC.Af;k: •- • 

1995/1995 

80 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 
CNPJ: 06.046.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 
CEP: 85819-250 / Cascavel - PR  

TEL:  33249006 
lior 

LOa:I;I:: :IiPI/ Pa  

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000003277-86 

VEÍCULO APROVADO 
ILI.  OPP,  I „LIAO 

VIACAO ZANATTA LTDA 
,NCt PLC.:, CEP 

R DIONISIO WONS, 497 497 CAPANEMA PR / 85760-000  

    

  

48.888.685/0001-80 

 

    

      

 

CA RAC TERISTI:-  An A TI 100:; IDAD03.aa.caLyi 

   



NÚMERO DO LAUDO 

000003277-86 

ORDEM DE SERVIÇO 

34.428 

FORM-CER-APOIA - REVISÀO 00 06/08/2020 

Pagêna 2 de 3 CERTIFICADO APOIA' 000003277-86 Arquivo criado No 20102/2023 as 09:21:02 - Otimiza TI - SISLIT 
Este certificado poderá sor validado 010000:5 do Sistoma1318LIT 

INTERIOR DO VEÍCULO, RETIRADA  DA  PARTE TRASEIRA PARA A PARTE 
FRONTAL 

AVAL. CASCAVH OIA 'V 01 OIVA 

feir 3, 20 cie fevefeir 2023 08 2: 

EIXO E PNEUS DIANTEIROS DO VEÍCULO 

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE FRONTAL PARA A PARTE 
TRASEIRA  

AVM  CASCAVEL  01A OIVA 
do  unda-fetra, 20 de feverefroll  

EIXO E PNEUS TRASEIROS DO VEICULO 

da 4E1 

NUMERAÇÃO DO CHASSI 

ofeltura Municipi21cK Capanerna 
eSie CkoiAsfGelfaCI 4 050* fici 

Icr originnt. 
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CERTIFICADO DE INSPEÇÃO PARA 0 AC01- FOTOS 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 
CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 
CEP: 85819-250 / Cascavel - PR  

TEL:  33249006  
EMAIL:  



DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM LANTERNAS 

RETRORREFLETORES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

CIRCUITO DE FREIO 
t_s_u  

GRUPO 1 

CONFORMIDADE DAS CARACTERÍSTICAS DO 
VEICULO GRUPO 6 

ELEMENTOS LIMITADORES LACRES DA BOMBA DE SEGURANÇA 

ELEMENTOS DE FIXAÇÃO RODAS FORA DO LIMITE 

ELEMENTOS COMPLEMENTARES FAROL TRASEIRO 

VIDROS SUSPENSÃO PNEUMÁTICA 

TESTES DE REALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DISCOS, TAMBORES, PRATOS E COMPONENTES 

GRUPO 2 
ALINHAMENTO DE RODAS 

VOLANTE E COLUNA 
P RA-CHOQUES MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
ESPELHOS E RETROVISORES 

ARTICULAÇÕES 
LIMPADOR E LAVADOR DE PARA-BRISAS 

SERVODIREÇA0 HIDRAOLICA 
PARA-SOL 

ARMOTECEDOR DE DIREÇÃO 

TAC GRAFO 

EIXOS 

ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

CINTO DE SEGURANÇA DA ARVORE DE 
TRANSMISSÃO 

ELEMENTOS DE ARTICULAÇÃO 

ELEMENTOS DE REGULAGEM 

GRUPO 3 GRUPO 8 

ESTEPE 

LUZES INTERMITENTES DE ADVETÊNCIA TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

Prefeitura Municipal do Capancomp 
Cevakia  qua  esto do:Ara:an:3 cópte 
do original 

Car:N-1.41ms, 

CERTIFICADO APOIA: 000003277 

FREIOS DE SERVIÇO 

RESERVAT RIO DE AR / V CUO  

SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE CCitil
l
BpSTIVEL 

FOR*OwAPOIA- MYNA° oil amen= 

1L2 !Z 

ArquIve aloft, en. /0/02/2023 me 0Int1*1 Oilafts 11 - SMUT 
Este ardloado toderi ter .111.1.66 Omen do &stem SMUT 

SISTEMA DE EXAUST 

CARROÇARIA 

INSTALAÇÃO ELÊTRICA E BATE 

0 DOS GA E 

Gvarie 
tios_fto:?.1",z ki 

EsIgen_i:u16;t1,-;;.)6 , 
CREP.-P  18.), 

, 
,o 

Peens ads 3 

ESTADO GERAL DOS PNEUS 
GRUPO 4 

ESTADO GERAL E FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS 
DESMONTÁVEIS 

FARÓIS PRINCIPAIS 

FARÓIS AUXILIARES 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRAISEIRA 

LUZES DO PAINEL 

GRUPO 5 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO 

COMANDOS 

SERVOFREIO 

RESERVATÓRIO DE LIQUIDOS DE FREIOS 

GRUPO 9 

PORTAS E TAMPAS 

VIDROS E JANELAS 

BANCOS 

GRUPO 7 

FUNCIONAMENTO DA SUSPENÇA0 

ELEMENTOS ELÁSTICOS 

ELEMENTOS ABSORVEDORES DE ENERGIA 

VELOCÍMETRO 

BUZINA 

CINTOS DE SEGURANÇA 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA 



ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA-EPP 

Rua Alagoas, N ° 855, Centro, Capanema — PR. 

CNPJ: 79.039.418/0001-62  

Tel.:  (46) 3552-1288  E-mail:  zecatur@pontocap.com.br  

• 

A Empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ 79.039.418/0001-62, 

através de seu Administrador, entrega no prazo estipulado pela prefeitura municipal de 

Capanema — PR a documentação faltante dos veículos e/ou de seus motoristas referente 

Processo de Dispensa de Licitação n2  1/2023, sendo apresentado ao Departamento de 

Contratações Públicas. 

Rota 12 

Documento INMETRO 

Documento CERTIFICADO 

Capanema/PR, 01 de março de 2023 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

0 departamento de Contratações Públicas Declara que recebeu os documentos acima 

mencionados em data / /  

Assinatura:  
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AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 
CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 
CEP: 85819-250 / Cascavel - PR  

TEL:  33249006  

5 CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000003291-34 

VEiCULO APROVADO 

79.039.418/0001-62 
Y,YOPP C TA  NIT,  

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
E•XI-P1 Ç.C.  TIP  

RUA ALAGOAS, 855 855 CENTRO CAPANEMA PR /85760-000 
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do original. 

Car , A./  O)I 2  3 
44 

\\ 
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Paging 1 de 3 

FORM-CER-APOIA - REVISA0 01 03/00/2020 

DIANTEIRA 

PLACA 



•  
NUMERO DO LAUDO • 

000003291-34 

ORDEM DE SERVIÇO 

34.454 

$:t , 

Rog itski 
edinico 
5061/  

Arquivo crlado  ism  22/02/2023 as 1002:03- Ousslzo TI - SISLIT 
Esto ofttifleado podera ser validado atravrts do Sistorna SISLIT FORM.CER-APOIA - REVISA0 01 05100/2020 

CERTIFICADO APOIA: 000003291-34 Pagina 2 do 3 

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE TRASEIRA PARA A PARTE 
FRONTAL 
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CERTIFICADO DE INSPEÇÃO PARA 0 ACOI - FOTOS 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 

CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 

CEP: 85819-250 I Cascavel - PR  
TEL:  33249006  

EMAIL: 



FORM•CER•APOIA - REVMAO 01 05/0E12020 

Pegma 3 de 3 CERTIFICADO APOIA: 000003201-34  Anti.° cried° em 22102,2023 es 10121)3 - OtIrnix TI • SIEILIT  
Ente  certMcedo pock. net  vaildedo elmelts do Bletadto 515111 

T. iTES DE REALIZAÇÃO OBRIGALdRIA 

GRUPO 6 

ALINHAMENTO DE RODAS 

VOLANTE E COLUNA 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

ARTICULAÇÕES 

SERVODIREÇA0 HIDRAULICA 

ARMOTECEDOR DE DIREÇÃO 

GRUPO 7 

FUNCIONAMENTO DA SUSPENÇA0 

EIXOS 

ELEMENTOS ELÁSTICOS 

• 

LUZES INTERMITENTES DE ADVET NCIA 

RETRORREFLETORES 

GRUPO 4 

GRUPO 5 

FREIOS DE SERVIÇO 

ELEMENTOS DE ARTICULAÇÃO 

GRUPO 8 

DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

ESTADO GERAL DOS PNEUS 

ESTADO GERAL E FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS 
DESMONTÁVEIS 

GRUPO 9 

PORTAS E TAMPAS 

VIDROS E JANELAS 

SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUS.TIVEL 

i-I-ateitura Municipal laqz, 
e$to do,..Ariocarkzo • 

10 oriOnst. 3  Gio 

C nite:711a  ' 
En  

CR 

ELEMENTOS DE FIXAÇ A 0 

ELEMENTOS COMPLEMENTARES 

SUSPENSÃO PNEUMÁTICA 

BANCOS 

•lia  Fa  i i-ski  
eiro ànico 
PR 185 61/D t,  

GRUPO 1 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV 

CIRCUITO DE FREIO 

DISCOS, TAMBORES, PRATOS E COMPONENTES 

CONFORMIDADE DAS CARACTERÍSTICAS DO 
VEICULO 

GRUPO 2 

GRUPO 3 
LANTERNAS 

CINTO DE SEGURANÇA DA ARVORE DE 
TRANSMISSÃO 

LACRES DA BOMBA DE SEGURANÇA 

RODAS FORA DO LIMITE 

FAROL TRASEIRO 

VIDROS 

FAR•IS PRINCIPAIS 

FARÓIS AUXILIARES 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRAISE1RA 

LUZES DO PAINEL 

ELEMENTOS ABSORVEDORES DE ENERGIA 

ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

ELEMENTOS DE REGULAGEM 

ELEMENTOS LIMITADORES 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO 

COMANDOS 

SERVOFREIO 

RESERVATÓRIO DE LIQUIDOS DE FREIOS 

RESERVATÓRIO DE AR / VÁCUO 

SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES,' / 

CARROÇARIA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA E  BAT  



PAUL  
PROCESSO: 92.301728-3 

Trânsitofácii 
Marcelo Vieira de Mello 

Coordenador  Garet  

DETRAN"  NMI= 

Certificado 
Certificamos que, N° 13188455  

ANTONIO  MANOEL DOS SANTOS 

Renach 1591375020  

Categoria D 

parlicipot  do Curso  TRANSP TE ESCOLAR - RECICLAGEM realizado na cidade de 

PLANALTO no período  e 03/02/2023 à 04/02/2023 , con;  carga horária total de 

16 horas, com validade ate 8 d  Fev eiro de 2028. 

ANALTO , 8 de Fevereiro de 2023 

PORTARIA DE CREDENCIAMENTO: 411 
T 011 

Prefeltura Municipal do Caparvexria 
Cei OW cue  este  dowfnerhlo cópie fie4 
do original. cl  z  
Cormiurrnit, ,f  -(25 



Disciplina Carga Horária 

PRIMEIROS SOCORROS 3 

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL 5 

LEGISLACAO 3 

DIRECAO DEFENSIVA 5 

Carga horciria total 16 

Aproveitamento 100% 

-,refeltura Municipal de Capanoma 
iirow toe  esta  doilusran0 6 Opt*  fiei  

loo c\  
Carniwpa.   0/9   I_______  

2  

Instrutor 

LEANDRO BECKER 

LEANDRO BECKER 

LEANDRO BECKER 

LEANDRO BECKER 



mencionados em data 

Assinatura: 

0.2 / 03/0-2  
L  

• 

ELISEU BUDKE 
Av.Gov  Pedro Viriato Parigot De Souza, N°232, Santa Cruz, Capanema-PR. 

CNPJ: 23.717.563/0001-09 

Tel.: (46) 3552-1042 E-mail: eliseubudke1@gmail.com  

A Empresa ELISEU BUDKE, CNPJ 23.717.563/0001-09, através de seu Administrador, entrega no 

prazo estipulado pela prefeitura municipal de Capanema — PR a documentação faltante dos 

veículos e/ou de seus motoristas referente Processo de Dispensa de Licitação n2  1/2023, sendo 

apresentado ao Departamento de Contratações Públicas. 

Rota 13 

Documento INMETRO 

Documento CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO À CONDUÇÃO 

Capanema/PR, 01 de março de 2023 

ELISEU BUDKE 

0 departamento de Contratações Públicas Declara que recebeu os documentos acima 



CERTIFICADO  ARCM: 000003292-15 
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AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 
CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 
CEP: 85819-250 / Cascavel - PR  

TEL:  33249006 

TRASEIRA DIANTEIRA 

PLACA PANORAMICA 

22/02/2023 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000003292-15 

VEÍCULO APROVADO 

• :1PP  
AV  PEDRO VELHATO PARIGOT DE SOUZA, 232 232 CAPANEMA PR / 85760-000 

c:ARAcTERis-ticA,, ,,,Tt VEiClil fDA00$1,},:i CRLVI 

NÃO APUCAVEL 

AZUL 

DIESEL 

16,00 

FOTOS DO VEICULO 

_ 

H' . 0 OE FAC00ACM/M0CEI.0 

......_ _,f, 1997/1997 .__,.._....___ .. - ,•:, ...„031,„,,,„., . -0L-ii-00A-0-A(,..> 
_.! ' 134 _....... 0 

LOT iO (07  

46 L  . 001375342856  

.10Vrito 0C. LhASS 

8AB384087VA123672 
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16,00  
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v 0144 OVVA 04 1 
ic 1 17 
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CFT: 162353/TD 

Prefeitura  Municipd1 Capan.,evaP 
Cs, a/Q:1 qua  este  cinert:o 6 cõpia fie? 
do original. 
Car mamma, . -K2 )).!  

hidaialaanCidi  

ALISSON ZEF ue-soUZA - 09176680908 Giovane Elias og 
Crea: 185061/6 

arobohorrie ioodsormied•• OraWroo NO114•1101 
or toplbile dill perm /moo" fo/NOr• 

goolsoler pole provv•iies• vie rietrawo da molOollir  
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nor 1 CUP.,  

23.717.563/0001-09 

ZGPCCAV 4 
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¡IA/if:A I 1000e1.0 ;  VER  BAG,  

IMP/M.BENZ OF 1620 
• 

BX-G984.  5  
TARAM 

9,55 



FORM-CER-APOIA - REVISÀO 01 05.03/2020 

Psalm' 2 de 3 CERTIFICADO AFT71. \ Arquivo criado  ern  22/02/20.23 a, 10137:35 OtImiza T1 -131311T 
t01,0 certrncedo poeera ser 1/000000 00.05 nrsterna  mutt  r  

ASS2Cii. p.'s 
ItG,S 

INSP • -  0,APOI 
r‘ 4 • 

o'kluu14, 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO PARA 0 ACOI - FOTOS 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 

CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 

CEP: 85819-250 / Cascavel - PR  

TEL:  33249006  

EMAIL:  

NÚMERO DO LAUDO 

000003292-15 

ORDEM DE SERVIÇO 

34.455 

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE TRASEIRA PARA A PARTE 
FRONTAL 

INTERIOR DO VEÍCULO, RETIRADA DA PARTE FRONTAL PARA A PARTE 
TRASEIRA 

Preettura Municipti do 
Capartet,Aw 

eae 
42z cMote 

r.,;14*.rrts,  
do origtnat. 

AVAl CASCAVEL 01A !W 0149 (DIVA, 

uarta-fira. 22 de fevereiro cfct, 2023 090. 

EIXO E PNEUS TRASEIROS DO VEICULO 

Giova 
Enge o 

CREA 85061/0  

NUMERAÇÃO DO CHASSI 

AVAL  CAS(  

tO:feqfr ver' " 



ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FREIOS DE SERVIÇO 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO 

CERrIFICADEMPOW-0004CW2-15 2 Amway oriado -  nyo2ncri as 10-17:24 it - SMUT 
elite corona  goto  acaleta  sor  valicla. above.  ao  swam.  latir  

Payne 3 de 3 

POPOS-CENAPCO -  REVISA0 ou 05I0fa2029 

• TESTES DE REALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA 
CIRCUITO DE FREIO GRUPO 1 

r  DISCOS, TAMBORES, PRATOS E COMPONENTES INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV 

CONFORMIDADE DAS CARACTERÍSTICAS DO 
VEICULO GRUPO 6 'ri  ' 

,-(.1  0 
ALINHAMENTO DE RODAS 

GRUPO 2 VOLANTE E COLUNA 
PARA-CHOQUES 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
ESPELHOS E RETROVISORES 

ARTICULAÇÕES 
LIMPADOR E LAVADOR DE PARA-BRISAS 

SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 
PARA-SOL 

ARMOTECEDOR DE DIREÇÃO 
VELOCÍMETRO 

GRUPO 7 BUZINA 
FUNCIONAMENTO DA SUSPENÇÃO 

CINTOS DE SEGURANÇA 
EIXOS 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
ELEMENTOS ELÁSTICOS 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA 
ELEMENTOS ABSORVEDORES DE ENERGIA 

ESTEPE 

TACOGRAFO 
ELEMENTOS DE ARTICULAÇÃO 

CINTO DE SEGURANÇA DA ARVORE DE 
TRANSMISSÃO ELEMENTOS DE REGULAGEM 

LACRES DA BOMBA DE SEGURANÇA ELEMENTOS LIMITADORES 

ELEMENTOS DE FIXAÇÃO RODAS FORA DO LIMITE 

ELEMENTOS COMPLEMENTARES FAROL TRASEIRO 

SUSPENSÃO PNEUMÁTICA VIDROS 

GRUPO 8 GRUPO 3 

LANTERNAS 

LUZES INTERMITENTES DE ADVETÉNCIA TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS RETRORREFLETORES 

ESTADO GERAL DOS PNEUS 
GRUPO 4 • ESTADO GERAL E FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS 

DESMONTÁVEIS 
FARÓIS PRINCIPAIS 

FARÓIS AUXILIARES 

GRUPO 9 LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRAISEIRA 
PORTAS E TAMPAS 

LUZES DO PAINEL 
VIDROS E JANELAS 

GRUPO 5 BANCOS 

SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES' 
COMANDOS 

CARROÇARIA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BA 
SERVOFREIO 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDOS DE FREIOS 

RESERVATÓRIO DE AR I VÁCUO 

Prefeitur2 MunicipilfckCapartoma 
C4Liet cic.:Annen:c 0 cópie or4)ir1.  

Giov 
Eng 
CR 

Rog itski 
ecânico 

nne 
-PR 1 



N° 10957843  Certificamos que, 

Categoria  AD  

participou do Curso realizado na cidade de TRANSPORTE ESCOLAR - RECICLAGEM 

30/03/2019 .a CAPANEMA . no pRriodo de 31/03/2019, , com carga horário total de . 

• • 

Certificado 

DERCIO VOLMIR NOLL 

kenach 1599360731  

horas, com validade até 5 de Abril de 2024. 

CAPANEMA , 5 de Abril de 2019 

PORTARIA DE CREDENCIAMENTO: 118 
INSTITUTO  SAO CRISTOVA41  

03.359.84910001-44  '  
INSTITUTO  SAO  CRISTÓVÃO 

R  PROF  DR.PEDROR.MACEDODACOSTA,894  

VILA IZABEL • CEP 8 0 3 2 0-3 3 0 

FONE (411 3015-3300 - CURITIBA • PI j 

16  

PROCESSO: 91.621969-5 

retetuI Municipal de Capanerm. 
...;ertifico  cue  este documento é cópia f. 
do original. 

Capane 

DETRAN PR 
CFPARTAW.20 tRA t50,)(y., PARANA  NAM" 



Disciplina 

LEG,ISLACAO 

DIRECAO DEFENSIVA 

RELACIONAMENTO INTriRPESSOAL 

PRIMEIROS SOCORROS 

Carga Horária 

3 

5 

5 

3  

Instrutor 

ROMEU SANTORO 

ROMEU SANTORO 

ROMEU SANTORO 

ROMEU SANTORO 

Carga horária total 16 

Aprbveitaménto 100% 

-i•eieidira Municipal de Capanem .  

;stria)  que este documento eiti cópia fiei 
to origina! 

Caperifirng, P13  

• • • 



Assinatura: 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES 
otio3it) 

EIRELI  
ROD  Rodovia  281 KM, n° 639, Porto Moises Lupion, Capanema — PR. 

CNPJ: 36.664.645/0001-76 

Tel.: (46) 999114958 E-mail: lopesadolfo109@gmail.com  

A Empresa ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 36.664.645/0001-76, através de seu 

Administrador, entrega no prazo estipulado pela prefeitura municipal de Capanema — PR a 

documentação faltante dos veículos e/ou de seus motoristas referente Processo de Dispensa de 

Licitação n° 1/2023, sendo apresentado ao Departamento de Contratações Públicas. 

Rota 16 

Documento INMETRO 

Documento CERTIFICADO 

Capanema/PR, 01 de março de 2023 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

0 departamento de Contratações Públicas Declara que recebeu os documentos acima 

mencionados em data  C;   



PLACA 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 
CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 
CEP: 85819-250 / Cascavel - PR  

TEL:  33249005 

6.450 
'arNA nva 

00832579289 

ANC OE FAORK:Aii5-/ MOM LO 

2004/2004 
POrttiCiA(CV:, 

260 ATI2E80 

VVV/COMIL CAMPIONE R BRANCA 

DIESEL 9B1NHB82ZX4R426857 

CFT: 162353/TD 

20/02/2023 

ALISSOK ZE RI ti-E-SOUZA - 09176680908 Giovane Elias Fiogitek 
Crea: 1850611D \  

, 

FORIA-CERAPOP - bond° 01 05/0812020 

Papas 1 de 3 CERTIFICADO APOIA: 00000328243 4.04.11 11.$ISUT 
eq. artliCathl fader{ set ralidudo ob.& do Mauna 'RUT 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR 

NUMERO DO CERTIFICADO: 000003282-43 

VEÍCULO APROVADO 
• n`ir 

36.664.645/0001-76 ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI  

E.SP-E, If. )1P0  

ROD  RODOVIA 281 KM, 639 639 PORTO MOISES LUPION CAPANEMA PR / 85760-000 
CARACTER1nTCA.; "1•JAISO VEICULO ¡DAVOS DO CRLOS 

NÃO APLICAVEL PASSAGEIRO / ONIBUS 

13,13 16,00 26,00 

FOTOS DO VEICULO 

Olok.:Ak/ 014' 
1 I  

O racirlo wino kWIamb fb/ tropodonado laullaudes a amp* Pt paws= ombeeta do dogownto. 0 radio SP Ifigesaksaillo 
Wound° asrda, a alsnalumonte ad. promiles  da  *pinup madly   ai  1,10•Ildo d• Inhano. 0 pawn* doeuradiao ids piaapill•  
ao•  cansponenir Idp•olon•doc two /owl" febripm• o. propdoetis do Moab.. • sum nispenirbikhdlau quad* OM dims 
au op...0o Ingedeta. Pape anadkals name doounprolo denim es acu0pOto do  velado  no momodo  da  hielogdo. CM. DOOM allundlos, 
Pramdike. wit punisof • waled. Inombaumuko. 

Prefeitura MuniCipal de Capanoma 
CetaStii, toe este clnenilo cópie fiel 
do original  

Car  n.uc,?ria,,  2  31 Q  

'   

aaladadlo• wasilliadidas residamalpIso Ikelue 1411"1140, 
apinallo imadlabi dada pis arbelmaada Impudde. geber0 
cur apailagow pining probodia• par paidalm• d• nenabeplai 

••• ••••••ft • 00/••••1111 alibi peseta& a daft • bora di  

TRASEIRA 

PANORAMICA 

!, '71 Vt 



NÚMERO DO LAUDO 

000003282-43 

ORDEM DE SERVIÇO 

34.434 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 

CNPJ. 06 345 563/0001-82 

R SOCIOLOGIA. 113 

CEP_ 85819-250 Cascavel - PR  

TEL  33249006  

EMAIL:  

CERT1F1CADO OE Ns; E o  PARA  0 ACOI -  FOTOS  

FORM-CER-APOIA - REVISÃO 01 05108/2020 

Pawns 2 I/O 3 CCRTRICADC) 000005V3Z-43  Arquivo criado em 20/02/2023 as 10:42:16 - Otirniza TI SISLIT 
Este eertificado podera StIr validado atravis do 81storna SISLIT  

INTERIOR DO VEICULO. RETIRADA DA PARTE TRASEIRA PARA A PARTE 
FRONTAL 

•,..:i;UAVE: 01A SV 0149 (UVA 041 
fevereiro  (le  2023 10:13:1)4 

ELKO E PNEUS DIANTEIROS DO VEICULO 

INTERIOR DO VEICULO. RETIRADA DA PARTE FRONTAL PARA A PARTE 
TRASEIRA 

A4,1. ..• AVEL 01A,SV 0144 c,,¡ y* 04A 

uncia tO. Id 4.--1,--vc•reiro de 2023 104  

EIXO E PNEUS TRASEIROS DO VEICULO 

NUMERAÇÃO DO CHASSI 

• 

Prefeitura  Muncip e CapanOm -,  
ei.te cit,,,Axnerao chpie fte), 

do orioiltal. 

Car -",;113,  
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Ei 

85061/D 
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teir;_t. 21-1 ot,  
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Prefeitura  Municipal de Capenerna 
celi;rer.o yids e4to dv.kwinertZo cópit 
do original. r)  

Car `.)- -2' 
CER11FICADD APOLec 000003282..-42...v , 

 

TESTES DE REALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA 

GRUPO 1 CIRCUITO DE FREIO 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV 

CONFORMIDADE DAS CARACTERÍSTICAS DO 
VEICULO 

GRUPO 2  

DISCOS, TAMBORES, PRATOS E COMPpfliE4TE6 „ 
1U0_19  

GRUPO 6 

ALINHAMENTO DE RODAS 

VOLANTE E COLUNA 
PARA-CHOQUES 

ESPELHOS E RETROVISORES 

LIMPADOR E LAVADOR DE PARA-BRISAS 

PARA-SOL 

VELOCÍMETRO 

BUZINA 

CINTOS DE SEGURANÇA 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA 

ESTEPE 

TACOGRAFO 

CINTO DE SEGURANÇA DA ARVORE DE 
TRANSMISSÃO 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

ARTICULAÇÓES 

SERVODIREÇA0 HIDRACILICA 

ARMOTECEDOR DE DIREÇÃO 

GRUPO 7 

FUNCIONAMENTO DA SUSPENÇÃO 

EIXOS 

ELEMENTOS ELÁSTICOS 

ELEMENTOS ABSORVEDORES DE ENERGIA 

ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

ELEMENTOS DE ARTICULAÇÃO 

ELEMENTOS DE REGULAGEM 

ELEMENTOS LIMITADORES LACRES DA BOMBA DE SEGURANÇA 

ELEMENTOS DE FIXAÇÃO RODAS FORA DO LIMITE 

ELEMENTOS COMPLEMENTARES FAROL TRASEIRO 

SUSPENSÃO PNEUMATICA VIDROS 

GRUPO 3 GRUPO 8 

DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM LANTERNAS 

LUZES INTERMITENTES DE ADVETENCIA  TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS RETRORREFLETORES 

ESTADO GERAL DOS PNEUS 
GRUPO 4 

ESTADO GERAL E FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS 
DESMONTÁVEIS FARÓIS PRINCIPAIS 

FARÓIS AUXILIARES 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRAISEIRA  GRUPO 9 

LUZES DO PAINEL 
PORTAS E TAMPAS 

GRUPO 5 
VIDROS E JANELAS 

BANCOS 
FREIOS DE SERVIÇO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
FREIOS DE ESTACIONAMENTO SISTEMA DE EXAUSTÃO DO GASES 
COMANDOS 

SERVOFREIO 

RESERVATÓRIO DE L(QUIDOS DE FREIOS 

RESERVATÓRIO DE AR / VÁCUO  

INSTALAÇÃO ELETRIC 

CARROÇARIA 

Pagine 3d. 3 Am*. admit, all 20I021202.1 .10*2:111- MakeU - OMIT 
eartillemle pedari alr raiklado ó.d. Ebbw NWT  

FORKCER-APOIA - REVISÃO 01 05/00/2020 



N° 13188420  Certificamos que, 

Renach 2427819010 

legoria D 

particip ii do  Curso  TRANSPOR E ESCOLAR - RECICLAGEM realizado na cidade de 

SIT FACIL 

ALTO, 8 de Fevereiro de 2023 

PORTARIA DE CREDENCIAMENTO: 411 

PROCESSO: 92.217572-3 

.3  DETRAN Trfinsitofácil 
Marcelo Vieira de Meio 

Coordenador Geral 

‘ Pi! MUM  

• • 
Certificado 

ADOLFO LOPES 

PLANALTO no período d 03/02/2023 à 04/02/2023 ,  com carga horária total de 

16 horas, c.om validade a 8 de F -vere ode 2028.  

Prefeitura  Municipel de Capencona 
Certraca quo isle CknAllileftW cepla riel  

cio  onginal. 



Disciplina 

PRIMEIROS SOCORROS 

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL 

LEGISLACAO 

DIRECAO DEFENSIVA 

Carga Hord ria 

3 

5 

3 

5  

Instrutor 

LEANDRO BECKER 

LEANDRO BECKER 

LEANDRO BECKER 

LEANDRO BECKER 

Carga horária total 16 

Aproveitamento 100% 

.-)refettura Municipel de Capanornh: 
cat:454o (ii‘e  esto  ck..winat4o 6 c6ple floV 
lo original. 

C ^aA-r,a 



• 

LUCHESE TUR LTDA 01)1061 9= 
Rua  Elza  Bigaton Ilkiu, 1490, Santa Barbara, Capanema — PR. 

CNPJ: 48.900.264/0001-28 

Tel.: (46) 999021155 E-mail: andre_luchese21@hotmail.com  

A Empresa LUCHESE TUR LTDA, CNPJ 48.900.264/0001-28, através de seu Administrador, 

entrega no prazo estipulado pela prefeitura municipal de Capanema — PR a documentação 

faltante dos veículos e/ou de seus motoristas referente Processo de Dispensa de Licitação n° 

1/2023, sendo apresentado ao Departamento de Contratações Públicas. 

Rota 17 

Documento INMETRO 

Documento CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO À CONDUÇÃO 

Capanema/PR, 01 de março de 2023 

LUCHESE TUR LTDA 

0 departamento de Contratações Públicas Declara que recebeu os documentos acima 

mencionados em data 

Assinatura:  

O 



48.900.264/0001-28 

48 

MGR/GAL:AC/116'2,F L 0 

1992/1992 
r-OTE..C1r.,,V1 tIl 

142 
SPNAVotd 

00319566870  

PANORAMICA 

TRASEIRA DIANTEIRA 

CLA- V 014 ,1 UIVA 041 
0/020023 011-07 

CERTIFICADO APOIA: 000003284-05 An:paw eels*. ant 0.olroar1 oo flame, cortooll- SMUT 
Ear ear11110 *dot oar rorro otnnor do Norm &OUT 

oroloolortoo nororiodioro rarro 148,1140*.  
ou  uerolgilo OM polo inputting* do Mopiolho, WORM 

germ-, paler prorooko per prolOomi 0.noadorlo 
•••••••• • **••••• awin *Mar* • dam • *w• 

Paging 1 de 3 

FOROOCER-APOLA REVISAO 01 00.010020 

OP.VAÇ6r 
O WOW° oar ldmilles•do A31 lommakeado l•slabgas• 6soft d. *moo *Moon delecanwle. O lageolomr* 
*mob •ftsfr • oradlooro Or prole* do orrolor Vatoll. horloplom **WM 0 moon* ids prow** qual•par 
• sooroonroo br000loorloo. Roo bona o Motor& oo poorrI00 do orals Is sow roopoorbOlOodos goer) oes Or • min" 
• ***0* Ineorna. Mom coolldes owe drarliro limbo r raltdoo rokro no Foroonlo do  MONA,  Cor  *KM 1.1...11480. 
00Porko *No p.n1.1.1 • Mato* IwndiatraTtio. 

OSSELWAÇOES 

20/02/2023 

ALiSSON-FERíNOD UZA - 09176680908 Giovane Elia 
CFT: 162353/TD Crea:,185061/ 

Prefeitura Municipal de Capanerna \ 

CertItoo que esto clot:Lenart:a 6 cdpie fiel 
do original. - 

CapAriema, 042  3  

04"i  ., AV.-4.:CASC;A A/ °IA z' 014'-, t 661 . 
;720.2g• -10 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 
CNPJ: 06.045.563/0001-82 .  

R SOCIOLOGIA, 113 APflLA 
CEP: 85819-250 / Cascavel - PR  

TEL:  33249006 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000003284-05 

VEiCULO APROVADO 
r1,1,1C. 

LUCHESE TUR LTDA 

R ELZA BIGATON ILKIU, 1490 1490 CAPANEMA PR / 85760-000 
CARACTERisriG.-, ?TuAi,DO VEICtiv.,-  10.002 

NAO APLICAVEL 

AMARELA 

9BM384098NB93782 DIESEL 
- 

13,00 13,00 

, FOTOS DO VEICULO 

PASSAGEIRO  / ONIBUS 

M.BENZ/OF 1315 

BY D6509 

8,71  



NUMERO DO LAUDO 

000003284-05 

ORDEM DE SERVIÇO 

34.427 

FORM-CER-APOIA REvisÃo 01 0510612020 

• Paging 2 Oa 3 CERTIFICADO APOIA: 000003284-05 ArquIvo ogled° am 20102106231$ 13:34:04 - Moan TI - 
Es$1 aerelleado podia. see vialdallo Waves lo Mama IliaLIT 

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE TRASEIRA PARA A PARTE 
FRONTAL 

AVAL  AAJEt. .`./911PrOIVA 04 
fej, a tie • de.  2ny,  lm or, 1, 

EIXO E PNEUS DIANTEIROS DO VEICULO 

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE FRONTAL PARA A PARTE 
TRASEIRA 

AVAL CAC. VLL COA SV 0149 CAVA 

tcira .  20 dOlov,ret,' (, 2023 030.. 

EIXO E PNEUS TRASEIROS DO VEICULO 

:,->rofeltura Municipal de Capanorna 
Ce0;;7A-40 quit) into cicatmer4o cópie 
do original. 

Carrutema, P) 2.../...Z2Z  3  , - 
10 

 

18Job  

CERTIFICADO  DR  INSPEÇA0 PARA 0 AC01- FOT021 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 

CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 

CEP: 85819-250/ Cascavel - PR  

TEL:  33249008  

EMAIL:  

' APOIA 
• -.:AÇA.0 PARV.AEV,  

:p ; 
• 



GRUPO 1 CIRCUITO DE FREIO 

LACRES DA BOMBA DE SEGURANÇA ELEMENTOS LIMITADORES 

ELEMENTOS DE FIXAÇÃO RODAS FORA DO LIMITE 

ELEMENTOS COMPLEMENTARES FAROL TRASEIRO 

SUSPENSÃO PNEUMÁTICA VIDROS 

RETRORREFLETORES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

ESTADO GERAL DOS PNEUS 
GRUPO 4 

ESTADO GERAL E FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS 
DESMONTÁVEIS 

FARÓIS PRINCIPAIS 

LUZES DO PAINEL 
PORTAS E TAMPAS 

FREIOS DE SERVIÇO 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE  COMB  A JVEL 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO 
SISTEMA DE ExAusTAo DOS GASE 

COMANDOS 
CARROÇARIA 

( It) 0 6 2 5  TESTES DE REALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA 

itski 
nico 
1/D  

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DISCOS, TAMBORES, PRATOS E COMPONENTES 

CONFORMIDADE DAS CARACTERISTICAS DO 
VEICULO 

GRUPO 2 

GRUPO 6 

ALINHAMENTO DE RODAS 

VOLANTE E COLUNA 
PARA-CHOQUES 

ESPELHOS E RETROVISORES 

LIMPADOR E LAVADOR DE PARA-BRISAS 

PARA-SOL 

VELOCIMETRO 

BUZINA 

CINTOS DE SEGURANÇA 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA 

ESTEPE 

TACÓGRAFO 

CINTO DE SEGURANÇA DA ARVORE DE 
TRANSMISSÃO 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

ARTICULAÇÕES 

SERVODIREÇÃO H1DRAOLICA 

ARMOTECEDOR DE DIREÇÃO 

GRUPO 7 

FUNCIONAMENTO DA SUSPENÇÃO 

EIXOS 

ELEMENTOS ELÁSTICOS 

ELEMENTOS ABSORVEDORES DE ENERGIA 

ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

ELEMENTOS DE ARTICULAÇÃO 

ELEMENTOS DE REGULAGEM 

GRUPO 3 

LANTERNAS 

LUZES INTERMITENTES DE ADVETÊNCIA TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

FARÓIS AUXILIARES 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRAISEIRA GRUPO 9 

VIDROS E JANELAS 

BANCOS GRUPO 5 

SERVOFREIO 

RESERVATÓRIO DE LIQUIDOS DE FREIOS 

RESERVATÓRIO DE AR VÁCUO 

INSTALAÇÃO ELE-TRICA E BA Z,Er  

Prefeitura  Municipal de capenemEl 
Ceitlfloo qua  esto  dcwrnento 411 có pie fie? 
do original. 
CerrArterna,.....2-1.1 Q 671   I  1-7;2  _3 

G:uV rAl 

CERTIFICADO  APCNA 000003284-06 PI9111113 de 3 larquivo °dodo avn 211102/207.3 as 11:34:(I - Mania T1 - SMUT 
Este salaams. Wadi vatidado wools do Ilstarns SMUT 

FORMCER-ArON REVISIÃO 01 CIS01112CQO 

tt 

GRUPO 8 

DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 



• • 
Certilicado 

Certificamos que, N° 10797130  

   

ANDRE LUCHESE 

Renach 3642415856  

Categoria  AE  

participou do Curso -TRANSPORTE DE PASSAGEIROS realizado na cidade de 

03/01/2019 CASCAVEL no período de  12/01/2019 , com carga horária total de 

50 horas,  coin  validade até 14 de Janeiro de 2024. 

CASCAVEL. 14 de Janeiro de 2019 

. ,  
T SENAT CASC-AVEL 

PORTARIA DE CREDENCIAMENTO: 42 

PROCESSO: 91.569628-7 

Prefeitura  Municipal do Capancvne 
Cesiirtuoe  este  tioQuivaireio é có pie fici do original. 
Carleorna,   02'7  0 .2 an-2_3  

DETRAN PR  
CD 

C) 
t‘..) 

      



- 
16446110 OP ?,dtk.1 oN"tirrlp oft") my? too 
aingejekt  

Disciplina 

DIRECAO DEFENSIVA 

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL 

PRIMEIROS SOCORROS 

LEGISLACAO 

Carga Horária 

15 

15 

10 

10 

Instrutor 

MARLI MARIA BRUNETTO 

MARLI MARIA BRUNETTO 

MARLI MARIA BRUNETTO 

MARLI MARIA BRUNETTO 

Carga horária total 50 

Aproveitamento 100% 



• • 
Certificado 

Certificamos que, N° 10820293 

ANDRE LUCHESE 

Renach 3642415856  

Categoria  AE  

participou do Curso TRANSPORTE ESCOLAR realizado na cidade de 

CASCAVEL no período de 24/01/2019 à 26/01/2019 , com carga horária total de 

25 horas, com validade aii 26 de Janeiro de 2024. 

CASCAVEL. 26 de Janeiro de 2019 

,k1/4  PORTARIA DE CREDENCIAMENTO: 42 
SEST SENAT CASCAVEL 

PROCESSO: 91.569628-7 

   

Prefeitura  Municipg1 di. ti.:%seNit- 
Cettifoo qua  esto  document° ef-cittpie ii 
do original. 
Corrinerna,   c)2  I Q   

DETRAN PR DEN/M 

  

     



Disciplina 

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL 

LEGISLACAO 

Carga Horária Instrutor 

15 MARLI MARIA BRUNETTO 

10 MARLI MARIA BRUNETTO 

Carga horária total 25 

Aproveitamento 100%  

Prefeitura Municipal de Capancorna 
Casa-KO  414 este dc, nruerito ctipie fic-4 do original. 

Ci 4- :1,14,4313, 



essor* SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL 

S&-çuia iupo SCOR  

ESSOR SEGUROS  SA.  CÓD. SEGURADO 01490 CNPJ: 14.525,684/0001-50 RAMO: 0628- Resp. Civil Transp.  Rod. Passage.  Municipal/Interrnuniapal  
N° DA PROPOSTA: 13267 APÓLICE: 1002806213036 ENDOSSO: 4066055- Sem Movime  SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro !TENS: 2  

VIGÈNCIA DO SEGURO: DAS 241-1 DE 11/11/2022  As 24H DE 30/03/2023  

SEGURADO - Nome: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI  

Endereço:  ROD  BR 281 KM N°: 639  Complemento: TERREO  

Bairro: PORTO MOISES LUP1ON Cidade: Capanema  OF:  PR CEP: 85760000  

Tao de  Pessoa:  Juridica CPF/CNPJ: 36.664.645/0001-76  
ESTIPULANTE - Nome: ADOLFO LOPES TRANSPORTES  EIRE'  CPF/CNPJ: 36.664.645/0001-76 
VEICULO SEGURADO - N° 2 Tipo de veicula Ônibus Marca:  VOLKSWAGEN  Modelo: COMILCAMPIONER  
Prefixo. PAS/ON Ano Fabricação: 2004 Ano Modela 2004 Placa: ATI2E80 Chassis: 9BWH882ZX4R426857 Renavam: 832579289  

N° Passageiros: 38 N° Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Serviço de Transporte Escolar  

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 
Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 
Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros NA°  Tramp-  LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Despesas com Honorários Advocaticios- Foro Penal 
Defesa Civil 

Processo Susep 
Limite Midnmo 

indenização 
15414.901413(2013-41 2.800.000,00 
15414.901413/2013-41 100.000,00 
15414.901413/2013-41 100.000,00 
15414.901413/201341 40.000,00 
15414.901413/2013-41 10.000,00 
15414.901413/2013-41 10.000,00 
15414.901413/2013-41 10.000.00 
16414.901413/2013-41 Não Contratada 

Prêmio 

Franquias Liquido 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

As coberturas de Danos  Materials. Corporals. Morals  e Estéticos nao se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no  glossed°  das Condiytes Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

PRÉMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA AP6LICE (EM R$) Prêmio Liquido:  0.00  

Adicional de Fracionamento:  0,00 1.0.F.: 0,00 Valor das Serviços: 0,00 Total a Pagar:  0,00  

PARCELAMENTO (EM R$)  
Parcels  Vencimento Valor Melo de  peg.  
1 11/11/2022 0,00 Fiche de Compensa0o  

CORRETOR 

FRONTEIRA-CORRETORA DE 
SEGUROS S/C LIDA-ME   

Parcela Vencimento Valor Meio de pag. 

Cod. Susep: 202050961  

OBSERVAÇÕES SUBSTITUIÇÃO DE VEICULO, ENTRA PLACA: ATI2E80 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e  so  serão validas  epos  anuência desta. A Essor Seguros S.A., baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionário devidamente 
preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo parte integrante desta, obriga-se a indenizar, mediante 
o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação 
indenizável e ate o  Haute  máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante 
desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem 
devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão disponiveis no  SITE  DA SEGURADORA. A aceitação 
do seguro estará sujeita à analise do risco. 0 registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua 
comercialização. O segurado poderá  consulter  a situação cadastral de seu corretor de seguros no  site  www,susep.gov.br, por meio do número de seu 
registro na SUSEP, nome completo,  CNN  ou CPF. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto á Susep, 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo  corn  o número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - 
Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. Plataforma oficial 
para registro de reclamação dos consumidores dos mercados supervisionados* www.consumidor.gov.br.  SAC  0800 521 1007. 

41 ,  

Local: Rio de Janeiro Data: 11/11/2022 Febirt0inho - Diretor Executivo 



31 
Local de Pagamento 

At* o vencimento, preferencialmente no Itaú. Após o vencimento, somente no MO. 

Vencimento 

28/02/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/R)- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 
13/02/2023 

N. do Documento Espécie  Doc Aceite 
1002806237166/00000000/01 RC N 

Data do Processamento 
13/02/2023 

Cert. / Nossa  Winner°  

109/94385184-4 
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade 

109 R$ 001 x 010 
'Valor (=) Valor do Documento 

R$293,90 
Ate o vencimento, pagar em qualquer agincia bancaria. 
Após o venclmento, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento de  parcels  única ou qualquer  parcels,  quando o prêmio do apólice for fracionado, implicari no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(4) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(...) Valor Cobrado 

Pagador CHICOSTUR TRANSPORTE LIDA - CNPJ/CPF: 08.338.542/0001-80 
RUA RIO DE 3ANEIRO 1445 TERREO CENTRO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP) 

AutentIcaçgo Mecinica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

-) Outras Deduções 

(+) 0,00 Mora/Muita 

Nosso Número 109/94385184-4  

arcela 01 / 010 
3atco 1aú S A. I 341-7 I 

'encimento 28/02/2023 
kg4ncia/Oidigo  Beneficiário 0204/19425-2 
sfficie RC iQuantidade 001 X 010  
Nor do  Documento R$293,90 

:4-) Outros Acréscimos 

Valor Ccbrado  
:arteira 109 

Numero do Documento 
1002806237166/00000000/01 

1'6111E0ST R TRANSPORTE LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de 3aneiro/12.)- CEP 

Autenticar no verso Recibo do Sacado 

-) Desconto 

II 11 11 il  11 



SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

27/02/2023  

Cooperativa: 

Conta: 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BOLETO 

09:37:04 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LTDA 

Linha digitável do titulo 

34191.09941 38518.440201 4:1942.520002 8 92750000029390 

Número Documento: 

Nosso número: 

N. Agendarnento: 

Instituição Emissora: 

Beneficiário 

Nome Fantasia: 

Nome/Razão 

CPF/CNP): 

10610452 

341-ITAti UNIBANCO S.A. 

ESSOR SEGUROS S A 

ESSOR SEGUROS S A 

14.525.684/0001-50 

Pagador 

Nome Fantasia: CHICOSTUR TRANSPORTE LIDA 

Nome/Razão Social: CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

CPF/CNR): 08.338.542/0001-80 

Realizado; 27/02/2023 

Pagamento: 27/02/2023 

Data de Vencimento: 28/02/2023 

Documento: 293,90 

Desconto/Abatimento: 0,00 

Juros/Multa: 0,00 

Pago: 293,90 

Situação: Efetivado 

Autenticação 

6f001135-ade7-46e0-84de-009c19089730 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



, 

341-7 Banco :Rail  S.A.  Banco Itati S.A. I 341-7 I 34191.09941 36783.200201 41942.520002 6 92620000029433 

eciuo cio sacam, Autenticar no verso 

01 II 11 II  

Local de Pagamento 

Ate o vencimento, preferencialmente no  Hai'.  Após o vendrnento, somente no  flair.  

Vencimento 

15/02/2023 
BeriTIld no ESSOR SEGUROS S.A, • Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio cie Janeiro/RJ- CEP 20091-007 

--Aiencia/Codigo Boneflciário 
0204/19425-2 

Data do Documento 
08/02/2023 

N° do Documento Espécie  Doc Aceite 
1052806136321/00000000/O1 RC N 

Data do Processamento  
08/02/2023 

Cart.  / Nosso Numero 
109/94367832-0 

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade 

.109 R$ 001x 010 
Valor (=) Valor do Documento 

R$294,33 
Até o vencimento, pagar em qualquer agência bancaria. 
AP?* o vencimento, procure seu corretor de segu os. 
A rate do pagamento da  parcels  Onlca ou qualquer parcela, cuardo o pr.knio da apClIce for frxIonado, implicar6 no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

(-) Desconto 

(r) Outras Deduções 

(+) Mora/MJIta 

0,00 
(+) Outros Actescimos 

(..) Valor Cobrado 

Pagador ELISEU BUDKE  
AV  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 232 TERREO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP/ 

Autenticação Mednica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

&10.333 

Parcela 01 L  010 
Venamenro 15/02/2023 
Agência/Código Beneficiário 0204/19425-2 
Espécie RC  IQuantidade 001 x 010 
Valor do Documenta R$294,33 
(-) Desconto 
(-) Outras Deduções 

(4-) Mora/Multa 0,00 
(4.) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 
Carteira 109 
Nosso NUmero 109/94367832-0 
Nómero do Documento 

1002806236321/00000000/01 
vagador 
ELISEU BUDKE 
Benefldirio 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de 3aneiro/R3- CEP 



SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 
PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

0q634 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
14/02/2023 

BOLETO 
14:27:19 

 

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CREDITO 
SICOOB VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LTDA 

Linha digitavel do titulo 

34191.09941 36783.200201 41942.520002 6 92620000029433 

Número Documento: 
Nosso número: 

N. Agendamento: 
Instituição Emissora: 

Beneficiário 
Nome Fantasia: 

Nome/Razão Social: 
CPF/CNPJ: 

10519621 
341-ITAU UNIBANCO S.A. 

ESSOR SEGUROS S A 

ESSOR SEGUROS S A 
14.525.684/0001-50 

Pagador 
Nome Fantasia: ELISEU BUDKE 

Nome/Razão Social: ELISEU BUDKE 

CPF/CNPJ: 23.717.563/0001-09 

Realizado: 14/02/2023 

Pagamento: 14/02/2023 

Data de Vencimento: 15/02/2023 

Documento: 294,33 

Desconto/Abatimento: 0,00 

Juros/Multa: 0,00 

Pago: 294,33 

Situação: Efetivado 

Autenticação 

54f68403-edd 6-458c-8550- 51188fe968af 
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



Jail *ICU itau 441 ./ I / 14U1.4 /U2UV 41V42.*ZUUU2 4 V2tj'iUUUUU2b#3:3,3  

Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no Itaii. Após o vencimento, somente no Itati. 

Vencimento 

16/02/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/Ri- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 
05/05/2022 

No do Documento Espécie  Doc Amite Data do Processamento  
1002806215502/00000000/01 RC N 05/05/2022 

Cart.  / Nosso Número 

109/93714014-7 
Uso do Banco Carteira Espêci Quantidade Valor 

109 R$ 010 x 010 
(.) Valor do Documento 

R$266,33 
Ate o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar atá o 10. dia, incidindo muita de 2% e Juros de mora de 1% ao ires. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela iinica ou qualquer parcela, quando o prêmk, da apólice for fracionado, Implicará nu cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. . 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(m) Valor Cobrado 

Pagador LEOC/R PINHEIRO DOS SANTOS - CNI2J/CPF: 32.590.289/0001-32 
RUA TAPAJOS 353  SAO  CRISTOVAO .--. r - 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR t  in°  3 ..) k... 

Pagador/Avalista 

Autenticaçáo MecSnica FICHA DE COMPENSACit 

II II il O III 111 II 

Valor Cobrado  
eir 109 •  

sso Númer 109/93714014-7  
mero do Documento 

1002806215502/00000000/010  
)ador 
;,DCIR PINHEIRO DOS SANTOS 
leticiario 

GOR SEGUROS S.A. Cnpj: 

0:-yisconde de Inhauma, 83- Sala 
:01- Centro- Rio de Janeiro/R3- CEP 

or do  Documento  R$266,33  

Mico itaii S.A. I .i41-( I 
cela  %.10 / 010  
cimento 16/02/2023 

Incia/C.Odigo Beneficiário 0204/19425-2 
iecie RC 1Quantidad 

Desconto 
Outras Deduções 

i'Mora/Mult 

iOutros Acréscim 
0,00 

esticar no verso Recibo do Sacado 

te 



cora 
O ' 3 iJlÍ) 

Valor 

R$ 266,33 

26/01/2023 10:33 

De  

sc. ri tor o 

CN R, 4441380900011U 
Ao 0001 (-c- 16239ó19 

Favorecido 

Código do boleto 

341910993371401 47020941 
942520002492630000026633 

Autenticaç5o 

2 d 7 6t I ....19f6 -44 a2.-  a ff1 -  0i0a7 36 ( 

Cora  Pagamentos  LTDA CNN: 34.052.649/0001-78 



341-7 

— 

Banco Itan S.A. 341-7 I 34191.09941 37542.870201 41942.520002 7 92690000029444 
Parceia 0 L/ 010 
vencimento 22/02/2023 
Agencia/Código Benefklario 0204/19425-2 
Espécie RC  IQuanticiade 001 X 010 
Valor cro Documento RS294,44 
(-) Desconto 
(-) Outras beauwes 

(+) mora/muita 0,00 
(4.) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 
Carteira 109 
Nosso Número 109/94375428-7 
Número do Documento 

1002806236708/00000000/01 
Pag,,,cloi 
LUCHESE TUR LTDA 
Benefic  aria  
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/  FO-  CEP 

Autenticw no verso  

Local de Pagamento 

Ate o vencimento, preferencialmente no  Rao.  Após o vencimento, somente no  nail  

Venc'rrer to 

22/02/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A, - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma 83- Sala 1801- Centro- Rio de )aneiro/RJ- CEP 20091-007 

Agencia/COdigo 8eneficia'i0 
0204/19425-2 

Data do Documento 
10/02/2023 

N. do Documento Espécie  Doc Aceite 
1002805236708/00000000/01 RC N 

Data do Processarnento  
10/02/2023 

Cart.  / NOSSO Número 
109/94375428-7 

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda QuzInticace 

109 R$ 001 x 010 
Va'or (=) Valor do Documento 

R$294,44 
Ate o vencimento,  pager  em qualquer dyeittie I. ,c4fia. 
Apes  o vencimento, procure seu corretor de seguros. 
A  fake dc  pagamerdo da parcela tirilca ou qualquer parce.a, querido o Vemio da apólice  or  racionado, Imp:Icare rio canceiamento do 
seguro, conforme crevisto nas Condicaus Gerais do seguro. 

(-) Desconto  

(-) Outras Dec1.4,3es 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Pagador LUCHESE TUR LTIDA - CNPJ/CPF: 48.900.264/0001-28 
RUA ELZA BIGATON ILKIU 1490 SANTA BARBARA 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 0 

"t
() 6 3 i 

Sacador/Avalista CNP) 

Autenticagiio Meciirica FICHA  OE  COMPENSAÇÃO Recibo do ..,aCaCc 

II 



SICOOB 
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

  

14/02/2023  

Cooperativa: 

Conta: 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BOLETO 

11:03:15 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LTDA 

Linha digitavel do titulo 

34191.09941 37542.870201 41942.520002 7 92690000029444 

Número Documento: 
Nosso número: 

N Agendamento: 10517344 

Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 

Beneficiário 
Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 

CPF/CNR): 14.525.684/0001-50 

Pagador 
Nome Fantasia: LUCHESE TUR LTDA 

Nome/Razão Social: LUCHESE TUR LIDA 

CPF/CNPJ: 48.900.264/0001-28 

Realizado: 14/02/2023 

Pagamento: 14/02/2023 

Data de Vencimento: 22/02/2023 

Documento: 294,44 

Desconto/Abatimento: 0,00 

Juros/Multa: 0,00 

Pago: 294,44 

Situação: Efetivado 

Autenticação 

94bebba0-c8aa-4b0a-95e3-8916f19fc7f0 
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



lane() Ita:i S.A. 341-7 
arcela 01 / 010  
er,cimento 23/02/2023  
,gência/Código Beneficiário 0204/19425-2  
specie RC  IQuantidade 001 x 010  
al73777Documento R$294,64  
-) Desconto 
..) Out'as Deducocs 

) More/Muita 

i .) Valor Cobrado 
Arteira 
vosso Numero 

Numero do Documento 
1002806237172/00000000/01 

Pagador 
MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
•1801- Centro- Rio de 3aneir0/R3- CEP 

AaefitYar no Verso Recibo do acado 

Banco Itati S.A. I 341-7 I 34191.09941 38532.79020141942.520002 8 92700000029464 

Local de Pagamento 

Ate o vencimento, preferencialmente no nat.,. Após o vencimento, somente no  !tail.  

Vencimento 

23/02/2023 
Benefici6rio ESSOR SEGUROS  SA,  - 010 14525,084/0001-50 
R.00 Visconde de lnhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/R.)- CEP 20091-007 

Agincin/COdigo Beneficihrio 

0204/19425-2 
Data  co  Documento 
13/02/2023 

N. 00 CXXWIlenlo Espécie C oc Aceite 
1002006237172/00000000/01 RC N 

Data do Processamento  
13/02/2023 

Cart.  / Nosso Numero 

109/94385327-9 
ipm  co  Banco Carteira Espéc.e Moeda Quantidade 

109 R$ 001 x 010 
Va':,, (...) Valor do Documento 

R$294,64 
Ate c vencimento, pdya,  ern  oLakluer agincia bancara. 
Após o venomento, procure seu ccrretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela  ()nice  ou qualquer parcela, quando o prernio da apólice for fracionado,  mescal-a no cancelamento riu 
seguro, conforme prev,sto nas Conclicaes Geras do seguro. 

(-) Desconto 

(-) Outras Deducities 

01 flora/Multo 

0,00 
(+)  ()taros  ACISCirlIOS 

(mielor Cobrado 

Pagador MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA - CNPJ/CPF: 38.949.298/0001-53 . 
RUA RIO DE JANEIR01445 CENTRO .  el  f .. ," 

CEP - 85760-000 - Capanema - PR 0 .J  .‘ 3 -I . ,...- 
Sacador/Avalista CNP) 

AutentirarAo MecAnica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

.) Outros Acréscimos 

109  
109/94385327-9 

0,00  

II II II II 11 11 o II 



14/02/2023 10:43  

Favorecido 

Código do boleto 

Autenticaçgo 

cora 
0 f.1 (1,3 

Valor 

R$ 294,64 

Cora Pagamentos LTDA - CNPJ: 34.052.649/0001-78 



Banco nail  S.A.  341-7 34191.09941 38817.000201 41942.520002 1 92700000029464 Vince  I ú S.A. I 341-7 I 
'arcela 01 / 010  
'enclincnto 23/02/2023  
kgênda/Codigo Beneficiário 0204/19425-2  
Espécie RC  I Quantidade 001 X 010  
rolor do Documento R$294,64  

Desconto 
-) Outras Deducóes 

,+)Mora/Multa 

+) Outros Acréscimos 

..) Valor Cobrado 

..arteira 

Nosso Número 

Número do Documento 
1002806237294/00000000/01 

vagacior 
MORETTI E KUSNIEWSKI LIDA 
beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/R3- CEP 

Autenticar no verso Recibo do Sacado 

Local de Pagamento 

Ate o vencimento, preferencialmente no  Rail.  Após o vencimento, somente no Mu's. 

Vendmento 

23/02/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Crip.l: 14,525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de janeiro/R)- cEP 20091-007 

Agêncla/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 
13/02/2023 

N° do Documento Espécie  Doc Aceite 
loon06237294m00o00001o5 RC N 

Data do Processamento  
13/02/2023 

Cart.  / Nosso Número 

109/94388170-0 
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade 

109 R$ 001 x 010 
Valor (c.) Valor do Documento 

R$294,64 
Ate o vencimento, pagar em qualquer agênc4 bancaria. 
Apes  o vencimento, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da  parcel.,  única ou qualquer parcela, quando o  primly  da apdfce for fracionado, implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condlo5es Gerais do seguro. 

(-) Desconto  

(-) Outras Deducaes 

(+) Mora/Multa 

0.00 
(+) Outros Acréscimos 

(..) Valor Cobrado 

Pagador MORETTI E KUSNIEWSK/ LTDA • CNPJ/CPF: 38.949.298/0001-53 '. N rt A •• 
RUA RIO DE JANEIRO 1445 CENTRO 0 't j (.1 I

. 
 

CEP - 85760-000 - Capanerna - PR 
Sacador/Avalsta CNP) 

Autenticacao Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

109  
109/94388170-0  

0,00 

11 II III 11111 II  LU 

• 



SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 
PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICDOB SISBR 

I'). -7N 

3 4 2  

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
14/02/2023 

BOLETO 
10:49:37 

  

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SIC0013 VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LTDA 

Linha digitavel do titulo 

34191.09941 38817.000201 41942.520002 1 92700000029464 

Número Documento: 
Nosso número: 

Agendamento: 10517154 

Instituiggo Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 

Beneficiário 
Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 

CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-.50 

Pagador 
Nome Fantasia: 
Nome/Razão Social: 
CPF/CNRI: 

MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA 
MORETTI E KUSNIEWSKI LIDA 

38.949.298/0001-53 

Realizado: 14/02/2023 

Pagamento: 14/02/2023 

Data de Vencimento: 23/02/202.3 

Documento: 294,64 

Desconto/Abatimento: 0,00 

Juros/Multa: 0,00 

Pago: 294,64 

Situaçâo: Efetivado 

Autenticação 

9deacbd-6d79-477e-b4b8-a5e3e1e16bld 
OUVIDORIA SIC008.: 08007250996 



R$309,93 Velar do Documento 

• 

Banco Itati S.A. 341-7 I 34191.09941 36624.800201 41942.520002 7 92640000030993  

Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferendalmente no Itati. Após o vencimento, somente no Itais. 

Vencimento 

17/02/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhaurna, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 20091-007 

Agência/Código Benellciário 

0204/19425-2 
Data do Documento 
08/02/2023 

NO do Documento Espécie  Doc Aceite 
1002406236268/00000000/01 RC N 

Data do Processamento  
08/02/2023 

Cart.  / Nosso Número 
109/94366248-0 

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade 

109 R$ 001x 010 
Valor (.) Valor do Documento 

R$309,93 
Ate o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, prouire seu conetor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer  parcels,  quando o premici da apólice for fracionado, implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Pagador VIACAO IGUACU LTDA - CNPJ/CPF: 06.334.035/0001-43 
,____ 

RUA RIO DE JANEIRO 1445 TERRE° CENTRO , 4 u - ,) 3 4. .) ,... 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR __.... 

sacador/Avatista CNPJ 

Autentica00 Meciinica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

II II Ill 

Banco hail  S.A.  
Parcels 

Vent  monto  

._[341-7 1   
01 / 010 

17/02/2023 
AO.ncia/Codigo Beneficiário 0204/19425-2 

RC IQuantidade 001 x 010 

(-) Desconto 
(-) Outras Deduções 

Espécie  

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 
0,_00 

(o) Valor Cobrado 

CarteIra 109  
Nosso Numero 109/94366248-0  
Número do Documento 

1002806236268/00000000/01 

VatrA0 IGUACU LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 

Autenticar no verso Ftecibo do Sacado 



Valor 

R$ 309,93 

14/02/2023 10:26 

De 

e  
Favorecido 

Código do boieto 

Autenticação 

Cora Pagamentos LIDA -  CNN:  34.052.649/0001-78 



1 341-7 I 3an) Ito ti  S.A.  

Zartelra 109 

Banco Rail  S.A.  341-7 34191.09941 38572.960201 41942.5200027 92750000029390 

a-cela 01 / 010 
28102/2023 

igércia/COdigo  beneficiário 0204/19425-2  
specie RC iQuantidade 001 X 010 
'aior do  Documento R$293,90   
-) Desconto 

-) Outras Deduções 

(4-) Mora/Multa 0,00 
:+) Outros Pia ascimos 

;.) Valor Cobrado 

Nossc Numero 

Número do Documento 
1002806237185/00000000/01 

,agadcr 
VIACAO IGUACU LTDA 
3eneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/R.3- CEP 

Autenticar no verso Recibo do Sacado 

Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialniente no Itais. Após o vencimento, somente no  Rai'.  

Vencimento 

28/02/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de 1nhaurna 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/R)- CEP 20.091-007 

AgêncidiCódigo Beneticiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 
13/02/2023 

IV> do  Document() Tupcie  Doc Aceite 
1002506237185/00000000/01 RC N 

Data  du  Processamento  
13/02/2023 

Cart,  / Nosso NUnero 

109/94385729-6 
Uso do Banco Carteira Espec.e Moeda Q.Jaraidade 

109 R$ 001 x 010 
Va.:or (.) VF..ior do Docume,ito 

R$293,90 
At o vencimento, pagar  ern  qualquer aginc.a bandria. 
Após o vencimento, procure seu conetor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela Cinica ou qualquer ocacela,  guard()  o prêirao da apOlice for fractolado, impilcari no cancelamento do 
ceguro, conformo PI ev,sto nas Concl,ceç Om art do seguro. 

(.) Desconto 

— 
(-) Outras DecLicaes 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(4-) Outros Acr6scimos 

(.,) Valor Cobrado 

" " 

Pagacor VIACAO IGUACU LTDA - CNPl/CPF: 06.334.035/0001-43 t)1 ' 
;j: '3 - \ ) 

RUA RIO DE JANEIRO 1445 TERRE° CENTRO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP 

AutenticacSo Medn.ca FICHA DE COMPENSACki 

enCiMer.0 

109/94385729-6  

11 11 il il 



SICOOi?. 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB SISBR 

l)(Q-)3.46 

  

27/02/2023  

Cooperativa: 

Conta: 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BOLETO 

09:34:25 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LTDA 

Linha digitável do titulo 

34191.09941 38572.960201 41942.520002 7 92750000029390 

Número  Document();  

Nosso número: 

N. Agenciamento: 

Institui0o Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 

Beneficiário 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 

CPF/CNP3: 14.525.684/0001-50 

Pagador 

Nome Fantasia: VIACAO IGUACU LTDA 

Nome/Razão Social: VIACAO 1GUACU LIDA 
CPF/CNP): 06.334.035/0001-43 

Realizado: 27/02/2023 

Pagamento: 27/02/2023 

Data de Vencimento: 28/02/2023  

Document(); 2.93,90  

Desconto/Abatimento: 0,00 

Juros/Multa: 0,00 

Pago: 293,90 

Situação. Efetivado 

Autenticaçâo 

e31e27b5-33df-496c-89b5-63d615be23d9 
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 

1061.0414  



ancoltAIS-A. I"i41- / 
-cela 010 / 010 
¡eitneritu 16/02/2023 
Incia/Coolgo Beneficiiirio 0204/19425-2 
iécie RC  IQuantidod  

or  do Documento R$266132 
Desconto 

Outras Deduções 

Mora/Mult 

I Outros Acréscim 

I Valor Cobrado 

teir 109  
Winer 109/93705924-8  

ero do Documento 
" 1002806215258/00000000/010 
;ador 
!ACAC IGUACU LTDA 
vficiário 

SOR SEGUROS S.A. Cnpj: 

i#Visconde de Inhauma, 83- Sala 
4135.- Centro- Rio de )aneiro/R)- CEP 
io• 
enticar no verso  Recibo do Sacado 

0,00 

MUILIRA, 1 tit U íUb3Z.4tOUd 414.OUUZ I VZWUUUUU2bbiL 

Local de Pagarnento 

Ate o vencimento, preferencialmente no Itaú. Após o vencimento, somente no  Rail.  

Vencimento 

16/02/2023 
Beneficiam ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.664/0001-50 
Rua Vlsconde de Inhauma 83- Sala 1601- Centro- Rio de Janeiro/Ri- CEP 20091-007 

Agência/Código Eeneflcrio 

0204/19425-2 
Data do  Doc-Aim-into  

05/05/2022 
N. do Documento Esp6cia  Doc Accite 
1002806215258/00000000/01 RC N 

Data do Piocessantonto  
05/05/2022 

Cart.  / Nosso Número 
109/93705924-8 

Uso do Banco Carteira Espéc Qt  antidade 
109 R$ 010 x 010 

Valos (.) Valor do Documento 
R$266,32 

Ate o vencimento, pagar em qualqi...er agincia bancaria. 
Após c vencimento, pagar ate o 10° dia, incidindo multa de 2% e jurcs de mora de 1% as mis, 
Após este ssiaLci, procure seu caneta, de seguias. 
A falta do pagamento da  parcels  única ou qualquer paires, quando u pilmlo da apólice for fracionado. Implkori nu cancelarnento de 
seguro, conrorrne previsto nas CondiVies Gerais do sesuio. 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,00 
( +) Outros ACrisCinnos 

(.) Valor Cobrado 

Pagador VIACAO IGUACU LTDA - CNPJ/CPF: 06.334.035/0001-43 

RUA RIO RIO DE JANEIRO 1445 TERRE° CENTRO 
CEP - 85760-900 - Capanema - PR b o 6 `' 

Pagador/Avalista 
4 ( 

Autentica0o flectinica FICHA DE COMPENISAÇA 

11 II II 



cora 

Valor 

R$ 266,32 

• 
26/01/2023 10:34 

De 

CNN: 44413809000110 
Aq 0001 - Cc i62396-9  

Favorecido 

Código do boleto 

34191099337059248020941 
2125•?,0002792630000026632  

Autenticação 

(-'8184 -6867 - 4•1.0i i) -8 ci 8f- e4:78e b (43'6 b 

Cora  Pagamentos  LTDA CNN: 34.052.649/0001-78 



341-7 Banco Itati S.A. Banco Itati S.A. 341-7 I 34191.09941 38852.550201 41942.520002 1 92700000023569 
Parma , 01/ 010 
Vencimento 23/02/2023 
Agiencia/Codigo BenefIciario 0204/19425-2 
Espécie RC  IQuantidade 001 x 010 
"Valor do Documento R$235169 
(-) Desconto 
(-) Outras Dedúgifies 

(+1 Mora/Multa 0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 
Carteira 109 
Nosso -Número 109/94388525-5 
Número do Documento 

3.002806237314/00000000/01 
Pagador 
VIACAO ZANATTA LTDA 
Seneficiáric 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/R)- CEP 

Recibo do Sacado 

Local de Pagamento 

Ate o vencimento, preferencialmente no Itaii. Após o vencimento, somente no Itaú. 

Vencimento 

23/02/2023 
BenenciSrio ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/Ri- CEP 20091-007 

Agencia/Código BeneficiSrio 
0204/19425-2 

Data do Documento 
13/02/2023 

N. do Documento Espicie  Doc Aceite 
1002806237314/00000000/01 RC N 

Data do Processamento  
13/02/2023 

Cart.  / Nosso Número 
109/94388525-5 

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade 

109 R$ 001x 010 
Valo,  (-i) Valor do Documento 

R$235,69 
Ate o vencimento, pagar em qualquer agincla banciale. 
Apes  o vencimento, procure seu corretor de sege os. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer  parcels,  quando o prêmio da  °pence  for fracionatio, implicará no cancelamento  du  
seguro, conforme previsto nas CondlOes Gerais do seguro. 

. 

(-) Desconto  

, 
(-) Outras Dedugóes 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(ri) Valo- Cobrado 

-• . 
Pagador VIACAO ZANATTA LTDA - CNPJ/CPF: 48.888.685/0001-80 

e-, c• • 
RUA DIONISIO WONS 497  SAO  CRISTOVAO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

O 
j 4 t.) 

Sacador/Avalista  CNN 
Autenficaggo Mecinica FICHA DE COMPENSAÇÃO utent car no verso  

III II II 11 11 III Ill 



0-g6 5 0 

Valor 

R$ 235,69 

22/02/2023 13:11 

e  

4e. a 

Favorecido 

egOros 

Código do bibieto 

(7,  

Autenticação 

- , 



11 O II 

341-7 34191.09941 38855.780201 41942.520002 2 92700000023569 
Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no Itaú. Após o vencimento, somente no  !tail.  

Vencimento 

23/02/2023 
Beneficiário E5SO2 SEGUROS S,A, - Cr,pj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde  tie  lnhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 20091-007 

Ag&icia/Códign Be-ieticialio 

0204/19425-2 
Data  dc Document°  
13/02/2023 

Nc,  do Documento Espeore  Dec Actnto 
1002806237316/00000000/01 RC N 

Data Co Pr ocessamento  
13/02/2023 

Cart  / Nosso Número 

109/94388557-8 
liso  co  Banco Carteira Espécie Moecla Qt  entidade 

109 R$ 001 x 010 
Valcr  (ii.)  Valor do Documento 

R$235,69 
At6 c vencimento, pagar em qualquer agência bancaria, 
Arás o vencimento, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parce!a única ou qualquer  parcel& guard°  o prêmo da apólice for tracionacio, irriplicart; no cancelamento do 
soguro,  conform,:  prev,,ti, nas Condições Gerais do seguir. 

(-) Desconto 

(-) Outres Deduções 

( , ) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(-) Valor Cobrado 

oa,pc;or- VIACAO ZANATTA LTDA - CNPI/CPF: 48.888.685/0001-80 
RUA DIONISIO WONS 497  SAO  CRI5TOVA0 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNPJ . -1_11 k.. ti V _ U 
6 

Autenticar;Zio Mec5nica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

I 341-7 

01 / 010 
BancoItati S.A. 
Purcalu 

R235,69 Valor do Documento 

(-; Desconto 

( Outros Acrésr.imos 

23/02/2023  
Agència/COdigo 0204/ 19425-2 
Cspecie RC jQuantidade 001 X 010 

(-) Outras Deduci-un 

Vencimento 

Mora/Multa ( 4 ) 0,glo 

(,,) Valor Cobrado 

Cartel-a 109  
Nosso Numero 109/94388557-8 
Ntimero do Documento 

1002806237316/00000000/01 
Idor 

VIACAO ZANATTA LTDA 
3enef ciário 
ESSOFt SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de In ha uma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/ Ri- CEP 

Au:enticar no verso Rcc;bo do Sacado 



cora 0-:0652 

Valor 

R$ 235,69 

22/02/2023 13:12 

De  

Favorecido 

Código do boleto 

• 

Autenticação 
• 

• ,- 



01 II II ill II  

Banco ::ta.C1 4.A. 
Pace's 01 / 010  
Vencimento 

Ag8ncia/Ctkiigo Beneficiário 0204/19425-2 

R$294,31  Valor do Documento 

(-) Desconto 
(-)Outras Deducoes 

( +) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 
Carteira 

Nosso Numero 109/94369746-0 
Winer° do  Documento  

1002806236425/00000000/01 
Paoador 
VIACAO SENTINELA LTDA 
Beneficiado 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/R)- CEP 

Autenticar no ve.so Recibo do Sacado 

Banco hat"'  S.A.  I 341-7 I 34191.09941 36974.600201 41942.520002 9 92690000029431 
Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no Ma. Após o vencimento, somente no Ital. 

Vencimento 

22/02/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. -  Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/R)- CEP 20091-007 

Agéricia/C6dIgo Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 
08/02/2023 

N. do Documento Espécie  Doc Aceite 
1002806236425/00000000/01 RC N 

Data do Processamento  
08/02/2023 

Cart.  / Nosso Número 
109/94369746-0 

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade 

109 R$ 001x 010 
Valor (i.) Valor do Documento 

R$294,31 
Até o vencimento, pagar em qualquer agAncia barcima. 
Após o vencimento, procure seu corretor de seguras. 
A falta do pagamento da parcela única eu qualquer parcela, quando o prámlo da apol,ce for fracionado, implicar6 no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

(-) Desconto 

(') Outras DedLcaes 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Pagador VIACAO SENTINELA LTDA - CNP.)/CPF: 06.338.210/0001-70  

Rua Rio de Janeiro 1445 Terreo Centro :1 .  'Nt. -‘, '..5  tr.  
k i-1-)  CEP - 85760-000 - Capenema - PR j .-' t..) J 0  

Sacador/Avalista  CNN  

Autenticação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

22/02/2023 

Especie RC IQuantldade 001 X 010 

0,00 

109  



SICOOB 
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CREDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB SISBR 
U /4 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
14/02/2023 

BOLETO 
10:50:12 

  

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LTDA 

Linha c.ligitavel do titulo 

34191.09941 36974.600201 41942.520002 9 92690000029431 

Número Documento: 
Nosso número: 

N. Agendamento: 
Instituição Emissora: 

Beneficiário 
Nome Fantasia: 

Nome/Razão Social: 

CPF/CNPJ: 

Pagador 
Nome Fantasia: 
Nome/Razão Social: 

CPF/CNPJ: 

10517158 
341-ITAU UNIBANCO S.A. 

ESSOR. SEGUROS S A 

ESSOR SEGUROS S A 
14.525.684/0001-50 

VIACAO SENTINELA LTDA 
VIACAO SENTINELA LTDA 

06.338.210/0001-70 

Realizado: 14/02/2023 

Pagamento: 14/02/2023 

Data de Vencimento: 22/02/2023 

Documento: 294,31 

Desconto/Abatimento: 0,00 

Juros/Multa: 0,00 

Pago: 294,31 

Situação: Efetivado 

Autenticação 

82b66d89-7c67-4aa4-9957-e185393a60c1 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



0,00 IMorafiv1i;lt 

Outros Acrescim 

ancoit . i41.1 
ceia 0/0 / 010 
ic,rnento 16/02/2023 
aloe/CO:Jig° Bcneficiaiio 0204/19425-2 
doe RC  Quanticiad  

or  dci Documento R$266,33 
Desconto 
Outras Decucaes 

!Valor Co,Jraco 
(t.."N 

:mso Num--

mero do Documento 
1002806215424/00000000/010  

jador 
:ACAO SENTINELA LTDA 
leficiano 

'SOR SEGUROS S.A. Cnpj: 

ia-Visconde de Inhauma, 83- Sala 
:01- Centro- Rio de janeiro/RJ- CEP  

Recibo do Sacaoo 

.34 1 -f 6,4 I I .U1ds.5.5 I 1,50.LLIA)ZtJ.) 41. I .•.“4-Z..ZUVUZ 15 C..$3,StJtAJUU.Ct)t).5.:',  

Local de Pagamento 

Ate o vencimento, preferencialmente no Ital. Após o vencimento, somente no  nail.  

Vencirnento 

16/02/ 2023 
Beneficiario ESSOR SEGUROS S.A. -  Cop):  14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhaunia, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiario 

0204/19425-2 
Data do Documento 
05/05/2022 

No do Documento Espécie  Doc Aceite Data do Processainento  
1002806215424/00000000/01 RC N 05/05/2022 

Cart.  / Nosso Numero 

109/93711352-4 
'Uso do Banco Carteira Espéci Quantidade Valor 

109 R$ 010 x 010 
(=) Valor do Documento 

R$266,33 
Ate o venclmento, pagar  ern  quaiquer agência  
Após o vencimento,  pager  ate o 10° dla, 
Após este prazo, procure seu corretor de 
A falta oo pagamento Ca parcela (mica ou 
seguro, conforme previsto nas CondOes 

i 
.,,,, 

V ki5,,' 

be  caria. 
incidindo rnu'ta de 2% e  pros  de nnora de I.%  so  mês. 
seguros. 
qualquer parcela, quando o pr'érnio da apólice for fracionado, implicara no rancelarnen(o do 

Gerais do seqtro. 

A N, 
'‘.,,A,-,.."1..,, 

P 

\r, 

(-) Desconto 

(-)  Outran  DeduccT:es 

(+) Mora/Multa 

0,00 
( e ) Outros Acrescermos 

(.) Valor Cobrado 

paij,,,rur VIACAO SENTINELA LIDA - CNPJ/CPF: 06.338.210/0001-70 - ,... 
Rua Rio de Janeiro 1445 Terreo Centro O ff0 i -; ' • 

-  CEP - 85760-000 - Capanema - PR k-.) •..  
Pagador/Avalista  

Autenticagâo Mecânica FICHA DE COMPENSACA 

j tiialat.ty Itau 0.1A. 

109 
109/93711352-4  

:critic& ‘io verso 

11 III 11 il 111 



cora 
• 

uo..1)U3'0 

Valor 

R$ 266,33 

26/01 /2023 10:35 

De 

,r\  

Favorecido 

Código do boleto 

34191099337113524020941 
942520002892630000026633 

Autentica0o 
e,t5ba823-155e-42ef-913749912db3fb1c 

Cora Pagamentos LIDA - CNPJ: 34.052.649/0001-78 



two  Itati S.A. I 341-/ I  

;la ' 010 j 010  
Irrento 17/02/2023  
i-a/Cc:idigo Beneficiário 0204/19425-2  
:de RC  IQuantidad 
r do Documento 

)esconto 

   

)utras Deducoes 

 

   

   

Moca/Mult 

Outros Acrescirn 

 

0,00 

  

R$266,32 

II ll Ill II II 11 II II 

.Va'or Cobrado  

109  
;so  NOmcr 109/93708452-7  
WO  do Documento 

1002806215334/00000000/010  
ador 
ACAO SENTINELA LTDA 
Wiciarlo 
SOR SEGUROS S.& Cnpj: 

;Vlsconde de Inhauma, 83- Sala 
01- Ccntro- Rio de 3anelro/12.3- CEP 

Recibo do Sacado 

nau 3.11k. 
Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no  flair.  Após o vencimento, somente no  flair.  

Vencimento 

17/02/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/Ri- CEP 20091-007 

Agênda/Códlgo Beneficiarlo 
0204/19425-2 

Data do Documento 
05/05/2022 

No do Documento Espécie  Doc. Aceite 
1002806215334/00000000/01 RC N 

Data do Processamento  
05/05/2022 

Cart.  / Nosso Número 
109/93708452-7 

Uso do Banco Carteira Espici Quantidade 
109 R$ 010 x010 

'Valor 

, 
(-.) Valor do Documento 

R$266,32 
Até o vencimento, pagar em qualquer agência  Pam-aria.  
Após o vencimento, pagar até o 10°  die,  incdindo  mutt)  de 2% e Juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A  fake  do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, guando o  wine°  da apólice for fracionado, implicará no cancelatrento do 
seguro, conforme previsto nas Cundis6es Gerais do seguro. 

.. 

(-) Desconto 

(-) Outras DeduOes 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Pagador VIACAO SENTINELA LTDA - CNPJ/CPF: 06.338.210/0001-70 ' 
Rua Rio de Janeiro 1445  Ten-co  Centro 

0 riNo r‘ 5 . 

CEP - 85760-000 - Capanerna - PR 
Pagador/Avalista 

Autenticacbo Mednica FICHA DE COMPENSAV, enticar no verso  

441.1 t 



SICOOB 
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB SISBR 
OS110 5 $3 

  

26/01/2023  

Cooperativa: 

Conta: 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BOLETO 

10:36:59 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LIDA 

Linha digitavel do titulo 

34191.09933 70845.270209 41942,520002 1 92640000026632 

Número Documento: 
Nosso número: 

N. Agendamento: 10354309 

Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 

Beneficiário 
Nome Fantasia: ESSOR. SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 

CPF/CNP3: 14,525.684/0001-50 

Pagador 
Nome Fantasia: VIACAO SENTINELA LTDA 

Nome/Razão Social: VIACAO SENTINELA LTDA 

CPF/CNPi: 06.338.210/0001-70 

Realizado: 26/01/2023 

Pagamento: 26/01/2023 

Data de Vencimento: 17/02/2023 

Documento: 266,32 

Desconto/Abatimento: 0,00 

Juros/Multa: 0,00 

Pago: 266,32 

Situação: Efetivado 

Autenticação 

2fe7e858-de69-4d4d-a2c0-109779ta17f8 
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



341-7 Banco it:tit S.A. Banco Itati S.A. 341-7 34191.09933 92372.480209 41942.520002 1 92600000017053 

Recibo  co  Sacado A,te,t car no verso  

Local de Pagamento 

Ate o vencimento, preferencialmente no Itaú. Após o vencimento, somente no Itaú. 

Velicimento 

13/02/2023 
BelenC:ário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/R3- CEP 20091-007 

Agência/Código Bereficiarlo 
0204/19425-2 

Data do Documerto 
29/07/2022 

N° do  Document° Espécie  Doc Aceite 
1002806221924/00000000/07 RC N 

Data do Processamento  
29/07/2022 

Cart.  / Ncsso  Winer°  
109/93923724-8  

Us::  de Banco Carteira Espécie Moeda Qi antiriade 

109 R$ 007 x01ø 
Valor (=) Valor do Documento 

R$170,53 
At i• 0 ver-cimento, pagar  ern  qualquer agtricia bara9a. 
ApOs o venclrnento, pagar ale o 10. dia, incidindo muita de 2%  ewes  de more de 1% ao  olds.  
Após este prazo, procure seu ccrretor de seguros. 
A falta do pagamento da oarcea Unlca ou quakper parcela, quando o o•émio da ap6 ce for fracionado, irnplicara no cancelamento  du  
seguro, conforme prey.sto nas CondOes Gerais as seguro. 

(-) Desco,to 

(-) Outras Deduçi5es 

(+) PlOra/MUlta 

0,00 
(-0 Outros Acrescimus 

(‘-:) Va:or  Cob.  ,,eo 

Pagador VIACAO SENTINELA LIDA - CNPI/CPF: 06.338.210/0001-70 . 
Rua Rio de laneito 1445 Terreo Centro 
CEP - 35760-000 - Capanema - PR 0 1 10 6 5 kl  

Sacador/Avalsta CNP) 

Autenticação Meanica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

Paicela 07 / 010 
Vencimento 13/02/2023 
Agência/Código Beneficiatio 0204/19425-2 

EsPecie RC  IQuantidade 007 x 010 
rdiur do  Document() R$1702§3 
(-) Desconto 
(-) Outras Derluçoes 

(i.) MerajMulta 0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 
Carteira 109 
lksso Número 109L724-8 
Número do Doct:mento 

1002306221924/00000000/07 
rirgactor 
VIACAO SENTINELA LTDA 
BeneficiArio 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de 3aneiro/R3- CEP 

"11 il 11 11  



cora ftlY0660 

Valor 

R$ 170,53 

26/01/2023 10:31 

De 

e Ltda 

CN°J: 44413809000110  

Ag  0001 - Cc 1623961-9  

Favorecido 

Código do boleto 

341 (i 0993392: ;' 248020941 
9425200021 92600000017053 

Autenticação 
17233644- -300-4734 a80e- c0863(-»747 a9 

Cora Pagamentos LTDA - CNPJ: 34.052.649/0001-78 



0,00  McNa'multe 

Banco hail  S.A.  341-7 1 34191.09941 39039.420201 41942.520002 7 92710000032523 

II 11 0,1 11 11 1 

Local de Paqarrento 

At. o venclrnentb, twaferenciaIrnente no Itati. ApOs o vanctrnanto, so,nenta no !tau. 

Vt,t,trtertts, 

24/02/2023 
0kmet1c.a,10 ESSOR  SEGUROS S.A.  - (7.1)pj: 14.525.684/0001-50 
Rua V, o,,di,. de In:teen:Ia. 83- Sala 1031- Centro- Rio de 3ane1ro/RJ- CEP 20091-007 

AeA:>neritiC6d,r, Re rt f,f?,:,,r ,r. 
0204/19425-2 

Data do Document:1 
17/02/2023 

No Go DoctonentQ Esoecie Doc -  Acede  
100240823/411/00000000/01 RC N 

Data do P,,:ssaink,,. 
17/02/2023 

Cart.  i  Now Nc,,,, 
109/94390394-2 

Usio do Ekinc,.:. C.aateffia Espr,t,  MC:ecla (;,,,Jantijada 

109 RS 001 x 010 
vat, ;.---'; Valor ,44 Chxu,-re,"!,  

R$325,23 
- ‘,s. ofeteimenks„ pswin ,n1 (NA:Sauer Jqtr...,) ban( an,a. 

0.4,65. O venomenro. wow. um  cli•retco *augur', 
A *WU (10 A69 4,40,t. d.,44.,C.I.... O. C.11,11,  0.C... .43.1,30 C,  040, .. 4:<51,(t" fOf oac,o.ado. Knv4c$041 nu ,ant..10,..entn O. 

r.Orsh)4ffit,  parote..7,..o. Corkin:5*, (,era. cll %gut, 

(•,, DeSCL,,nli, 

1, •) °WAS D,OuÇ,Õtt 

(f) MOraiStcAta 

( + ) Outrus Acrty.sornos 

( ‘, ) Vaky CVVI'drif:, 

pavglor ZECATUR  TRANSPORTE COLETIVO  DE- PASSAGE1R0S (TDA - CNP...)/CPF: 79.0.37,41,8/0001-62  
RUA ALAGOAS  855 ESCRITOR1O  CENTRO  
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

f-,_ . , ,—, p•-• f•  -  .-. 
Saccm3orikval,(d CM': ti--i  i  Ili ̀,..) _L 

AuZentiCACSO (11.1 O COMPEN.5m,;,.. fl) ,erso 

a 

11,allet) ita6 S.A. 1 341-7 _1 
01 010 

'.,...**cifoento 24/02/2023  
tA,;i.iri.,a103(.490 Bmefic4no 0204/10425-2 
E,;.x.k.tro RC_194antiOriooT 215- 

RS325  23 
or.s,c•arytt, , 

• Cutras Ac,  &arms 

Variof Coorodo 

109 
109/94390394-2  

d,) Documento 
1002806237412/00000000/01  

igekTUR TRANSPORTE COLET1V0 

ESSOR SEGUROS S.A, Cnoi: 
14.525.68410001-50 

Rua Visconde de Inhaurna, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de )aneiro/R.3- CEP  

• 



Nome Fantasia l ESSOR SEGUROS S A 

Nome/ Raid* Sodalr ESSOR  SEGUROS  S A 

CPF/CNPJ: 

Pagador Socado 

Name/Razão Social. 

CPF/CNRJ: 

Pagador Final 
Criorrentista  

14,525.684/0001-50 

ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE 

79.039.418/0001 -62 

ZECATUR TRANSF  COL  DE 
Norn'e/Razião Soa( 

PAS LT  DA 

CPP/CNPJ: 79.039.418/0001 -62 

Data do vencimento: 24/02/2023 

Data de Efetivação do 
Pagamento Agendamento. 

24/02/2023 

Valor Nominal do oteto 325,23 

Juros V($): 0,00 

10F OZS): 0.00 

Multa (R$): 0,00 

Desconto ¡R$): 0,00 

Abatimento (R$}: 0,00 

Valor Calculado 1P44: 325,23 

Valor  Pogo OW:  325,23 

Identificação do Pagamento: SEGURO 6097 

Doto/hora da operacao: 24/02/2023 08 08:48 

Código  dc  operação: 055056766 

Chave de Seguranco. YGJY14C.:78J2YNF4P9 

Voc6 Podetõ ronsujtor futwomente essa e ov'(o nonsoe.;henoilem 

"TrontoOes'.  OP(  00 'ComiAtos Comp(ovanttp;' 



VIAÇÃO SENTINELA LTDA - EPP 
Rua Rio de Janeiro, n° 1445, Centro, Capanema — PR. 

CNPJ: 06.338.210/0001-70  

Tel.:  (46) 999114846  E-mail:  sentinelaviacao@gmail.com  

A Empresa VIAÇÃO SENTINELA, CNPJ 06.338.210/0001-70, através de seu Administrador, 

entrega no prazo estipulado pela prefeitura municipal de Capanema — PR a documentação 

faltante dos veículos e/ou de seus motoristas referente Processo de Dispensa de Licitação n2  

1/2023, sendo apresentado ao Departamento de Contratações Públicas. 

Rota 04  

Documento INMETRO 

Capanema/PR, 01 de março de 2023 

VIAÇÃO SENTINELA 

0 departamento de Contratações Públicas Declara que recebeu os documentos acima 

mencionados em data {13) Lo 3i223   

• 

Assinatura: 

• 



Op  APOIA  
-•-•-,,, Al!i3i.  

AVAL CASCAVEL 1NSPECOES VEICULARES LTDA 
CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 
CEP: 85819-250 / Cascavel - PR  

TEL:  33249006  

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000003285-96 

VEÍCULO APROVADO 

TRASEIRA 

,P! r-NP.1 

06.3.  38.210/0001-70 VIAÇÃO SENTINELA LTDA 

R RIO DE JANEIRO, 1445 1445 CENTRO CAPANEMA PR / 85760-000 
CA RROÇ ARA - 

NÃO APUCAVEL 

PRATA 

98M345050GB718770 , DIESEL 
( • 

13,00 13,00 

FOTOS DO VEICULO 

7777 .: AL,o DE 1 fod-fiRICAÇÂO tOOOEI o 

1986/1986 

130 

00523369212  

,:triErio DO ctiAtIb.  

IVA  041 
, • , 'I„ , 50 

A AVF 54 A/ 031'; VA ;141  

PLACA PANORAMICA 

DIANTEIRA 

; 

PASSAGEIRO / ONIBUS 
YARCP. r 

M.BENZ/OF 1313 
r 

IIR,2H13 
l'ARt.;T! 

9,69 

0 vologato &aim Itlanielemb PO koopoolonoodo ow Inocaloodoo do soda do mamma dawn do decoasaolot. 0 Adana» Rd Icorpocloallato.  oconianao nolillolloo ombalaadas OW naparomOddoe alcaloos NORTIMO. 
~do Mawr o oandisoado socoo peewee. do sopoordo madder do loptdoplo do Otoollo. 0 ammo dooscoonio  alo  gdossapda doolloldi all lispid0 &di joi•3 orgdaloso Om 4.1•141.% MN,. ape pompom*" laspolgoramts. Ulm Mine a 01116/001•W• au progridalo do vakalle d. MUSS rooponsololdfoods *MO op Mow 0. ,Pidopor poem pleiromis par pootedoosa it ornaoloodla 
or aprosto 0,0000*& Plow coddler now *000000* *Woo as oxded do ...dub no momenta do Amapa Coro won in,.. Do s000lva ape aalobgll• • awls WM*, • Mlle • Iona do 
do•Paalo. mob overdo., a *MAW I • korliodomod& 

20/02/2023 

ALISSONi¡EgElgili;14;1) DE SOUZA - 09176680908 
CFT: 162353/TD 

• N'ofeitura Municipal de Capenema 
• .514t I este  etocurranto c14:46 Ile!  

Giovane Elias 
Crea: 185061/ 

Papist de 

PORWCERAPOIA • fiEvseAo 0310011020 
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DECLARAÇÃO 
0 '3 6 i 

Escritório Contábil  Blume,  situado na rua Rio de Janeiro, n21445, Centro, Capanema/PR, 

através de seu sócio administrador abaixo assinado declara para os devidos fins e a quem 

interessar possa que já foi providenciado as devidas atualizações das apólices de seguros e 

entregue ao setor responsável. 

VIAÇÃO IGUAÇU 

LUCHESE TUR (2-t9tCA- ) 

MORETTI E KUSNIEWSKI 12-a0-• Mi() 

VIAÇÃO ZANATÍA Ret''M (") 4_41-) 

Capanema/PR, 03 de março de 2023 

ELDO BLUME 

0 departamento de Contratações Públicas Declara que recebeu as apólices de seguro das 

empresas acima mencionados em data  03/0  3/2_0-23  

Assinatura: ,k__)  



Local: Rio de Janeiro Data: 07/02/2023 
fivomus- 

essor4 
Seguradora do Grupo SCOR 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL 

ESSOR SEGUROS S.A.  COD.  SEGURADO 01490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO.  0628 - Resp. Civil Transp,  Rod.  Passaqs. Municipal/Intermunicipal  

N° DA PROPOSTA: 382235 APOLICE: 1002806236268 ENDOSSO: 0 - Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: 1  

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 03/0212023 AS 24H DE 03/02/2024 

SEGURADO - Nome: VIACAO IGUACU LTDA  
Endereço: RUA RIO DE JANEIRO  
Bairro: CENTRO  
Tipo de Pessoa: Jurídica  

ESTIPULANTE - Nome: VIACAO IGUACU LTDA 

VEICULO SEGURADO - N° 1 Tipo de veiculo: Ônibus Marca:  VOLKSWAGEN Modelo MPOLOTORINOGVU 

Prefixo: PAS/ON Ano Fabricação: 2005 Ano Modelo: 2005 Placa: LRF1356 Chassis: 9BRP82W25R526562 Renavam: 860511111 

N° Passageiros: 42 N° Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Serviço de Transporte Escolar 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 
Limite Máximo Prêmio 

Cobertura Processo Susep Indenização Franquias Liquido 

Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 2.800.000,00 1.405,56 
Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 100.000,00 675,86 
Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 100.000,00 251,72 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 15414.901413/2013-41 40.000,00 250,32 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 10.000,00 111,11 

Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 10.000,00 173,51 

•

Danos 
Despesas com Honorários Advocaticios- Foro Penal 15414.901413/2013-41 10.000,00 18,30 
Defesa Civil 15414.901413/2013-41 Não Contratada 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

PREMIO DAS COBERTURAS 

Adicional de Fracionamento.  

PARCELAMENTO (EM 

E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA 

0.00 1.0.F.: 213,01 Valor dos 

APÓLICE 

Serviços. 

Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

(EM R$) Prêmio Liquido: 2.886,38 

0,00 Total a Pagar: 3.099,39 

R$) CORRETOR 
Parcela Vencimento Valor Meio de  pay.  Parcela Vencimento Valor Meio de pag. 
1 
2 
3 

17/02/2023 
17/03/2023 
17/04/2023 

309,93 
309,94 
309,94 

Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

7 17/08/2023 309,94 
8 18/09/2023 309,94 
9 17/10/2023 309,94 

Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

FRONTEIRA-CORRETORA DE 
SEGUROS S/C LTDA - ME  

4 17/05/2023 309,94 Ficha de Compensação 10 17/11/2023 309,94 Ficha de Compensação 
5 19/06/2023 309,94 Ficha de Compensação 
6 17/07/2023 309,94 Ficha de Compensação Cod. Susep: 202050961  

OBSERVAÇÕES 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, a Seguradora de forma expressa 
e  so  serão válidas após anuência desta. A Essor Seguros S.A., baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionário devidamente 
preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo parte integrante desta, obriga-se a indenizar, mediante 
o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação 
indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante 
desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem 
devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão disponíveis no  SITE  DA SEGURADORA. A aceitação 
do seguro estará sujeita á análise do risco. 0 registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua 
comercialização. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros no  site  www.susep.gov.br, por meio do número de seu 
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto a Susep, 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - 
Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. Plataforma oficial 
para registro de reclamação dos consumidores dos mercados supervisionados: www.consumidor.gov.br.  SAC  0800 521 1007. 

  

N°. 1445  Complemento: TERREO 

  

           

Cidade: Capanema 

   

UF: PR CEP: 85760000  

 

         

         

CPF/CNPJ: 06.334.035/0001-43 

         

CPF/CNPJ: 06.334.035/0001-43  

Fabi mho  - Diretor Executivo 

Rua Visconde de Inhauma. - Sala 1801 - Centro- Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007 - Central de Sinistros e Assistências 24 horas; 0800 713 1000. Ouvidoria Essor: 0800 777 0438 



Tipo de Pessoa: Jurídica  
ESTIPULANTE - Nome: LUCHESE TUR LTDA 

CPF/CNPJ: 48.900.264/0001-28 

CPF/CNPJ: 48.900.264/0001-28  

VEICULO SEGURADO - N° 1 Tipo de veiculo: Ônibus Marca: MBENZ Modelo: MBENZOF1315 

    

Prefixo: PAS/ON Ano Fabricação: 1992 Ano Modelo: 1992 Placa: BYD6509  

N° Passageiros: 48 N° Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Serviço de Transporte Escolar 

Chassis: 98M384098NB937882 Renavam: 319566870  

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 
Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 
Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Despesas com Honorários Advocaticios- Foro Penal 
Defesa Civil 

Limite  Maximo  
Processo Susep Indenização Franquias 
15414.901413/2013-41 2.800.000,00 
15414.901413/2013-41 100.000,00 
15414.901413/2013-41 100.000,00 
15414.901413/2013-41 40.000,00 
15414.901413/2013.41 10.000,00 
15414.901413/2013-41 10.000,00 
15414.901413/2013-41 10.000,00 
15414.901413/2013-41 Não Contratada 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 
Prêmio 
Liquido 
1.333,38 

647,46 
238,80 
233,14 
103,48 
161,60 
17,05 

essorS 
Seduradora do Gr 'COR 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL 

0 I G F3 \41 

ESSOR SEGUROS S.A.  COD.  SEGURADO 01490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628- Resp. Civil Transp.  Rod.  Passaqs. MunicipaUlntermunicipal  

IV' DA PROPOSTA: 382601 APÓLICE: 1002806236708 ENDOSSO: 0 - Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: 1 

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 07/02/2023  As 24H DE 07/02/2024 

SEGURADO - Nome: LUCHESE TUR LTDA  

Endereço: RUA ELZA BIGATON ILKIU N°. 1490 Complemento: 

    

        

Bairro: SANTA BARBARA Cidade: Capanema 

  

UF: PR CEP: 85760000  

 

        

As coberturas de Daros Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$) 

Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

Prêmio Liquido: 2.734,91 

   

Adicional de Fracionamento:  0,00 1.0.F.: 201,84 Valor dos Serviços: 0,00 Total a Pagar:  2.936,75 

PARCELAMENTO (EM R$) 
Parcela Vencimento Valor 
1 22/02/2023 294,44 
2 
3 

20/03/2023 293.59 
19/04/2023 293.59 

4 19/05/2023 293,59 
5 19/06/2023 293,59 
6 19/07/2023 293,59 
OBSERVAÇÕES 

   

CORRETOR 

   

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

Parcela Vencimento Valor 
7 21/08/2023 293,59 
8 19/09/2023 293,59 
9 19/10/2023 293,59 
10 20/11/2023 293,59 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

FRONTEIRA-CORRETORA DE 
SEGUROS S/C LTDA - ME  

Cod. Susep: 202050961  

   

    

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência desta. A Essor Seguros S.A., baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionário devidamente 
preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo parte integrante desta, obriga-se a indenizar, mediante 
o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de seguro sujeitas á aplicação de franquias de cada reclamação 
indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante 
desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem 
devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão disponíveis no  SITE  DA SEGURADORA. A aceitação 
do seguro estará sujeita à análise do risco. 0 registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua 
comercialização. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros no  site  www.susep.gov.br, por meio do número de seu 
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - 
Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. Plataforma oficial 
para registro de reclamação dos consumidores dos mercados supervisionados: www.consumidor.gov.br.  SAC  0800 521 1007. 

Local: Rio de Janeiro Data: 09/02/2023 
V1VN fi 

a,  IV 

 

FAN inho - Diretor Executivo 

Rua Visconde de Inhauma. 83 - Sala 1801 - Centro - Rio de Janeiro/R) - CEP 20091-907 - Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000 - Ouvidoria Essor: 0600 777 0438 



Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

Parcela Vencimento Valor 

7 23/08/2023 293,74 
8 25/09/2023 293,74 
9 23/10/2023 293,74 
10 23/11/2023 293,74 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

CORRETOR 

FRONTEIRA-CORRETORA DE 
SEGUROS S/C LTDA - ME  

Cod. Susep: 202050961  

essor 4  SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL 

Segotadora do c.irupo SCOR  

f),. • '1 G 7 0 

ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SEGURADO 01490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628 - Resp. Civil Transp.  Rod.  Passaqs. Municipal/Intermunicipal  

N° DA PROPOSTA: 382932 APÓLICE: 1002806237172 ENDOSSO: 0 - Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: 1  

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 10/02/2023 As 24H DE 10/02/2024  

SEGURADO - Nome: MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA  
Endereço: RUA RIO DE JANEIRO N°: 1445 Complemento:  

Bairro: CENTRO Cidade: Capanema UF: PR CEP: 85760000 

Tipo de Pessoa: Jurídica  
ESTIPULANTE - Nome: MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA 

VEICULO SEGURADO - N° 1 Tipo de veiculo: Ónibus Marca:  VOLKSWAGEN  Modelo: 1618000  

Prefixo: PAS/ON Ano Fabricação: 1996 Ano Modelo: 1996 Placa: AGM7B45 Chassis: 9BWYTARB3TRB00509 Renavam: 661926850  

N° Passageiros: 44 IV Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Serviço de Transporte Escolar  

CPF/CNPJ: 38.949.298/0001-53 

CPF/CNPJ: 38.949.298/0001-53  

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VElCULO (EM R$) 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou  Materials  Causados a Passageiros 
Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 
Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 

40  Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Despesas com Honorários Advocaticios- Foro Penal 
Defesa Civil 

Processo Susep 
Limite Máximo 

Indenização 
15414.901413/2013-41 2.800.000,00 
15414.901413/2013-41 100.000,00 
15414 .901413/2013-41 100.000,00 
15414.901413/2013-41 40.000,00 
15414.901413/2013-41 10.000,00 
15414.901413/2013-41 10.000,00 
15414.901413/2013-41 10.000,00 
15414.901413/2013-41 Não Contratada 

Franquias 

Prêmio 
Liquido 

1.334,10 
647,81 
238,93 
233,26 
103,52 
161,69 

17,05 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam_ Verifique os conceitos distintos de cada uma no giossano das CondOes Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$) 

Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

Prémio Liquido: 2.736,36 

Adicional de Fracionamento:  0,00  

PARCELAMENTO (EM R$) 
Parcela Vencimento Valor 
1 23/02/2023 294,64 
2 23/03/2023 293,74 
3 24/04/2023 293,74 
4 23/05/2023 293,74 
5 23/06/2023 293,74 
6 24/07/2023 293,74 
OBSERVAÇÕES  

I.OF.: 201,94 Valor dos Serviços: 0,00 Total a Pagar:  2.938,30 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência desta. A Essor Seguros S.A., baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionário devidamente 
preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo parte integrante desta, obriga-se a indenizar, mediante 
o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação 
indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante 
desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem 
devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão disponiveis no  SITE  DA SEGURADORA. A aceitação 
do seguro estará sujeita à análise do risco. 0 registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua 
comercialização. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros no  site  www.susep.gov.br, por meio do número de seu 
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - 
Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. Plataforma oficial 
para registro de reclamação dos consumidores dos mercados supervisionados: www.consumidor.gov.br.  SAC  0800 521 1007. 
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Local: Rio de Janeiro Data: 13/02/2023 
Fáb  mho  - Diretor Executivo 

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Sala 1801 -Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007 - Central de Sinistros e Assistências 24 horas. 0800 713 1000- Ouvidoria Essor: 0800 777 0438 



N°: 1445  Complemento: 

Cidade: Capanema UF: PR  CEP: 85760000 

 

   

  

CPF/CNPJ: 38.949.298/0001-53 

  

CPF/CNPJ: 38.949.298/0001-53  

essorS SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL 

 

.dor ife ,rcino SCOR 

 

f". el 

Wu 11 

ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SEGURADO 01490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628 - Resp. Civil Transp.  Rod.  Passaqs. Municipal/Intermunicipal  

N° DA PROPOSTA: 383025 APÓLICE: 1002806237294 ENDOSSO: 0 - Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: 1  

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 10/02/2023 AS 24H DE 10/02/2024 

SEGURADO - Nome: MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA 
Endereço: RUA RIO DE JANEIRO 

Bairro: CENTRO  
Tipo de Pessoa: Jurídica  
ESTIPULANTE - Nome: MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA 

VEICULO SEGURADO - N° 1 Tipo de veiculo: Ônibus Marca: MARCOPOLO Modelo: VOLAREA8ON 

Prefixo: PAS/ON Ano Fabricação: 2001 Ano Modelo: 2001 Placa: ALR2128 Chassis: 93P8056301C005105 Renavam: 825513952 

N° Passageiros: 27 N° Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Serviço de Transporte Escolar 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 

Cobertura Processo Susep 
Limite Máximo 

Indenização Franquias 

Prêmio 
Liquido 

Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 2.800.000,00 1.334,10 
Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 100.000,00 647,81 
Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 100.000,00 238,93 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 15414.901413/2013-41 40.000,00 233,26 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 10.000,00 103,52 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 10.000,00 161,69 

1 /4.,11 Despesas com Honorarios Advocaticios- Foro Penal 15414.901413/2013-41 10.000,00 17,05 
Defesa Civil 15414.901413/2013-41 Não Contratada 

As coberturas de Danos  Materials, Corporals,  Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossario das Condições Garais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

PRÊMIO DAS COBERTURAS 

Adicional de Fracionamento: 

PARCELAMENTO (EM 

E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA 

0,00 1.0.F.: 201,94 Valor dos 

APÓLICE 

Serviços: 

Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

(EM R$) Prémio Liquido: 2.736,36 

0,00 Total a Pagar: 2.938,30 

R$) CORRETOR 
Parcela Vencimento Valor Meio de pag. Parcela Vencimento Valor Meio de pag. 
1 
2 

23/02/2023 
23/03/2023 

294,64 
293,74 

Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

7 23/08/2023 293,74 
8 25/09/2023 293,74 

Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

FRONTEIRA-CORRETORA DE 
SEGUROS S/C LTDA - ME 

3 24/04/2023 293,74 Ficha de Compensação 9 23/10/2023 293,74 Ficha de Compensação 
4 23/05/2023 293,74 Ficha de Compensação 10 23111/2023 293,74 Ficha de Compensação 
5 23/06/2023 293,74 Ficha de Compensação 
6 24/07/2023 293,74  Ficha de Compensação Susep: 202050961  

OBSERVAÇÕES 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência desta. A Essor Seguros S.A., baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionário devidamente 
preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo parte integrante desta, obriga-se a indenizar, mediante 
o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação 
indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante 
desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem 
devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão disponíveis no  SITE  DA SEGURADORA. A aceitação 
do seguro estará sujeita à análise do risco. 0 registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua 
comercialização. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros no  site  www.susep.gov.br, por meio do número de seu 
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - 
Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. Plataforma oficial 
para registro de reclamação dos consumidores dos mercados supervisionados: www.consumidor.gov.br.  SAC  0800 521 1007 

Local: Rio de Janeiro Data: 13/02/2023 
/r;-t 'onto 

"  'Rua Visconde de Inhauma, 83 Sala 1801 - Centro - Rio de Janeiro/KJ - CEP 20091-Ou?- Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000- Ouvidoria Essor: 0800 777 0438 

Fab' nho -  Diretor Executivo 



essor4 
Seguradora do Grupo SCOR 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL 

0 
ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SEGURADO 01490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628 - Resp. Civil Transp.  Rod.  Passaqs. Municipal/Intermunicipal  
N° DA PROPOSTA: 383040 APÓLICE: 1002806237316 ENDOSSO: O - Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: 1  

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 10/02/2023 As 24H DE 10/02/2024 
SEGURADO - Nome: VIACAO ZANATTA LTDA  
Endereço: RUA DIONISIO WONS N°:497 Complemento: 

OBSERVAÇÕES 

Bairro:  SAO  CRISTOVAO 
Tipo de Pessoa: Jurídica  

Cidade: Capanema UF: PR CEP: 85760000 

ESTIPULANTE - Nome: VIACAO ZANATTA LTDA  

VEICULO SEGURADO - N° 1 Tipo de veículo: Microonibus  

  

CPF/CNPJ: 48.888.685/0001-80  

 

      

Marca:  HYUNDAI Modelo: H100GSR 

  

      

Prefixo: PAS/ON Ano Fabricação: 1995 Ano Modelo: 1995 Place:  AFT8H03 Chassis: KMJFD37APSU167918 Renavam: 646506560 

N° Passageiros: 12 N° Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Serviço de Transporte Escolar 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 
Limite  Maximo  Prêmio 

Cobertura Processo Susep Indenização Franquias Liquido 

Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 800.000,00 650,28 
Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 100.000,00 676,80 
Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 100.000,00 249,63 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 15414.901413/2013-41 40.000,00 243,71 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 20.000,00 142,43 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 20.000,00 214,33 
Despesas com Honorários Advocaticios- Foro Penal 15414.901413/2013-41 10.000,00 17,82 
Defesa Civil 15414.901413/2013-41 Não Contratada 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique  us  conceitos distintos de cada urna no glossário das Condições Gerais. 

CPF/CNPJ: 48.888.685/0001-80 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

PRÊMIO DAS COBERTURAS 

Adicional de Fracionamento: 

PARCELAMENTO (EM 

E sERvIgos CONTRATADOS, TOTAIS DA 

0,00 1.0.F.: 161,99 Valor dos 

APÓLICE 

Serviços: 

Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

(EM R$) Prêmio Liquido: 2.195,00 

0,00 Total a Pagar: 2.356,99 

R$) CORRETOR 
Parcela Vencimento Valor Meio de pag. Parcela Vencimento Valor Meio de pag. 
1 
2 

23/02/2023 
23/03/2023 

235,69 
235,70 

Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

7 
8 

23/08/2023 
25/09/2023 

235,70 
235,70 

Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

FRONTEIRA-CORRETORA DE 
SEGUROS  SIC  LTDA - ME  

3 24/04/2023 235,70 Ficha de Compensação 9 23/10/2023 235,70 Ficha de Compensação 
4 23/05/2023 235,70 Ficha de Compensação 10 23/11/2023 235,70 Ficha de Compensação 
5 23/06/2023 235,70 Ficha de Compensação 
6 24/07/2023 235,70 Ficha de Compensação Cod. Susep: 202050961  

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência desta. A Essor Seguros S.A., baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionário devidamente 
preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo parte integrante desta, obriga-se a indenizar, mediante 
o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação 
indenizável e ate o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante 
desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem 
devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão disponíveis no  SITE  DA SEGURADORA. A aceitação 
do seguro estará sujeita à análise do risco. 0 registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua 
comercialização. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros no  site  www.susep.gov.br, por meio do número de seu 
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - 
Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. Plataforma oficial 
para registro de reclamação dos consumidores dos mercados supervisionados: www.consumidor.gov.br.  SAC  0800 521 1007. 

Local: Rio de Janeiro Data: 13/02/2023 c-•••••••••••" 
if I 

 

Fabi nho -  Diretor Executivo 

Rua visconde de Inhauma. 83 - Sala 1501 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007 - Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000 - Ouvidoria Essor. 0800 777 0438 



essor4 
Seguradora do Grupo SCOR 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVRIQ DE 
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL 

LI 1.4 - 
0 

ESSOR SEGUROS  SA. COD.  SEGURADO 01490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628 - Resp. Civil Transp.  Rod.  Passaqs. Municipal/Intermunicipal  
N° DA PROPOSTA: 383039 APÓLICE: 1002806237314 ENDOSSO: 0 - Apdlice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: 1  

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 10/02/2023  As 24H DE 10/02/2024 
SEGURADO - Nome: VIACAO ZANATTA LTDA 

N°: 497  Endereço: RUA DIONISIO WONS 
Bairro:  SAO  CRISTOVAO Cidade: Capanema  

Complemento:  

UF: PR CEP: 85760000  
Tipo de Pessoa: Juridica  

ESTIPULANTE - Nome: VIACAO ZANATTA LTDA 
CPF/CNPJ: 48.888.685/0001-80 
CPF/CNPJ: 48.888.685/0001-80  

VEICULO SEGURADO - N° 1 Tipo de veiculo: Microonibus Marca: KIAMOTORS Modelo: BESTAGSGRAND 
Prefixo: PAS/ON Ano Fabricação: 2001 Ano Modelo: 2001 Placa: AJW8J15 Chassis: KNHTS732217058992 Renavam: 759054401 

N° Passageiros: 16 N° Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Serviço de Transporte Escolar 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 
Limite Máximo Prêmio 

Cobertura Processo Susep Indenização Franquias Liquido 

Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 800.000,00 650,28 
Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 100.000,00 676,80 
Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 100.000,00 249,63 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 15414.901413/2013-41 40.000,00 243,71 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 20.000,00 142,43 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 20.000,00 214,33 
Despesas com Honorários Advocaticios- Foro Penal 15414.901413/2013-41 10.000,00 17,82 
Defesa Civil 15414.901413/2013-41 Não Contratada 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

PRÊMIO DAS COBERTURAS 

Adicional de Fracionamento: 

PARCELAMENTO (EM 

E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA 

0,00 1.0.F.: 161,99 Valor dos 

APÓLICE 

Serviços: 

Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

(EM R$) Prêmio Liquido: 2.195,00 

0,00 Total a Pagar: 2.356,99 

R$) CORRETOR 
Parcela Vencimento Valor Meio de pag. Parcela Vencimento Valor Meio de pag. 
1 
2 
3 

23/02/2023 
23/03/2023 
24/04/2023 

235,69 
235,70 
235,70 

Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

7 
8 
9 

23/08/2023 
25/09/2023 
23/10/2023 

235,70 
235,70 
235,70 

Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

FRONTEIRA-CORRETORA DE 
SEGUROS S/C LTDA - ME  

4 23/05/2023 235,70 Ficha de Compensação 10 23/11/2023 235,70 Ficha de Compensação 
5 23/06/2023 235,70 Ficha de Compensação 
6 24/07/2023 235,70 Ficha de Compensação Cod. Susep: 202050961  

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência desta. A Essor Seguros S.A., baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionário devidamente 
preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo parte integrante desta, obriga-se a indenizar, mediante 
o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de seguro sujeitas a aplicação de franquias de cada reclamação 
indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante 
desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem 
devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão disponíveis no  SITE  DA SEGURADORA. A aceitação 
do seguro estará sujeita à analise do risco. 0 registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua 
comercialização. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros no  site  www.susep.gov.br, por meio do número de seu 
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - 
Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. Plataforma oficial 
para registro de reclamação dos consumidores dos mercados supervisionados: www.consumidor.gov.br.  SAC  0800 521 1007. 

fiV01211.1S 
Fabi inho - Diretor Executivo 

-  Rua Visconde de Inhauma, 83 - Sala 1801 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007 - Central de Sinistros e Assistencias 24 horas. 0800 713 1000- Ouvidoria Essor: 0800 777 0438 

OBSERVAÇÕES 

Local: Rio de Janeiro Data: 13/02/2023 



VIAÇÃO SENTINELA LTDA - EPP 
Rua Rio de Janeiro, n° 1445, Centro, Capanema — PR. 

CNPJ: 06.338.210/0001-70  

Tel.:  (46) 999114846  E-mail:  sentinelaviacao@gmail.com  

A Empresa VIAÇÃO SENTINELA, CNPJ 06.338.210/0001-70, através de seu Administrador, 

entrega no prazo estipulado pela prefeitura municipal de Capanema — PR a documentação 

faltante dos veículos e/ou de seus motoristas referente Processo de Dispensa de Licitação n2  

1/2023, sendo apresentado ao Departamento de Contratações Públicas. 

Rota 18 

Documento CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO À CONDUÇÃO 

Documento IN METRO 

Capanema/PR, 06 de março de 2023 

VIAÇÃO SENTINELA 

O departamento de Contratações Públicas Declara que recebeu os documentos acima 

mencionados em data  /0 3 3  
Assinatura:  j2 Q  
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, SUDOESTE 
CNPJ - 95.400.362/0001-86 

PR 483 - KM 01 - FRANCISCO BELTRAO V  Ilk  I 
- PR LAUDO ESCOLAR  CEP 85601-970 

FONE/FAX -46 3524-4100  III NW  W 
- 

LAUDO ESCOLAR - N.° 025258/2022 
PROPRIETÁRIO 

1.1 PROPRIETÁRIO DO VEICULO ,I.ICNP,PCPF  
MACAO  SENTINELA LTDA ME 06.338.210/0001-70 67  

al  ENDEREÇO 
NA, 0 - 

II MUNICIPIO 
CAPANEMA 

,IFU I' iti CEP 
PR ND 

2.1 TELEFONE/CELULAR 
ND — 

vocul.o 
LI RENAVAIVI • PLACA P....I NUMERO DO CHASSI 

00182694020 1 ASB2247 1 9BVVMF07X0AP017527 
E  ESPECIEtTIPO 

MISTO! CAMIONETA 1 ri  COR 

LIARCA/MODELONERSAO 

VVV/KOMBV 
CC:S.1'3,  ?:_infr-I. 
ALCOOUGASOLINA 

11POTENCIA (c,i) ! CILINDRADAS 

80/1390 

1-11 ANO FAR/MODELO 
2009/2010 BRANCA I 

1.1 TARA  
1,35 (T) 

OM  PDT 
2,30(1) 

CMT 

1 2,30(T) 
El LOTAÇAO ; L  WW1  T) 

9/0 
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10 
Eixo 1 Eixo 2 Eixo 3 Eixo 4 Eixo 5 Eixo 1 Eixo 2 

Desequilibrio 9,0C 3,C 0,00 0,0C 0,00% 
Desvio Lateral 2,50 0,00 

Eficicência Total 55,00 

__. 

SUSPENSÃO FREIO DE ESTACIONAMENTO 
Eixo 1 Eixo 2 

Eficiência Total 30,00,  
Desequilibrio 1,0 1,0 

.. ., 

RiDATA DE INSPEÇÃO 

19/12/2022 
DATA DE EMISSÃO 

1 19/12/2022 
DATA DE VALIDADE 

j 19/06/2023 

Aprovado 
Declaro  que o veiculo acima se encontra cm adequadas condições de manutengio, segurança e conservaçâo de suas caracteristicas técnicas na fonn eatigida  pelt)  CTB, Lei federal n° 9503/97, estando esta empresa 
ciente das penalidades a que está sujeita por inobservância da referida Lei 0 periodo de validade deste CERTIFICADO não ATESTA que o veicul • nas condições de segurança, quando da data da inspeção, ou 
seja, o estado de  segurança do veiculoevideociado q da inspeção não tom validade  spin  a saida do veiculo da  area  de inspeção, sendo que est é as para controle da empresa ou poder concedente. 

ASSINATURA DO INSPETCR..— 

lEf..111,1AIN 
'6C ., f„1,F.N /..., • • - .........tn, !...r.,.c.) 

011% . P '"'"  f-,  • • ' .' ''.: D••,.:13 

ASSINATURA DO RESPONS VE T CNICO 

. 

... 

›r.efelturs tv,IunicipIal de capanchme. 
Cel CAW tities OSte dcriAtenetlie é cõpila fie4 
o

Carntimrna,  _ i La. 
d original. ,-21... 



TESTES OBRIGAT ÓRIA 
 

•P-6 7'  DISCOS, TAMBORES, PRATOS E 
COMPONENTES 

PARA-CHOQUES VOLANTE E COLUNA 

LANTERNAS 

LUZES INTERMITENTES DE ADVET NCIA 

LACRES DA BOMBA DE SEGURANÇA 
ELENCENTOS D.E lUEGULAGEM 

FAROL TRASEIRO 

VIDROS 

RETRORREFLETORES 

TACÓGRAFO 

CINTO DE SEGURANÇA DA ÁRVORE DE 
TRANSMISSÃO 

ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

ELEMENTOS DE ARTICULAÇÃO 

ELEMENTOS LIMITADORES 

LEMENTOS DE FIXAÇÃO  

ELEMENTOS COMPLEMENTARES 

RUPO 8  

ESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

•ESTADO GERAL DOS PNEUS 

V IDROS E JANELAS 

ESPELHOS E RETROVISORES 

LIMPADOR E LAVADOR DE PARABRISAS 

PARA-SOL 

VELOCÍMETRO 

BUZINA 

CINTOS DE SEGURANÇA 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA 

ESTEPE 

I  • •  
FARÓIS PRINCLPAIS 

FARÓIS AUXILIARES 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA 
TRAISEIRA 

GRUPO 5 
FREIOS DE SERVIÇO 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

GRUPO 10 

CÂMERA-MONITOR - ESPELHOS 
RETROVISORES 

Prefeitura Municipal de Caparasa 
avetrA tie.."-_iiiTtArIbN  Maki  

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

ARTICULAÇÕES 

SERVODIREÇÃO HIDRAOLICA 

' OTECEDOR DE DIREÇÃO 

FUNCIONAMENTO DA SUSPENÇÃO 

EIXOS 

ELEMENTOS ELÁSTICOS 

ELEMENTOS ABSORVEDORES DE ENERGIA 

GRUPO 1 
INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV 

GRUPO 6 

[ALINHAMENTO DE RODAS 

COMANDOS 

SERVOFREIO 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDOS DE FREIOS 

RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO 

ESTADO GERAL E FIXAÇÃO DAS RODAS OU 
AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPO 9 

ORTAS E TAMPAS 

BANCOS 

1ISTEMA DE ALIMENTAÇAO DE COMBUSTIVEI  

SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

CARROÇARIA 

CIRCUITO DE FREIO 

CONFORMIDADE DAS CARACTERÍSTICAS DO 
VEÍCULO 

GRUPO 2 

do original- 
4111— Cup. rsrarril, 



PLANALTO 

PL 'N 

• • 
Certificado 

Certificamos que, N° 13201554 

MA URI KNEBEL 

Renach 747672362  

Categoria  AD 

TRANSPO TE ESCOLAR -  RECICLAGEM realizado na cidade de 

03/02/2023 à 04/02/2023 , com carga horária total de no per/ode de 

16 horas, com validade até 15 de F vereiro de 2028. 

0, 15 de Fevereiro de 2023 

PORTARIA DE CREDENCIAMENTO: 411 

PROCESSO: 92.304852-1 

 

Transitofácil 
ma,coo Vieira de Mello 

Coordeeatior Gera' 

   

 

DETRAN  PR Wlii7WM 

 

recipgi capanorm 
ft.* tiworiEco cópie fie! 
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Disciplina Carga Horciria Instrutor 

PRIMEIROS SOCORROS 3 LEANDRO BECKER 

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL 5 LEANDRO BECKER 

LEGISLACAO 3 LEANDRO BECKER 

DIRECAO DEFENSIVA 5 LEANDRO BECKER 

Carga horciria total 16 

Aproveitamento 100% 

•)t-efettura Niunicip2i Capita:Wm 
Cal Ulu) tit.ce  este *Vie  fiei  
do origins'. 

Carlaims, CC  1  (-)Tel  12023 



LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS 
Rua Lercy João  Roman,  105, São Cristovão, Capanema — PR. 

CNPJ: 32.590.289/0001-32  

Tel.:  (46) 999156348  E-mail:  leocirpinheiro70@gmail.com  

NO 6 78 

A Empresa LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS, CNPJ 32.590.289/0001-32, através de seu 

Administrador, entrega no prazo estipulado pela prefeitura municipal de Capanema — PR a 

documentação faltante dos veículos e/ou de seus motoristas referente Processo de Dispensa de 

Licitação n2  1/2023, sendo apresentado ao Departamento de Contratações Públicas. 

Rota 15 

Documento INMETRO 

Documento CERTIFICADO 

Capanema/PR, 07 de março de 2023 

LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS 

0 departamento de Contratações Públicas Declara que recebeu os documentos acima 

mencionados em data 0?/03 / 2 9  

• 
Assinatura: 



.clubiORADAir 

7.095 
REVVJ 

00849903416 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LIDA 
CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 
CEP: 85819-250 / Cascavel - PR  

TEL:  33249006 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000003273-52 

VEÍCULO APROVADO 

LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS 

APOIA 
V.55.1.400FMARAPa 
X5 MAMIE 
usppionswas 

0-DOG*7 

32.590.289/0001-32 

R LERCY JOAO ROMAN, 105 105 CAPANEMA PR / 85760-000 
CARAC VATSUAI; A TV. VEICULO  VÃOOS cc 

13ASSAGEIRO / ON I BU S TRANSPORTE  DE  ESCOLARES  

VVV/MPOLO TORINO G'VU BRANCA  

LQ01A31 9BWRP82W85R514044 DIESEL 

9,73 16,00 26,00 

FOTOS DO VEICULO 

A NO OE FA Slift/.41} 

2005/2005 

206 

PLACA 

 

PANORAMICA 
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.)<5 RVAÇ LIES 

17/02/2023 

ALISSON-ZE OUZA - 09176680908 Giovane Elias Rogi 
CFT: 16235 Crea: 185061/D 

,N-afeltura MuniCip2i i.7:4parie)aii,  
Ce.C.no c¡Lie  esto  c3o;.-uirlan4o cópte fie 

lo originst. 

Cnrnn....ma,  •  

CERTIFICADO CER7tFICAI30 APOIA: 000003273-52 Pagine 1 de 3 

FORM-CER-APOIA REVISÃO 01011002020 
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Aratilvo criado em 17(02/2023 as 15,57:57 Otimiza TI - SISLIT  
TAM  certificado  pod*.  501.  vaildado atraves Sistema  SMUT  

FORM.CER-APOIA - REVISÃO 01 05/0812020 

CERTIFICADO APOIA 000003273-52 Pagina 2 de 3 

CERTIFICADO  OE  INSPEÇÃO PARA 0 ACOI - FOTOS 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 

CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 

CEP: 85819-250 / Cascavel - PR  

TEL:  33249006  

EMAIL:  

NUMERO DO LAUDO 

000003273-52 

ORDEM DE SERVIÇO 

34.424 

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE TRASEIRA PARA A PARTE 
FRONTAL 

AVAL CASUAVIJ li1A-'6V 0149 CAVA 041 

sexta-feira fev,.refio de 2.1-121 1!) 27 4" 

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE FRONTAL PARA A PARTE 
TRASEIRA 

UCA!'iCAVEL. O"..V41149 
I I 1/ de tI jE,H O. .1  0  

EIXO E PNEUS DIANTEIROS DO VEICULO 

' 

EIXO E PNEUS TRASEIROS DO VEICULO 

NUMERAÇÃO DO CHASSI 

.)feitura  Municipfal Capanoism,. 

ftte Có9 C4  

.10 originst. 

ki 
CO 

ID  

Elias Rogi 
eiro Mecbi 

R 1850 ' 

'jowl 
Engen 

CRE 

APOIA ' 
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A 

TESTES DE REALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA 

I GRUPO 1 CIRCUITO DE FREIO 

\ INFORMAÇe ES CONSTANTES NO CRLV DISCOS, TAMBORES, PRATOS E COMPONENTES 

CONFORMIDADE DAS CARACTERÍSTICAS DO 
VEICULO GRUPO 6 

ALINHAMENTO DE RODAS 
GRUPO 2 VOLANTE E COLUNA 
PARA-CHOQUES 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
ESPELHOS E RETROVISORES 

ARTICULAÇÕES 
LIMPADOR E LAVADOR DE PARA-BRISAS 

SERVODIREÇÃO HIDRAULICA 
PARA-SOL 

ARMOTECEDOR DE DIREÇÃO 
VELOCIMETRO 

GRUPO 7 BUZINA 
FUNCIONAMENTO DA SUSPENÇA0 CINTOS DE SEGURANÇA 
EIXOS 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
ELEMENTOS ELÁSTICOS 

 TRIÂNGULO DE SEGURANÇA 
ELEMENTOS ABSORVEDORES DE ENERGIA 

ESTEPE 
ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

TACÓGRAFO 
ELEMENTOS DE ARTICULAÇÃO 

CINTO DE SEGURANÇA DA ARVORE DE 
. TRANSMISSÃO ELEMENTOS DE REGULAGEM 

' LACRES DA BOMBA DE SEGURANÇA ELEMENTOS LIMITADORES 

, RODAS FORA DO LIMITE ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 

FAROL TRASEIRO 
I 

ELEMENTOS COMPLEMENTARES 

VIDROS SUSPENS' 0 PNEUM ,TICA 

GRUPO 3 GRUPO 8 

LANTEINAS DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

LUZES INTERMITENTES DE ADVETENCIA TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

RETRORREFLETORES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

GRUPO 4 
ESTADO GERAL DOS PNEUS 

ESTADO GERAL E FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS 
DESMONTAVEIS 

FARÓIS PRINCIPAIS 

FARÓIS AUXILIARES 

GRUPO 9 LANTERNA DE ILUMINAÇA0 DA PLACA TRAISEIRA 
PORTAS E TAMPAS 

LUZES DO PAINEL 
VIDROS E JANELAS 

GRUPO 5 BANCOS 
FREIOS DE SERVIÇO 

SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUF VEL 
FREIOS DE ESTACIONAMENTO 

SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES / 
COMANDOS 

CARROÇARIA 
SERVOFREIO 

INSTALAÇÃO ELÊTRICA E BATERIA / 
RESERVATÓRIO DE LIQUIDOS DE FREIOS 

RESERVATÓRIO DE AR / VÁCUO 
7 

6,  8  

MunicipGi &i Capanorna 
• '...4::T;t:oq este cfc::.:*t-nents 41) cópte fieg 

9-- IL2 2.0.2  3  

PoquIvo odado om 17,02/2023 as 16:6717 - 0111olso TI - SISLIT 
Este eertIlloodo  Poderá  sot valid/Ida otravds do 8I61o200 SMUT  

,Ce S Rog 
Gi0v 

itski 

Laçlç.01)61-( 
ate,cilmico 

185061/  
CERTIFICADO APOIA, 000003273-52 Pagina 3 de 3 

FORM-CER-APOIA REVISÃO 01 0510612020 



07/03/2023, 09:27 lor  EAD Cursos de Trânsito 

ço Certificado 
Certificamos que Marcelo Fernando Toreti N°000017714 

Categoria:  AD  

CPF: 392.195.828-80 

participou do Curso (CE TE) Capacitaciio de Condutores de Veículos de Transporte Escolar realizado na cidade de Capanema 

no período de 25/10/2022 ci 07/03/2023, com carga hora ria de 50 horas, com validade até 07 de Marco de 2028. 

Capanema, 07 de Margo de 2023 

DENATRAN 

Portaria de Homologação 

Denatran 376, de 26 de Março de 2021 

113 

 

RIO BRANCO CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA 

https://eadcursosdetransito.com.bricertificado/tQJyLUuoD6 • • 



https://eadcursosdetransito.com.bricertificadoltQJyLUuoD6  2/3 

07/03/2023, 09:27 EAD Cursos de Trânsito  

co Disciplina Carga horária Instrutor CPF 
CZ)  
Sof) Apresentação Tami Marieli de Andrade  Bischoff  057.651.699-61 
...... 

Legislação de Trânsito Geral e Especifica 10 Tami Marieli de Andrade  Bischoff  057.651.699-61 

Direção Defensiva 15 Tami Marieli de Andrade  Bischoff  057.651.699-61 

Primeiros Socorros, Convívio Social Meio e Ambiente 10 Tami Marieli de Andrade  Bischoff  057.651.699-61 

Relacionamento Interpessoal 15 Tami Marieli de Andrade  Bischoff  057.651.699-61 

Carga horária total 50 

Aproveitamento 7.50 



VIAÇÃO IGUAÇU  LTDA 
Rua Rio de Janeiro, 1445, Centro, Capanema — PR. ki) 6 

CNPJ: 06.334.035/0001-43 

Tel.: (46) 999782447 E-mail: iguaeuviacao@gmail.com  

A Empresa VIAÇÃO IGUAÇU, CNPJ 06.334.035/0001-43, através de seu Administrador, entrega 

no prazo estipulado pela prefeitura municipal de Capanema — PR a documentação faltante do 

veiculo e/ou de seus motorista referente Processo de Dispensa de Licitação n2 1/2023, sendo 

apresentado ao Departamento de Contratações Públicas. 

Rota 14 

Documento IN METRO 

Documento CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Documento CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO A CONDUÇÃO 

Capanema/PR, 06 de março de 2023 

VIAÇÃO IGUAÇU 

O departamento de Contratações Públicas Declara que recebeu os documentos acima 

/o3/o 3  
Assinatura: 

mencionados em data 



*ApoiAAK:COGANIST  

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 
CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113 
CEP 85819-250 / Cascavel - PR  

TEL:  33249006 

0110_685 
CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000003313-84 

VEICULO APROVADO 

22/02/2023 

FOR4 APO,/, nEVISho nt 05/0/14920 

Pagina 1 de 3 0 dada ion 1toa24011 so 11.141.24 Otholzall • alat I T 
too amordloodo podori tor va.olodo eaoró• Oo siotorno 111111.1t  

CERTIFICADO APOIA 000003313-81r.- 

Giovane Elias R 
Crea: 185061/0 

VIAÇÂO IGUAÇU LTDA 

VILA CRISTO REI S/N S/N CAPANEMA PR / 85760-000 
DO Vekr,Attp  teatoos no  co  

CARROÇARIA 

PASSAGEIRO / ONIBUS NÃO APLICAVEL 

BRANCA 

47 

o 

00615766749 

M BENZ/OF 1318 

IBH5J27 

9,16 

411,4tE CO cHAss 

9BM384088P8974668 DIESEL 

13,50 13.50 

FOTOS DO VEICULO 

06.334.035/0001-43 

. 7A-NO P A e•wca ckc. 

1993/1993 

184  

DIANTEIRA 

ASCAVEL OiA sV 0149 / OtVA 041 
' . 2/2023 16;27  

PANO  RAM ICA 

TRASEIRA 

A VAA (: A ,̀ C:AVLI ()IA SV 0149 / UIVA 041 
22/02/2023 1  -.7 

PLACA 

AVAL CASCAVEL 01A-SV 014 ,  
2 it',  

0 aeicirro arena Idantlficado tea Inspiacionado no. inartalapaoa  da  sod*  da  down.a endue.. do docomonto 0 valculo Vol gonna lonado conform* WW&! estsgolockica ma mgadarnernignos beanie. WIRT 4040.  
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aos  ...momentn msmaclonadoa  nem  gang o fatoicarde od proprtoado do  veiculo  do cam raiponaelalicladu  quanto  ens  damos  pooaooio, roatOdots qu goer ponies provotadae do, Pronninnis de nianureiTIM  
ou  oparricao Mamma.  Picam  oordidoo it..., doe...erne *unto as corglideril do valculo no moolonto  da  Plapaefo. Caro  ocorra  affirmed.,  ou  se anvo a en. 04p10,nte e aprmenre manes poatertor a data e hors di 
memicao. eine pagert a made. inerogaertarng 

ALISSON SFRÕSOUZA - 09176680908 
CFT: 1623531TD 

--'rettektuf N43..5901)2;  
este  cit"AffnenZo tot."3tipte.. 

lo origin6t. 3  



NUMERO DO LAUDO 

000003313-84 

ORDEM DE SERVIÇO 

34.461 

VORM.CERAPO1A • NEVIHAO 01 0,/00/t020 

PtIgItil 2 (Jo 3 CERTIFICADO APOIA 000003313-84 
Arquivo  aria*, ism 22/024013 as 111:641:26 • 011ao TI • OMIT 

Est* oorliflosdo pod's* sot vs...* sersvesdo Illslonvo WW1 

INTERIOR DO VEICULO RETIRADA DA PARTE TRASEIRA PARA A PARTE 
FRONTAL 

AVAL CASCAVEL OA-Sv 0149 
'7  22/022023 16;51 

EIXO E PNEUS DIANTEIROS DO VEICULO 

INTERIOR DO VEICULO. RETIRADA DA PARTE FRONTAL PARA A PARTE 
TRASEIRA 

Av.ni 'ASCAVEL 01A- SV 0149 OIVA 041 
la :2 de  fevereiro  de 2023 162738  

EIXO E PNEUS TRASEIROS DO VEICULO 

NUMERAÇÃO DO CHASSI 

•cisfeitur MunicipQi dc.1C-apaitom,-:  
este  cio.A.Ifne.nZe 4 có pie fie 

o originnt. 
Ca¡_•:111:!,r113,  

1411
. 

c.Ac RUMMES NE ApoiA; 14 g
tIO'

PrÇ'AO.ANAC'SMREaSDTTDE  

0 k•-•„Q 1:3 S  

CERTIFICADO  OE  INSPEÇÃO PARA 0 ACOI - FOTOS 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 

CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA. 113 

CEP. 85819-250 / Cascavel PR  
TEL:  33249006  

EMAIL:  



GRUPO 6 

ALINHAMENTO DE RODAS 

VIDROS 

GRUPO 3 

LANTERNAS 

LUZES INTERMITENTES DE ADVETÊNCIA 

RETRORREFLETORES 

P RA-CHOQUES 

ESPELHOS E RETROVISORES 

LIMPADOR E LAVADOR DE PARA-BRISAS 

PARA-SOL 

VELOCIMETRO 

BUZINA 

CINTOS DE SEGURANÇA 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA 

ESTEPE 

TACÓGRAFO 

CINTO DE SEGURANÇA DA ARVORE DE 
TRANSMISSÃO 

LACRES DA BOMBA DE SEGURANÇA 

RODAS FORA DO LIMITE 

FAROL TRASEIRO 

GRUPO 4 

GRUPO 7 

FUNCIONAMENTO DA SUSPENQ 

EIXOS 

ELEMENTOS ELÁSTICOS 

ELEMENTOS ABSORVEDORES DE ENERGIA 

ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

ELEMENTOS DE ARTICULAÇÃO 

ELEMENTOS DE REGULAGEM 

ELEMENTOS LIMITADORES 

ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 

ELEMENTOS COMPLEMENTARES 

SUSPENS O PNEUM ,  TICA  

FAR• IS  PRINCIPAIS  

FAWNS  AUXILIARES 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRAISEIRA 

LUZES DO PAINEL 

FREIOS DE SERVIÇO 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO 

COMANDOS 

SERVOFREIO 

RESERVATÓRIO DE LIQUIDOS DE FREIOS 

RESERVATÓRIO DE AR / VÁCUO 

SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTIVEL 
- 

SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS G ES tS 
11  

!I 
INSTALAÇÃO ELÊTRICA E  BAT  RI il  

1 

1 i 

CARROÇARIA 

.>if•efektunio Munrciprc, et:we 

.C,saiiiiicAo co.:" eato dt."?..raviri'w (*sot* 
o originni. 

Covn.wyno, o 3_i  2).20 

1.1 kilos Rog  i  ski 
W,•6 cco 

'R 185 1/D  

TESTES DE REALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA 
a, 

GRUPO 1 

INFORMAQ•ES CONSTANTES NO CRLV 

CONFORMIDADE DAS CARACTERISTICAS DO 
VEICULO 

GRUPO 2 

CIRCUITO DE FREIO 

DISCOS TAMBORES, PRATOS E COMPONENTES 

VOLANTE E COLUNA 

ARTICULAÇÕES 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Oi 688  

Contrato particular de prestação de serviços que entre si celebram VIAÇÃO IGUAÇU LIDA e 
VALDENIR SCHONS de acordo com as clausulas abaixo: 

VIAÇÃO IGUAÇU LTDA empresa com sede na Rua Rio de Janeiro 1405, Centro Capanema,  
Parana,  CNPJ 06.334.035/0001-43, neste ato representado pelo sócio administrador abaixo-assinado, 
mais adiante, denominado, de contratante, 

VALDENIR SCHONS, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, portador do RG 
n° 84220779 SESP/PR e CPF n°037.891.659-99 mais adiante denominado de contratado, 

DO OBJETO: A finalidade única e exclusiva do presente contrato é a prestação de serviço de 
transporte de estudantes do município de Capanema com o ônibus de propriedade do contratante 
durante o dia no período do calendário escolar do município. 

DO VALOR: 0 valor contratado para efetuar o transporte de que trata a cláusula primeira é de R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais) por mes. 

DOS PONTOS DE RECOLHIMENTO: 0 contratado deverá recolher os estudantes na rota 
determinada pelo edital de licitação da Prefeitura no período letivo de 2023 

DO USO DO ONIBUS: 0 contratado fica ciente que o uso do ônibus é estritamente para o 
transporte de estudantes. 0 mesmo fica responsável pela limpeza e manutenção do ônibus sendo que 
as despesas serão pagas pelo contratante. 

ENCARGOS: 0 contratado não terá direito a beneficios como férias, 130  e somente prestar o serviço 
em período de funcionamento das aulas sendo pago pelos dias de serviço nas datas letivas. 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para as soluções ou questões 
oriundas do presente. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema-PR, 03 de fevereiro de 2023. 

   

UO6C6 Vkikk C"A/  
Contratado 

Valdenir Schons 
Contratante 

Viação Iguaçu Ltda 



CERTIFICADO 
N° 092466 
NOME: VALDENIR SCHONS 
CPF: 037.891.659-99 
Número do Registro da CNH: 04655238191 
Categoria:  AD  

CURSO DE ATUALIZAÇÃO PARA CONDUTORES DE VEÍCULO DE TRANSPORTE DE ESCOLARES 

DISCIPLINA 
CARGA 

HORARIA 
APRO. INSTRUTOR 

1. LEGISLAÇÃO DE TRANSITO 03 H/A 87% 
DAVIDSON ROBSON FERREIRA 

CPF 084.642.667-66 

2. DIREÇÃO DEFENSIVA 05 H/A 87% 
DAVIDSON ROBSON FERREIRA 

CPF 084.642.667-66 

3. NOÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS, RESPEITO AO MEIO AMBIENTE E 
CONVIVIO SOCIAL 

03 H/A 87% 
DAVIDSON ROBSON FERREIRA 

CPF 084.642.667-66 

4. RELACIONAMENTO INTERPESSOAL 05 H/A 87% 
DAVIDSON ROBSON FERREIRA 

CPF 084.642.667-66 

CARGA HORARIA TOTAL: 16 H/A 87% 

SENATRAN 

4)

IN)1  LM CURSOS 
DE TRANSITO 

Portaria de credenciamento SENATRAN: N° 2.462, de 3 de Dezembro de 2020 

I

LM CURSOS DE TRANSITO LTDAICNPJ: 18.657.198/0001-46 
Endereço: Rua dos Miosótis, 55- Sala 305, Vila Valqueire, Rio de Janeiro - RJ, 21330-140 
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Certificamos que, 

VALDEN1R SCHONS 
CPF 037.891.659-99, Número do Registro da CNH 04655238191, Categoria  AD,  concluiu o CURSO DE ATUALIZAÇÃO PARA 

CONDUTORES DE VEÍCULO DE TRANSPORTE DE ESCOLARES, na modalidade de ensino à distancia (EAD), 3 horas/aula 

de Legislação de Trânsito, 5 horas/aula de Direção Defensiva, 3 horas/aula de Noções de Primeiros Socorros, Respeito ao 

Meio Ambiente e Convívio Social, 5 horas/aula de Relacionamento Interpessoal, ofertado pela LM Cursos de Trânsito e 

realizado no período de 02/06/2022 a 05/06/2022, com carga horária total de 16 horas-aula, com validade até 05/06/2027. 

    

Vaortrecnealr 

   

       

) 
) 

DE TRANSITO 
`\ LM CURSOS CERTIFICADO 

 

N° 092466  

 

Rio de Janeiro, 05 de Junho de 2022. 

A 

7-1  

Leandro Machado Macedo 
CPF 018.509.867.38 

Diretor Pedagógico  

.7  • _/:-.44,-?-4,./1.%,.- "0/4 / 7—  

Fernanda Silva Macedo 
CPF 028.176.497-29 

Diretora Executiva 

 

Davidson Robson Ferreira 
CPF 084.642.667-66  

Instrutor  

,T..211••••• 
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AV TANCREDO  NEVES,  2.608 
CEP: 85805-000 /  CASCAVEL  - PR 

TEL: 33269303  

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000003458-49 

VEICULO APROVADO 

CHICOSTUR TRANSPORTES LTDA - ME 

I.,:4044I0i0I: AFU  

Ob 0 6 9 1 

08.338.542/0001-80 

CONFORME RESOLUÇÃO DO CONTRAN NÚMERO 310 DE 2009, NI NI CAPANEMA PR / 00000-000 

PASSAGEIRO / ONIBUS 

M.BENZ/OF 1620 BRANCA 

BYH1418 9BM384087TB083281 DIESEL 

9,10 16,00 1950, 

FOTOS DO VEICULO 
TRASEIRA DIANTEIRA 

1996/1996 

204 

45 00650141946 

NSPEVEL INSPECAO VEICULAR DE CASCAVEL LTDA - 
17,03, 2023 08:52 

PLACA 

iiii•coP9a  

rop 

ago 
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WilliCSDOWO 

PANORAMICA 

INS  E ELINS.PECAO  CASCAVEL LTDA - ME 
17103i2023 08:53  

INSREVEL INSPECAO VEICULAR DE CASC.AVEL LTDA - ME 
r03,2023.08:'54 
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INSPEVEL INSPECAO VEICULAR DE CASCAVEL LTDA - ME 
CNPJ: 06.145.862/0001-99  

AV  TANCREDO NEVES, 2.608 
CEP: 85805-000 / CASCAVEL - PR  

TEL:  33269303  
EMAIL:  inspevelcascavel@hotmall.com  

SPEC40 VEICULA.R.DE :AEC'AVEL 
2123  

INSPEVEL INSPECAO VEICULAR DE CASCAVEL LIDA  •  ME 
17,03,2023 08:54 

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE FRONTAL PARA A PARTE 
TRASEIRA  

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE TRASEIRA PARA A PARTE 
FRONTAL 

EIXO E PNEUS DIANTEIROS DO VEÍCULO EIXO E PNEUS TRASEIROS DO VEÍCULO 

SPECAG 0ECJJ0 DL CASDAVEL LIDA - 
015 

:NSPEVEL INSPECAO _ AVEL LIDA :ME 
,̂ 3,2023 02.55 

:›ri-efeiturs Municipta$ ezit.;.lanoéTkl 

Cetiifiw (Ito Into ck"-xiawnkl 6 cópie fie 
Jo originst. 

19  

ORDEM DE SERVIÇO 

21.56 

(1) 

000003458-49  
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TRASEIRA 

legoblibo  

AV TANCREDO  NEVES,  2.608 
CEP: 85805-000 /  CASCAVEL  - PR 

TEL: 33269303 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR ESCOLAR 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000003458-49 

VEICULO APROVADO 

CHICOSTUR TRANSPORTES LTDA - ME 

AFu IA o'4,:t KV^ TChL 

694 

08.338.542/0001-80 

CONFORME RESOLUÇÃO DO CONTRAN NÚMERO 310 DE 2009, NI NI CAPANEMA PR / 00000-000 

CARI,ak.ARIA 

PASSAGEIRO / ONIBUS 

M.BENZ/OF 1620 

BYH1418 

9,10 

99M384087TB083281 

16,00  

BRANCA 

DIESEL 

19,50 

FOTOS DO VEICULO 

1996/1996 

204 

45 00650141946 



GRUPO 1 
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PARA-SOL 

ARMOTECEDOR DE DIREÇÃO 
VELOCÍMETRO 

GRUPO 7 BUZINA 
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EXTINTOR DE INCÊNDIO 
ELEMENTOS ELÁSTICOS 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA 
ELEMENTOS ABSORVEDORES DE ENERGIA 

ESTEPE 
ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

TACOGRAFO 
ELEMENTOS DE ARTICULAÇÃO 

CINTO DE SEGURANÇA DA ARVORE DE 
TRANSMISSÃO ELEMENTOS DE REGULAGEM 

LACRES DA BOMBA DE SEGURANÇA ELEMENTOS LIMITADORES 
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ELEMENTOS DE FIXAC 0 

  



INSPEVEL INSPECAO VEICULAR DE CASCAVEL LIDA .ME 
17q0.3, 2023 08:52 

1NSPEVEL :NSPECAO VEICULAR DE CASCAVEL LTDA 
7:0_3, 2023'08:54 

PLACA PANORAMICA 
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INSP EL-INSPECAO  CASCAVEL LIDA - ME 
17103/2023 08:53 

INSP.EVEL  INS  ECAO VEICULAR DE CASCAVEL LTDA ME.  
• 17/0312023 08.54 

O VitiC1110 3 .IG  Ili.  identificado  teal  inspecionado rus insallasdes da sede cia  empress  emissore do  document's.  0 wicato fel  Mapes cot/forme requisiteo estabelecidos nas teguitimentapaes técnkos NaR14040. 
Visando atestar o atendimento aos preceitos de segurança veicubr da legistação de  transit°. 0 presente documento  Ado  pressupde rtu • ntia explicita ou impacita dada pelo organismo de inspecio.  relative 
twos  componentoo inspectonados, nem leanta o fabricante ou  prop-1.16,10 do velcsdo do  was  responsabilidades quanto  ace  danos pe ou quarsquer pordes provocadas por ambient.as de inamileirriki 
ou operação insorreta  Noun  contidas  noose  docurnento Sicnico as sand/saes do veictdo no  moments;  da Inspeçiiu Caso °corra alteravdes, volva  one  acidente e aprosente avartas posterior a data e ftera da 
inspeção, este perdera a validade imedlatemente. 

TRANSPORTE DE ESCOLARES"....  

17/03/2023 

T1ARLHES COUSSEAU PINTO VIEI 
CFT: 1715221168 

)9297.8 ALTA1IpEN 
Crea: 170244*3 

LVA - 29720311053 

Municipg1 CapanomL 
CettirktO clue  este  dow.vrterac 4 cõpole 
do original. 

Capnnema,   r.200 (-) '5  
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GRUPO 4 
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FAWNS  AUXILIARES 

GRUPO 9 LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRAISEIRA 
PORTAS E TAMPAS 

LUZES DO PAINEL 
VIDROS E JANELAS 

GRUPO 5 BANCOS 
FREIOS DE SERVIÇO 
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FREIOS DE ESTACIONAMENTO 
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COMANDOS 

CARROÇARIA 
SERVOFREIO 
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NSPECAO VEICULAR CASCAvEL 
t ,r• 2023 

INSPEVEL INSPECAO VECULAR DE CASCAVEL LIDA - ME 
17'03, 2023 08'54 

EIXO E PNEUS DIANTEIROS DO VEICULO EIXO E PNEUS TRASEIROS DO VEICULO 

,NsPEvEC.4.NSPECAO VE1CuL;-- .:A;SCAVEL UTDA -ME 
170312023 o/. 5? 

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE FRONTAL PARA A PARTE 
TRASEIRA 

INTERIOR DO VEICULO, RETIRADA DA PARTE TRASEIRA PARA A PARTE 
FRONTAL 

_.. 

Ap ....,.. 
1 1:1klaISSPICAMOMISVEDITDEADOS 

INSPEVEL INSPECAO VEICULAR DE CASCAVEL LTDA - ME 
CNPJ: 08.145.882/0001-99  

AV  TANCREDO NEVES, 2.608 
CEP: 85805-000 / CASCAVEL - PR  

TEL:  33269303  
EMAIL:  inspeveicascavel@hotmail.com  

NUAILIPOD  OD  LAUDO 

000003458-49 

ORDEM DE SERVIÇO 

21.565 

V's  

AMU 

NUMERAÇÃO DO CHASSI 

INSPEVEL1NSPECAO 

'nsfeltura 
Municipai 

qiiet "Ste ci(mAtirisiffro 
a5P411 originsi. 

s2:13214rn a, 
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40697  
AUTORIZAÇÃO CIRCULAÇÃO DE VEICULO ESCOLAR 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

n° 800000305612023  

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 055311/2023 DETRAN/PR 289.3.0113729-0 

AUTORIZAÇÃO SEMESTRAL DESTINADA A CONDUÇÃO COLETIVA DE ESCOLARES 

0 Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/PR, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do Artigo 136 da Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997 e Portaria No 181/2009-DG, autoriza a 

condução coletiva de Escolares para o veiculo de PLACA: BYH-1418, RENAVAM: 0065.014194-6, 045 

PASSAGEIROS, no município de Capanema/PR. 

0 presente é de porte obrigatório e pode ser revogado unilateralmente se verificado que o 

autorizado deixou de preencher os requisitos exigidos para a exploração da atividade. 

Esta autorização tem validade até 18/09/2023. 

Capanema, 22 de Margo de 2023. 

ADRIA 0 FURTADO 
Diretor Preskente do Detran-PR 

Certidão registrada por: 

Departamento Estadual de Trânsito 

78.206.513/0001-40  

AV. Victor  Ferreira do Amaral, 2940 

Curitiba - PR 

Certidão solicitada por: 

ADILSON CHICOSKI 

804.407.709-04 

Para validar a certidão utilize o QRcode ao lado ou 
acesse o  link  abaixo informando número da certidão e 
senha fornecidos. 

https://www.certidao.prgov.br  

n° 800000305612023 

Senha: SLXJFF 
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Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no  Hail.  Após o vencimento, somente no Itaii. 

Vencimento 

20/03/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/R.7- CEP 20091-007 

Agêncla/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento IN. do Documento 

08/02/2023 1002806236425/00000000/02  
Espécie  Doc  
RC  

Aceite 

N 
Data do Processamento  

08/02/2023 
Cart.  / Nosso Número  

109/94369747-8 
Uso do Banco Carteira 

109 
Espécie Moeda 
R$ 

Quantidade 

002 x 010 
Valor (=) Valor do Documento 

R$293,55 
Até o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar ate o 100  dia, incidindo multa de 2% e juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quandop prêmio da ap6Ike for fracionado, implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 1 l 

/ \ 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(-0 Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

pagador VIACAO SENTINELA LTDA - CNPJ/CPF: 06.338.210/0001-70 

Rua Rio de Janeiro 1445 Terreo Centro 

CEP - 85760-000 - Capanema - PR 
Sacador/Avalista CNP) 

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO kutenticar no verso Recibo do Sacado 

• 

;AnCOILIA .:.!aA, I i'41-1 I 

ircela ji 02 / 010 
:mcimento 20/03/2023 
gência/Código Beneficiário 0204/ 19425-2  

specie RC  Quaff—AR-7a 002 x 010 
alor do  Documento R$293,55  
.)  Desconto  

.) Outras Deduções 

+) Mora/Multa 0,00 
+) Outros Acréscimos 

.) Valor Cobrado 

arteira  

loss°  Número 

lúmero do  Document()  
1002806236425/00000000/02 

agarior 
/IACAO SENTINELA LTDA 
Ieneficiario 
SSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 

A.525.684/0001-50 

lua Visconde de Inhauma, 83- Sala 

1801- Centro- Rio de Janeiro/R3- CEP 

109  
109/94369747-8 

il II II II 11  II 



s 

ii 
SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

‘ 
COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

13/03/2023 08:27:58 
BOLETO 

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LTDA 

Linha digitável do titulo 

34191.09941 36974.780201 41942.520002 9 92950000029355 

Número Documento: 

Nosso número: 

N. Agendamento: 10746920 

Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 

Beneficiário 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 
CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 

Nome Fantasia: VIACAO SENTINELA LTDA 

Nome/Razão Social: VIACAO SENTINELA LTDA 
CPF/CNPJ: 06.338.210/0001-70 

Realizado: 13/03/2023 
Pagamento: 13/03/2023 
Data de Vencimento: 20/03/2023 
Documento: 293,55 
Desconto/Abatimento: 0,00 
Juros/Multa: 0,00 
Pago: 293,55 
Situação: Efetivado 

Autenticação 

c169f4a5-b29a-4248-8027-7aeaaa1977c4 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



• 

• 
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LOcal de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no  Hail.  Após o vencimento, somente no  Rail.  
Vencimento 

13/03/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 20091-007 

Aginda/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 
29/07/2022 

No do Documento 
1002806221924/00000000/08  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite 
N 

Data do Processamento  
29/07/2022 

Cart.  / Nosso Número 

109/93923725-5 
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade 

109 R$ 008 x 010 
Valor (=) Valor do Documento 

R$170,53 
Até o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar até o 100 dia, Incidindo multa de 2% e juros de mora de 1% ao mês. 
Apos este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prêmio da apolke for fracionado, implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa -- 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador VIACAO SENTINELA LIDA - CNPJ/CPF: 06.338.210/0001-70 

Rua Rio de Janeiro 1445 Terreo Centro 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista  CNN  

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

070C 

Ha) .  Rah  S.A. I 341- / I  

'arc 08 / 010  
/en:  lento 13/03/2023 
Ngência/Código Beneficiário 0204/19425-2 

Espécie RC  IQuantidade 008 x 010 

Valor do Documento R$170,53 
:-) Desconto 
,-) Outras Deduções 

(+) Mora/Muita 0,00 
;+) Outros Acréscimos 

;.) Valor Cobrado 

Carteira 109 
Nosso Número 109/93923725-5 
Número do Documento 

1002806221924/00000000/08 
Vagador 
VIACAO SENTINELA LIDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP  

Atli  enticar no verso Recibo do Sacado 

11  11 il il II II 11 II 11 



SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 0,0701 
COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

27/02/2023 
BOLETO 

09:35:24 

 

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LTDA 

Linha digitável do titulo 

34191.09933 92372.550209 41942.520002 6 92880000017053 

Número Documento: 

Nosso número: 

N. Agendamento: 

Institui0o Emissora: 

eiefkiá 10 

Nome Fantasia: 

Nome/Razão Social: 

CPF/CNPJ: 

10610423 

341-ITAU UNIBANCO S.A. 

ESSOR SEGUROS S A 

ESSOR SEGUROS S A 

14.525.684/0001-50 

Papua(Ion- 

Nome Fantasia: VIACAO SENTINELA LIDA 

Nome/Raz5o Social: VIACAO SENTINELA LTDA 

CPF/CNP3: 06.338.210/0001-70 

Realizado: 27/02/2023 

Pagamento: 27/02/2023 

Data de Vencimento: 13/03/2023 

Documento: 170,53 

Desconto/Abatimento: 0,00 

Juros/Multa: 0,00 

Pago: 170,53 

Situag50: Efetivado 

Autenticação 

e165b8b9-a35a-4d8e-a3cd-Oc27b1d2075d 

OUVIDORIA STCOOB: 08007250996 



II II 11 

1/c1111LAY I Lit U I .1411-/ 34191.09941 38852.630201 41942.520002 1 92980000023570 
Local de Pagamento 

Ate o vencimento, preferencialmente no Itaú. Após o vencimento, somente no  Rail.  

Vencimento 

23/03/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RI- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 
13/02/2023 

N. do Documento 
1002806237314/00000000/02  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite 
N 

Data do Processamento  
13/02/2023 

Cart.  / Nosso Número 

109/94388526-3 
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda 

109 R$ 
Quantidade 

002 x 010 
Valor (.) Valor do Documento 

R$235,70 
Até o vencimento, pagar em qualquer agência bancaria. 
Após o vencimento, pagar até o 100  dia, Incidindo multa de 2% e }tiros de mora de 1% ao mês. 
ApÓS este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prêmio da apólice for fracionado, ImplIcari no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(4) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador VIACAO ZANATTA LTDA - CNI,J/CPF: 48.888.685/0001-80 

RUA DIONISIO WONS 497  SAO  CRISTOVAO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNPJ 

Autenticaçâo Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

'1115k-7 o ‘- (j)t 

Dalicu.itau .1%.. I 34 I 

Parcela .. %."-• 02 / 010 
I 

Venumento 23/03/2023 , 
Agência/Código Beneficiário 0204/19425-2 

Espécie RC  IQuantidade 002 x 010 
Valor do Documento R$235,70 
(-) Desconto 

(-) Outras Dedtpes 

(+) Mora/Multa 0,00 
( i-) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Carteira 109 
Nosso Numero 109/94388526-3 
Número do Documento 

1002806237314/00000000/02 
Pagador 
VIACAO ZANATTA LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Crtpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 

Autenticar no verso Recibo cio Sacado 

• 

• 
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*a, 

SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR n  (10 70 3 

13/03/2023  

Cooperativa: 

Conta: 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BOLETO 

08:22:31 

4342-7/ COOPERATIVA DE CREDITO 
SICOOB VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LTDA 

Linha digitável do titulo 

34191.09941 38852.630201 41942.520002 1 92980000023570 

Número Documento: 

Nosso número: 

N. Agendamento: 10746846 

Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 

Beneficiário 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 

CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 

Nome Fantasia: VIACAO ZANATTA LTDA 

Nome/Razão Social: VIACAO ZANATTA LTDA 

CPF/CNPJ: 48.888.685/0001-80 

Realizado: 13/03/2023 

Pagamento: 13/03/2023 

Data de Vencimento: 23/03/2023 

Documento: 235,70 

Desconto/Abatimento: 0,00 

Juros/Multa: 0,00 

Pago: 235,70 

Situação: Efetivado 

Autenticação 

008316af-36e1-4231-be57-d154e43d0363 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



Autenticar no verso eci o cio sacado 

II II II II 11 11 II  

Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no natl. Após o vencimento, somente no  Rai!.  

Vencimento 

23/03/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/FU- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 

13/02/2023 
No do Documento 
10021106237316/00000000/02  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite 

N 
Data do Processamento  
13/02/2023 

Cart.  / Nosso Número 

109/94388558-6 
Uso do Banco Carteira 

109 
Espécie Moeda 
R$ 

Quantidade 
002 x 010 

Valor (=) Valor do Documento 

R$235,70 
Ate o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar até o 100  dia, incidindo multa de 2% e Juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prémlo da al:Ace for fracionado, implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

s 

1 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduçoes 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Pagador VIACAO ZANATTA LTDA - CNIWCPF: 48.888.685/0001-80 

RUA DIONISIO WONS 497  SAO  CRISTOVAO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP) 

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAOC 

0(4)704 

plÍnI\41 co 

1-arcela 02 / 010 
Vencimento .., 23/03/2023 
Agência/Código Beneficiário 0204/19425-2 

Espiee RC  IQuantidade 002 X 010 

Valor do Documento R$235,70 
(-) Desconto 

(-) Outras De:Wes 

(+) Mora/Muita 0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Carteira 109 
Nosso Número 109/94388558-6 
Número do Documento 

1002806237316/00000000/02 
Pagador 
VIACAO ZANATTA LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 

Bairco ItjIt S.A. I 341-7 Banco Han  S.A.  I 341-7  I 34191.09941 38855.860201 41942.520002 1 92980000023570 

S 

• 



SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

0 f t 0 7 rt;  

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
13/03/2023 08:23:36 

BOLETO 

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LTDA 

Linha digitável do titulo 

34191.09941 38855.860201 41942.520002 1 92980000023570 

Número Documento: 

Nosso número: 

N. Agendamento: 10746861 

Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 

Beneficiário 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 

CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 

Nome Fantasia: VIACAO ZANATTA LTDA 

Nome/Razão Social: VIACAO ZANATTA LTDA 

CPF/CNPJ: 48.888.685/0001-80 

Realizado: 13/03/2023 

Pagamento: 13/03/2023 

Data de Vencimento: 23/03/2023 

Documento: 235,70 

Desconto/Abatimento: 0,00 

Juros/Multa: 0,00 

Pago: 235,70 

Situação: Efetivado 

Autenticação 

eab4ddc1-4ca3-4cc2-8019-fl5d6c444255 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no Itati. Após o vencimento, somente no  Rai'.  
Vencimento 

28/03/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/Ri- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 

13/02/2023 
No do Documento 
loonommismoomom  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite 

N 
Data do Processamento  

13/02/2023 
Cart.  / Nosso Número 

109/94385730-4 
Uso do Banco Carteira 

109 
Espécie Moeda 
R$ 

Quantidade 
002x 010 

Valor (.) Valor do Documento 

R$293,90 
Até o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar até o 100  dia, Incidindo multa de 2% e juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prêmio da  apace  for fracionado, implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas condições Gerais do seguro. 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(-4-) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador VIACAO IGUACU LTDA - CNPJ/CPF: 06.334.035/0001-43 

RUA RIO DE JANEIRO 1445 TERREO CENTRO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP.I 

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

gV--,+JtfyQ-x !ogl3 

il II II II 11 Ill II II 11 II 11 II  

341-7 
Pace-T-77— 02 / 010 

, VenclmentS— 28/03/2023 
Agência/Código Beneficiário 0204/19425-2 

Espécie RC  IQuantidade 002 x 010 
Valor do Documento R$293,90 
(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Carteira 109 
Nosso Número 109/94385730-4 
Número do Documento 

1002806237185/00000000/02 
Pagador 
VIACAO IGUACU LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/Ri- CEP 

Autenticar no verso Recibo do Sacado 



SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

0 6 0 70'  

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
13/03/2023 08:25:54 

BOLETO 

 

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LTDA 

Linha digitavel do titulo 

34191.09941 38573.040201 41942.520002 8 93030000029390 

Número Documento: 

Nosso número: 

N. Agendamento: 10746900 
Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 
Beneficiário 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 
Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 
CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 

Nome Fantasia: VIACAO IGUACU LTDA 
Nome/Razão Social: VIACAO IGUACU LTDA 
CPF/CNPJ: 06.334.035/0001-43 

Realizado: 13/03/2023 
Pagamento: 13/03/2023 
Data de Vencimento: 28/03/2023 
Documento: 293,90 
Desconto/Abatimento: 0,00 
Juros/Multa: 0,00 
Pago: 293,90 
Situação: Efetivado 

Autenticação 

088da04c-36e3-4cda-b74d-b02e3a1ddb19 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



• (53D3 

341-7 Itai.A. SLVI -1 I ..14'159 .1MV4 -1 ibt)L4.ULU 1 4'1W4L.OLUUUL LUUUUl.L.IU4 

Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no  Rai'.  Após o vencimento, somente no Itaii. 

Vencimento 

17/03/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 20091-007 

Agenda/05dg° Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 

08/02/2023 
No do Documento 
1002806236268/00000000/02  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite Data do Processamento  

N 08/02/2023 
Cart.  / Nosso Número 

109/94366249-8 
liso do Banco Carteira 

109 
Espécie Moeda 

R$ 
Quantidade Valor 

002 x 010 
(=) Valor do Documento 

R$309,94 
Ate o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar até o 100  dia, Incidindo multa de 2% e juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prêmio da apólice for fracionado, Implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

' 
, . , 

1. ----- 
.."'"---- 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(--.) Valor Cobrado 

Pagador VIACAO IGUACU LTDA - CNPJ/CPF: 06.334.035/0001-43 

RUA RIO DE JANEIRO 1445 TERREO CENTRO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP.I 

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

o 

>arcela 02 / 010 
Vencimento • 17/03/2023 
igência/Código Beneficiário 0204/19425-2 

Espécie RC  IQuantidade 002 X 010 
Valor do bocumento R$309,94 
(-) Desconto 

(-) Outras Deduçõés 

(+) Mora/Multa 0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Carteira 109 
Nosso Número 109/94366249-8 
Número do Documento 

1002806236268/00000000/02 
Pagador 
VIACAO IGUACU LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 

Autenticar no verso Recibo do Sacado 

II  11 II II II II II il 
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SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR )i / Q 9 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
13/03/2023 08:26:59 

BOLETO 

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LTDA 

Linha digitavel do titulo 

34191.09941 36624.980201 41942.520002 9 92920000030994 

Número Documento: 

Nosso número: 

N. Agendamento: 10746912 

Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 

Beneficiário 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 

CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 

Nome Fantasia: VIACAO IGUACU LTDA 
Nome/Razão Social: VIACAO IGUACU LTDA 
CPF/CNPJ: 06.334.035/0001-43 

Realizado: 13/03/2023 
Pagamento: 13/03/2023 
Data de Vencimento: 17/03/2023 
Documento: 309,94 
Desconto/Abatimento: 0,00 
Juros/Multa: 0,00 
Pago: 309,94 

Situação: Efetivado 

Autenticação 

c9ae8578-e369-48f1-887e-1af3f65edad6 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 
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Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no Itaú. Após o vencimento, somente no Itaii. 

Vencimento 

20/03/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 
10/02/2023 

No do Documento 
1002806236708/00000000/02  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite 
N 

Data do Processamento  
10/02/2023 

Cart.  / Nosso Número 

109/94375429-5 
Uso do Banco Carteira 

109 
Espécie Moeda 
R$ 

Quantidade 
002 x 010 

Valor (=) Valor do Documento 
R$293,59 

Ate o vencimento, pagar em qualquer agalicia bancária. 
Após o vencimento, pagar até o 100  dia, incidindo multa de 2% e Juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prêmio da apólice for fracionado, implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Pagador LUCHESE TUR LTDA - CNP)/CPF: 48.900.264/0001-28 
RUA ELZA BIGATON ILKIU 1490 SANTA BARBARA 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP3 

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

ii.)3 '7 C 

bancoitau. 1  

Parciela • N. 02 010 
Vencimento , 20/03/2023 
Agência/CO Beneficiado 0204/19425-2 

Espécie RC  IQuantidade 002 x 010 
Valor do Documento R$293,59 
(-) Desconto 
(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Carteira 109 
Nosso Número 109/94375429-5 
Número do Documento 

1002806236708/00000000/02 
Pagador 
LUCHESE TUR LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/R3- CEP 

Autenticar no verso Recibo do Sacado 

• Nx 19x3 



SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 60711 
COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

13/03/2023 08:24:55 
BOLETO 

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LTDA 

Linha digitável do titulo 

34191.09941 37542.950201 41942.520002 1 92950000029359 

Número Documento: 

Nosso número: 

N. Agendamento: 10746878 

Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 

Beneficiário 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 
CPF/CNRJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 

Nome Fantasia: LUCHESE TUR LTDA 

Nome/Razão Social: LUCHESE TUR LTDA 
CPF/CNPJ: 48.900.264/0001-28 

Realizado: 13/03/2023 
Pagamento: 13/03/2023 
Data de Vencimento: 20/03/2023 
Documento: 293,59 
Desconto/Abatimento: 0,00 
Juros/Multa: 0,00 
Pago: 293,59 
Situação: Efetivado 

Autenticação 

cad0f15a-78cf-4a19-b907-21c0c9456b7f 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



0 4-47 2 

O 
Banco Hail  S.A. I 341-7  
Parcela 02 / 010 
Vencimento 15/03/2023 
Agência/Código  Beneficial-10 0204/19425-2 

Espécie RC  IQuantidade 002 x 010 
Valor do Documento R$293,55 
(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Carteira 109 
Nosso Número 109/94367833-8 
Número do Documento 

1002806236321/00000000/02 
Pagador 
ELISEU BUDKE 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 

Autenticar no verso ect o ao sacado 

I goa3 
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Local de Pagamento 

Ate o vencimento, preferencialmente no Itati. Após o vencimento, somente no Itaú. 

Vencimento 

23/03/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de .3aneiro/R.I- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 
13/02/2023 

No do Documento 
1002606237172/00000000/02  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite 

N 
Data do Processamento  

13/02/2023 
Cart.  / Nosso Número 

109/94385328-7 
Uso do Banco Carteira 

109 
Espécie Moeda Quantidade 
R$ 002 x 010 

Valor (.) Valor do Documento 
R$293,74 

Ate o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar até o 100  dla, Incidindo multa de 2% e juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prémio da apólice for fracionado, implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

, 
,- - - 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA - CNPJ/CPF: 38.949.298/0001-53 

RUA RIO DE JANEIRO 1445 CENTRO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNPJ 

Autenticagào MednIca FICHA DE COMPENSAÇÃO 

p11 

'arcela ._, 02 / 010 
iencitnentif 23/03/2023 
Ngéncia/Código Beneficiário 0204/ 19425-2 

Espécie RC  1Quantidade 002 x 010 
Valor do Documento R$293,74 
:-) Desconto 

;-) Outras Dedugoes 

(+) Mora/Multa 0,00 
;+) Outros Acréscimos 

(---) Valor Cobrado 

Carteira 109 
Nosso Número 109/94385328-7 
Número do Documento 

1002806237172/00000000/02 
Pagador 
MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 

Autenticar no verso Recibo do Sacado 



SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CREDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR O,) 715 

14/03/2023  
COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

BOLETO 
16:57:15 

Cooperativa: 

Conta: 

34191.09941  

Número Documento: 

Nosso número: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LTDA 

Linha digitavel do titulo 

38532.870201 41942.520002 7 92980000029374 

N. Agendamento: 

Instituição Emissora: 

f3,(eneficiár10 

Nome Fantasia: 

Nome/Razão Social: 

CPF/CNPJ: 

Pagador 

Nome Fantasia: 

Nome/Razão Social: 

CPF/CNPJ: 

Realizado: 

Pagamento: 

Data de Vencimento: 

Documento: 

Desconto/Abatimento: 

Juros/Multa: 

Pago: 

Situação:  

10770275 

341-ITAU UNIBANCO S.A. 

ESSOR SEGUROS S A 

ESSOR SEGUROS S A 

14.525.684/0001-50 

MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA 

MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA 

38.949.298/0001-53  

14/03/2023 

14/03/2023 

23/03/2023 

293,74 

0,00 

0,00 

293,74 

Efetivado 

Autenticação 

9b058e3b-9079-4b97-8b4a-1295b19fb15a 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 
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3ancolAaftSA I j41-( I 
a rcela 02 / 010  
encir4to 23/03/2023  
%Oncia/Código  Beneficiário 0204/19425-2  

ispécie RC  ¡Quantidade 002 X 010  
talor do Documento R$293,74  
-) Desconto 
-) Outras Deduções 

:+) Mora/Multa 0,00 
+) Outros Acréscimos 

=) Valor Cobrado 
:arteira 
gosso Número 

qUmero do Documento 
1002806237294/00000000/02 

Jagador 
MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA 
3eneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de 3aneiro/11.1- CEP 

Autenticar no verso Recibo do Sacado 
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Local de Pagamento 

Ate o vencimento, preferencialmente no  Rai'.  Após o vencimento, somente no  Rail.  
Vencimento 

23/03/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RI- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 
13/02/2023 

No do Documento 
1002806237294/00000000/02  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite 
N 

Data do Processamento  
13/02/ 2023 

Cart.  / Nosso Número 

109/94388171-8 
Uso do Banco Carteira 

109 
Espécie Moeda 
R$ 

Quantidade 
002 x 010 

Valor (=) Valor do Documento 
R$293,74 

Até o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar até o 10° dia, incidindo multa de 2% e juros de mora de I% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prêmio da apólice for fracionado, Implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas CondlOes Gerais do seguro. 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Pagador MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA - CNPJ/CPF: 38.949.298/0001-53 
RUA RIO DE JANEIRO 1445 CENTRO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP) 

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

109  
109/94388171-8  

( 

Dijj42)1(000. 9C06. 

• 
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SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB SISBR  ft  -‘ ;‘, 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
14/03/2023 

BOLETO 
16:57:46 

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LTDA 

Linha digitavel do titulo 

34191.09941 38817.180201 41942.520002 6 92980000029374 

Número Documento: 

Nosso número: 

• 
N. Agendamento: 

Instituição Emissora: 

Deneficiiáriio 

Nome Fantasia: 

Nome/Razão Social: 

CPF/CNPJ: 

Paisjadlor 

Nome Fantasia: 

Nome/Razão Social: 

CPF/CNP:1: 

10770281 

341-ITAU UNIBANCO S.A. 

ESSOR SEGUROS S A 

ESSOR SEGUROS S A 

14.525.684/0001-50 

MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA 

MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA 

38.949.298/0001-53  

Realizado: 14/03/2023 
Pagamento: 14/03/2023 
Data de Vencimento: 23/03/2023 
Documento: 293,74 
Desconto/Abatimento: 0,00 
Juros/Multa: 0,00 
Pago: 293,74 • Situação: Efetivado 

Autenticação 

851c33e9-1f31-4b49-85a7-19e257f80ad0 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



0,001C/Maa4 (99D3 • 

• 

JLIPallt-IJ 0,4 I .34  it  I .UVV.4 I )OU IO..) I ULU I .4 I V4L.UL.VUUL. I VJUJUVUOULU,IUU 

Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no  Hail.  Após o vencimento, somente no  Rai'.  
Vencimento 

28/03/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RI- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 
0204/19425-2 

Data do Documento 
13/02/2023 

N° do Documento 
1002806237166/00000000/02  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite 
N 

Data do Processamento  
13/02/2023 

Cart.  / Nosso Número 

109/94385185-1 
Uso do Banco Carteira 

109 
Espécie Moeda 
R$ 

Quantidade 
002 x 010 

Valor (=) Valor do Documento 
R$293,90 

Até o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar ate o 10° dia, incidindo multa de 2% e Juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prêmio da apólice for fracionado, Implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

. 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Pagador CHICOSTUR TRANSPORTE LIDA - CNPJ/CPF: 08.338.542/0001-80 
RUA RIO DE JANEIRO 1445 TERREO CENTRO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP) 

Autenticaçâo Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

'71 

fanco-Avtau 6.A. I ..14 .1-( 1 

'arcela 02 / 010 
Jencimento , 28/03/2023 
5,gência/Códig, beneficiário 0204/19425-2 
Espécie RC  IQuantidade 002 X 010 
Jalor do Documento R$293,90 
:-) Desconto 
,-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 0,00 
:+) Outros Acréscimos 

,---,) Valor Cobrado 
2arteira 109 
Vosso Número 109/94385185-1 
lúmero do Documento 

1002806237166/00000000/02 
,lagador 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 

Autenticar no verso Recibo do Sacado 

11 10 11 10' 11 il il 



SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB SISBR 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
23/03/2023 

BOLETO 
11:41:35 

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

820644/ ESCRITORIO BLUME LTDA 

Linha digitável do titulo 

34191.09941 38518.510201 41942.520002 1 93030000029390 

Número Documento: 

Nosso número: 

N. Agendamento: 10849002 

Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 

Beneficiário 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 

CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 

Nome Fantasia: CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Nome/Razão Social: CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

CPF/CNPJ: 08.338.542/0001-80 

Realizado: 23/03/2023 
Pagamento: 23/03/2023 
Data de Vencimento: 28/03/2023 
Documento: 293,90 
Desconto/Abatimento: 0,00 
Juros/Multa: 0,00 
Pago: 293,90 
Situação: Efetivado 

Autenticação 

731a4954-f282-4a17-9486-35dc17795c3f 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



i41-/ lonco 111:ti S.A. roallet) Ita 3.1-X. 341-7 I 34191.09941 37543.290201 41942.520002 3 93860000029359  

eci o co  sacado  Autenticar no verso 

Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no  Rail.  Após o vencimento, somente no  Rai.  
Vencimento 

19/06/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhaumaf  83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 
10/02/2023 

N. do Documento Espécie  Doc  
1002806236708/00000000m RC  

Aceite 

N 
Data do Processamento  

10/02/2023 
Cart.  / Nosso Número 

109/94375432-9 
Uso do Banco Carteira 

109 
Espécie Moeda 
R$ 

Quantidade 
005x 010 

Valor (=) Valor do Documento 

R$293,59 
Até o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar até o 10° dia, incidindo multa de 2% e Juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prêmio da apólice for fracionado, implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

I 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador LUCHESE TUR LTDA - CNPJ/CPF: 48.900.264/0001-28 

RUA ELZA BIGATON ILKIU 1490 SANTA BARBARA 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP3 

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

(9 ..., .t•... i 2 O 
I I I I I I I 11 I 11 il I I  

Parcela 05 010 
Vencimento 19/06/2023 
Agência/Código Beneficiário 0204/19425-2 

Espécie RC  IQuantldade 005 x 010 
Valor do Documento R$293,59 
(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Carteira 109 
Nosso Número 109/94375432-9 
Número do Documento 

1002806236708/00000000/05 
Pagador 
LUCHESE TUR LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 
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Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no  'tail.  Após o vencimento, somente no Ita6. 

Vencimento 

19/06/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 20091-007 

Agêncla/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 
08/02/2023 

No do Documento Espécie  Doc Aceite Data do Processamento  
1002806236268/00000000/05 RC N 08/02/2023 

Cart.  / Nosso Número 

109/94366252-2 
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade Valor 

109 R$ 005 x 010 
(.) Valor do Documento 

R$309,94 
Até o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar até o 10° dia, incidindo multa de 2% e Juros de mora de I% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prêmio da apólice for fracionado, Implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais  du  seguro. 

i 
ei 1 ' 

...,•• , 
/ 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,00  
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador VIACAO IGUACU LTDA - CNPJ/CPF: 06.334.035/0001-43 

RUA RIO DE JANEIRO 1445 TERREO CENTRO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP3 

Autenticaçâo Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

lanco  -Hai:,  S.A. 341-1 I 
 •  
ircela 05 / 010  
incimento 19/06/2023  
)8ncia/Código Beneficiário 0204/19425-2  
;Ode RC  IQuantidade 005 x 010  
)(or  do Documento R$309,94  
) Desconto 

) Outras Deduçoe5 

3-) Mora/Multa 0,00 
1-) Outros Acréscimos 

')Valor Cobrado 

irtelra 

Dsso Número 

Inlero do Documento 
1002806236268/00000000/05 

3gador 
'IACAO IGUACU LTDA 
uneficiário 
5SOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
4.525.684/0001-50 

:ua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 

Jtenticar no verso Recibo do Sacado 

109  
109/94366252-2 
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SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

22 

 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
13/06/2023 10:45:01 

BOLETO 

  

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

895598/ KAMILE BLUME  GROSS  

Linha digitável do titulo 

34191.09941 36625.220201 41942.520002 1 93860000030994 

Número Documento: 

Nosso número: 

N. Agendamento: 11585266 
Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 

Beneficiário 
Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 
CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 

Nome Fantasia: VIACAO IGUACU LTDA 
Nome/Razão Social: VIACAO IGUACU LTDA 
CPF/CNPJ: 06.334.035/0001-43 

Realizado: 13/06/2023 
Pagamento: 13/06/2023 
Data de Vencimento: 19/06/2023 
Documento: 309,94 
Desconto/Abatimento: 0,00 
Juros/Multa: 0,00 
Pago: 309,94 
Situação: Efetivado 

Autenticação 

625cb931-b0fd-48e5-8cb9-6b56d5781f66 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



341-7 dkno ItaN S.A. 
Local de Pagamento 

Ate o vencimento, preferencialmente no  Rail.  Após o vencimento, somente no  Rail.  

Vencimento 

28/06/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 

Data do Documento 

13/02/2023 
N. do Documento 
1002806237185/00000000/05  

Espécie  Doc Aceite 
RC N 

Data do Processamento  

13/02/2023 
Cart.  / Nosso Número 

109/94385733-8 
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade 

109 R$ 005x 010 
Valor (=) Valor do Documento 

R$293,90 

Ate o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar até o 10. dia, Incidindo multa de 2% e juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prêmio da apólice for fracionado, implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

R.
.... 

,r-t ,.. 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acrescimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador VIACAO IGUACU LTDA - CNPJ/CPF: 06.334.035/0001-43 

RUA RIO DE JANEIRO 1445 TERREO CENTRO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP) 

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

Ill Ill II  il II II II 

>arcela 05 / 010 
fencimento 28/06/2023 
%gêncla/Código Beneficiário 0204/ 19425-2 

7, spécle RC  iQuantidade 005 x 010 

Valor do Documento R$293,90 

H) Desconto 

,-) Outras Deducoés 

(+) Mora/Multa 0,00 
:+) Outros Acréscimos 

,=) Valor Cobrado 

:arteira 109 
\losso Número 109/94385733-8 
'úmero do Documento 

1002806237185/00000000/05 
Jagador 
VIACAO IGUACU LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/R.3- CEP 

Ai itenticar no verso Recibo do Sacado 
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SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 
PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
13/06/2023 10:43:37 

BOLETO 

 

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

895598/ KAMILE BLUME  GROSS  

Linha digitável do titulo 

34191.09941 38573.380201 41942.520002 2 93950000029390 

Número Documento: 

Nosso número: 

N. Agendamento: 11585226 

Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 

Beneficiário 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 

CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 
Nome Fantasia: VIACAO IGUACU LTDA 

Nome/Razão Social: VIACAO IGUACU LTDA 

CPF/CNPJ: 06.334.035/0001-43 

Realizado: 13/06/2023 

Pagamento: 13/06/2023 

Data de Vencimento: 28/06/2023 
Documento: 293,90 
Desconto/Abatimento: 0,00 

Juros/Multa: 0,00 

Pago: 293,90 
Situação: Efetivado 

Autenticação 

a528261f-57f4-4e76-aebd-07e1bcf0fa59 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



II  III O II O II 

.11L/ Cl 11 I, l/ La Ll • L-11... .J.f. II I SJt I I AJO 0'4 I irjcji ...I AIL.VGli I 't I U`t Z-...1L-VVV 't 0•Jtil_RA.I1J\JULU.J.J.J 

Local de Pagamento 

Ate o vencimento, preferenclalmente no Itaú. Após o vencimento, somente no Itaú. 

Vencimento 

19/06/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 

08/02/2023 
NO do Documento 
1002806236425m000000o5  

Espécie  Doc Aceite 
RC N 

Data do Processamento  

08/02/2023 
Cart.  / Nosso Número 

109/94369750-2 
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade 

109 R$ 005 x010 
Valor (=) Valor do Documento 

R$293,55 
Até o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar ate o 100  dia, Incidindo multa de 2% e Juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, o prêmio da apólice for fracionado, Implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

\ f•-7_ 
......--) 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acrescimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador VIACAO SENTINELA LIDA - CNPJ/CPF: 06.338.210/0001-70 

Rua Rio de Janeiro 1445 Terreo Centro 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP3 

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

tsanyo  flan  Ô.it, 1 .341 - I I 
., 

Parcela 05 / 010 
7gicimento 19/06/2023 
Agência/Código Beneficiário 0204/19425-2 

Espécie RC  IQuantidade 005 x 010 
Valor do Documento R$293,55 
(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Carteira 109 
Nosso Número 109/94369750-2 
Número do Documento 

1002806236425/00000000/05 
Pagador 
VIACAO SENTINELA LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 

Ai itenticar no verso Recibo do Sacado 



1 

 

 

SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
13/06/2023 10:37:48 

BOLETO 

 

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

895598/ KAMILE BLUME  GROSS  

Linha digitável do titulo 

34191.09941 36975.020201 41942.520002 4 93860000029355 

Número Documento: 

Nosso número: _ 

N. Agendamento: 11585115 

Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 

Beneficiário 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 
CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 
Nome Fantasia: VIACAO SENTINELA LTDA 

Nome/Razão Social: VIACAO SENTINELA LTDA 

CPF/CNPJ: 06.338.210/0001-70 

Realizado: 13/06/2023 

Pagamento: 13/06/2023 
Data de Vencimento: 19/06/2023 
Documento: 293,55 
Desconto/Abatimento: 0,00 
Juros/Multa: 0,00 
Pago: 293,55 
Situação: Efetivado 

Autenticação 

71ad41ed-ffbc-48a6-b157-892c5b280344 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



Banco Han  S.A.  I 341-7 I 34191.09941 50331.690201 41942.520002 5 93790000029509  341-7 Banco Itati-.A. 
Parcela 02 / 010 
Vencimento 12/06/2023 
Agência/Código Beneficlárlo 0204/19425-2 

Espécie RC  IQuantidade 002 X 010 

Valor do Documento R$295f09 
(-) Desconto 

(-) Outras Dedub'es 

(+) Mora/Multa 0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(7) Valor Cobrado , 

Carteira 109 
Nosso Número 109/94503316-9 
Número do Documento 

1002806242706/00000000/02 
Pagador 
VIACAO SENTINELA LTDA 
Beneficiario 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/RI- CEP 

• - 
Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no Itati. Após o vencimento, somente no  Hail.  

Vencimento 

12/06/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RI- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 

Data do Documento 

13/04/2023 
N° do Documento 
1002806242706/00000000/02  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite Data do Processamento  

N 13/04/2023 
Cart.  / Nosso Número 

109/94503316-9 
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade Valor 

109 R$ 002 x 010 
, 

(.) Valor do Documento 

R$295,09 

Até o vencimento, pagar em qualquer agenda bancarla. 
Após o vencimento, pagar até o  Ion  dia, incidindo multa de 2% e juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela (mica ou qualquer parcela, quando o prêmio da apólice for fracionado, Implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

, 
I 

.k. 
Y7.-* )• 

( 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduçb'es 

(+) Mora/Multa  
0,00 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

- 
Pagador VIACAO SENTINELA LTDA - CNP)/CPF: 06.338.210/0001-70 

Rua Rio de Janeiro 1445 Terreo Centro 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista  CNN  

OfiJ 72 

Autenticaçáo MecânIca FICHA DE COMPENSAÇÃO ea o  cio  Sacacio Autenticar no verso  

II II II II II II II II 



SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

COMPROVANTE DE 
15/05/2023 16:44:04 

PAGAMENTO DE BOLETO 

4342-7 / COOPERATIVA DE CRÉDITO 
Cooperativa: 

SICOOB VALE SUL 

Conta: 895598 / KAMILE BLUME  GROSS  

Tipo documento: Titulo 

Linha digitável do titulo 

34191.09941 50331.690201 41942.520002 5 93790000029509 

Número Documento: 

Nosso número: 

Instituição Emissora: 60701190 

Beneficiário 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 
CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 

Nome Fantasia: VIACAO SENTINELA LTDA 

Nome/Razão Social: VIACAO SENTINELA LTDA 
CPF/CNPJ: 06.338.210/0001-70 

Data de Vencimento: 12/06/2023 

Pagamento: 11/05/2023 
Realizado: 11/05/2023 13:53 
Documento: 295,09 
Juros/Multa: 0,00 
Desconto/Abatimento: 0,00 
Pago: 295,09 
Situação: Efetivado 
N. Agendamento: 11294471 

Autenticação 

c8f8f852-4d0d-47ab-8603-2f6fa2406627 

VO7n 



anco Itati S.A. 341-7 I  

ância/Código Beneficiário 0204/19425-2 

)ecie RC IQuantidade 002 x 010 

) Mora/Multa 0,00 
I Outros Acréscimos 

cela 02 / 010 

mero do Documento 
1002806242703/00000000/02 

teira 109 

Desconto 

Outras Deduções 

pdor 
ACAO SENTINELA LTDA 
leficiano 
SOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
.525.684/0001-50  

la  Visconde de Inhauma, 83- Sala 
:01- Centro- Rio de Janeiro/R.1- CEP 

er—TEgrno verso Recibo do Sacado 

Valer Cobrado 

icimento 12/06/2023 

R$295,09  or do  Documento  

3So Numero 109/94503271-6  

Bal-103 itati S.A. 1 341-7 1 34191.09941 50327.16020141942.520002393790000029509 
Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no  nail.  Após o vencimento, somente no  Rai'.  
Vencimento 

12/06/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhaumaf  83- Sala 1801- Centro- Rio de janeiro/RJ- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 

13/04/2023 
NO do Documento 
1002806242703/00000000/02  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite 

N 
Data do Processamento  

13/04/2023 
Cart.  / Nosso Número 

109/94503271-6 
Uso do Banco Carteira 

109 
Espécie Moeda 

R$ 
Quantidade 

002 x 010 
Valor (=) Valor do Documento 

R$295,09 
Até o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Adds  o vencimento, pagar até o 100  dia, Incidindo multa de 2% e Juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prêmio da apólice for fracionado, implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

\. 

- 
i 

- 
, 

I. . , ; 
Y-'

)  

k r . — : ,.):1 
. 

‘ 

(-) Desconto  

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador VIACAO SENTINELA LTDA - CNPJ/CPF: 06.338.210/0001-70 

Rua Rio de Janeiro 1445 Terreo Centro 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNPJ 

Autenticaçâo Mecânica FICHA DE COMPENSAÇAC 

O O O 11 O II 



SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
11/05/2023 13:52:59 

BOLETO 

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

895598/ KAMILE BLUME  GROSS  

Linha digitável do titulo 

34191.09941 50327.160201 41942.520002 3 93790000029509 

Número Documento: 

Nosso número: 

N. Agendamento: 11294465 

Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 

Beneficiário 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 

CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 

Nome Fantasia: VIACAO SENTINELA LTDA 

Nome/Razão Social: VIACAO SENTINELA LTDA 

CPF/CNPJ: 06.338.210/0001-70 

Realizado: 11/05/2023 

Pagamento: 11/05/2023 

Data de Vencimento: 12/06/2023 

Documento: 295,09 

Desconto/Abatimento: 0,00 

Juros/Multa: 0,00 

Pago: 295,09 

Situação: Efetivado 

Autenticação 

5d95a17c-f89d-465c-8622-539cb15513ed 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no  Hail.  Após o vencimento, somente no  Rail.  

Vencimento 

28/06/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 

13/02/2023 

N° do Documento Espécie  Doc Aceite 
1002606237066/00000000/05 RC N 

Data do Processamento  
13/02/2023 

Cart.  / Nosso Número 

109/94385188-5 
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade 

109 R$ 005 x 010 
Valor (.) Valor do Documento 

R$293,90 
Ate o vencimento, pagar em qualquer agência bancaria. 
Após o vencimento, pagar até o 10° dia, incidindo multa de 2% e Juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prêmio da apólice for fracionado, implicara no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro, 

I \'- - 

,\ 
\ 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - CNPJ/CPF: 08.338.542/0001-80 

RUA RIO DE JANEIRO 1445 TERREO CENTRO 
CEP - 85760-000 - Capanema -  PR 

Sacador/Avalista CNRI 

Autenticaçâo Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

0731 

'aTela . . 05 / 010 
reliat;ento \- 28/06/2023 
kg6ncia/Código  Beneficial-10 0204/19425-2 

Espécie RC  IQuantidade 005 x 010 

lalor do Documento R$293,90 
;-) Desconto 

(-) Outras Deduço4s 

(+) Mora/Multa 0,00 
(4- ) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Carteira 109 
Nosso Número 109/94385188-5 
Número do Documento 

1002806237166/00000000/05 
Pagador 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de laneiro/Fti- CEP 

I 
AutPnticar no verso Recibo do Sacado 

II II Ill II il II 

Banco Han  S.A. 341-7 s.i4 I I I 000 I in.C.OUZU I L4 I U4G.:24uutiz J 



C cora 
Comprovante de pagamento 

e0732 

Valor 

R$ 293,90 

I

Pagamento realizado 

14/06/2023 09:27 

De 

Escritorio Blume Ltda 

CNPJ: 44413809000110  
Ag  0001 - Cc 1623961-9  

Favorecido 

Essor Seguros S A 

Código do boleto 

34191099413851885020141 
942520002593950000029390  

Autenticação 
dd6d35d3-b03b-4099-af8a-ce80612f11ae 

Cora Pagamentos LIDA - CNPJ: 34.052.649/0001-78 



pjaisu i - t 34. I til .U 1-1;1 it:52552.9 UZU 1 41942.52U002 2 93900000023570 LIkillep tUtU 

0733     

Autenticar no verso ecibo do Sacado 

DI II O O  

Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no  Rail.  Após o vencimento, somente no  Hail.  

Vencimento 

23/06/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhaurna, 83-  Sala 1801-  Centro-  Rio de Janeiro/RJ-  CEP 20091-007 
Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 

13/02/2023 
N° do Documento 
1002806237314/00000000/05  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite 

N 
Data do Processamento  

13/02/2023 
Cart.  / Nosso Número 

109/94388529-7 
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda 

109 R$ 
Quantidade 
005 x 010 

Valor (.) Valor do Documento 

R$235,70 
Até o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar até o 10° dia, incidindo multa de 2% e juros de 
Ape's  este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prêmio 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

mora de 1% ao mês.  

da apólice for 

',..
1 

fracionado, implicará no cancelamento do 

. , 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acresdmos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador VIACAO ZANATTA LIDA - CNP3/CPF: 48.888.685/0001-80 

RUA DIONISIO WONS 497  SAO  CRISTOVAO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP)  

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

Tisceia 05 / 010 
Vencimento 23/06/2023 
Agência/Código Beneficiário 0204/19425-2 

Espécie RC  IQuantidade 005 x 010 
Valor do Documento R$235,70 
(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Muita 0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Carteira 109 
Nosso Número 109/94388529-7 
Número do Documento 

1002806237314/00000000/05 
Pagador 
VIACAO ZANATTA LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/ R3- CEP 



SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 
PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

o 0734 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
13/06/2023 10:31:12 

BOLETO 

  

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

895598/ KAMILE BLUME  GROSS  

Linha digitável do titulo 

34191.09941 38852.970201 41942.520002 2 93900000023570 

Número Documento: 

Nosso número: _ 

N. Agendamento: 11585018 

Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 

Beneficiário 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 

CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 
Nome Fantasia: VIACAO ZANATTA LTDA 

Nome/Razão Social: VIACAO ZANATTA LTDA 

CPF/CNI33: 48.888.685/0001-80 

Realizado: 13/06/2023 

Pagamento: 13/06/2023 

Data de Vencimento: 23/06/2023 

Documento: 235,70 

Desconto/Abatimento: 0,00 

Juros/Multa: 0,00 

Pago: 235,70 

Situação: Efetivado 

Autenticação 

a9cadd08-0e11-4458-bc17-3777bf501a94 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



341-7 Banco tali  S.A.  
;,•arcela 05 / 010 
Vencimento 23/06/2023 , 

Agência/Código Beneficiário 02.04/19425-2 

Espécie RC  iQuantidade 005 x 010 
'‘.7aToo Documento R$293,74 
( ) Desconto 

( ) Outras Deduaies 

(+) Mora/Muita 0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Carteira 109 
Nosso Número 109/94385331-1 
Número do Documento 

1002806237172/00000000/05 
Pagador 
MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de 3aneiro/R3- CEP 

Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no Itaú. Após o vencimento, somente no Itais. 

Vencimento 

23/06/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 20091-007 

Agêncla/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 

13/02/2023 
N° do Documento 
1002806237172/00000000/05  

Espécie  Doc Aceite 
RC N 

Data do Processamento  

13/02/2023 
Cart.  / Nosso Número 

109/94385331-1 
Uso do Banco Carteira 

109 
Espécie Moeda Quantidade 
R$ 005 x 010 

Valor (=) Valor do Documento 
R$293,74 

Ate o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar ate o 100  dia, Incidindo multa de 2% e Juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prémio da apólice for fracionado, Implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

111 
, 

. r 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções  

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA - CNPJ/CPF: 38.949.298/0001-53 

RUA RIO DE JANEIRO 1445 CENTRO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP.1 

Autenticaçâo Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

II II Ill 11 il II 11 II 
Autenticar no verso ecioo 00 Sacado 



t, 

C cora 736 

Comprovante de pagamento 

Valor 

R$ 293,74 

I

Pagamento realizado 

13/06/2023 17:02 

De 

Escritorio Blume Ltda 

CNPJ: 44413809000110  
Ag  0001 - Cc 1623961-9  

Favorecido 

Essor Seguros S A 

Código do boleto 

34191099413853311020141 

942520002893900000029374  

Autenticação 
b4ee31-f1 -2836-424b-af69-6cbf618{059a 

Cora Pagamentos LIDA - CNPJ: 34.052.649/0001-78 



Banco Han  S.A.  I 341-7 34191.09941 38817.420201 41942.520002 2 93900000029374 

11 11  

ti:co  :tali  S.A. -, 1 'A1-7 1 

cela 05 '/ 010  
aTigitO 23/06/2023  
inda/Código Beneficiário 0204/19425-2  

écie RC  IQuantidade 005 x 010 
)r do Documento R$293,74  
Desconto 

Outras Deduções 

0,00 

Valor Cobrado 

teira 109  
so  Número 109/94388174-2  
nero do Documento 

1002806237294/00000000/05 
odor 
DRETTI E KUSNIEWSKI LTDA 
ieficiario  
OR  SEGUROS S.A. - Cnpj: 

.525.684/0001-50 

a Visconde de Inhauma, 83- Sala 
01- Centro- Rio de Janeiro/Ri- CEP 

?nticar no verso Recibo do Sacado 

Local de Pagamento 

At i o vencimento, preferenclalmente no  Rai.  Após o vencimento, somente no Itati. 

Vencimento 

23/06/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/Ri- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 

13/02/2023 
N° do Documento 
1002806237294/00000000/05  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite 

N 
Data do Processamento  

13/02/2023 
Cart.  / Nosso Número 

109/94388174-2 
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade 

109 R$ 005 x010 
Valor (=) Valor do Documento 

R$293,74 
Até o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar até o 10° dia, incidindo multa de 2% e  turns  de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela (mica ou qualquer parcela, quando o prêmio da apólice for fracionado, implicara no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

v 

-- 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(-1-) Mora/Muita 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador MORETTI E KUSNIEWSKI LTDA - CNPJ/CPF: 38.949.298/0001-53 

RUA RIO DE JANEIRO 1445 CENTRO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNPJ 

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

Mora/Muita 

Outros Acréscimos 

073 



cora 93030 

Comprovante de pagamento 

Valor 

R$ 293,74 

I

Pagamento realizado 

13/06/2023 17:01 

De 

Escritorio Blume Ltda 

CNPJ: 44413809000110  
Ag  0001 - Cc 1623961-9  

Favorecido 

Essor Seguros S A 

Código do boleto 

34191099413881742020141 

942520002293900000029374  

Autenticação 

c36d215d-c776-43cf-af09-05f8a1dd75ac 

Cora Pagamentos LIDA - CNPJ: 34.052.649/0001-78 



11 il il 11 Ill II II UI II II II  
Recibo do Sacado Autenticar no verso Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

'Banco liaú S.A: 341-7 
Parcela 05 / 010 
Vencimento 23/06/2023 
Agência/Código Beneficiário 0204/19425-2 

Espécie RC  IQuantidade 005 x 010 
Valor do Documento R$235,70 
(-) Desconto 

(-) Outras Dedi)ções 

(+) Mora/Multa 0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Carteira 109 
Nosso Número 109/94388561-0 
Número do Documento 

1002806237316/00000000/05 
Pagador 
VIACAO ZANATTA LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 

14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/R3- CEP 

Local de Pagamento 

Ate o vencimento, preferencialmente no  flail. Apes  o vencimento, somente no  Rail.  

Vencimento 
I 

23/06/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/R.1- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 

13/02/2023 
N° do Documento 
1002806237316/00000000/05  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite 

N 
Data do Processamento  

13/02/2023 
Cart.  / Nosso Número 

109/94388561-0 
Uso do Banco Carteira 

109 
Espécie Moeda 

R$ 
Quantidade 

005 x 010 
Valor (=) Valor do Documento 

R$235,70 
Até o vendmento, pagar em qualquer agência bancaria. 
Ape's  o vencimento, pagar até o 10S,  dia, Incidindo multa de 2% e juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prêmio da apólice for fracionado, implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

.1 

, ) : 
1—..., 

i A .:s  

(-) Desconto  

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador VIACAO ZANATTA LTDA - CNP3/CPF: 48.888.685/0001-80 

RUA DIONISIO WONS 497  SAO  CRISTOVAO 

CEP - 85760-000 - Capanema - PR 
Sacador/Avalista CNPJ 



SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
13/06/2023 10:27:55 

BOLETO 

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

895598/ KAMILE BLUME  GROSS  

Linha digitavel do titulo 

34191.09941 38856.100201 41942.520002 2 93900000023570 

Número Documento: - 
Nosso número: - 

N. Agendamento: 11584954 
Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 
Beneficiário 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 
Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 
CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 

Nome Fantasia: VIACAO ZANATTA LTDA 
Nome/Razão Social: VIACAO ZANATTA LTDA 
CPF/CNPJ: 48.888.685/0001-80 

Realizado: 13/06/2023 
Pagamento: 13/06/2023 
Data de Vencimento: 23/06/2023 
Documento: 235,70 
Desconto/Abatimento: 0,00 
Juros/Multa: 0,00 
Pago: 235,70 
Situação: Efetivado 

Autenticação 

d8046e29-b2f5-4914-9ef2-e8a 14ba 11696 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



• o 

Data 

26/06/23 

08.37  

Operação realizada com sucessol 

informações gerais 

Banco recebedor 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Representação numérica do código de barras 

3419109941389772202014194252000 
2193930000032489 

Instituicão emissora -  nome do banco 

ITAU UNIBANCO S.A. 

Código do banco Código ISPB 

341 60701190 

Beneficiaria original / Cedente 

Nome fantasia 

ESSOR SEGUROS S A 

Nome / Razão social 

ESSOR SEGUROS S A ivtoloy q}. 

00741 



0742çe  

Banco hail  S.A. I 341-7  
Parcela 05 / 010 
Vencimento 15/06/2023 
Agência/Código Beneficiário 0204/ 19425-2 
Espéde RC  IQuantidade 005 x 010 
Valor do Documento R$293,55 
(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 4C.;'.1:3'  

(+) Mora/Multa , 0,00 
(+) Outros Acréscimos .. 

(=) Valor Cobrado 
r ,? Carteira „., 109 

Nosso Número 109/94367836-1 
Número do Documento 

100206236321/00000000/05 
Pagador , 
ELISEU BUDKE 

' Beneficiário  

ESSOR SEGUROS.A. - Cnpj: 
14.525.684/000i-50 

Rua Visconctiicie Inhauma, 83- Sala 
1801- Cenyd- Rio de Janeiro/RJ- CEP 

Autenticar ryverso RecSacadoibo  



Parcela 02 L  010 
Terl-ic mento 12/06/2023 
Agência/Código Beneficiário 0204/19425-2 

Espécie RC  IQuantidade 002 x 010 
Valor do Documento R$295,09 
(-) Desconto 

(-) Outras DeduOes 

(+) Mora/Multa 0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Carteira 109 
Nosso Número 109/94503638-6 
Número do Documento 

1002806242726/00000000/02 
Papdor 
VIACAO IGUACU LTDA 
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 

Autenticar no verso Recibo do Sacado 

II O il II O  O 

Banco)Fau JILIt111%.,U ILU L7 I II J'-+ IV I .t.IV 4-t I JUJU. - 1.0t-n. G,J I •-t I CP-tl- t.) "JO I  

Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no natl. Após o vencimento, somente no  Rail.  

Vencimento 

12/06/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 

13/04/2023 
N. do Documento 
1002806242726/00000000/02  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite 

N 
Data do Processamento  

13/04/2023 
Cart.  / Nosso Número 

109/94503638-6 
Uso do Banco Carteira 

109 
Espécie Moeda Quantidade 
R$ 002 x 010 

Valor (=) Valor do Documento 

R$295,09 
Até o vencimento, pagar em qualquer agenda bancária. 
Apes  o vencimento, pagar ate o 10. dia, Incidindo multa de 2% e lures de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o premio da apólice for fracionado, implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto  van  Condições Gerais do teguro. 

.)' ( A , • 
s';•-•/‘` • r-, ) -" 

‘........ k,
.. N., k -  

(+) Mora/Multa
4
. 

(-) Desconto  

( ) Outras Deduções 

0,00 
(+) Outros Acrésdmos 

(.) Valor Cobrado 

Pagador VIACAO IGUACU LTDA - CNPJ/CPF: 06.334.035/0001-43 

RUA RIO DE JANEIRO 1445 TERREO CENTRO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP) 

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

0743 

e 

• 



SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

06574 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
11/05/2023 13:47:25 

BOLETO 

 

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

895598/ KAMILE BLUME  GROSS  

Linha digitavel do titulo 

34191.09941 50363.860201 41942.520002 8 93790000029509 

Número Documento: 

Nosso número: 

N. Agendamento: 

Instituição Emissora: 

Beneficiário 

Nome Fantasia: 

Nome/Razão Social: 

CPF/CNPJ: 

11294406 

341-ITAU UNIBANCO S.A. 

ESSOR SEGUROS S A 

ESSOR SEGUROS S A 

14.525.684/0001-50 

Pagador 

Nome Fantasia: VIACAO IGUACU LTDA 

Nome/Razão Social: VIACAO IGUACU LTDA 

CPF/CNPJ: 06.334.035/0001-43 

Realizado: 11/05/2023 

Pagamento: 11/05/2023 
Data de Vencimento: 12/06/2023 

Documento: 295,09 
Desconto/Abatimento: 0,00 

Juros/Multa: 0,00 
Pago: 295,09 
Situação: Efetivado 

Autenticação 

912cc498-72e0-4380-8bd0-cb56f9111f8f 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



II II II II II II 11 

132010) liall S.A. I 341-7 I 34191.0994150245.980201 41942.5200028937900000295C 
Local de Pagamento 

Ate o vencimento, preferencialmente no  nail.  Após o vencimento, somente no  nail.  

Vencimento 

12/06/202 
'Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/R.1- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 
0204/19425- 

Data do Documento 
13/04/2023 

No do Documento 
1002806242661/00000000/02  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite 
N 

Data do Processamento  
13/04/2023 

Cart.  / Nosso Número 
109/94502459- 

Uso do Banco Carteira 

109 
Espécie Moeda 
R$ 

QUantidade 
002x 010 

Valor (.) Valor do Documento 
R$295,09 

Até o vencimento, pagar em qualquer agénda bancAria. . 
Após o vencimento, pagar até o 100  dia, incidindo multa de 2% e Juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prêmio da apoilce for fracionado, imptIcará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

( 
// -,..---. 

)

1 
,
v 

- 
. 

,.--•1 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0,0 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS - CNPJ/CPF: 32.590.289/0001-32 

RUA TAPAIOS 353  SAO  CRISTOVA0 

CEP - 85760-000 - Capanema - PR 
Sacador/Avalista CNPl 

Autenticaç5o Mecânica FICHA DE COMPENSAC 

0)074. 

ancoIWIS.A. , 341-7 I 
'cela 02/ 010 
Icimento 12/06/2023 
inch/Código Beneficiário 0204/19425-2 
)écie RC  Quantidade  
or  do Documento 

Desconto 

002 x 010 

R$295,09  

Outras Deduções 

) Mora/Muita 

I Outros Acréscimos 

I Valor Cobrado 
tei.ra 
sso Número 

mero do Documento 
1002806242661/00000000/02  

odor 
:OCIR PINHEIRO DOS SANTOS 
ieficiário 
SOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 

.525.684/0001-50  

la  Visconde de Inhauma, 83- Sala 

:01- Centro- Rio de Janeiro/ R3- CEP 

r.nticar no verso Recibo do Sacado 

0,00 

109  
109/94502459-8 



11/05/2023  

Cooperativa: 

Conta: 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BOLETO 

0 60 7 4 
13:56:17 / 

SICOOB 
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

895598/ KAMILE BLUME  GROSS  

Linha digitável do titulo 

34191.09941 50245.980201 41942.520002 8 93790000029509 

Número Documento: 
Nosso número: 

N. Agendamento: 11294495 
Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 
Beneficiário 
Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 
Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 
CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 
Nome Fantasia: LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS 
Nome/Razão Social: LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 32.590.289/0001-32 

Realizado: 11/05/2023 
Pagamento: 11/05/2023 
Data de Vencimento: 12/06/2023 
Documento: 295,09 
Desconto/Abatimento: 0,00 
Juros/Multa: 0,00 
Pago: 295,09 
Situação: Efetivado 

Autenticação 
b549232a-9515-4479-9ee8-bd6dc3aef7b1 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



341-7  Banco Hail  S.A.  

Recibo do Sacado Autenticar no verso 

Banco Itati S.A. 1 341-7 34191.09941 47502.680201 41942.520002 1 93720000032981 
Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no Itaó. Após o vencimento, somente no  flail.  

Vencimento 

05/06/2023 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janelro/R)- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 

Data do Documento 
27/03/2023 

No do Documento 
1002806241420/00000000/03  

Espécie  Doc  
RC  

Aceite 

N 
Data do Processamento  

27/03/2023 
Cart.  / Nosso Número 

109/9447502643 
Uso do Banco Carteira 

109 
Espécie Moeda 
R$ 

Quantidade 
003 x 010 

Valor (=) Valor do Documento 

R$329,81 
Ate o vencimento, pagar em qualquer agência bancária. 
Após o vencimento, pagar até o 100 dia, Incidindo multa de 2% e juros de mora de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela  Oka  ou qualquer parcela, quando o prêmio da apólice for fracionado, Implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

Ç.4tIIc tIJ 

(-) Desconto 

(") Outras Deduções 

(+) Mora/Muita 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Pagador ADOLFO LOPES TRANSPORTES LIDA - CNPJ/CPF: 36.664.645/0001-76  

ROD  BR 281 KM 639 TERREO PORTO MOISES LUPION 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Sacador/Avalista CNP3  

Autenticaçk Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 

il fl 10 0 I 

Parcela C3 / 010 
Vencimento 05/06/2023 
Agência/Código Beneficiário 0204/19425-2 
Espécie 1:isc 1Quantidade 003 X 010 
Valor do Documento R$329,81 
(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 0,00 
(+) Outros Acréscimos 

(--.) Valor Cobrado 

Carteira 109 
Nosso Número 109/94475026-8 
Número do Documento 

1002806241420/00000000/03 
Pagador 
ADOLFO LOPES TRANSPORTES  LTD  
Beneficiário 
ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 
14.525.684/0001-50 

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 



074 ,3 
SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CREDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
11/05/2023 13:58:14 

BOLETO 

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

895598/ KAMILE BLUME  GROSS  

Linha digitavel do titulo 

34191.09941 47502.680201 41942.520002 1 93720000032981 

Número Documento: 

Nosso número: 

N. Agendamento: 11294525 

Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 

Beneficiário 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 

CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 

Nome Fantasia: ADOLFO LOPES TRANSPORTES LTDA 

Nome/Razão Social: ADOLFO LOPES TRANSPORTES LTDA 

CPF/CNPJ: 36.664.645/0001-76 

Realizado: 11/05/2023 
Pagamento: 11/05/2023 
Data de Vencimento: 05/06/2023 
Documento: 329,81 
Desconto/Abatimento: 0,00 
Juros/Multa: 0,00 
Pago: 329,81 
Situação: Efetivado 

Autenticação 

2e2bb958-9ed9-4e2e-a5c4-7d8f0793c7f7 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



 

0 074:i 

1:10=t! SICOOB 

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB — SISBR 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
13/06/2023 10:26:02 

BOLETO 

 

Cooperativa: 

Conta: 

4342-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO 
SICOOB VALE SUL 

895598/ KAMILE BLUME  GROSS  

Linha digitável do titulo 

34191.09941 37543.290201 41942.520002 3 93860000029359 

Número Documento: - 

Nosso número: 

N. Agendamento: 11584918 
Instituição Emissora: 341-ITAU UNIBANCO S.A. 
Beneficiário 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 
Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 
CPF/CNPJ: 14.525.684/0001-50 

Pagador 

Nome Fantasia: LUCHESE TUR LIDA 
Nome/Razão Social: LUCHESE TUR LTDA 
CPF/CNPJ: 48.900.264/0001-28 

Realizado: 13/06/2023 
Pagamento: 13/06/2023 
Data de Vencimento: 19/06/2023 
Documento: 293,59 
Desconto/Abatimento: 0,00 
Juros/Multa: 0,00 
Pago: 293,59 
Situação: Efetivado 

Autenticação 

9bae52b6-6076-4f0e-8520-1e2b9d8966ba 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 



Município de 
Capanema PR 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PASTA 

CERTIFICO QUE NA DATA DE HOJE, PROCEDO 0 ENCERRAMENTO DA PASTA 02 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°01/2023, NA PAGINA 749. 

CAPANEMA,17 DE JULHO DE 2023. 

BARBARA LUIR ILKIU 
SETOR DE LICITAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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